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Mas essa função de trazer o diálogo das partes, fora do processo, é 
compatível com a função jurisdicional? O juiz federal Marco Bruno2 bem 
esclarece essa questão: 

“No entanto, também é certo que atividade do juiz não se limita ao 
exercício da jurisdição. Pelo contrário, com a complexidade crescente 
das relações sociais – e dos conflitos sociais propriamente ditos –, cada 
vez mais está sendo obrigada a ampliar seus horizontes de atuação 
para além do exercício da jurisdição tradicional voltada a solução dos 
conflitos individuais, em prol de uma postura de promotor do diálogo 
em sociedade. O próprio Código de Processo Civil em vigor impões ao 
juiz uma postura de cooperação e de incentivo ao diálogo, através de 
métodos de soluções de conflitos diversos do emprego tradicional da 
jurisdição. Assim sendo, o direito processual coloca o juiz na posição 
de gestor ativo de uma política de tratamento adequado de conflitos.” 

Vê-se bem que a evolução estrutural da sociedade clama por alterações 
no modo macro de pensar e agir na administração da justiça. 

PROBLEMÁTICA DA FALTA DE COMUNICAÇÃO EFICAZ DOS 
ÓBITOS AO INSS
A informação, com o aprimoramento da internet, passou a circular quase que 
instantemente. Hoje não é incomum a realização de videoconferência com os 
filhos, por meio de um celular, a um custo relativamente baixo. O acesso à in-
formação revela-se amplo e irrestrito, alcançando cerca de 97% dos lares brasi-
leiros (considerando o uso de celulares), segundo estatísticas recentes do IBGE3. 

As notícias são compartilhadas, e fatos que acontecem nos rincões do 
Brasil ganham notoriedade, por meio de grupos de WhatsApp, em uma velocida-
de impressionante. Todavia, essa eficácia tem-se exibido deveras seletiva quan-
do se trata de informações sensíveis aos órgãos públicos, a exemplo do INSS.

A notícia de que a previdência social vem arcando com o pagamen-
to de benefícios a pessoas já falecidas não é nova, mas o impressionante é 

2	 Centro Local de Inteligência da Justiça Federal potiguar: legitimidade pelo diálogo, in Caderno 
da Magistratura da ESMAFE, edição em comemoração aos 50 anos da Justiça Federal do RN. 

3	 Disponivel em: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-
-de-noticias/releases/23445-pnad-continua-tic-2017-internet-chega-a-tres-em-cada-quatro-do-
micilios-do-pais. Acesso em: 23 mar. 2019.
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que, com todo esse aparato tecnológico, fatos desse jaez ainda acontecem, 
em um número incômodo e até assustador. Os prejuízos são milionários: 
se juntar o acumulado em um só ano, há estudos da autarquia previdenci-
ária que apontam alçar o dano ao erário a uma cifra bilionária de valores 
pagos indevidamente.

O prejuízo não fica só no que se paga ao beneficiário morto. Somem-se 
a essa conta todos os recursos gastos para tentar reaver o valor indevidamente 
pago, bem como o que se gasta para, eventualmente, tentar punir a pessoa que 
sacou aquele dinheiro depositado por equívoco, porquanto se trata, em tese, de 
estelionato previdenciário. 

Os números da perda são gravosos, apesar de toda tecnologia à disposi-
ção do aparato público e privado..

CAMINHO DA INFORMAÇÃO
Na hipótese de falecimento, o enterro do familiar depende da prévia expedi-
ção de certidão de óbito, instrumento jurídico necessário para tanto, isso con-
forme disposição clara do art. 77 da Lei n. 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos), 
cujo teor se reproduz:

“Art. 77. Nenhum sepultamento será feito sem certidão do oficial 
de registro do lugar do falecimento ou do lugar de residência do de 
cujus, quando o falecimento ocorrer em local diverso do seu domicí-
lio, extraída após a lavratura do assento de óbito, em vista do ates-
tado de médico, se houver no lugar, ou em caso contrário, de duas 
pessoas qualificadas que tiverem presenciado ou verificado a morte.”

Seguindo essa lógica, quando o Oficial de Registro lavra a certidão de 
óbito, o Estado, por meio de seu delegatário, já tem conhecimento desse fato 
juridicamente relevante, que é o passamento do cidadão. 

Todavia, essa informação, apesar de existir ferramentas para tanto, não 
é comunicada de forma eficiente ao próprio Estado, no caso, o INSS (autarquia 
federal), o qual continua a pagar, indevidamente, ao morto, gerando uma série 
de contratempos e prejuízos.

E qual o motivo de não haver um compartilhamento eficaz das informa-
ções pelos Cartórios ao INSS? São duas as principais razões. 

A primeira delas é que a lei que obrigou o envio da informação é rela-
tivamente antiga (já está perto de completar 30 anos), e o prazo lá previsto é 
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amplo, não compatível com a forma e agilidade em que a informação é trans-
mitida atualmente. 

A sua regulamentação está prevista no art. 68 da Lei n. 8.213/91, cujo teor 
se reproduz:

“Art. 68. O Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais fica 
obrigado a comunicar, ao INSS, até o dia 10 de cada mês, o registro dos 
óbitos ocorridos no mês imediatamente anterior, devendo da relação 
constar a filiação, a data e o local de nascimento da pessoa falecida.”

Na prática, nessa sistemática, se o óbito ocorrer no início do mês, o pra-
zo para o envio da informação pode demorar até 40 dias para ser encaminha-
do e devidamente trabalhado pelo INSS.

O segundo ponto, e talvez o mais grave, é a falta de punição efetiva para 
sancionar os cartórios que nem sequer cumprem o generoso prazo previsto 
no art. 68 da Lei n. 8.212/93. Apesar de esta lei instituir multa no caso de falta 
de envio de informações ou mesmo de envio fora do prazo, essa sanção, na 
prática, é esquecida, ao argumento de que o INSS não mais dispõe de corpo 
de auditores próprios, em razão da criação da Super Receita, de modo que não 
seria possível lançar a multa4.

Eis o teor do art. 92 da Lei n. 8.212/93:

“Art. 92. A infração de qualquer dispositivo desta Lei para a qual não 
haja penalidade expressamente cominada sujeita o responsável, con-
forme a gravidade da infração, a multa variável de Cr$ 100.000,00 
(cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), 
conforme dispuser o regulamento.
Valores atualizados pela Portaria MPAS nº 4.479, de 4.6.98, a partir 
de 1º de junho de 1998, para, respectivamente, R$ 636,17 (seiscentos e 
trinta e seis reais e dezessete centavos) e R$ 63.617,35 (sessenta e três 
mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos)

4	 O CNJ, na 230ª Sessão Ordinária, debateu sobre a proposta de ato normativo para aperfeiçoar 
a comunicação de óbitos feita pelos cartórios extrajudiciais ao Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS). A proposta, de relatoria do Conselheiro Fabiano Silveira, fixa parâmetros para a 
definição da multa prevista pela Lei n. 8.212/ 1991 aos cartórios que retardarem essa comuni-
cação. A análise da proposta foi suspensa por um pedido de vista da Corregedora Nacional de 
Justiça, Ministra Nancy Andrighi.
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A soma do prazo do art. 68 com a falta de efetividade do art. 92 tem-se 
exibido desastrosa.”

PREJUÍZO MILIONÁRIO
Entremostra-se um fato incontroverso que a previdência social, obedecendo ao 
comando previsto no art. 201 da Constitucional Federal, abarca grande parcela 
da população brasileira, a qual se encontra atrelada a algum tipo de benefício 
previdenciário ou mesmo assistencial (hoje também gerenciado pelo INSS).

Dados do Anuário Estatístico da Previdência Social de 2017 bem ilus-
tram a discussão5:

“Em dezembro de 2017, a Previdência Social mantinha cerca de 34,3 
milhões de benefícios ativos em cadastro, dos quais 84% eram previ-
denciários, 13,6% assistenciais e 2,3% acidentários. Desses benefícios 
72,1% pertenciam à clientela urbana e 27,9% à clientela rural.”

O valor pago por conta desses benefícios representa um número relevan-
te da despesa orçamentária dos cofres públicos e com uma crescente elevação6:

“O valor dos benefícios ativos atingiu R$ 45,5 bilhões em dezembro 
de 2017, o que correspondeu a um aumento de 9,4%, com relação a 
dezembro do ano anterior. Mais de 80% do valor dos benefícios ati-
vos eram da clientela urbana e 19,7% da clientela rural. As espécies 
que apresentaram maior participação em termos de valor foram a 
aposentadoria por tempo de contribuição, a aposentadoria por idade 
previdenciária e a pensão por morte previdenciária com, respectiva-
mente, 28,5%, 24,2% e 21,8% do total.
O valor médio dos benefícios ativos em dezembro de 2017 foi R$ 
1.336,29 o qual correspondeu a um aumento de 7,2% em relação ao 
ano anterior. O valor médio dos benefícios urbanos era 57,7% mais 
elevado que os benefícios rurais (R$ 1.477,61 e R$ 936,92, respecti-
vamente). Os benefícios do sexo masculino representaram 50,4% 
da quantidade e 57,2% do valor total, o que fez com que o valor 
médio dos benefícios masculinos fosse 31,4% maior do que o femi-

5	 Disponível em: http://www.previdencia.gov.br/dados-abertos/dados-abertos-previdencia-so-
cial/. Acesso em: 23 mar. 2019.

6	 Idem.
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nino, respectivamente R$ 1.516,29 e R$ 1.153,83. Aproximadamente 
71,9% dos benefícios ativos no cadastro eram devidos a beneficiá-
rios com 60 anos ou mais de idade, porém, quando se considerou 
a distribuição dos benefícios segundo a idade na DIB, esta partici-
pação foi de apenas 40,7%.”

Não obstante, um dos desafios é encurtar o tempo gasto para fazer ces-
sar a ordem de pagamento – que é automatizada pelo sistema informatizado 
– quando ocorre o passamento do segurado. De fato, para garantia do cidadão, 
a cessação do benefício previdenciário demanda um conjunto de ato burocrá-
ticos, necessitando da comprovação do falecimento, que é feita, via de regra, 
pela certidão de óbito.

Em havendo o descompasso entre o óbito e o envio da informação, o 
INSS segue pagando o segurado – já falecido – até ser comunicado do óbito 
por algum meio oficial, ou quando o segurado não se apresenta na convocação 
para a prova de vida.

Calha apontar, ainda, que cerca de 80% das pessoas que falecem no Bra-
sil tinham, em vida, algum tipo de benefício previdenciário7. 

Corroborando esse cenário, em notícia extraída do sítio da Controlado-
ria-Geral da União, percebe-se bem que o problema, além de atual, é dramático:

“Durante cruzamento da folha de pagamento (Maciça) com o Sistema 
de Controle de Óbitos do INSS (Sisobi), realizado entre janeiro a agos-
to de 2016, foram encontrados 101.414 segurados que receberam em 
conta corrente, mesmo registrados como falecidos na base de dados. 
Em média, cada benefício irregular resultou em quatro pagamentos 
mensais. O prejuízo, se calculado o período de oito meses analisado 
pelos auditores, é da ordem de R$ 460 milhões. 
Também foram identificados casos mais graves: há 1.256 segurados 
que constam do Sisobi como falecidos em 2005 e que receberam be-
nefícios previdenciários em 2016.”8

Outrossim, identificou a dita auditoria pelo menos R$ 1 bilhão em re-
cursos do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) bloqueados em bancos, 

7	 Informação obtida junto à Divisão de Integração de Cadastros do INSS.

8	 Disponível em: http://www.cgu.gov.br/noticias/2017/09/atuacao-da-cgu-levara-bancos-a-res-
tituir-inss-valores-pagos-apos-obito-dos-beneficiarios.
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cuidando-se de pagamentos de benefícios, como aposentadorias, transferidos 
para contas de pessoas mortas. 

A restituição desses valores somente foi temporariamente solucio-
nada pelo art. 31 da MP n. 871/2019, que determinou a pronta restituição 
de tais montantes. 

SISTEMA SIRC
Desde 2015, o Governo Federal conta com uma ferramenta moderna para agre-
gar informações colhidas pelos Cartórios de Registro Civil, utilizando-a no di-
recionamento de políticas públicas, na efetivação de direitos e no cessamento 
de benefícios previdenciários, em função do óbito do segurado.

Trata-se do Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (SIRC), 
responsável por captar e tratar dados advindos dos registros civis de nasci-
mento, casamento, óbito e natimortos. 

Dessa forma, o Cartório de Registro Civil conta com um canal informa-
tizado para enviar, por meio da internet, os dados sensíveis à administração 
pública, a exemplo do nascimento e do óbito.

A integração do Cartório com o SIRC já é realidade em vários cartórios, 
havendo adesão ao sistema em todos os Estados do Brasil.

A plataforma admite o envio dos arquivos gerados pelo sistema infor-
matizado do Cartório pela internet, ou permite uma integração com o progra-
ma do cartório, de modo que a transmissão da informação seja realizada com 
poucos comandos ou mesmo de forma automatizada, para que o seu envio 
siga de tempos em tempos.

Na rara hipótese de falta de internet na própria Serventia, a informação 
pode ser encaminhada até mesmo por celulares, “lan house”, entre outros.

Projeto de envio de informações junto ao TJPE
A questão da falta de eficácia da comunicação dos óbitos ao INSS foi levada 
ao Centro de Inteligência da Justiça Federal de Pernambuco, pois, ao fim e ao 
cabo, as ações derivadas desse fato desembocam na Justiça Federal, a exemplo 
de ação de ressarcimento (na qual o INSS busca reaver os valores pagos irregu-
larmente e eventualmente sacados), ou mesmo na esfera criminal, em que são 
ajuizadas ações de estelionato previdenciário9.

9	 Em havendo o saque dos valores indevidamente depositados, em razão do óbito do segurado, 
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A primeira frente de busca de solução da problemática foi gestada junto 
à Corregedoria do TJPE10, que, após rodadas de discussão, com participação de 
representantes do INSS, Ministério Público Federal e Procuradoria Federal, 
propôs a redução do prazo de comunicação do óbito pelas serventias de Regis-
tro Civil, para 24 horas, após a confecção da certidão de óbito, ao invés do dia 
10 do mês seguinte ao passamento.

A medida foi materializada pelo Provimento n. 009/2018, que dispôs 
sobre a redução do prazo para que os Oficiais do Registro Civil de Pessoas 
Naturais do Estado de Pernambuco remetam a comunicação dos óbitos re-
gistrados na Serventia. 

Alterou-se, assim, o art. 611 do Código de Normas do Estado de Pernam-
buco, de modo que o prazo para envio das relações de óbitos registrados na 
Serventia passou a ser de 24 horas.

De fato, essa medida revela-se consentânea com a presente realidade 
em que a informação flui instantânea, com a massificação do acesso à inter-
net, não se justificando a subsistência do extenso e vetusto prazo do art. 68 da 
Lei n. 8.212/90, uma regra prevista há quase 30 anos, que já se evidencia ultra-
passada e contrária a uma gestão eficaz dos recursos públicos.

O início de validade do Provimento n. 009/2018 foi o mês de novembro 
de 2018 e já exibiu valorosos resultados em seus primeiros meses de vigência, 
isso conforme relatado na Nota Técnica n. 01/2018 do Centro de Inteligência 
da Justiça Federal de Pernambuco11:

“O Pagamento pós óbito, por conta de informações prestadas fora do 
prazo legal, gerou um prejuízo na ordem de R$ 2.443.172,00. Já o paga-
mento indevido mesmo cumprindo o prazo legal (excluindo os envia-
dos em 24 horas), alcançou a quantia de R$ 682.636,00 (em tese, mesmo 
observando o prazo previsto em lei, por ser muito longo, há possibilida-
de de pagamento de duas competências indevidas, ou até a terceira, se o 
prazo percorrer o período de pagamento do décimo terceiro).

poderá ser o caso de configurar o ilícito de estelionato previdenciário, previsto no art. 171, § 3.º, 
do Código Penal, cuja pena é de reclusão de 1 a 5 anos, com causa de aumento de pena, de 1/3.

10	 Desembargador Fernando Cerqueira, juntamente com os Juízes Auxiliares da Corregedoria, 
Juiz corregedor auxiliar do extrajudicial da Capital, Carlos Damião, e o Juiz corregedor auxi-
liar do extrajudicial do Interior, Janduhy Finizola.

11	 Disponível em: https://www.jfpe.jus.br/index.php/component/content/article/422/2194.html 
Acesso em: 23 mar. 2019.
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Já no período posterior à vigência do Provimento n.º 009/2018, em 
novembro de 2018, foram inseridos no SIRC 4.279 registros de óbitos, 
sendo que 32,22% (1.379) foram enviados em 24 horas e só 62 certi-
dões foram enviadas fora do prazo legal (1,45%). Restou apontado que 
4.217 certidões de óbito foram enviadas dentro do prazo previsto em 
lei, todavia, a média de envio das informações pelos cartórios caiu 
para 6 dias.
O Pagamento indevido pós óbito – efetuado nos casos de informações 
prestadas fora do prazo legal – caiu para R$ 60.809,00 (redução de cer-
ca de 98%). Já o pagamento indevido – mesmo cumprindo art. 68 da Lei 
n.º 8.212/91 (excluindo os enviados em 24 horas) – foi na ordem de R$ 
570.825,00. Percebe-se que o Provimento n.º 009/2018 gerou uma eco-
nomia aproximada de 2,4 milhões de reais em uma só competência. 
O pagamento indevido pós óbito reduziu cerca de 80%.”

Uma simples adequação da realidade, que é centrada na possibilidade 
do encaminhamento da informação do óbito em um tempo razoável (24 ho-
ras), demonstrou uma indiscutível melhoria no procedimento de cessação do 
benefício previdenciário, em razão do falecimento do segurado, evitando-se, 
em um só mês, uma economia de milhões de reais.

Há estudos do INSS que apontam, caso a medida seja nacionalizada, 
um potencial de economia anual direta – redução de pagamento indevido – de 
cerca de 830 milhões de reais. 

Além disso, a economia indireta poderá ultrapassar a eloquente cifra 
de 1 bilhão de reais/ano, revelada pela diminuição acentuada de instauração 
de procedimentos administrativos do INSS para detectar fraudes e buscar a 
devolução de valores pagos indevidamente, ações de ressarcimento movidas 
pela procuradoria do INSS, inquéritos policiais, buscando investigar eventu-
ais saques indevidos por pessoas que detinham o cartão bancário do falecido, 
ou mesmo a correlata ação criminal, que busca punir o autor dos saques pelo 
crime de estelionato previdenciário.

CONCLUSÃO
O exemplo pernambucano demostra que, com medidas simples, utilizando-
-se de ferramentas já existentes e consolidadas, é possível estancar uma san-
gria de recursos públicos despida de sentido, contribuindo-se na afirmação de 
avanços civilizatórios.
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A eficiência no trato da gestão pública é medida que se impõe, reve-
lando-se inoportuna a defesa de um prazo superior a um mês para envio de 
informações que podem trafegar instantemente (ou ao menos em um prazo 
razoável, de 24 horas), possibilitando-se, assim, a tempestiva ação da máquina 
administrativa, a exemplo da cessação de benefícios de pessoas já falecidas.

Em uma segunda etapa, pode-se ampliar a ideia ora trabalhada, no sen-
tido não só da cessação de benefícios, mas, outrossim, da concessão automáti-
ca de benefícios, a exemplo do salário-maternidade do contribuinte individu-
al, facultativo ou mesmo de empregada doméstica, bastando, para tanto, que 
o cartório encaminhe as informações do nascimento, por meio do SIRC, em 
um prazo curto. Outra hipótese seria o próprio benefício de pensão por morte, 
o qual, a depender das informações já depositadas no INSS, também estaria 
apto ao regime da concessão automatizada.
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de Inteligência da Justiça Federal (2018)
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Brasília, 27 de fevereiro de 2018.

NOTA TÉCNICA N. 5/2018
Assunto: Tema: 692/STJ. Divergência na aplicabilidade dos precedentes relativos 
à repetibilidade dos pagamentos de benefícios previdenciários efetuados a segura-
do do INSS em razão de decisão antecipatória de tutela posteriormente revogada. 
Relatora: Juíza Federal Taís Schilling Ferraz

Elabora-se a presente nota técnica, nos termos do art. 2º, I, “c”, e II, “c” e 
“d”, da Portaria n. CJF-POR-2017/00369.

Por meio do julgamento do Recurso Especial n. 1.401.560, no rito dos recur-
sos repetitivos, o Superior Tribunal de Justiça definiu que é devida a devolução, 
pelo segurado, de valores relativos a benefício previdenciário pagos em decorrên-
cia de tutela antecipada que posteriormente veio a ser revogada. Confira-se:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a 
prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela judi-
cial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos 
conhecidos, uma grande verossimilhança no direito alegado pelo au-
tor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão 
judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela anteci-
pada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, 
está anunciando que seu decisum não é irreversível. Mal sucedida a 
demanda, o autor da ação responde pelo recebeu indevidamente. O 
argumento de que ele confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no 
processo, está representada por advogado, o qual sabe que a anteci-
pação de tutela tem natureza precária. 
Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos 
princípios gerais do direito é o de que não pode haver enriquecimen-
to sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito pú-
blico, e com maior razão neste caso porque o lesado é o patrimônio 
público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido 
de que os benefícios previdenciários pagos indevidamente estão su-
jeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que 
viesse a desconsiderá-lo estaria, por via transversa, deixando de apli-
car norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal 
declarou constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 
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1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação originária 
(declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal – ADI 
675) dispensava.
Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de 
Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga 
o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevi-
damente recebidos. Recurso especial conhecido e provido. (STJ, 
Primeira Seção, REsp 1401560/MT, rel. Ari Pargendler, j. 12fev.2014, 
p. 13ºut.2015)

Após a referida decisão, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justi-
ça decidiu de forma diametralmente oposta, assentando a irrepetibilidade de 
valores recebidos de boa-fé, quando a antecipação da tutela, concedida ante-
riormente, chega a ser referendada em decisão de segundo grau, vindo a ser 
revogada apenas pelo STJ, em sede de recurso Especial:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 
ESPECIAL. SENTENÇA QUE DETERMINA O RESTABELECIMENTO 
DE PENSÃO POR MORTE. CONFIRMAÇÃO PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. DECISÃO REFORMADA NO JULGAMENTO DO RECURSO 
ESPECIAL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
1. A dupla conformidade entre a sentença e o acórdão gera a estabi-
lização da decisão de primeira instância, de sorte que, de um lado, 
limita a possibilidade de recurso do vencido, tornando estável a rela-
ção jurídica submetida a julgamento; e, de outro, cria no vencedor a 
legítima expectativa de que é titular do direito reconhecido na sen-
tença e confirmado pelo Tribunal de segunda instância.
2. Essa expectativa legítima de titularidade do direito, advinda de 
ordem judicial com força definitiva, é suficiente para caracterizar a 
boa-fé exigida de quem recebe a verba de natureza alimentar poste-
riormente cassada, porque, no mínimo, confia – e, de fato, deve con-
fiar – no acerto do duplo julgamento.
3. Por meio da edição da súm. 34/AGU, a própria União reconhece 
a irrepetibilidade da verba recebida de boa-fé, por servidor públi-
co, em virtude de interpretação errônea ou inadequada da Lei pela 
Administração. Desse modo, e com maior razão, assim também deve 
ser entendido na hipótese em que o restabelecimento do benefício pre-
videnciário se dá por ordem judicial posteriormente reformada.
4. Na hipótese, impor ao embargado a obrigação de devolver a verba 
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que por anos recebeu de boa-fé, em virtude de ordem judicial com for-
ça definitiva, não se mostra razoável, na medida em que, justamente 
pela natureza alimentar do benefício então restabelecido, pressupõe-
-se que os valores correspondentes foram por ele utilizados para a ma-
nutenção da própria subsistência e de sua família. Assim, a ordem de 
restituição de tudo o que foi recebido, seguida à perda do respectivo 
benefício, fere a dignidade da pessoa humana e abala a confiança que 
se espera haver dos jurisdicionados nas decisões judiciais. 
5. Embargos de divergência no recurso especial conhecidos e despro-
vidos. (EREsp 1086154 / RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, CE 
– CORTE ESPECIAL, 20/11/2013, DJe 19/03/2014).

 

Trata-se de precedente em que o próprio Superior Tribunal de Justiça, 
em órgão fracionário de maior composição, relativiza os efeitos do precedente 
da 1ª Seção do mesmo Tribunal, retomando entendimento anterior da Corte 
pela inexigibilidade da restituição nos casos em que a antecipação da tutela se 
origina de cognição exauriente, com confirmação em segundo grau. 

Ao fazê-lo, a Corte adotou, como ratio decidendi, a presença da boa-fé 
objetiva, advinda das decisões, ainda que provisórias, proferidas em favor da-
quele que recebe verba de caráter alimentar.

A grande parte das decisões adotadas no âmbito da 1ª Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, inclusive monocraticamente, reforça o precedente 
relatado pelo Ministro Ari Pargendler, acima transcrito, com força expansiva, 
porém não desconhece todos aqueles que se colocam na condição de invocar 
e aplicar o precedente, a existência de uma decisão da Corte Especial do Supe-
rior Tribunal de Justiça que, salvo melhor juízo, no mínimo enfraquece a força 
vinculante do precedente da 1ª Seção do Tribunal, chegando-se a cogitar de 
hipótese de overruling1. 

O Supremo Tribunal Federal, quando instado a examinar tema seme-
lhante, para fins de formação de eventual precedente vinculante, decidiu que a 
questão constitucional nele suscitada seria infraconstitucional, portanto sem 
repercussão geral nos termos do Tema 799/STF. Naquele exame, porém, embo-
ra se debatesse sobre a interpretação e aplicação do art. 115 da Lei n. 8.213/912, 

1	 Superação de um precedente ou de um entendimento jurisprudencial.

2	 “Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

I – contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;
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a questão originava-se do pagamento de valores indevidos a segurado, pelo 
INSS, pela via administrativa, e sem interferência do Poder Judiciário3.

No caso examinado nesta nota técnica, os pagamentos referem-se, 
também, a benefício previdenciário, pago, porém, por ordem judicial provi-
sória. A questão jurídica suscitada é quanto à obrigatoriedade de devolução 
quando os pagamentos partem de uma prévia análise judicial, que vislumbra 
verossimilhança nas alegações da parte e defere uma medida antecipatória 
que, na sequência, não vem a ser confirmada.

A divergência de entendimentos dentro do próprio Superior Tribunal 
de Justiça enseja dúvidas fundadas quanto à aplicabilidade atual do preceden-
te formado no regime dos recursos repetitivos.

A propensão à repetição de processos em que esta questão surge é muito 
grande, ante o volume de demandas de natureza previdenciária passíveis de 
decisões antecipatórias da tutela.

Em tais condições, sugere-se o envio desta nota técnica aos órgãos dos 
Tribunais Regionais Federais responsáveis pela admissão de recursos especiais 
e o envio de recursos representativos de controvérsia ao Superior Tribunal de 
Justiça para melhor delimitação do tema.

Sugere-se também o envio desta nota técnica ao Superior Tribunal de 
Justiça para que priorize o encaminhamento de proposta de afetação do re-
curso representativo de controvérsia eventualmente formulado por um dos 

II – pagamento de benefício além do devido;

III – Imposto de Renda retido na fonte;

IV – pensão de alimentos decretada em sentença judicial; 

V – mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconheci-
das, desde que autorizadas por seus filiados. 

VI – pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arren-
damento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 
mercantil, ou por entidades fechadas ou abertas de previdência complementar, públicas e 
privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de 35% (trinta e 
cinco por cento) do valor do benefício, sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente 
para: (Redação dada pela Lei nº 13.183, de 2015)

a) amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Redação dada pela 
Lei nº 13.183, de 2015)

b) utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Redação dada pela Lei 
nº 13.183, de 2015)”

3	 ARE n.722421 RG/MG. STF. 30/03/2015.DJE
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B) TABELA DA 5ª REGIÃO, POR SEÇÃO JUDICIÁRIA:
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C) TABELA DEMONSTRATIVA DOS PROCESSOS COM MAIS  
DE UMA PERÍCIA REALIZADA

ÓRGÃO

NÚMERO DE 

PROCESSOS 

JUDICIAIS 

COM MAIS DE 

UMA PERÍCIA

TOTAL DE 

PROCESSOS

PERCENTUAL 

DE 

PROCESSOS 

COM MAIS DE 

UMA PERÍCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 

BAHIA
22.659 182.876 12,39

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 

PARAÍBA
5.738 74.639 7,69

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

ALAGOAS
327 85.291 0,38

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

GOIÁS
21.093 133.816 15,76

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MATO GROSSO
5.506 53.674 10,26

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MATO GROSSO DO SUL
5.906 47.556 12,42

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MINAS GERAIS
21.198 273.011 7,76

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

PERNAMBUCO
6.379 86.512 7,37

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

RONDÔNIA
4.433 34.921 12,69

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

RORAIMA
781 4.280 18,25

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

SANTA CATARINA
19.324 249.228 7,75

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

SERGIPE
4.969 36.700 13,54

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE  

SÃO PAULO
101.641 694.260 14,64
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

TOCANTINS
2.587 25.852 10,01

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 3.426 17.027 20,12

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

AMAPÁ
1.441 8.776 16,42

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

AMAZONAS
1.630 12.813 12,72

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

CEARÁ
17.731 151.460 11,71

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

DISTRITO FEDERAL
4.164 37.390 11,14

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESPÍRITO SANTO
5.156 44.850 11,50

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

MARANHÃO
8.348 106.790 7,82

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

PARANÁ
29.703 252.083 11,78

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 8.232 77.225 10,66

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

PIAUÍ
7.683 75.172 10,22

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 

DE JANEIRO
9.590 166.844 5,75

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE
7.593 81.696 9,29

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 

GRANDE DO SUL
45.239 435.681 10,38

TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 2ª REGIÃO
1 3 33,33

TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO
1 13 7,69
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Solicitou-se, também, o quantitativo de processos em que tenha sido re-
alizada mais de uma perícia. O somatório da tabela mostra que isso ocorreu 
em 10,8% dos processos e que essa proporção muda substancialmente de uma 
seção judiciária para a outra, havendo espaço para algumas propostas de ges-
tão nos processos de trabalho em algumas delas.

Outro dado que se extrai dessa tabela e que merece ser melhor estu-
dado, no futuro, é que, em cerca de cinco anos, mais de 680 mil processos na 
Justiça Federal implicaram realização de perícias, o que corresponde a quase 
20% da distribuição anual média.

A INFLUÊNCIA DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (TNU)
No ano de 2015, a TNU aprovou duas súmulas que impactaram decisivamente 
a tramitação dos processos envolvendo benefícios por incapacidade:

“Súmula 79. Nas ações em que se postula benefício assistencial, é neces-
sária a comprovação das condições socioeconômicas do autor por laudo 
de assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justi-
ça ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal”.
“Súmula 80. Nos pedidos de benefício de prestação continuada 
(LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada va-
loração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que 
impactam na participação da pessoa com deficiência na sociedade, 
é necessária a realização de avaliação social por assistente social ou 
outras providências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio 
social pelo requerente”.

Contudo, a tendência de se exigir perícia social nas ações em que se 
postulam benefícios assistenciais de prestação continuada remonta a 2013, 
quando do julgamento, pelo STF, do Recurso Extraordinário n. 567.985/MT. 
Nesse precedente, com repercussão geral, o STF relativizou o critério formal 
de miserabilidade previsto na Lei n. 8.742/93. Diante disso, a jurisprudência do 
subsistema dos juizados especiais federais, influenciada pela TNU, passou a 
exigir a realização de perícia social para aferição da miserabilidade em juízo.

Dessa forma, não é mera coincidência a tendência de elevação dos gas-
tos com perícias judiciais justamente a partir desse exercício. O próprio INSS, 
por sua procuradoria, passou a defender ferrenhamente em juízo a necessida-
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de de produção dessa prova, que até pouco tempo não trazia maiores impactos 
orçamentários diretos para a Justiça Federal. 

Porém, o próprio INSS não emprega o mesmo rigor na sua análise admi-
nistrativa da concessão de benefícios assistenciais de prestação continuada. 
Conforme se depreende do Decreto n. 6.214/2007 (e posteriores alterações), o 
INSS realiza a avaliação social apenas para dimensionar a deficiência e con-
cluir se existe impedimento de longo prazo. No tocante ao critério da renda, 
limita-se à análise de dados. Na Justiça Federal, por outro lado, em razão da 
Súmula n. 79, a perícia social (e não apenas avaliação social) é utilizada indis-
criminada e preponderantemente para análise da renda.

A avaliação das condições sociais do segurado, feita pelo INSS, é efetua-
da na própria agência. O INSS somente desenvolve algo similar à perícia social 
quando encontra renda ou núcleo familiar com divergências. Nesse caso, pro-
move-se a pesquisa externa. Percebe-se que o procedimento judicial é muito 
mais rigoroso do que o administrativo, o que pode denotar substituição pela 
Justiça Federal ao INSS no tocante à atividade administrativa que lhe compete.

Se isso não bastasse, não existe um cuidado do INSS na análise de am-
bos os critérios em todos os casos, a fim de delimitar os aspectos controverti-
dos a serem explorados em juízo. Frequentemente a Justiça Federal é obrigada 
a se deparar com temas não previamente examinado administrativamente, 
arcando com eventuais despesas com a produção de prova pericial.

INFLUÊNCIA DO PROCEDIMENTO DE ALTA PROGRAMADA PREVISTA 
NA LEI N. 13.457/2017
Os dados levantados também demonstram um expressivo aumento dos gastos 
com perícias em 2017, quando entrou em vigor a Lei n. 13.457/2017, instituindo 
a obrigatoriedade do emprego do procedimento da alta programada na con-
cessão ou no restabelecimento de auxílios-doença, mediante o acréscimo dos 
§§ 8° e 9° no art. 60 da Lei n. 8.213/1991:

“§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de au-
xílio-doença, judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estima-
do para a duração do benefício. (Incluído pela Lei n. 13.457, de 2017)”.
§ 9o Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, 
o benefício cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da 
data de concessão ou de reativação do auxílio-doença, exceto se o 
segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 
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regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei.” (Incluído 
pela Lei n. 13.457, de 2017)

Tendo em vista o prazo de 120 dias previsto no § 9°, tem sido comum a 
repetição de demandas pelo mesmo segurado até três vezes ao ano, com incre-
mento significativo de litigiosidade e elevação expressiva na despesa, tendo 
em vista o pagamento de perícias.

A POPULARIZAÇÃO DA PERÍCIA SOCIAL E A CULTURA PERICIAL
Os dados revelam que a exigência da perícia social pela TNU findou por insti-
tuir, nos juizados especiais federais, uma espécie de cultura pericial, em subs-
tituição à oralidade antes predominante com a realização de audiências de 
instrução. A própria TNU, conforme a Súmula n. 79, admite a possibilidade 
excepcional de emprego de inspeções por oficiais de justiça e a realização de 
audiências, porém o fato é que o aspecto orçamentário nunca foi um fator 
considerado para interpretação da extensão da mencionada súmula.

Se isso não bastasse, diante da litigiosidade intensa presente nos juiza-
dos especiais federais, que obriga o juiz federal a presidir inúmeras audiências 
por mês, passou a ser comum a utilização da perícia social em processos diver-
sos daqueles em que se postulam benefícios assistenciais de prestação conti-
nuada. Cada vez mais, perícias dessa natureza começaram a ser designadas 
para comprovação da condição de segurado especial e mesmo para avaliação 
de condições sociais em postulações judiciais de auxílios-doença ou de apo-
sentadorias por invalidez. Embora não haja detalhamento desse aspecto nos 
dados levantados, trata-se de uma tendência na realidade forense.

PAPEL DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO NA ASSISTÊNCIA 
JURÍDICA GRATUITA
Não há dúvida de que a assistência jurídica gratuita consiste em direito funda-
mental, previsto no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. Todavia, nos 
termos do art. 134 da CF, a instituição que detém a atribuição constitucional de 
assegurar a efetivação desse direito aos cidadãos é a Defensoria Pública. Desse 
modo, é (constitucionalmente) incoerente que essa despesa seja contabilizada 
no teto de gastos do Poder Judiciário, para fins de cumprimento da Emenda 
Constitucional n. 95/2016. 

Na verdade, essa despesa é alocada à conta do orçamento da Justiça Fe-
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deral por uma circunstância histórica. Ainda na Lei n. 1.060/1950, o tema era 
tratado como assistência judiciária, com a atribuição ao juiz de deferimento 
do benefício. Esse panorama, porém, foi modificado a partir da Constituição 
de 1988, com o fortalecimento do papel institucional das defensorias públicas 
na promoção da assistência jurídica aos necessitados.

Entretanto, a despeito do marco normativo constitucional, a estrutura-
ção das defensorias públicas, mesmo a da União, deu-se muito lentamente. Por 
isso, a gestão dessa despesa orçamentária permaneceu com a Justiça Federal, 
sem que isso lhe prejudicasse o funcionamento ou afetasse a independência.

No entanto, recentemente, com o limite do teto de gastos, essa expres-
siva despesa passou a colocar em xeque a prestação jurisdicional e, por conse-
quência, a independência do Poder Judiciário e da Justiça Federal. É que, como 
já salientado, trata-se de despesa obrigatória que foge ao controle da Justiça 
Federal, a qual se expõe a ter inviabilizado seu próprio funcionamento por 
ação unilateral dos Poderes Executivo (por meio do INSS) e Legislativo.

Em rigor, o INSS tem o absoluto poder, ao definir sua política de con-
cessão de benefícios, de interferir diretamente nas despesas da Justiça Federal 
e de influenciar no seu teto de gastos. Tem o poder de mudar procedimentos 
para economizar seu próprio orçamento no custeio de benefícios por incapa-
cidade e de transferir para a Justiça Federal uma despesa proporcionalmente 
elevada referente às perícias exigidas nas ações judiciais de postulação de res-
tabelecimento daqueles.

É preciso, portanto, iniciar um urgente debate quanto à transferência 
dessa despesa, para fins de teto de gastos, para o Poder Executivo, tendo em 
vista a atribuição constitucional da Defensoria Pública de promoção da assis-
tência jurídica gratuita.

Para ilustrar o debate, destaca-se a regulação do pagamento de perícias 
judiciais no Estado de São Paulo, por meio da Lei Estadual n. 16.428/2017, em 
que se estabeleceu o custeio pelo Poder Executivo, à conta de dotação da Secre-
taria de Justiça e de Defesa da Cidadania.

OTIMIZAÇÃO DAS REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR (RPV) PARA O 
RESSARCIMENTO DOS VALORES ADIANTADOS PARA O PAGAMENTO 
DE PERITOS À CONTA DO ORÇAMENTO DA JUSTIÇA FEDERAL

Outro aspecto que merece reflexão é o fato de a Justiça Federal arcar, à 
conta de seu orçamento, com o pagamento de perícias que, a rigor, deveriam 
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ser custeadas pelo INSS, em função da procedência do pedido. Segundo esti-
mativa feita pela Juíza Federal Niliane Meira Lima, coordenadora seccional 
dos juizados especiais, somente na Seção Judiciária do Ceará a economia seria, 
tomando-se por base os dados referentes ao ano de 2017, de 35,74% do valor 
utilizado do orçamento da Justiça Federal no pagamento de perícias.

Na prática, nos casos de procedência do pedido em ações em que se pos-
tula benefício previdenciário ou assistencial, o pagamento do perito, anteci-
pado à custa da verba de assistência judiciária da Justiça Federal antes do jul-
gamento, deveria ser efetuado pelo INSS ao final, já que vencido na demanda.

Para cumprimento dessa obrigação, em várias unidades jurisdicionais 
do País, é expedida a RPV de ressarcimento do INSS à seção judiciária. Porém, 
essa operação orçamentária não convém à Justiça Federal, já que o recurso fi-
nanceiro volta ao Tesouro sem lastro orçamentário. É válido um estudo sobre 
como efetivar essa operação, ainda que mediante a via legislativa, a fim de que 
os recursos sejam efetivamente recompostos em favor da Justiça Federal.

Outra solução seria a autorização de expedição, nos casos de procedên-
cia, de RPV de pagamento do INSS pelo réu diretamente ao perito sem ne-
cessidade de que se aguarde o trânsito em julgado, uma vez que, em razão da 
possibilidade de demora deste, seria possível a inviabilização das perícias.

COOPERAÇÃO DO INSS NA ANEXAÇÃO DE ANTECEDENTES 
MÉDICO-PERICIAIS E AVALIAÇÕES MÉDICAS E SOCIAIS  
DOS BENEFÍCIOS
A prática tem demonstrado que se realiza um contingente significativo de pe-
rícias simplesmente porque o INSS não descura de anexar aos autos os ante-
cedentes médico-periciais e avaliações médicas e sociais dos benefícios. A Juíza 
Federal Niliane Meira Lima reportou que, no Ceará, a Procuradoria Federal Es-
pecializada junto ao INSS tem relatado que os médicos e, por último, os assis-
tentes sociais da autarquia têm alegado o sigilo profissional como objeção para 
a não apresentação dos laudos administrativos e avaliações sociais e médicas. 

A objeção não é apenas absolutamente inaplicável, como também pode 
prejudicar o próprio segurado. Assim, o INSS não apenas descumpre o dever 
legal de apresentar o processo administrativo em sua inteireza, como também 
deixa de observar o estabelecido no item III, “c”, do II Pacto Republicano de 
Estado por um sistema de justiça mais acessível, ágil e efetivo.
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PREOCUPAÇÃO COM A PRESERVAÇÃO DA IMPARCIALIDADE E DA 
INDEPENDÊNCIA JUDICIAIS
Por fim, impõe-se expor a advertência feita pelo Juiz Federal Vilian Bollmann, 
na reunião de submissão de nota técnica, ao grupo operacional quanto à im-
portância da resolução desse problema relativo às perícias, para fins de pre-
servação da imparcialidade judicial e mesmo da independência judicial: Não 
é saudável para o regime democrático que os juízes decidam sob ameaça de 
inviabilização do próprio funcionamento da instituição.

CONCLUSÕES
Sob essa fundamentação, propõe-se como estratégia de atuação do Centro Na-
cional de Inteligência da Justiça Federal:

1) 	 seja realizada audiência pública, com a presença da administração 
central do INSS, do Ministério do Planejamento, da Defensoria Pú-
blica da União, de médicos e de associações de peritos, entre outros 
atores, visando debater os seguintes aspectos:

a) 	o procedimento da alta programada e seus efeitos;
b) 	as perspectivas orçamentárias referentes a essa despesa para os 

próximos exercícios;
c) 	a legitimidade de essa despesa impactar o teto de gastos da Jus-

tiça Federal;
d) 	as alternativas possíveis para ressarcimento das despesas adian-

tadas pela Justiça Federal para pagamento de peritos, nos casos de 
procedência ao final do processo;

e) 	o papel da Defensoria Pública na gestão da assistência jurídi-
ca gratuita;

f) 	 o cumprimento, pelo INSS, de apresentação dos antecedentes 
médico-periciais e avaliações médicas e sociais dos benefícios 
judicializados.

2) 	 sejam realizadas, antes da audiência pública, reuniões prévias com o 
INSS, o Ministério do Planejamento e a Defensoria Pública da União, 
a fim de delimitar os pontos em discussão;

3) 	 sejam oficiados os Centros Locais de Inteligência e, na falta deles, os co-
ordenadores de juizados especiais federais, para informarem as rotinas 
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empregadas por cada seção judiciária no processamento de ações obje-
tivando a concessão ou o restabelecimento de benefícios assistenciais, 
assim como as melhores práticas para redução dessa despesa;

4) 	 seja comunicada a TNU do teor desta nota técnica e do grave risco 
orçamentário causado pelas Súmulas n. 79 e 80, a fim de que ponde-
rem quanto à interpretação das exceções que ela própria estabelece 
na Súmula n. 79, bem como incentivada a participação de seus inte-
grantes na audiência pública;

5) 	 sejam revisados, pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal, os critérios 
de fixação da remuneração de peritos à conta da ação orçamentária AJPC 
(proposição do Ministro Raul Araújo na reunião do Grupo Decisório).

ANEXO: TABELA DEMONSTRATIVA DAS DESPESAS MENSAIS, POR SEÇÃO 
JUDICIÁRIA, REFERENTES AOS EXERCÍCIOS 2016 E 2017

ÓRGÃO ANO MÊS VALOR 
TOTAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2016 1 R$ 576.661,82

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2016 2 R$ 447.076,52

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2016 3 R$ 496.669,45

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2016 4 R$ 676.619,79

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2016 5 R$ 556.304,34

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2016 6 R$ 706.192,45

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2016 7 R$ 693.254,13

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2016 8 R$ 478.364,92

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2016 9 R$ 693.640,78

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2016 10 R$ 837.163,15
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ÓRGÃO ANO MÊS VALOR 
TOTAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2016 11 R$ 182.305,32

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2016 12 R$ 833.329,82

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2017 1 R$ 997.923,35

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2017 2 R$ 353.693,71

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2017 3 R$ 685.251,16

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2017 4 R$ 708.678,11

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2017 5 R$ 638.358,41

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2017 6 R$ 897.231,05

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2017 7 R$ 674.032,85

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2017 8 R$ 855.108,96

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2017 9 R$ 1.017.045,99

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2017 10 R$ 791.757,59

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2017 11 R$ 265.460,94

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
BAHIA 2017 12 R$ 1.493.479,96

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2016 1 R$ 905.506,72

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2016 2 R$ 382.787,52

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2016 3 R$ 213.803,85

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2016 4 R$ 157.694,17
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ÓRGÃO ANO MÊS VALOR 
TOTAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2016 5 R$ 345.104,32

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2016 6 R$ 135.971,86

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2016 7 R$ 395.443,10

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2016 8 R$ 244.809,92

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2016 9 R$ 525.883,70

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2016 10 R$ 315.839,70

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2016 11 R$ 126.464,22

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2017 1 R$ 503.615,03

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2017 2 R$ 433.633,38

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2017 3 R$ 305.904,32

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2017 4 R$ 402.387,12

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2017 5 R$ 473.309,67

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2017 7 R$ 467.702,50

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2017 8 R$ 319.687,31

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2017 9 R$ 256.016,86

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA 2017 12 R$ 776.896,09

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2016 1 R$ 175.833,70

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2016 2 R$ 300.909,60
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ÓRGÃO ANO MÊS VALOR 
TOTAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2016 3 R$ 278.538,19

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2016 4 R$ 307.173,62

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2016 5 R$ 247.248,09

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2016 6 R$ 325.087,73

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2016 7 R$ 357.860,17

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2016 8 R$ 351.162,11

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2016 9 R$ 461.391,63

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2016 10 R$ 373.045,60

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2016 11 R$ 100.703,53

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2017 1 R$ 859.825,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2017 2 R$ 379.481,66

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2017 3 R$ 303.972,06

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2017 4 R$ 506.003,16

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2017 5 R$ 238.781,57

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2017 6 R$ 578.413,04

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2017 7 R$ 397.211,66

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2017 8 R$ 471.722,95

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2017 9 R$ 308.509,86
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ÓRGÃO ANO MÊS VALOR 
TOTAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
ALAGOAS 2017 12 R$ 932.600,13

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2016 1 R$ 1.591.561,07

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2016 2 R$ 276.109,86

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2016 4 R$ 619.290,44

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2016 5 R$ 858.825,75

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2016 6 R$ 428.355,99

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2016 7 R$ 790.036,89

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2016 8 R$ 480.613,63

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2016 9 R$ 511.015,21

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2016 10 R$ 290.533,81

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2016 12 R$ 156.272,07

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2017 1 R$ 1.648.877,32

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2017 2 R$ 318.393,88

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2017 3 R$ 456.852,12

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2017 4 R$ 754.290,97

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2017 5 R$ 589.229,95

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2017 6 R$ 627.627,21

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2017 7 R$ 727.933,08
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ÓRGÃO ANO MÊS VALOR 
TOTAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2017 8 R$ 480.005,39

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2017 9 R$ 253.031,62

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GOIÁS 2017 12 R$ 2.132.577,20

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2016 2 R$ 415.378,77

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2016 3 R$ 147.389,43

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2016 4 R$ 153.663,27

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2016 5 R$ 146.627,22

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2016 6 R$ 174.847,30

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2016 7 R$ 364.655,10

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2016 8 R$ 244.210,47

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2016 9 R$ 216.697,32

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2016 11 R$ 101.594,87

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2017 1 R$ 1.024.800,54

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2017 2 R$ 244.705,13

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2017 3 R$ 123.660,45

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2017 4 R$ 181.400,17

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2017 5 R$ 295.712,88

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2017 6 R$ 363.308,11
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ÓRGÃO ANO MÊS VALOR 
TOTAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2017 7 R$ 367.264,58

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2017 8 R$ 238.956,76

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2017 9 R$ 261.989,24

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO 2017 12 R$ 542.880,71

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2016 1 R$ 338.627,76

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2016 2 R$ 279.871,46

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2016 3 R$ 407.292,30

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2016 4 R$ 159.525,79

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2016 5 R$ 189.401,13

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2016 6 R$ 334.784,10

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2016 7 R$ 212.887,57

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2016 8 R$ 257.180,45

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2016 9 R$ 441.360,11

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2016 10 R$ 178.445,46

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2016 11 R$ 222.017,40

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2016 12 R$ 208.517,19

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2017 1 R$ 44.169,60

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2017 2 R$ 274.362,16
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2017 3 R$ 446.818,88

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2017 4 R$ 166.437,73

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2017 5 R$ 341.505,81

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2017 6 R$ 381.083,72

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2017 7 R$ 236.115,72

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2017 8 R$ 372.829,72

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2017 9 R$ 160.563,32

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MATO GROSSO DO SUL 2017 12 R$ 1.170.766,24

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2016 1 R$ 992.872,82

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2016 2 R$ 1.025.910,94

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2016 3 R$ 857.780,53

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2016 4 R$ 597.409,10

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2016 5 R$ 901.421,01

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2016 6 R$ 852.503,40

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2016 7 R$ 822.846,91

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2016 8 R$ 1.201.996,80

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2016 9 R$ 1.268.545,76

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2016 11 R$ 324.123,22
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2017 1 R$ 637.909,35

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2017 2 R$ 1.888.723,07

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2017 3 R$ 1.127.119,24

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2017 4 R$ 1.298.304,90

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2017 5 R$ 1.886.513,73

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2017 6 R$ 1.326.450,40

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2017 7 R$ 1.154.662,81

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2017 8 R$ 973.318,41

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2017 9 R$ 1.409.719,73

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MINAS GERAIS 2017 12 R$ 2.789.635,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2016 1 R$ 244.358,87

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2016 2 R$ 114.496,40

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2016 3 R$ 359.013,70

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2016 4 R$ 479.943,55

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2016 5 R$ 385.344,86

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2016 6 R$ 399.144,99

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2016 8 R$ 765.190,09

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2016 9 R$ 491.026,60
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2016 10 R$ 469.221,21

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2016 11 R$ 268.391,13

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2017 1 R$ 940.833,07

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2017 2 R$ 370.671,94

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2017 3 R$ 385.152,06

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2017 4 R$ 557.914,66

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2017 5 R$ 287.094,61

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2017 6 R$ 694.587,74

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2017 7 R$ 514.502,46

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2017 8 R$ 538.011,37

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2017 9 R$ 323.406,98

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO 2017 12 R$ 1.173.035,40

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2016 3 R$ 519.870,39

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2016 4 R$ 63.200,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2016 5 R$ 27.750,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2016 6 R$ 595.122,53

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2016 7 R$ 53.906,43

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2016 8 R$ 403.652,66
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2016 9 R$ 342.414,16

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2016 10 R$ 92.459,43

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2017 2 R$ 953.087,97

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2017 3 R$ 404.309,52

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2017 4 R$ 6.144,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2017 5 R$ 391.681,94

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2017 6 R$ 38.970,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2017 7 R$ 297.684,40

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2017 8 R$ 122.452,53

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2017 9 R$ 37.477,73

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2017 10 R$ 210.455,31

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA 2017 12 R$ 29.378,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2016 1 R$ 28.898,53

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2016 3 R$ 25.676,10

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2016 4 R$ 12.900,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2016 5 R$ 8.500,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2016 6 R$ 12.000,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2016 7 R$ 14.300,00
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2016 8 R$ 22.600,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2016 9 R$ 12.100,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2016 10 R$ 17.220,22

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2016 11 R$ 3.200,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2017 1 R$ 16.198,53

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2017 2 R$ 18.800,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2017 3 R$ 16.000,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2017 4 R$ 12.380,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2017 5 R$ 4.800,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2017 6 R$ 12.700,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2017 7 R$ 25.520,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2017 8 R$ 22.750,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2017 10 R$ 3.697,06

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA 2017 12 R$ 35.483,99

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2016 2 R$ 457.627,30

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2016 3 R$ 759.556,21

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2016 4 R$ 698.433,79

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2016 5 R$ 665.793,39
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2016 6 R$ 708.817,03

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2016 7 R$ 797.742,29

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2016 8 R$ 750.664,70

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2016 9 R$ 801.786,65

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2016 10 R$ 893.344,08

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2016 11 R$ 870.639,68

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2016 12 R$ 1.775.911,68

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2017 2 R$ 559.177,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2017 3 R$ 745.894,25

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2017 4 R$ 1.281.190,97

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2017 5 R$ 745.065,63

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2017 6 R$ 1.188.991,86

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2017 7 R$ 952.603,66

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2017 8 R$ 1.414.068,43

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2017 9 R$ 1.144.947,29

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SANTA CATARINA 2017 10 R$ 280.017,95

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2016 1 R$ 378.890,78

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2016 2 R$ 1.886.634,72
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2016 3 R$ 2.807.304,03

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2016 4 R$ 2.493.041,72

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2016 5 R$ 2.254.784,55

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2016 6 R$ 2.508.500,96

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2016 7 R$ 2.762.927,16

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2016 8 R$ 2.247.963,04

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2016 9 R$ 2.869.082,96

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2016 10 R$ 2.529.331,85

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2016 11 R$ 2.489.399,43

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2016 12 R$ 2.989.139,13

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2017 2 R$ 3.231.497,79

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2017 3 R$ 2.788.555,83

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2017 4 R$ 3.351.378,13

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2017 5 R$ 2.060.945,74

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2017 6 R$ 3.586.706,57

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2017 7 R$ 3.280.130,24

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2017 8 R$ 3.094.739,96

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2017 9 R$ 3.498.314,38
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2017 10 R$ 615.033,10

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
PAULO 2017 12 R$ 5.738.981,84

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2016 1 R$ 24.118,13

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2016 2 R$ 280.474,73

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2016 3 R$ 110.284,11

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2016 5 R$ 156.021,96

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2016 6 R$ 146.567,93

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2016 7 R$ 120.555,68

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2016 8 R$ 128.473,44

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2016 9 R$ 211.079,44

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2016 10 R$ 174.465,46

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2016 11 R$ 159.657,30

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2017 1 R$ 196.458,72

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2017 2 R$ 133.566,78

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2017 3 R$ 254.203,44

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2017 4 R$ 172.403,70

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2017 5 R$ 133.961,86

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2017 6 R$ 208.737,51
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2017 7 R$ 228.544,12

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2017 8 R$ 154.556,77

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
SERGIPE 2017 12 R$ 376.409,13

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2016 2 R$ 111.148,60

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2016 3 R$ 24.035,53

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2016 4 R$ 282.524,33

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2016 5 R$ 4.648,53

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2016 6 R$ 292.562,37

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2016 7 R$ 58.494,44

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2016 8 R$ 73.998,69

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2016 9 R$ 40.406,13

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2016 11 R$ 41.265,46

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2016 12 R$ 600,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2017 1 R$ 213.896,15

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2017 2 R$ 4.100,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2017 3 R$ 174.867,05

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2017 4 R$ 21.770,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2017 5 R$ 121.215,86
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2017 6 R$ 114.235,52

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2017 7 R$ 91.350,73

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2017 8 R$ 186.302,06

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2017 9 R$ 16.600,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2017 10 R$ 14.500,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2017 11 R$ 782,88

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
TOCANTINS 2017 12 R$ 217.900,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2016 1 R$ 200,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2016 3 R$ 21.821,70

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2016 4 R$ 142.108,51

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2016 5 R$ 38.339,58

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2016 6 R$ 156.216,04

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2016 7 R$ 800,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2016 8 R$ 235.583,94

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2016 9 R$ 32.669,05

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2016 10 R$ 102.319,59

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2016 11 R$ 3.669,60

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2016 12 R$ 5.718,13

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2017 3 R$ 60.800,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2017 4 R$ 35.415,19

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2017 5 R$ 212.218,34

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2017 6 R$ 10.283,33

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2017 7 R$ 215.372,50

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2017 8 R$ 68.793,23

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2017 9 R$ 153.012,53
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2017 10 R$ 4.752,65

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2017 11 R$ 6.531,86

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE 2017 12 R$ 174.183,09

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2016 1 R$ 68.545,23

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2016 2 R$ 23.673,96

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2016 3 R$ 14.038,92

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2016 4 R$ 28.475,16

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2016 5 R$ 29.902,29

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2016 6 R$ 31.850,11

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2016 7 R$ 30.101,97

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2016 8 R$ 17.381,49

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2016 9 R$ 30.262,90

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2016 10 R$ 30.836,25

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2016 12 R$ 25.719,29

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2017 3 R$ 57.662,47

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2017 4 R$ 46.709,77

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2017 5 R$ 38.832,37

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2017 6 R$ 27.597,63

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2017 7 R$ 98.159,03
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2017 8 R$ 49.867,71

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2017 9 R$ 33.758,01

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAPA 2017 12 R$ 102.308,85

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2016 1 R$ 51.901,32

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2016 2 R$ 20.600,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2016 3 R$ 24.008,80

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2016 4 R$ 39.179,20

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2016 5 R$ 26.550,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2016 6 R$ 18.428,10

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2016 7 R$ 27.121,24

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2016 8 R$ 54.863,17

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2016 9 R$ 55.826,80

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2016 12 R$ 1.950,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2017 1 R$ 152.912,73

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2017 2 R$ 10.267,59

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2017 3 R$ 51.819,99

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2017 4 R$ 24.080,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2017 5 R$ 45.357,95
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2017 6 R$ 84.131,17

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2017 7 R$ 60.095,58

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2017 8 R$ 120.501,46

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2017 9 R$ 5.600,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
AMAZONAS 2017 12 R$ 135.381,94

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2016 1 R$ 89.846,96

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2016 2 R$ 970.898,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2016 4 R$ 1.042.077,53

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2016 5 R$ 583.355,35

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2016 6 R$ 553.543,42

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2016 7 R$ 758.834,70

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2016 8 R$ 596.990,91

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2016 9 R$ 690.358,78

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2016 10 R$ 439.903,38

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2016 11 R$ 254.097,06

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2017 2 R$ 1.468.622,53

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2017 3 R$ 1.497.085,38

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2017 4 R$ 801.161,77
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2017 5 R$ 955.176,11

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2017 7 R$ 1.490.834,95

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2017 8 R$ 837.661,76

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2017 9 R$ 512.157,01

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
CEARÁ 2017 12 R$ 1.778.673,04

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2016 1 R$ 75.988,61

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2016 2 R$ 118.347,75

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2016 3 R$ 179.598,82

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2016 4 R$ 135.298,61

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2016 5 R$ 215.952,29

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2016 6 R$ 185.573,99

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2016 7 R$ 263.609,68

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2016 8 R$ 138.907,10

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2016 9 R$ 208.063,96

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2016 10 R$ 300.578,98

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2016 11 R$ 28.306,24

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2016 12 R$ 125.605,68

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2017 2 R$ 233.517,31
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2017 3 R$ 134.127,08

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2017 4 R$ 249.799,92

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2017 5 R$ 144.136,81

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2017 6 R$ 249.982,86

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2017 7 R$ 174.622,94

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2017 8 R$ 168.426,11

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2017 9 R$ 251.942,43

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2017 10 R$ 156.611,69

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
DISTRITO FEDERAL 2017 12 R$ 660.012,12

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2016 2 R$ 167.408,54

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2016 3 R$ 153.902,70

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2016 4 R$ 163.431,30

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2016 5 R$ 152.029,60

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2016 6 R$ 157.639,72

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2016 7 R$ 178.361,98

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2016 8 R$ 114.797,92

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2016 9 R$ 207.729,28

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2016 10 R$ 202.835,71
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2016 11 R$ 282.869,34

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2016 12 R$ 218.210,88

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2017 2 R$ 176.363,85

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2017 3 R$ 197.758,81

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2017 4 R$ 175.110,06

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2017 5 R$ 248.282,17

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2017 6 R$ 184.911,96

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2017 7 R$ 270.208,80

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2017 8 R$ 219.594,14

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2017 9 R$ 290.805,64

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2017 10 R$ 130.492,19

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESPÍRITO SANTO 2017 12 R$ 629.120,64

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2016 2 R$ 55.510,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2016 3 R$ 902.568,20

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2016 4 R$ 373.380,86

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2016 5 R$ 197.245,59

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2016 6 R$ 432.782,65

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2016 7 R$ 370.630,00



184 185

N
O

TA
S 

TÉ
C

N
IC

A
S 

E 
A

Ç
Õ

ES
 D

O
 C

EN
TR

O
 N

A
C

IO
N

A
L 

D
E 

IN
TE

LI
G

ÊN
C

IA
 D

A 
JU

ST
IÇ

A 
FE

D
ER

A
L

ÓRGÃO ANO MÊS VALOR 
TOTAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2016 8 R$ 531.940,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2016 9 R$ 278.860,78

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2016 10 R$ 49.680,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2016 11 R$ 76.266,30

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2016 12 R$ 2.066,93

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2017 1 R$ 80.955,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2017 2 R$ 1.403.565,60

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2017 3 R$ 203.670,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2017 4 R$ 251.020,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2017 5 R$ 384.318,40

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2017 6 R$ 201.340,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2017 7 R$ 419.530,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2017 8 R$ 540.393,25

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2017 9 R$ 181.470,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
MARANHÃO 2017 12 R$ 683.161,79

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 2016 1 R$ 381.101,96

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 2016 3 R$ 292.302,63

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 2016 4 R$ 160.495,46

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 2016 5 R$ 249.876,74

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 2016 6 R$ 239.792,73
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 2016 8 R$ 303.745,99

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 2016 9 R$ 611.191,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 2016 10 R$ 89.596,06

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 2016 12 R$ 17.036,40

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 2017 2 R$ 1.114.168,98

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 2017 3 R$ 376.106,29

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 2017 5 R$ 440.377,86

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 2017 6 R$ 189.542,30

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 2017 7 R$ 497.819,38

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 2017 8 R$ 191.432,35

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 2017 9 R$ 358.797,21

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 2017 12 R$ 726.936,25

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2016 2 R$ 1.069.220,50

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2016 3 R$ 826.266,77

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2016 4 R$ 761.623,14

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2016 5 R$ 792.494,71

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2016 6 R$ 755.394,77

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2016 7 R$ 934.720,30

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2016 8 R$ 737.742,96

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2016 9 R$ 894.011,01

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2016 10 R$ 1.027.813,37

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2016 11 R$ 822.962,34

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2016 12 R$ 2.176.850,71
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2017 2 R$ 650.277,45

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2017 3 R$ 885.571,35

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2017 4 R$ 1.040.935,37

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2017 5 R$ 796.668,81

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2017 6 R$ 1.385.637,75

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2017 7 R$ 1.052.710,51

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2017 8 R$ 1.186.859,42

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2017 9 R$ 1.389.845,62

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PARANÁ 2017 10 R$ 329.478,24

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2016 2 R$ 619.983,40

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2016 3 R$ 273.443,43

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2016 4 R$ 203.756,03

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2016 5 R$ 98.530,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2016 6 R$ 246.855,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2016 7 R$ 385.320,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2016 8 R$ 385.030,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2016 9 R$ 263.796,66

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2016 10 R$ 469,60
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2016 11 R$ 44.730,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2017 2 R$ 323.945,86

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2017 3 R$ 675.741,28

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2017 4 R$ 251.805,59

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2017 6 R$ 185.288,24

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2017 7 R$ 700.202,65

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2017 8 R$ 274.750,25

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2017 9 R$ 248.350,39

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
PIAUÍ 2017 12 R$ 513.500,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2016 1 R$ 759.661,62

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2016 2 R$ 32.750,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2016 3 R$ 1.011.395,54

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2016 4 R$ 434.649,10

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2016 5 R$ 407.818,50

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2016 6 R$ 244.314,58

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2016 7 R$ 489.215,08

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2016 8 R$ 500.477,19

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2016 9 R$ 484.011,11
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2016 10 R$ 751.520,93

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2016 11 R$ 487.204,06

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2016 12 R$ 943.797,69

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2017 1 R$ 171.878,31

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2017 2 R$ 536.832,96

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2017 3 R$ 725.729,24

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2017 4 R$ 533.786,30

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2017 5 R$ 518.070,70

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2017 6 R$ 752.147,60

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2017 7 R$ 862.832,60

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2017 8 R$ 696.921,64

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2017 9 R$ 715.734,62

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2017 10 R$ 73.455,58

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
DE JANEIRO 2017 12 R$ 2.711.288,38

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2016 1 R$ 278.066,39

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2016 2 R$ 331.279,90

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2016 3 R$ 342.683,53

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2016 4 R$ 315.664,58
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2016 5 R$ 317.116,61

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2016 6 R$ 336.209,80

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2016 7 R$ 399.562,55

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2016 8 R$ 422.724,55

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2016 9 R$ 375.544,12

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2016 11 R$ 107.172,06

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2017 1 R$ 1.032.260,77

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2017 2 R$ 417.920,08

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2017 3 R$ 386.445,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2017 4 R$ 540.264,88

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2017 5 R$ 366.835,59

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2017 6 R$ 546.336,66

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2017 7 R$ 225.480,33

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2017 8 R$ 382.582,36

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2017 9 R$ 310.295,59

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE 2017 12 R$ 920.883,72

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2016 1 R$ 1.039.644,31

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2016 2 R$ 1.012.329,34
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2016 3 R$ 1.398.286,42

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2016 4 R$ 1.529.660,82

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2016 5 R$ 1.307.742,48

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2016 6 R$ 1.425.087,07

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2016 7 R$ 1.544.958,48

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2016 8 R$ 1.689.086,36

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2016 9 R$ 1.899.584,27

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2016 10 R$ 1.719.656,28

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2016 11 R$ 1.705.216,57

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2016 12 R$ 3.243.672,74

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2017 1 R$ 400,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2017 2 R$ 1.386.462,34

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2017 3 R$ 1.210.602,68

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2017 4 R$ 2.347.381,40

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2017 5 R$ 1.714.767,06

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2017 6 R$ 2.577.662,70

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2017 7 R$ 2.245.138,56

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2017 8 R$ 2.029.099,46
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ÓRGÃO ANO MÊS VALOR 
TOTAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2017 9 R$ 2.462.306,17

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO 
GRANDE DO SUL 2017 10 R$ 485.752,50
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Fortaleza, 17 de maio de 2018

NOTA TÉCNICA N. 7/2018
Assunto: Desdobramentos do Tema 810 do STF.
Relatores: Juízes Federais Luiz Bispo da Silva Neto e Marco Bruno Miranda 
Clementino 

O Centro de Inteligência da Justiça Federal, criado pela Portaria CJF n. 
0369/2017, vem apresentar nota técnica com sugestão de uniformização da 
prestação jurisdicional a respeito de controvérsia jurídica presente em inúme-
ras demandas na Justiça Federal. 

RELATÓRIO
Trata-se de nota técnica relativa ao Tema 9, consistente em estudo sobre pos-
síveis medidas de gestão judiciária para solução do problema da excessiva li-
tigiosidade que a Justiça Federal tem vivenciado em função do julgamento do 
Tema 810 pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e da posterior interposição de 
embargos de declaração.

JUSTIFICATIVA
A afetação do tema justifica-se pela necessidade de se agir com foco na pre-
venção, diante das centenas de milhares de processos suspensos na Justiça Fe-
deral, da enorme litigiosidade intraprocessual verificada após a interposição 
de embargos de declaração no âmbito do RE 870.947/SE, assim como da ine-
xistência de uniformidade de tratamento pelos Tribunais Regionais Federais 
(TRF) quanto aos critérios de sobrestamento.

FUNDAMENTAÇÃO
O STF, quando do julgamento do RE 870.947/SE, cuja relatoria coube ao Minis-
tro Luiz Fux, firmou a tese relativa ao Tema 810:

“1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, 
na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condena-
ções da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos 
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados 
os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu 
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crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia 
(CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídi-
ca não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de re-
muneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo 
hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com 
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atuali-
zação monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo 
a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitu-
cional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade 
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida ade-
quada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a 
promover os fins a que se destina.”

O referido julgamento ocorreu em 20/9/2017, tendo sido publicado o 
respectivo acórdão em 20/11/2017.

Em 27/11/2017, foram opostos embargos de declaração, buscando-se 
modular os efeitos da decisão do STF. Até a presente data, não há notícias de 
julgamento dos aclaratórios.

Segundo estudo colhido junto ao site do STF, o Tema 810 ocasionou o 
sobrestamento, em todo o país, de mais de 100 mil feitos processuais.

a) CRITÉRIOS DE SOBRESTAMENTO:
Inicialmente, foi feito um levantamento sobre como cada TRF tem encami-
nhado o Tema 810 do STF, diante do julgamento do RE 870.947/SE e da subse-
quente interposição de embargos de declaração:

TRF1
O Vice-Presidente da 1ª Região aguarda o trânsito em julgado do paradig-
ma para realizar o exame de admissibilidade. (Fonte: Cristina/assessora.)
TRF2
O Vice-Presidente da 2ª Região realiza o exame de admissibilidade após 
a publicação do acórdão de mérito, antes mesmo do trânsito em julga-
do. (Fonte: Simone/assessora.)
TRF3
O atual Vice-Presidente da 3ª Região, alterando a orientação formada na 
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gestão anterior, realizará o exame de admissibilidade logo após a publi-
cação do acórdão de mérito do paradigma. Contudo, segundo informou 
o assessor André, a Vice-Presidência pretende analisar os argumentos 
de eventuais embargos de declaração para decidir se deve aguardar o 
trânsito em julgado.
TRF4
A Vice-Presidente da 4ª Região realiza o exame de admissibilidade após 
a publicação do acórdão paradigma (mérito), exceto na hipótese de exis-
tir alguma ressalva no próprio julgado das Cortes Superiores. (Fonte: 
Ana Tercia/assessora.)
TRF5
O Vice-Presidente da 5ª Região realiza o exame de admissibilidade após 
a publicação do acórdão que julgou o mérito do paradigma, sem aguar-
dar, em regra, o trânsito em julgado. (Fonte: Mario Cesar.)

Um dos objetivos da afetação deste tema era buscar uma uniformidade 
de tratamento entre os TRFs. A aplicação da tese publicada no Tema 810 tem 
gerado uma incessante busca dos entes públicos pelo alargamento da discus-
são, com vistas a aguardar o pronunciamento do STF sobre a modulação dos 
efeitos, mediante o manejo de recursos.

A postura adotada pelos litigantes, no sentido de utilização de estraté-
gias processuais objetivando a espera por eventual modulação dos efeitos, tem 
potencial desastroso. Doutra banda, a não aplicação imediata da tese definida 
pelas cortes superiores ostenta vasto impacto negativo ao jurisdicionado, fa-
zendo ruir o princípio da duração razoável do processo.

Idêntica postura tem sido adotada nos Temas 69 (“Inclusão do ICMS na 
base de cálculo do PIS e da COFINS”) e 96 (“Incidência de juros de mora no 
período compreendido entre a data da conta de liquidação e a expedição do 
requisitório”) do STF, ambos com tese já publicada, mas aguardando o julga-
mento dos embargos de declaração propostos com fim de modular os efeitos 
das decisões.

Com efeito, um dos objetivos na afetação deste Tema 9 pelo Centro 
Nacional de Inteligência da Justiça Federal era buscar uma uniformidade 
de tratamento pelos TRFs quanto aos critérios de sobrestamento. Todavia, 
essa discussão foi redirecionada para a apreciação do Tema 10 e nele devi-
damente enfrentada, o que ocorreu na mesma sessão em que foi submetida 
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a presente nota técnica. Desse modo, tem-se por prejudicada tal discussão 
no contexto do Tema 9.

b) CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DE UMA POLÍTICA DE CONCILIAÇÃO
Na análise deste Tema 9, houve uma especial atenção no tocante ao risco de im-
pacto econômico negativo ao erário na hipótese de se aguardar o julgamento 
dos embargos de declaração interpostos no RE 870.947/SE, para cumprimento 
dos julgados nas centenas de milhares de processos individuais sobrestados. 
Procurou-se, então, efetuar uma estimativa do custo desse retardo, empregan-
do-se a seguinte metodologia:

i) colheu-se, a partir dos dados oficiais do CNJ, o número de processos 
individuais sobrestados em função do Tema 810 do STF;
ii) obteve-se, junto à Subsecretaria de Precatórios do TRF da 5ª Região, 
uma média dos requisitórios (precatórios e RPV) pagos nos processos 
que envolvem o Tema 810 do STF, resultante no valor de R$ 24.346,32;
iii) solicitou-se o auxílio da Contadoria da Seção Judiciária do Rio Gran-
de do Norte (SJRN) para a projeção do prejuízo desde o julgamento do 
RE 870.947/SE, até o fim de 2018.

Após conclusão da análise, manifestou-se o contador Maroni Costa, Su-
pervisor da Contadoria da SJRN:

“Boa tarde Dr. Marco Bruno,
Conforme solicitação, seguem anexas as simulações. De acordo com 
os dados dos requisitórios pagos pelo TRF no exercício de 2017, o 
valor médio do requisitório importou em R$ 24.346,32 (vinte e qua-
tro mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e dois centavos), 
que, multiplicado pela quantidade de processos represados no STF 
(100.000), resulta no montante de R$ 2.434.631.578,38 (dois bilhões, 
quatrocentos e trinta e quatro milhões, seiscentos e trinta e um mil 
quinhentos e setenta e oito reais e trinta e oito centavos). Fazendo a 
simulação com o IPCA-E projetado até dez/2018 (09/2017 a 12/2018), 
resulta numa defasagem no valor de R$ 117.218.293,80 (cento e dezes-
sete milhões, duzentos e dezoito mil, duzentos e noventa e três reais 
e oitenta centavos) em relação à TR no mesmo período, ou seja, se 
tais valores fossem pagos atualizados pelo IPCA-E, eles teriam uma 
correção de R$ 117.218.293,80, ou 4,81% no período, enquanto que se 



196 197

N
O

TA
S 

TÉ
C

N
IC

A
S 

E 
A

Ç
Õ

ES
 D

O
 C

EN
TR

O
 N

A
C

IO
N

A
L 

D
E 

IN
TE

LI
G

ÊN
C

IA
 D

A 
JU

ST
IÇ

A 
FE

D
ER

A
L

fossem pagos corrigidos pela TR possivelmente não sofreriam cor-
reção alguma, uma vez que a TR desde 09/2017 não sofre variação.
Realizando a mesma simulação utilizando o INPC projetado para 
dez/2018 (09/2017 a 12/2018), o resultado é uma defasagem em rela-
ção à TR no mesmo período, no montante de R$ 100.976.552,64 (cem 
milhões, novecentos e setenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e 
dois reais e sessenta e quatro centavos).
Atenciosamente,
Maroni Costa”

Portanto, a Contadoria da SJRN estima um prejuízo de mais de 117 mi-
lhões de reais ao Tesouro, sem levar em consideração a incidência cumulati-
va de juros, caso os cumprimentos de sentença sejam postergados para o fim 
de 2018, o que, aliás, já é, em si, algo incerto.

A esse respeito, importa ressaltar, ainda, que esse valor foi calculado 
com base no número oficial de processos. Entretanto, não há dúvida de que 
tal dado oficial do CNJ ainda não consegue expressar o quantitativo global dos 
processos abrangidos pelo Tema 810. Basta afirmar que, na própria sessão de 
apreciação desta nota técnica, a Diretora do Foro da Seção Judiciária do Rio 
Grande do Sul, Juíza Federal Daniela Tocchetto, comunicou que o quantitativo 
de processos atingidos pelo Tema 810 do STF remonta a 20.000, somente nas 
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais gaúchas.

Portanto, esse retardo na solução do problema é algo essencialmente 
antieconômico.

É verdade que, tendo interposto os embargos de declaração, a Advoca-
cia-Geral da União (AGU) pretende a modulação dos efeitos da decisão proferi-
da no RE 870947/SE, a fim de minimizar o impacto do prejuízo. Porém, é certo 
também que a mera demora, sem qualquer estratégia de gestão em relação a 
esse acervo, pode implicar um prejuízo ainda maior.

No caso, segundo as informações colhidas junto aos TRFs, estes têm 
apostado na lógica estritamente contenciosa na gestão desse acervo. Estão 
apreciando centenas de milhares, quiçá milhões, de petições e recursos, assim 
como atendendo a inúmeras reclamações de jurisdicionados junto às Ouvido-
rias. Estão processando um volume enorme e descontrolado de expedientes, 
cujo custo também impacta decisivamente o erário, em particular o orçamen-
to da Justiça Federal e da AGU.

Considerando que o Tema 810 do STF já foi julgado e que remanesce 
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apenas um acervo em tramitação para gerir, com uma quantidade expressiva 
de processos individuais pendentes de cumprimento, parece que a via nego-
ciativa é a melhor estratégia para evitar o agravamento de prejuízo para am-
bas as partes envolvidas no conflito.

c) EXPERIÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
FEDERAIS DO RIO GRANDE DO SUL
Na reunião do Grupo Operacional em que foi submetida esta nota técnica, a 
Juíza Federal Daniela Tocchetto também noticiou uma experiência exitosa das 
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Sul no que 
se refere à gestão do acervo após o julgamento do Tema 810 pelo STF. A pedido 
do Grupo Operacional, ela fez um relato da experiência:

“PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO TEMA 810 DA REPERCUSSÃO 
GERAL
Em 20/09/2017, o Supremo Tribunal Federal julgou o Tema 810 atra-
vés do rito de julgamento de recursos repetitivos e /ou repercussão 
geral como segue:
Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes 
sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, conforme pre-
vistos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 
11.960/2009. – Tema STF 810
Tese Fixada: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios apli-
cáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao inci-
dir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais 
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda 
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio 
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condena-
ções oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos ju-
ros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, 
o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconsti-
tucional ao impor restrição desproporcional ao direito de proprie-
dade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida 
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adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidô-
nea a promover os fins a que se destina.
Do voto do eminente Relator, extraem-se as seguintes passagens:
Quanto à tese da repercussão geral, voto pela sua consolidação nos 
seguintes termos:
1. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis 
a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir so-
bre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem 
ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública 
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitu-
cional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações 
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros mora-
tórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é 
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no 
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09;
2. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao im-
por restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 
5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a cap-
turar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover 
os fins a que se destina.
A fim de evitar qualquer lacuna sobre o tema e com o propósi-
to de guardar coerência e uniformidade com o que decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal ao julgar a questão de ordem nas ADIs 
nº 4.357 e 4.425, entendo que devam ser idênticos os critérios para 
a correção monetária de precatórios e de condenações judiciais da 
Fazenda Pública. Naquela oportunidade, a Corte assentou que, após 
25.03.2015, todos os créditos inscritos e precatórios deverão ser 
corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E). Nesse exato sentido, voto pela aplicação do aludido índice 
a todas as condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, qual-
quer que seja o ente federativo de que se cuide.
Em setembro de 2017, o gabinete de admissibilidade das Turmas 
Recursais do RS identificou mais de 19.000 (dezenove mil) processos 
aguardando o julgamento do Tema 810, entre sobrestados e em an-
damento.
Primeiramente, foi feita uma análise do entendimento então pre-
dominante sobre juros e correção monetária nas Turmas Recursais 
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do Rio Grande do Sul, apurando-se que pouco destoa daquele fixado 
pelo STF.
Nessa linha, eventual remessa para retratação acabaria por gerar 
apenas demora processual desnecessária, uma vez que as mudanças 
seriam mínimas e raramente teriam impacto na questão dos hono-
rários sucumbenciais, por exemplo: onde o INSS permaneceria ven-
cido na questão da correção monetária pelas regras da poupança, o 
que, de regra, manteria a condenação intacta.
Ainda, verificou-se que muitas decisões não explicitavam os critérios 
de cálculo, determinando apenas que fossem confeccionados nos 
termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Aqui, cabe um pa-
rênteses para recomendar seja iniciado um trabalho de atualização 
do mesmo em face dessa decisão judicial recente.
Outra questão considerada foi a ausência de trânsito em julgado da de-
cisão. Nesse sentido, tal como já vinha fazendo esta Presidência em ou-
tros julgamentos do STF, aplicou-se entendimento da Corte Suprema:
Cito, por oportuno, trecho da aludida decisão:
[...] Decido. É manifestamente improcedente a alegação da 
reclamante de que a decisão da Vice-Presidente do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região teria usurpado a competência do 
Supremo Tribunal Federal ao julgar, com base no § 3º do artigo 543-
B do Código de Processo Civil, extinto, por prejudicado, o Agravo 
de Instrumento n.º 726.229 (n.º 2008.03.00.000082-3 – número de 
origem), o qual havia sido sobrestado e devolvido ao tribunal de ori-
gem para aguardar o julgamento dos Recursos Extraordinários n. 
381.964 e 377.457, os quais foram julgados improvidos no dia 17 de 
setembro de 2008. Segundo a reclamante, a usurpação da compe-
tência do Supremo Tribunal Federal teria se dado por não ter ocor-
rido ainda o trânsito em julgado das decisões proferidas nesses re-
cursos extraordinários, uma vez que pendem de exame em ambos 
os processos embargos de declaração. Equivoca-se, portanto, a re-
clamante, ao entender ser o trânsito em julgado requisito necessá-
rio para que, após o julgamento do mérito do recurso extraordiná-
rio pelo Supremo Tribunal Federal, os recursos sobrestados sejam 
apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas 
Recursais, “que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se”. 
Nesse mesmo sentido, já decidiu o tribunal quando do julgamento 
das Reclamações 7547/SP e 7659/SP, ambas da relatoria da Ministra 
Ellen Gracie. 
Transcrevo aqui a ementa da segunda: RECLAMAÇÃO. SUPOSTA 
APLICAÇÃO INDEVIDA PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE 
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ORIGEM DO INSTITUTO DA REPERCUSSÃO GERAL. DECISÃO 
PROFERIDA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
NO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 576.336-
RG/RO. ALEGAÇÃO DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DE AFRONTA À SÚMULA STF 
727. INOCORRÊNCIA. 1. Se não houve juízo de admissibilidade do 
recurso extraordinário, não é cabível a interposição do agravo de ins-
trumento previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, razão pela 
qual não há que falar em afronta à Súmula STF 727. 2. O Plenário 
desta Corte decidiu, no julgamento da Ação Cautelar 2.177-MC-QO/
PE, que a jurisdição do Supremo Tribunal Federal somente se inicia 
com a manutenção, pelo Tribunal de origem, de decisão contrária 
ao entendimento firmado no julgamento da repercussão geral, nos 
termos do § 4º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 3. Fora dessa 
específica hipótese não há previsão legal de cabimento de recurso 
ou de outro remédio processual para o Supremo Tribunal Federal. 
4. Inteligência dos arts. 543-B do Código de Processo Civil e 328-A do 
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 5. Possibilidade 
de a parte que considerar equivocada a aplicação da repercus-
são geral interpor agravo interno perante o Tribunal de origem. 6. 
Oportunidade de correção, no próprio âmbito do Tribunal de ori-
gem, seja em juízo de retratação, seja por decisão colegiada, do even-
tual equívoco. 7. Não-conhecimento da presente reclamação e cassa-
ção da liminar anteriormente deferida. [...] (Rcl 9149, Relator(a): Min. 
MINISTRO(A) PRESIDENTE, Decisão Proferida pelo(a) Ministro(a) 
GILMAR MENDES, julgado em 23/12/2009, publicado em DJe-018 
DIVULG 29/01/2010 PUBLIC 01/02/2010). (sem grifos no original)
Analisadas todas estas questões, entendeu-se que, com o retorno 
dos autos à Turma Recursal, o novo julgamento se restringiria, por 
determinação legal, a simplesmente adotar os critérios fixados pelo 
Egrégio STF, providência que certamente pode ser tomada direta-
mente na origem no momento da confecção do cálculo das parce-
las vencidas. A nova remessa à Turma implicaria, portanto, evidente 
ofensa ao princípio da celeridade processual, de imensa relevância 
no âmbito dos juizados. Além do que se pode entender tratar-se de 
meros consectários legais.
A única exceção estabelecida foi relativamente aos recursos dos auto-
res, em relação aos quais se entendeu pela remessa à Turma Recursal 
de origem em sede de retratação, pois, de regra, seria mesmo caso de 
alterações mais extensas na decisão.
Assim, foram elaborados dois textos padronizados. Os recursos da par-
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te ré (INSS, União, etc) receberiam o despacho determinando o retor-
no diretamente à origem para confecção dos cálculos nos termos da 
decisão do STF. Já os recursos da parte autora seriam encaminhados 
às Turmas Recursais de origem para reexame em sede de retratação.
Elaborados os textos, iniciou-se um trabalho de triagem, considerando:
 – recurso do autor ou do réu;
 – existência de outras matérias no recurso que impõe a manutenção 
do sobrestamento;
 – verificação de eventuais pendências processuais que precisassem 
ser sanadas juntamente com o despacho de prosseguimento.
Iniciados os trabalhos de triagem, os processos foram, concomitan-
temente, levantados do sobrestamento, feitos conclusos e despacha-
dos em blocos de 100 processos.
Cabe aqui referir a importância do processo eletrônico (E-PROC) e do 
uso das ferramentas do gerenciador de textos (GPROC), que permi-
tem o uso de preferências com texto padrão e lançamento de eventos 
processuais futuros (recebimento e intimação).
A partir da implementação dessa rotina, surgiram diversas situações.
As partes rés opuseram, numa análise grosseira, em cerca de 20% 
dos processos, embargos de declaração para manutenção do so-
brestamento até o trânsito em julgado e/ou requerendo aplicação 
do IPCA-E a partir de 25/03/2015. Os embargos foram rejeitados por 
conta do inteiro teor da decisão proferida pelo STF.
Verificou-se então, em algumas situações, a interposição de agravo 
interno da decisão pela parte ré. Referido agravo é admitido e remeti-
do à Turma Recursal de origem para o julgamento. De regra, os agra-
vos têm sido desprovidos:
Trata-se de “agravo interno” contra a decisão da Presidência das 
Turmas Recursais, que determinou a remessa dos autos diretamente 
à Vara de origem para elaboração de novo cálculo das parcelas venci-
das, em observância ao entendimento do STF sobre o Tema 810, nos 
seguintes termos:
[...]
Aduz a Autarquia que não há fundamento legal para a devolução dos 
autos diretamente à Vara de origem (evento 113).
Sem razão, contudo.
Destaco que a correção monetária e os juros de mora, enquanto 
consectários legais da condenação principal, possuem natureza de 
ordem pública e, por isso, têm aplicação imediata e podem ser ana-
lisados até mesmo de ofício, o que justifica a remessa dos autos à 
Vara de origem para adequação do cálculo.
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Nesse sentido o julgamento do Recurso Inominado n.5004188-
14.2016.4.04.7122, decisão unânime de 07/11/2017, que tramitou pe-
rante a esta Turma Recursal:
PREVIDENCIÁRIO. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. 
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. APLICAÇÃO IMEDIATA. JUROS 
DE MORA APLICÁVEIS À CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 
MONETÁRIA PELO IPCA-E, CONFORME DECIDIDO PELO STF NO 
TEMA 810.
[...]
3. A correção monetária e os juros de mora, enquanto consectários 
legais da condenação principal, possuem natureza de ordem pública 
e, por isso, têm aplicação imediata e podem ser analisados até mesmo 
de ofício, inexistindo reformatio in pejus. Nesse sentido: STJ, AgRg no 
REsp 1.440.244/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 10/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.451.962/RS, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
23/09/2014; STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.424.522/PR, Rel. Ministro 
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 28/08/2014.
Assim, não se vislumbram elementos capazes de alterar a decisão da 
Presidência, devendo a mesma ser mantida para todos os efeitos, por 
seus próprios fundamentos.
(5006066-54.2014.4.04.7118, QUARTA TURMA RECURSAL DO RS, 
Relator OSÓRIO ÁVILA NETO, julgado em 04/04/2018)
Quanto à parte autora, em raríssimos casos, requereu, mesmo em sen-
do o recurso do ente federal, que fosse remetido para retratação. Tal 
geralmente se justifica pela intenção de condenação ou majoração dos 
honorários sucumbenciais. Em tais casos, o pedido é aceito e os autos 
remetidos para retratação, a fim de evitar maior demora processual.
Já nos casos em que a parte autora opõe embargos de declaração re-
querendo a aplicação do art. 85 do Novo CPC, com majoração dos 
honorários de sucumbência, esta Presidência tem rejeitado os em-
bargos ao argumento de que, além de não ser Tribunal, não está, efe-
tivamente, julgando o recurso, mas apenas aplicando decisão profe-
rida em sede de repercussão geral pelo STF.
São estas, portanto, as principais questões envolvendo o manejo do acer-
vo processual relativamente ao Tema 810 da Repercussão Geral do STF.”

Nesse sentido, tendo em vista o êxito da experiência, sugere-se sua dis-
seminação para todas as Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais país 
afora, a fim de que seja analisada a conveniência de sua implementação, se-
gundo cada realidade local.
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CONCLUSÕES
Propõe-se, como conclusão:

i) a realização de reunião com a AGU, a fim de debater uma estratégia conci-
liatória para os processos pendentes de cumprimento quanto ao Tema 810 do STF;

ii) sejam os Centros Locais de Inteligência (ou, na falta deles, as Direções 
de Foro) cientificados da experiência das Turmas Recursais dos Juizados Espe-
ciais Federais do Rio Grande do Sul, a fim de que a disseminem localmente, 
objetivando que cada Seção Judiciária analise a conveniência e oportunidade 
de que seja replicada.

Acompanham a presente nota técnica, como anexos, as planilhas elabo-
radas pela Contadoria da SJRN e as decisões proferidas pelas Turmas Recur-
sais dos Juizados Especiais Federais no Rio Grande do Sul.
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Fortaleza, 17 de maio de 2018.

NOTA TÉCNICA N. 8/2018
Assunto: Momento do levantamento do sobrestamento e a aplicação do art. 
1.040 do CPC
Relatores: Juízes Federais Raphael José de Oliveira Silva e Taís Schilling Ferraz

RELATÓRIO
O Centro de Inteligência da Justiça Federal, criado pela Portaria n. CJF-
-POR-00369/2017, junto ao Conselho da Justiça Federal – CJF, vem apresentar 
nota técnica com sugestões para a gestão do acervo de processos e recursos1, 
diante da produção de precedentes qualificados pelos Tribunais Superiores2.

A nota técnica parte da identificação dos procedimentos que vêm 
sendo adotados no âmbito das vice-presidências dos cinco Tribunais Regio-
nais Federais e do Superior Tribunal de Justiça, com relação aos recursos 
em fase de admissibilidade sujeitos a sobrestamento, nos momentos sub-
sequentes à produção dos precedentes vinculantes pelos Tribunais Supe-
riores, e tem por objetivo apresentar sugestões para o gerenciamento do 
acervo dos processos sobrestados, especialmente quanto ao momento a 
partir do qual podem ter prosseguimento, com vistas à aplicação do quanto 
decidido com efeitos expansivos.

JUSTIFICATIVA
A controvérsia passa pela análise do art. 1.040 do Código de Processo Civil de 2015: 

Art. 1.040. Publicado o acórdão paradigma:
I – o presidente ou o vice-presidente do tribunal de origem negará 
seguimento aos recursos especiais ou extraordinários sobrestados 

1	 Quanto ao monitoramento das demandas judiciais, eis a atribuição prevista no art. 2º, I, c, da 
Portaria n. CJF-POR-00369/2017: “c) emitir notas técnicas referentes às demandas judiciais re-
petitivas ou de massa, notadamente para a uniformização de procedimentos administrativos 
e jurisdicionais e para o aperfeiçoamento da legislação sobre a controvérsia em debate”. 

2	 No tocante ao gerenciamento do sistema de precedentes, cite-se a seguinte competência do Centro 
Nacional de Inteligência: art. 2º, II, f) propor a padronização, em todas as instâncias e graus de jurisdi-
ção, da gestão dos processos suspensos em razão da admissão de incidentes de demandas repetitivas 
ou afetação de processos ao regime de julgamento dos recursos repetitivos ou de recursos extraordi-
nários com repercussão geral, nos termos da Resolução CNJ 235, de 13 de julho de 2016.
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na origem, se o acórdão recorrido coincidir com a orientação do tri-
bunal superior;
II – o órgão que proferiu o acórdão recorrido, na origem, reexamina-
rá o processo de competência originária, a remessa necessária ou o 
recurso anteriormente julgado, se o acórdão recorrido contrariar a 
orientação do tribunal superior;
III – os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdi-
ção retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada 
pelo tribunal superior;
IV – se os recursos versarem sobre questão relativa a prestação de 
serviço público objeto de concessão, permissão ou autorização, o re-
sultado do julgamento será comunicado ao órgão, ao ente ou à agên-
cia reguladora competente para fiscalização da efetiva aplicação, por 
parte dos entes sujeitos a regulação, da tese adotada.

Em que pese a literalidade do caput do artigo, a decisão quanto ao mo-
mento do levantamento do sobrestamento dos processos para a aplicação dos 
efeitos do precedente vinculante não conduz a resultados sempre previsíveis. 
Mas a questão é estratégica. Dela decorrem importantes efeitos sobre as fases 
subsequentes dos processos, podendo resultar tanto no rápido encaminhamen-
to da solução definitiva, como na proliferação de recursos, diante da expectativa 
das partes – em especial dos grandes litigantes – de modulação dos efeitos do 
precedente nos Tribunais Superiores, pela via dos embargos de declaração.

Tendo em vista que a solução da grande parte das questões constitu-
cionais e infraconstitucionais afetadas ao regime da repercussão geral e dos 
recursos repetitivos produz efeitos sobre milhares de processos, torna-se ne-
cessário maior alinhamento nos procedimentos a serem adotados, de forma a 
não prejudicar o alcance dos valores que o modelo brasileiro de precedentes 
buscou prestigiar: a previsibilidade, a estabilidade e a segurança jurídica.

FUNDAMENTAÇÃO
Nesse contexto, o estudo que precedeu a esta nota técnica buscou subsídios 
que pudessem confortar a decisão dos juízes e tribunais quanto ao momento 
adequado para o levantamento do sobrestamento dos processos. Na sequên-
cia, obteve elementos que apontam para a necessidade de maior segurança 
jurídica e previsibilidade para a tomada de decisão quanto ao momento ade-
quado para o levantamento do sobrestamento dos processos.
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Apesar de o Código de Processo Civil estabelecer a publicação do acór-
dão como marco, colocou-se em investigação a uniformidade na aplicação do 
preceito legal, avaliando-se a prática dos tribunais quanto ao momento pro-
cessual que habilita a superação da fase de sobrestamento. 

A pesquisa que antecedeu a presente nota buscou informações junto ao 
Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Regionais Federais. Indagou-se quan-
to ao marco temporal que vem sendo adotado para levantamento do sobresta-
mento dos processos após o julgamento de um recurso que se torna preceden-
te qualificado no regime da repercussão geral ou dos recursos repetitivos. As 
alternativas propostas foram: 

i) prolação do acordão no julgamento dos recursos repetitivos, com 
identificação do conteúdo da decisão e da respectiva tese através da ata de 
julgamento e dos informativos dos Tribunais Superiores; 

ii) publicação do acórdão; 
iii) julgamento/publicação do julgamento dos embargos de declaração; 
iv) trânsito em julgado. 
A questão, mais recentemente, apresenta elevado grau de pacificação 

nas vice-presidências dos Tribunais Regionais Federais, no sentido de se con-
siderar o momento da publicação do acórdão como marco para o prossegui-
mento dos feitos. 

Quando se analisou, todavia, em perspectiva temporal – desde a vigên-
cia do novo Código de Processo Civil e consideradas as peculiaridades de cada 
caso –, foram encontradas algumas soluções dissonantes nos Tribunais Regio-
nais Federais. Vejamos:

 – TRF 1ª Região: O levantamento da suspensão dos processos sobres-
tados ocorria após o trânsito em julgado dos representativos da controvérsia 
nos Tribunais Superiores, em razão de eventual modulação de efeitos. Recen-
temente, o levantamento do sobrestamento passou a ocorrer com a publicação 
do acórdão prolatado no julgamento dos recursos repetitivos.

 – TRF 2ª Região: O levantamento da suspensão dos processos sobresta-
dos ocorre imediatamente ao julgamento na sistemática dos precedentes. Não 
se aguarda a publicação do acórdão. 

 – TRF 3ª Região: O levantamento da suspensão dos processos sobresta-
dos ocorre com a publicação do acórdão prolatado no julgamento dos recur-
sos repetitivos. Essa regra teve alguns temperamentos. Nos casos de desapo-
sentação, por exemplo, a publicação da ata de julgamento foi suficiente para 
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o levantamento do sobrestamento. Nos casos de correção monetária (Lei n. 
11.960/2009), aguardou-se a interposição de embargos de declaração e o julga-
mento pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 – TRF 4ª Região: O levantamento da suspensão dos processos sobresta-
dos ocorre com a publicação do acórdão prolatado no julgamento dos recur-
sos repetitivos.

 – TRF 5ª Região: O levantamento da suspensão dos processos sobresta-
dos ocorre a partir da publicação do acórdão paradigma. Ressalte-se, todavia, 
que o momento de aplicação da sistemática no Tribunal foi definido em deci-
são proferida pelo seu plenário, por ocasião do julgamento do AGIVP (Agravo 
Interno na Vice-Presidência) n. 355.

No Superior Tribunal de Justiça, sua vice-presidência aplica aos pro-
cessos, sobrestados ou não, o precedente originado de recurso extraordinário 
com repercussão geral a partir da publicação do acórdão do STF. A vice-presi-
dência anterior (gestão set/2014 a set/2016), porém, aguardava o trânsito em 
julgado do acórdão.

Recentes julgados sobre o tema no âmbito da Corte Especial e das tur-
mas do Superior Tribunal de Justiça adotam a atual linha de entendimento da 
vice-presidência: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. JUÍZO 
DE RETRATAÇÃO EFETIVADO NOS TERMOS DO ART. 1.040, II, DO 
CPC/2015. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. NECESSIDADE DE AGUARDAR 
O JULGAMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM 
FACE DO ARESTO PROLATADO NO RE 579.431/RS, EM REGIME 
DE REPERCUSSÃO GERAL. DESCABIMENTO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Na matéria, o STF consigna que “a existência de decisão de mérito 
julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento 
imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independen-
te do trânsito em julgado do paradigma” (ARE 977.190 AgR, Rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 23/11/2016).
2. Assim, tanto os julgados do STJ quanto os do STF já firmaram en-
tendimento no sentido de ser desnecessário aguardar o trânsito em 
julgado para a aplicação do paradigma firmado em recurso repetiti-
vo ou em repercussão geral. Precedentes: STF, AgRg no ARE 673.256/
RS, Rel. Ministra Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 22/10/2013; 
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STJ, AgInt no AREsp 838.061/GO, Rel. Ministra Diva Malerbi 
(Desembargadora Federal Convocada do TRF/3ª Região), Segunda 
Turma, DJe 8/6/2016; AgRg nos EDcl no AREsp 706.557/RN, Rel. 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 13/10/2015.
3. O referido posicionamento vem ao encontro do que dispõe o 
art. 1.040, II, do CPC/2015, quando consigna que “o órgão que pro-
feriu o acórdão recorrido, na origem, reexaminará o processo de 
competência originária, a remessa necessária ou o recurso ante-
riormente julgado, se o acórdão recorrido contrariar a orientação 
do tribunal superior”.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl nos EREsp 1150549/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 7/3/2018, DJe 23/3/2018)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO RECORRIDA 
QUE APLICOU TESE FIRMADA EM ARESTO PARADIGMA. ART. 
1.040 DO CPC/2015. INTERPOSIÇÃO DE ACLARATÓRIOS EM FACE 
DO JULGADO PARADIGMA. DESNECESSIDADE DE SE AGUARDAR 
O DESLINDE DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 
INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A jurisprudência deste STJ e do STF é no sentido de que a pen-
dência de embargos declaratórios não impede a aplicação ime-
diata da tese firmada no precedente paradigma, o que vem ao 
encontro da redação do art. 1.040 do CPC/2015. Precedentes: STF, 
AgRg no ARE 673.256/RS, Rel. Ministra Rosa Weber, Primeira 
Turma, DJe 22/10/2013; STJ, AgInt no AREsp 838.061/GO, Rel. 
Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Federal Convocada do 
TRF/3ª Região), Segunda Turma, DJe 8/6/2016; AgRg nos EDcl no 
AREsp 706.557/RN, Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, DJe 13/10/2015.
2. É que, de acordo com o Pretório Excelso, “a existência de decisão de 
mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o jul-
gamento imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, in-
dependente do trânsito em julgado do paradigma” (ARE 977.190 AgR, 
Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 23/11/2016).
3. Assim, descabe o pleito contido neste agravo interno, o qual diz 
respeito à alegada necessidade de se aguardar o julgamento dos em-
bargos de declaração opostos ao acórdão paradigma prolatado no 
julgamento do REsp 1.131.360/RJ, cuja tese firmada foi aplicada ao 
caso em exame.
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4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt nos EREsp 536.148/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 06/12/2017, DJe 14/12/2017)

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 
PÚBLICO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. EXECUÇÃO. JUROS ENTRE 
A DATA DA HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS E O PAGAMENTO. 
ALINHAMENTO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. RE 579.431/RS.
I – No julgamento do REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, sob o re-
gime do art. 543-C do CPC, a Corte Especial havia consolidado o en-
tendimento no sentido de que não incidem juros moratórios entre a 
data da elaboração da conta de liquidação e a do efetivo pagamento 
do precatório ou da requisição de pequeno valor (RPV).
II – Entretanto, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do re-
curso extraordinário 579.431/RS, em 19 de abril de 2017, decidiu que 
incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da 
realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.
III – Assim, diante da recente decisão do Supremo Tribunal Federal, 
deixa-se de aplicar o entendimento do Recurso Repetitivo 1.143.677/
RS, para, alinhado com o STF, decidir que incidem os juros da mora 
no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e 
a da requisição ou do precatório. Nesse sentido: REsp 1664307/RS, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
13/06/2017, DJe 20/06/2017; AgInt no REsp 1655826/RS, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/06/2017, 
DJe 20/06/2017 EDcl no AgInt nos EDcl no AREsp 946.172/PR, 
Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
20/06/2017, DJe 27/6/2017.
IV – Não é aplicável o sobrestamento de julgamento de recurso para 
se aguardar o trânsito em julgado ou o julgamento de recurso inter-
posto contra decisão de repercussão geral ou de matéria repetitiva.
V – Agravo interno improvido.
(AgInt no AgInt no AREsp 976.340/RS, Rel. Ministro FRANCISCO 
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2018, DJe 10/04/2018)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. PRETENSÃO DE REFORMA OU SOBRESTAMENTO. 
DESCABIMENTO. EFEITO VINCULANTE DO ACÓRDÃO 
PROFERIDO PELO STF DO RE 579.431/RS. DESNECESSIDADE 
DE TRÂNSITO EM JULGADO PARA APLICABILIDADE DA TESE 
FIRMADA. AGRAVO DESPROVIDO.
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I – Na hipótese, houve o exercício do juízo de retratação, com altera-
ção do julgado, adequando-o ao entendimento da Suprema Corte, em 
razão do efeito vinculante do acórdão proferido no RE n. 579.431/RS, 
julgado sob a sistemática da repercussão geral.
II – A jurisprudência do STJ e do STF firmou entendimento no sen-
tido de ser desnecessário aguardar o trânsito em julgado para a 
aplicação do paradigma firmado em sede de recurso repetitivo ou 
de repercussão geral. Agravo desprovido.
(AgInt no REsp 1164902/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 10/4/2018, DJe 16/4/2018)

Analisadas, todavia, algumas decisões de ministros relatores, cons-
tatam-se opções por aguardar o julgamento dos embargos ou, até mesmo, o 
trânsito em julgado:

REsp 1149019 
– Min. Joel 
Paciornik

“Ocorre que, diante do pedido de sobrestamento deste feito até o 
ulterior pronunciamento do Supremo Tribunal Federal nos Embar-
gos de Declaração opostos do acórdão proferido no RE n. 579.431/
RS, necessário se faz o acolhimento do pedido, uma vez possível a 
modulação de efeitos naquele Tribunal, como forma de evitar pos-
sível insegurança jurídica.”

Ag 1228309 
– Min. Felix 
Fischer

“Outrossim, encontram-se pendentes de apreciação no referido RE n. 
638.115/CE embargos de declaração opostos, os quais visam esclarecer 
o alcance do acórdão proferido pela Suprema Corte. Desse modo, cor-
reto aguardar o julgamento dos aclaratórios perante aquele Tribunal.”

AREsp 
767224 – 
Min. Mauro 
Campbell

“Tendo em vista que o RE nº 574.706/PR ainda não transitou em 
julgado, e que eventualmente o STF poderá decidir pela modula-
ção dos efeitos da orientação ali adotada, determino o SOBRES-
TAMENTO do presente agravo interno para aguardar a solução 
definitiva a ser dada sobre a matéria.”

RCD no 
AgInt no RE 
nos EDcl no 
MS 19445 
Ministro 
Humberto 
Martins

“Contudo, ressalto que, em situações semelhantes à dos autos, que 
também tratavam da questão dos juros de mora e correção mone-
tária, a Vice-Presidência desta Corte admitiu o processamento dos 
recursos extraordinários. Todavia, o STF vem determinando a de-
volução dos autos e o sobrestamento dos recursos até o julgamen-
to dos embargos de declaração opostos no RE 553.710, processo 
paradigma na formação do Tema 394/STF”.

O Supremo Tribunal Federal tem precedentes sobre o tema, que pon
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tuam, com clareza, a desnecessidade de se aguardar o trânsito em julgado. Há, 
inclusive, precedente autorizando o levantamento do sobrestamento antes 
mesmo da publicação da decisão paradigma: 

EMENTA. Embargos de declaração no agravo regimental no recurso 
extraordinário. Embargos com o objetivo de sobrestamento do feito. 
Aposentadoria especial. Conversão de tempo comum em especial. 
Repercussão geral. Ausência. Análise concluída. Trânsito em julgado. 
Desnecessidade. Multa imposta no julgamento do agravo regimen-
tal. Afastamento. Precedentes.
1. A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte 
autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a mes-
ma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em 
julgado do paradigma.
2. Não havendo manifesta improcedência no recurso anteriormente 
interposto, é incabível a aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 
4º, do Código de Processo Civil. 3. Embargos de declaração parcial-
mente acolhidos, tão somente para afastar a multa imposta no julga-
mento do agravo regimental.
(RE 1035126 AgR-ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, 
julgado em 29/09/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 
19-10-2017 PUBLIC 20-10-2017)

Quanto a potenciais efeitos infringentes em embargos de declaração, o STF 
já decidiu não ser motivo que justifique a manutenção do processo sobrestado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 
REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DO MÉRITO DO JULGADO.
1. Não é cabível a este juízo o sobrestamento de feito, em decorrên-
cia de potenciais efeitos infringentes a serem eventualmente atri-
buídos a embargos declaratórios opostos em face de julgamento de 
recurso-paradigma, o qual rejeitou a repercussão geral de tema.
2. O art. 1.035 do Código de Processo Civil de 2015 preconiza que a re-
jeição de repercussão geral tem por efeito a negativa de seguimento 
aos apelos extremos que versem sobre a mesma matéria.
3. Ademais, o artigo 1.026 do Código de Processo Civil de 2015 prevê 
que os embargos declaratórios não possuem efeito suspensivo e in-
terrompem o prazo para a interposição de recurso.
4. Agravo regimental a que nega provimento.
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(RE 935448 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, 
julgado em 31/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-122 DIVULG 13-
6-2016 PUBLIC 14-6-2016)

Encontram-se, em outro sentido, algumas decisões monocráticas ou de 
turma, no STF, que determinam o sobrestamento de processos até o julgamen-
to dos embargos declaratórios.

– Despacho [...] omissis 
De início, observo que a matéria, conforme assentado pelo Superior 
Tribunal de Justiça, é idêntica à discutida no RE 553.710/DF, Relator 
Min. Dias Toffoli, Tema 394 da Repercussão Geral. Contudo, verifico 
que o julgamento do referido Tema ainda não fora finalizado, res-
tando pendentes de apreciação por esta Corte os recursos de embar-
gos de declaração opostos pelo Impetrante e pelo Amicus Curiae, 
nos quais se buscam a discussão da matéria relativa à incidência 
de juros e correção monetária sobre as parcelas vencidas, tema que 
viabilizou a admissão do presente extraordinário. Ante o exposto, 
determino a remessa dos autos ao Tribunal de origem para adequa-
ção ao disposto no art. 1.036 do Código de Processo Civil, nos termos 
do art. 328 do RISTF. Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2018. 
Ministro Edson Fachin Relator Documento assinado digitalmente.
(RE 1107852, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 28/2/2018, 
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-041 DIVULG 2/3/2018 
PUBLIC 5/3/2018) 

Nesse sentido, também o ARE 1.102.185, Min. Gilmar Mendes; RE 
1.095.545, Min. Alexandre de Moraes; RE 1.108.154, Min. Rosa Weber; RE 
1.106.808, Min. Ricardo Lewandowski.

O principal elemento que aparece como gerador de controvérsia quanto 
ao marco para levantamento de sobrestamento é a possibilidade de eventual 
modulação de efeitos. E o compasso de espera vem se justificando em alguns 
casos, a despeito da aparente contradição com o disposto no art. 1.040 do C.P.C, 
como forma de evitar possível insegurança jurídica.

Como visto acima, também o E. Superior Tribunal de Justiça já se deparou 
com situações em que o recurso extraordinário pendia de trânsito em julgado, 
e a eventual modulação de efeitos da orientação adotada justificava o sobresta-
mento do julgamento do recurso especial até a solução definitiva da matéria.
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São imensos os impactos gerados sobre a força de trabalho nos tribu-
nais e sobre a comunidade jurídica como um todo, decorrentes da potencial 
desarmonia entre a decisão de levantar o sobrestamento desde logo, nos ter-
mos do art. 1.040 do CPC, e a possibilidade de modificação do conteúdo ou 
dos efeitos do precedente vinculante, pela via dos embargos de declaração que 
visem à modulação. Destaque-se, entre eles, o manejo de agravos internos e 
correlatos embargos de declaração. 

Nesse sentido, chama atenção a clareza da resposta do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região:

“O TRF da 5.ª Região tem aplicado a tese, seja em repercussão geral ou 
em recurso repetitivo, independentemente de pairar sobre a questão 
eventuais embargos de declaração, com a pretensão de fazer modu-
lar os efeitos da decisão, haja vista a ausência de efeito suspensivo 
dos aclaratórios. Tal postura tem incrementado, por sobremaneira, 
o manejo do agravo interno, mormente pelo Poder Público, quando 
vem a postular, tão somente, o aguardo da decisão sobre eventual 
modulação dos efeitos da repercussão geral. Dessa feita, a exemplo 
do Tema 810 do STF, o retrabalho é incessante. Aplicou-se a tese em 
cerca de 7 mil processos, dos quais geraram milhares de agravos in-
ternos, que serão ladeados por outros tantos embargos de declara-
ção. Evidencia-se, portanto, um desperdício de força de trabalho e de 
tempo para julgar questões que já poderiam ser definidas quando do 
julgamento do acórdão paradigma. Segundo levantamentos do pró-
prio STF, o Tema 810 ocasionou o sobrestamento, em todo o país, de 
mais de 100 mil feitos processuais. A postura adotada pelos litigantes 
de utilização de estratégias processuais visando a aguardar a decisão 
de eventual modulação dos efeitos tem potencial desastroso. Doutra 
banda, a não aplicação incontinenti da tese definida pelas Cortes de 
Superiores tem vasto impacto negativo ao jurisdicionado, o qual ver 
ruir o princípio da duração razoável do processo. O ideal, portanto, 
é que as Cortes Superiores já definam, quando da fixação da tese, se 
haverá possibilidade de modulação dos efeitos da decisão, evitando-
-se, assim, eventuais questionamentos.”

E o problema não se restringe aos tribunais de apelação. Atinge os gabi-
netes dos Tribunais Superiores, porquanto terão que devolver eventuais recur-
sos admitidos, para que aguardem o pronunciamento final, v.g., do Supremo 
Tribunal Federal nos próprios tribunais de origem. A solução, que acaba cor-
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roborando a sensação de desperdício de força de trabalho já citada, consiste 
no retorno ao tribunal de origem para sobrestamento e futura adequação, nos 
termos do art. 1.036 do CPC e do art. 328 do RISTF.

Assim, a decisão de manter ou levantar o sobrestamento de processos an-
tes do trânsito em julgado dos precedentes originados dos Tribunais Superiores 
acaba tendo que ser tomada à luz do art. 1.040 do CPC, considerando, também, 
política judiciária e perspectiva da prestação jurisdicional mais efetiva. 

Neste exato contexto, o Centro Nacional de Inteligência apresenta ponde-
rações, sem pretender propor, com esta nota técnica, a uniformidade de soluções.

Embora se reconheça que a possibilidade de se dar imediata solução 
aos processos após publicação do teor do precedente vinculante seja, em tese, 
a solução mais adequada em prestígio à duração razoável dos processos – o 
sobrestamento indefinido dos feitos vulnera o princípio –, não se pode perder 
de perspectiva que determinados precedentes são claramente suscetíveis de 
terem seus efeitos modulados pelos Tribunais Superiores. 

Foi o que se deu, por exemplo, com o julgamento da questão da constitu-
cionalidade da utilização da TR como fator de atualização dos débitos da Fazenda 
Pública. Em um primeiro momento, ao julgar as ADIs 4.357 e 4.425, o STF concluiu 
pela inconstitucionalidade, determinando a adoção do IPCA-E. Mais adiante, em 
embargos de declaração interpostos do mesmo julgamento, decidiu-se pela mo-
dulação dos efeitos do julgamento para assentar que a decisão só se aplicaria ao 
período de tramitação dos precatórios e para os requisitados a partir de 2015.

Entre um julgamento e outro, grande parte do Poder Judiciário passou 
a afastar a TR como indexador, inclusive para os períodos anteriores à expe-
dição dos precatórios e com efeitos ex tunc. Modulados os efeitos em posterior 
decisão nos embargos de declaração, a jurisprudência novamente precisou 
alinhar-se, tendo havido muita insegurança jurídica e retrabalho no caminho. 

Milhares de decisões resultaram em milhares de recursos sobre o tema. 
Inúmeras reclamações foram interpostas até que o STF decidiu por afetar um 
recurso extraordinário (RE 870947) para examinar integralmente a questão 
do uso da TR como indexador nos débitos da Fazenda Pública. Recentemente 
julgado no mérito, o tema 810 ainda pende de embargos, com pedido de mo-
dulação de efeitos. 

Um possível equacionamento da questão passa pela modulação dos efei-
tos, de plano, quando for cabível, pelos Tribunais Superiores, já por ocasião do 
julgamento do mérito do tema com repercussão geral ou repetitivo. A perspec-
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tiva eficacial desta espécie de julgamento pode ser obtida na fase de instrução 
dos precedentes, que antecede ao julgamento de mérito. Aliás, normalmente, 
a Fazenda Pública, principal atingida nesses julgamentos, apresenta dados so-
bre os prováveis impactos das decisões, assim como os eventuais amici curiae 
que se habilitam a sustentar oralmente e que oferecem memoriais.

A providência não é novidade para nenhum dos Tribunais Superiores. 
O STF, em inúmeros casos, já o fez. Por exemplo, sobre o tema da prescrição e 
decadência das contribuições sociais, decidiu, no próprio julgamento do mé-
rito da questão de repercussão geral, pela modulação dos respectivos efeitos.

Em outros casos, o STF deixou claro que não modularia os efeitos e que, 
portanto, seu precedente poderia ter efeitos retroativos. Foi o que se passou 
com o tema do crédito-prêmio IPI, ocasião em que a Corte promoveu overruling 
de posicionamento anterior.

Em quaisquer das situações, a questão já ficará equacionada, e os even-
tuais embargos de declaração, embora prováveis, não produzirão, enquanto 
não julgados, semelhante insegurança jurídica àquela gerada pela possibilida-
de de haver modulação de efeitos, por não ter sido a questão objeto de análise 
no julgamento do mérito do precedente.

Também, o STJ já adotou a prática modulatória.
A Corte, recentemente, julgou o tema 106 e antecipou-se na modulação 

dos efeitos da decisão. No caso dos medicamentos não incorporados em atos 
normativos do SUS, ficou decidido quanto à Modulação de efeitos, in verbis: 
“Sendo assim, verifica-se que o caso em tela impõe a esta Corte Superior de Jus-
tiça a modulação dos efeitos deste julgamento, pois vinculativo (art. 927, inciso 
III, do CPC/2015), no sentido de que os critérios e requisitos estipulados somente 
serão exigidos para os processos que forem distribuídos a partir da conclusão do 
presente julgamento.” (trecho do acórdão publicado no DJe de 4/5/2018).

Outro possível equacionamento da questão, nos casos em que ainda não 
haja segurança quanto à eventual e futura modulação de efeitos de precedente 
vinculante pelos Tribunais Superiores, é a busca de procedimentos uniformes 
por tema, no âmbito dos tribunais e do STJ, incluindo-se os juízes de primeiro 
grau e as turmas recursais. A decisão, que teria caráter de política judiciária, 
evitaria que os jurisdicionados fossem surpreendidos com procedimentos 
operacionais diversos para um mesmo tema já julgado em tribunal superior e 
preveniria recursos fundados nas variadas interpretações que possam surgir. 

Essa espécie de solução, exceto os casos sujeitos a distinguishing, teria 
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mínima densidade jurisdicional, qualificando-se mais como providência de 
caráter administrativo, o que justificaria a edição de orientações pelas cortes.

Conclui-se, assim, que a publicação do acórdão dos Tribunais Superio-
res, relativamente aos precedentes qualificados, é condição suficiente para que 
se iniciem os procedimentos de levantamento do sobrestamento dos processos 
repetitivos e de aplicação dos efeitos do precedente, nos termos do art. 1.040 do 
CPC e da jurisprudência prevalente nos TRFs e nos Tribunais Superiores. 

Da regra geral, que prestigia a duração razoável dos processos, não se 
pode excluir, porém, em nome da própria efetividade da prestação jurisdicional 
e por razões de política judiciária, a necessidade excepcional de se aguardar, 
quanto a determinados temas, eventual modulação de efeitos, quando antevis-
ta esta possibilidade, por critérios minimamente objetivos, o que recomenda a 
adoção de procedimentos uniformes, por tema, ao menos em âmbito regional.

CONCLUSÕES 
Diante do que foi exposto, propõe-se:

a) o encaminhamento da presente nota técnica ao presidente do Superior 
Tribunal de Justiça e das seções do STJ e à presidência do Supremo Tribunal Fede-
ral, a fim de que possam ter presente a disposição das Cortes Regionais e da pró-
pria vice-presidência do STJ em dar imediata aplicabilidade aos precedentes vin-
culantes, bem como para que avaliem a conveniência e a oportunidade da adoção 
da técnica da modulação dos efeitos dos precedentes, seja para aplicá-la ou para 
afastar sua aplicabilidade, sempre que dessa modulação se puder cogitar, inde-
pendentemente da oposição de embargos de declaração pelas partes interessadas;

b) o encaminhamento da presente nota técnica ao presidente do Supe-
rior Tribunal de Justiça e aos presidentes das seções do STJ, presidentes e vi-
ce-presidentes dos Tribunais Regionais Federais, coordenadores dos Juizados 
Especiais Federais, para que, como conhecedores dos elementos colhidos pelo 
presente estudo, avaliem a conveniência da adoção de procedimentos unifor-
mes por tema quanto ao momento para o levantamento do sobrestamento 
dos processos, diante dos julgamentos de questões com repercussão geral ou 
repetitivas. Fica ressalvada desta proposta a questão do levantamento do so-
brestamento nos casos de julgamento de incidentes de resolução de demandas 
repetitivas, diante de regramento diverso pelo CPC (§ 5º do art. 982).

Busca-se, dessa forma, contribuir para o aperfeiçoamento da sistemática 
de julgamento por precedentes introduzida pelo Código de Processo Civil de 2015.
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Fortaleza, 17 de maio de 2018.

NOTA TÉCNICA N. 9/2018
Assunto: Sugestão de inclusão de informações adicionais na Carta de Conces-
são/Memória de Cálculo dos Benefícios Previdenciários de Pensão por Morte 
Temporária de cônjuge ou companheiro(a), concedida na vigência da Lei n. 
13.135, de 17 de junho de 2015.
Relatora: Márcia Maria Nunes de Barros

RELATÓRIO
Cuida-se de nota técnica referente ao Tema cujo objeto consiste em sugestão, diri-
gida ao INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, de inclusão de infor-
mações acerca da temporariedade dos benefícios de pensão por morte previdenciá-
ria, concedidos na vigência da Lei n. 13.135/15 para cônjuge ou companheiro(a).

JUSTIFICATIVA
A aprovação do tema pelo Grupo Operacional foi motivada pela constatação 
de que recentemente começaram a ser ajuizadas diversas ações na Justiça Fe-
deral, em especial perante os Juizados Especiais Federais, em que os(as) bene-
ficiários(as) de pensão por morte na qualidade de cônjuge ou companheiro(a) 
questionam a cessação do benefício, pelo simples fato de desconhecerem o 
caráter temporário, após o advento da Lei n. 13.135/2015.

A aprovação do tema também se justifica pois, como será a seguir de-
monstrado, tal benefício sempre teve caráter vitalício na legislação previden-
ciária brasileira e, à medida em que forem sendo cessados os benefícios agora 
temporários, existe um alto potencial de litigiosidade no futuro.

Além disso, é dever da Administração Pública atuar com transparência, 
e a falta de informações sobre o caráter agora temporário do benefício poderá 
causar imensos transtornos aos beneficiários e respectivas famílias, que serão 
surpreendidos com a cessação de pensão que até então acreditavam como de 
caráter vitalício.

FUNDAMENTAÇÃO
A pensão por morte, benefício previdenciário devido aos dependentes do segu-
rado em virtude de seu falecimento, é um dos benefícios mais antigos do nosso 
ordenamento jurídico, estando prevista desde o Decreto-Legislativo n. 4.682, 
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de 24 de janeiro de 1923, mais conhecido como “Lei Eloy Chaves”, que é dado 
como um marco para o desenvolvimento da Previdência Social brasileira1.

No art. 262 do supramencionado Decreto, foi prevista a concessão da 
pensão para os herdeiros dos ferroviários que viessem a falecer, já aposenta-
dos ou que ainda estivessem ativos com mais de 10 anos de serviço, estando 
indicados a viúva ou viúvo inválido como um dos beneficiários do(a) ferroviá-
rio(a), com direito à pensão vitalícia, desde que não contraíssem novas núpcias 
(art. 33, 1º, do Decreto n. 4.682/233).

A partir do Decreto n. 26.778, de 14 de junho de 1949, que regulamentou 
a execução da Lei n. 593, de 24 de dezembro de 19484, a esposa e o marido invá-
lido foram dispostos entre os beneficiários da pensão por morte, conforme o 
art. 345 do referido Decreto.

A Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960) 
seguiu o mesmo caminho, considerando, em seu art. 116, a esposa e o marido in-
válido como dependentes do segurado falecido e fixando, no art. 397, que a cota 
da pensão seria extinta pelo casamento da pensionista do sexo feminino.

A redação do art. 11 da Lei n. 3.807/60 foi pouco alterada no art. 3º do De-
creto-Lei n. 66, de 21 de novembro de 1966, sendo mantida a esposa e o marido 

1	 Disponível em: https://jus.com.br/artigos/12493/a-evolucao-historica-da-previdencia-social-
-no-brasil.

2	 “Art. 26. No caso de fallecimento do empregado aposentado ou do activo que contar mais de 
10 annos de serviços effectivos mais respectivas emprezas, poderão a viuva ou viuvo invalido, 
os filhos e os paes e irmãs emquanto solteiras, na ordem da successão legal, requerer pensão 
á caixa creada por esta lei.”

3	 “Art. 33. Extingue-se o direito á pensão: 

1º, para a viuva ou viuvo, ou paes, quando contrahirem novas nupcias;”

4	 Disponível em: https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto:1949-06-14;26778

5	 “Art. 34. Consideram-se beneficiários:

I – a esposa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição, se menores de 18 anos ou invá-
lidos e as filhas solteiras de qualquer condição, se menores de 21 anos ou inválidas;”

6	 “Art. 11. Consideram-se dependentes do segurado, para os efeitos desta lei: 

I – a esposa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição quando inválidos ou menores 
de 18 (dezoito) anos, as filhas solteiras de qualquer condição, quando inválidas ou menores de 
21 (vinte e um) anos;”

7	 “Art. 39. A quota de pensão se extingue: [...]

b) pelo casamento de pensionista do sexo feminino;”
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inválido como dependentes do segurado falecido8.
A partir da vigência do Decreto n. 72.771, de 6 de setembro de 1973, em 

seu art. 139, foi também incluída, no rol dos dependentes do segurado, a com-
panheira mantida há mais de 5 anos, permanecendo o caráter vitalício do be-
nefício de pensão por morte para a esposa, marido inválido e companheira 
com mais de 5 anos de relacionamento.

A parcela individual da pensão da esposa e da companheira somente se 
extinguiria se fosse contraído outro matrimônio (arts. 2310 e 12011, ambos do 
Decreto n. 72.771/73).

Os Decretos n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, n. 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, e n. 89.312, de 23 de janeiro de 1984, mantiveram a mesma redação quanto à 
condição da esposa, do marido inválido e da companheira mantida há mais de 5 
anos como dependentes do segurado, permanecendo, ainda, o caráter vitalício do 
benefício previdenciário da pensão por morte dos referidos dependentes.

Até a vigência do Decreto n. 77.077/76, permanecia a questão acerca da 
extinção da cota da pensão para a pensionista do sexo feminino se ela nova-
mente se casasse (art. 5812).

O Decreto n. 83.080/79 estabeleceu, por sua vez, que o marido inválido 
poderia também perder sua cota do benefício de pensão se contraísse novo 

8	 “Art 3º O artigo 11 da Lei n. 3.807 passa a ter a seguinte redação:

‘Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para os efeitos desta Lei:

I – a espôsa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou 
inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas;’” 

9	 “Art. 13. São dependentes do segurado, para os efeitos deste Regulamento:

I – A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de 
qualquer condição, menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer 
condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas;”

10	 “Art. 23. A perda da qualidade de dependente ocorrerá: [...] 

VIII – Para as dependentes do sexo feminino em geral, pelo matrimônio;”

11	 “Art. 120. A parcela individual da pensão se extingue: [...]

IV – Pelo casamento de dependentes maiores, do sexo feminino;”

12	 “Art. 58. A cota da pensão se extingue: [...] 

II – para a pensionista do sexo feminino, pelo casamento;”
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matrimônio, conforme pode ser observado em seus arts. 1813 e 12514.
No entanto, a redação da extinção da cota da pensão para a pensionista 

do sexo feminino pelo casamento foi restabelecida pelo art. 5015 do Decreto n. 
89.312/84, sendo excluído de tal redação o marido inválido.

Com a edição da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, no inciso I de seu art. 
1616, o cônjuge, a companheira e o companheiro passaram a ser beneficiários 
do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segu-
rado, com direito ao benefício de pensão por morte vitalícia, plenamente, visto 
que, no texto original do referido diploma legal, não foi estabelecida perda da 
cota da pensão desses dependentes em caso de novo matrimônio.

A Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, por sua vez, acrescentou o inciso VI 
ao art. 12417 da Lei n. 8.213/91, passando a proibir a percepção de mais de uma 
pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito 
de opção pela mais vantajosa.

A proibição acima mencionada ficou mais detalhadamente redigida no 
art. 16718 do Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, permanecendo a faculdade 

13	 “Art. 18. A perda da qualidade de dependente ocorre: [...]

VIII – para o dependente, em geral:

a) pelo matrimônio;”

14	 “Art. 125. A Parcela Individual da pensão se extingue: [...]

II – pelo casamento do pensionista, inclusive do masculino;”

15	 “Art. 50. A cota da pensão se extingue: [...]

II – para o pensionista do sexo feminino, pelo casamento;”

16	 “Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na Condição de dependentes 
do segurado: 

I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 
(vinte e um) anos ou inválido;”

17	 “Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos 
seguintes benefícios da Previdência Social: [...]

VI – mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção 
pela mais vantajosa. (Inciso acrescentado pela Lei n. 9.032, de 28/04/95)”

18	 “Art. 167. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguin-
tes benefícios da previdência social, inclusive quando decorrentes de acidente do trabalho:

[...]

VI – mais de uma pensão deixada por cônjuge;

VII – mais de uma pensão deixada por companheiro ou companheira;
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de o dependente optar pela pensão mais vantajosa (§ 1º do referido artigo). 
Percebe-se, então, pelas regras legais acima apontadas, que o benefício 

previdenciário de pensão por morte, devido a dependentes viúvos e compa-
nheiras dos segurados falecidos, desde o marco para o desenvolvimento da 
Previdência Social brasileira (Lei Eloy Chaves), era de caráter vitalício, inde-
pendentemente da idade do beneficiário, sendo apenas cessado em decorrên-
cia de novo casamento até o início da vigência da Lei n. 8.213/91.

A nova legislação previdenciária manteve esse caráter vitalício do be-
nefício de pensão por morte para cônjuges, companheiras e companheiros, 
sendo proibida apenas a percepção de mais de uma pensão deixada por outro 
cônjuge, companheira ou companheiro.

No entanto, diante da crescente pressão financeira sobre o sistema pre-
videnciário, foram discutidas novas medidas, entre outras, para reduzir as 
pensões destes dependentes, passando o benefício de pensão por morte, a par-
tir da Medida Provisória n. 664, de 30 de dezembro de 2014, a ter caráter provi-
sório, conforme inclusão de novas regras na Lei n. 8.213/91, abaixo transcritas:

“Art. 74 [...]
§ 2º O cônjuge, companheiro ou companheira não terá direito ao 
benefício da pensão por morte se o casamento ou o início da união 
estável tiver ocorrido há menos de dois anos da data do óbito do ins-
tituidor do benefício, salvo nos casos em que: 
I  – o óbito do segurado seja decorrente de acidente posterior ao casa-
mento ou ao início da união estável; ou 
II – o cônjuge, o companheiro ou a companheira for considerado 
incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 
remunerada que lhe garanta subsistência, mediante exame médico-
-pericial a cargo do INSS, por doença ou acidente ocorrido após o 
casamento ou início da união estável e anterior ao óbito.”
[...]
“Art. 77 [...]
§ 2º A parte individual da pensão extingue-se:
 [...]
IV – pelo decurso do prazo de recebimento de pensão pelo cônjuge, 

VIII – mais de uma pensão deixada por cônjuge e companheiro ou companheira; e

[...]

§ 1º No caso dos incs. VI, VII e VIII é facultado ao dependente optar pela pensão mais vantajosa.”
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companheiro ou companheira, nos termos do § 5º.
[...]
§ 5º O tempo de duração da pensão por morte devida ao cônjuge, com-
panheiro ou companheira, inclusive na hipótese de que trata o § 2º do 
art. 76, será calculado de acordo com sua expectativa de sobrevida no 
momento do óbito do instituidor segurado, conforme tabela abaixo:

EXPECTATIVA DE 
SOBREVIDA À IDADE X DO 
CÔNJUGE, COMPANHEIRO 

OU COMPANHEIRA, EM 
ANOS (E(X))

DURAÇÃO DO BENEFÍCIO 
DE PENSÃO POR MORTE 

(EM ANOS)

55 < E(x) 3

50 < E(x) ≤ 55 6

45 < E(x) ≤ 50 9

40 < E(x) ≤ 45 12

35 < E(x) ≤ 40 15

E(x) ≤ 35 vitalícia

§ 6º Para efeito do disposto no § 5º, a expectativa de sobrevida será 
obtida a partir da Tábua Completa de Mortalidade – ambos os sexos – 
construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE, vigente no momento do óbito do segurado instituidor.
§ 7º O cônjuge, o companheiro ou a companheira considerado in-
capaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 
remunerada que lhe garanta subsistência, mediante exame médi-
co-pericial a cargo do INSS, por acidente ou doença ocorrido entre 
o casamento ou início da união estável e a cessação do pagamento 
do benefício, terá direito à pensão por morte vitalícia, observado o 
disposto no art. 101.”

A Medida Provisória n. 664 foi convertida na Lei n. 13.135, de 17 de junho 
de 2015, e esta deu nova redação às normas inseridas por aquela MP n 664 na 
Lei n. 8.213/91, incluindo, ainda, outras regras neste diploma legal, mantendo 
o caráter provisório do benefício de pensão por morte:
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“Art. 77. [...]
§ 2º O direito à percepção de cada cota individual cessará: (Redação 
dada pela Lei n. 13.135, de 2015)
[...]
V – para cônjuge ou companheiro: (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)
a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo 
afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decor-
rentes da aplicação das alíneas “b” e “c”; (Incluído pela Lei n. 13.135, 
de 2015)
b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha 
vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a 
união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes 
do óbito do segurado; (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)
c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a 
idade do beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer 
depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 
(dois) anos após o início do casamento ou da união estável: (Incluído 
pela Lei n. 13.135, de 2015)
1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; (Incluído 
pela Lei n. 13.135, de 2015)
2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 
(Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)
3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de ida-
de; (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)
4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 
(Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)
5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos 
de idade; (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)
6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 
(Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)
§ 2º-A. Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea 
“a” ou os prazos previstos na alínea “c”, ambas do inciso V do § 2º, se 
o óbito do segurado decorrer de acidente de qualquer natureza ou de 
doença profissional ou do trabalho, independentemente do recolhi-
mento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 
2 (dois) anos de casamento ou de união estável. (Incluído pela Lei n. 
13.135, de 2015)”

Assim, com a mudança da natureza do benefício previdenciário da pen-
são por morte dos cônjuges e do(a) companheiro(a), que, por décadas, foi vita-
lícia, passando, somente a partir do ano de 2014, para a natureza temporária, 
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diversas ações foram ajuizadas questionando a regularidade das cessações dos 
pagamentos desses novos benefícios de pensão temporária, em virtude, mui-
tas vezes, do desconhecimento dessa significativa mudança.

Como a regra sempre foi o caráter vitalício das pensões, aliado ao baixo 
conhecimento da população em geral sobre os direitos previdenciários, há um 
grande potencial de litigiosidade nos próximos anos, quando cessarão os be-
nefícios concedidos após a edição da Lei n. 13.135/2015.

Devem ser destacados ainda os princípios da transparência e da leal-
dade da Administração Pública: havendo uma mudança tão significativa na 
legislação previdenciária, contrariando uma orientação que vinha sendo repe-
tida em todas as leis sobre o tema há quase um século, e que impacta parcela 
considerável da população, é dever da Administração Pública adotar todos os 
meios para que os beneficiários tenham ciência inequívoca da temporarieda-
de do benefício.

De tal modo, é imperiosa e essencial a inclusão de informações na Carta 
de Concessão de tais benefícios sobre o seu caráter temporário, o período em 
que será pago o benefício, a data exata em que será cessado o pagamento da 
renda, com a indicação, ainda, da regra legal aplicável ao caso ou com a trans-
crição dos termos da norma, de modo a dar aos beneficiários ciência de todos 
os dados de seus benefícios de pensão por morte.

CONCLUSÕES
A proposta ora feita é a realização de reunião com o Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS, para encaminhamento da presente nota técnica, com su-
gestão de inclusão de informações acerca do caráter temporário dos benefícios 
de pensão por morte previdenciária, concedidos na vigência da Lei n. 13.135/15 
para cônjuge ou companheiro(a), do período em que será pago o benefício, da 
data exata em que será cessado o pagamento da renda, com a indicação, ainda, 
da regra legal aplicável ao caso ou com a transcrição dos termos da norma.
Propõe-se, ainda, que seja dada ciência da presente nota técnica à Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB, por meio das Comissões de Direito Previdenciário 
das Seccionais Estaduais, quando houver, ou das Seccionais Estaduais, para 
amplo conhecimento e divulgação aos advogados e advogadas que atuam na 
área previdenciária.
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Fortaleza, 17 de maio de 2018.

NOTA TÉCNICA N. 10/2018
Assunto: Negativa de revisão do CNIS pelo INSS
Relatora: Juízas Federais Vânila Cardoso André de Moraes e Márcia Maria Nu-
nes de Barros

O Centro de Inteligência da Justiça Federal, criado pela Portaria da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal n. 369, de 19 de setembro de 2017, junto ao Con-
selho da Justiça Federal – CJF, vem apresentar nota técnica com sugestão de 
uniformização da prestação jurisdicional a respeito de controvérsia jurídica 
presente em inúmeras demandas na Justiça Federal. 

RELATÓRIO
Trata-se de tema afetado ao Centro Nacional de Inteligência consubstanciado 
na necessidade de análise da negativa de revisão do CNIS – Cadastro Nacional 
de Informações Sociais – na ausência de requerimento de benefício.

JUSTIFICATIVA
Consta do site oficial do INSS (https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/meu-
-inss/) os seguintes esclarecimentos relacionados ao CNIS: 

“Extrato Previdenciário (CNIS)
Histórico de toda a situação contributiva do trabalhador na ativa, 
seja empregado, individual, empresário, doméstico e também sobre 
o aposentado. Permite saber, mês a mês, se a empresa está repassan-
do a contribuição e se os recolhimentos estão sendo feitos de forma 
correta. Dá para saber também quais os períodos que estão faltando 
para que possa garantir a comprovação futura ou se está perto ou 
não de se aposentar.
Vínculos & Remunerações
Atualmente, a atualização dos vínculos trabalhistas somente é re-
alizada pelo INSS quando o pedido de um benefício previdenciário 
estiver sendo analisado na agência. Até 2016, o serviço podia ser 
agendado a qualquer tempo. Contudo, como forma de gerenciar e 
amenizar a extensa agenda de atendimentos, o agendamento do 
serviço foi extinto pois a atualização dos vínculos nos sistemas 
previdenciários demandavam tempo que poderia ser utilizado no 
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atendimento das pessoas que já têm, de fato, direito ao benefício, 
entre elas, idosos, trabalhadores doentes e seguradas gestantes ou 
com criança de colo.
Existe uma ferramenta no portal do INSS em que é possível fazer uma 
simulação do tempo de contribuição ao se inserir, manualmente, os 
registros sobre os vínculos trabalhistas. Contudo, outra novidade 
prestes a integrar o Meu INSS é a ferramenta que simula, automatica-
mente, o tempo de serviço. Os dados serão buscados diretamente nos 
sistemas do INSS e, caso falte algum que porventura não tenha sido in-
formado pelo segurado, ele terá a opção de incluir manualmente, para 
saber se já tem direito à aposentadoria (vale ressaltar que será apenas 
uma simulação, será o INSS quem informará do direito de fato).”

Nesse contexto, entramos em contato com o gerente executivo do INSS 
em Belo Horizonte e obtivemos a seguinte resposta:

“Busquei informações acerca dos dois temas que você relacionou no 
e-mail, e infelizmente está fora da nossa alçada de atuação, até mesmo 
no que tange a informações mais detalhadas para lhe fornecer. Por tra-
tar-se de assuntos “estratégicos”, estão sob governança da Diretoria 
de Benefícios – DIRBEN. 
Em suma, a questão da “Revisão do CNIS” é o serviço de atualização 
de vínculos, hoje realizado no momento da habilitação do benefício 
de aposentadoria, visto que as informações desatualizadas podem ge-
rar prejuízo ao segurado. Existe atualmente uma ação em andamento, 
coordenada pela própria DIRBEN, que busca construir o chamado “ca-
dastro de ouro”, onde estarão as melhores informações de cada segu-
rado, a partir de uma seleção criteriosa.”

FUNDAMENTAÇÃO
O CNIS, também chamado de “extrato previdenciário”, contém dados dos 
vínculos empregatícios desde 1976, remunerações mensais a partir de 1990 
e recolhimentos dos contribuintes individuais desde 1979. Sua regularida-
de é condição indispensável para usufruir do sistema de previdência social, 
entretanto o único momento de inclusão, alteração, ratificação ou exclu-
são no CNIS – que tem sido autorizado pela autarquia federal – é o do re-
querimento de benefício pelo segurado. Significa dizer que, aos segurados, 
é negado o direito à regularização dos seus dados previdenciários se não 
houver a postulação de um benefício. 
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A afetação do tema pelo Centro Nacional de Inteligência da Justiça Fe-
deral está em sintonia com o art. 2º, inciso I, “a” e “f”, da mencionada Portaria 
CJF n. 369/2017, no sentido de trabalhar a prevenção dos motivos que ensejam 
o ajuizamento de demandas judiciais repetitivas, a partir da identificação das 
possíveis causas geradoras de litígios, e fomentar a implementação de medi-
das preventivas e de projetos de soluções alternativas de conflitos.

No caso, esse impedimento de regularização acarreta a possibilidade de 
perda de documentos contemporâneos aos fatos, podendo gerar dificuldades 
futuras de prova do tempo de serviço, principalmente quando decorridos vá-
rios anos da extinção dos contratos. Muitas provas importantes perdem-se no 
tempo. Além disso, há probabilidade de atrasos na concessão de benefícios 
previdenciários quando não houver regularidade no CNIS. 

Por fim, esse é um caso típico de fomento ao ajuizamento de demandas 
idênticas que têm como origem uma ação da Administração Pública que atin-
ge milhares de pessoas. 

Presente, ainda, ofensa ao interesse público primário, consubstanciado 
no acesso à regularização dos registros do segurado e ao interesse público se-
cundário, materializado num prejuízo a longo prazo relacionado ao aumento 
de demandas e a todos os ônus que isso acarreta para o erário, como o paga-
mento de honorários, juros e correção monetária.

Percebe-se que não há fundamento legal para essa negativa de revisão 
e a adoção estratégica desse procedimento vai de encontro, inclusive, aos pró-
prios atos normativos do INSS, conforme depreende-se do art. 19 do Decreto n. 
3.048/1999 e art. 61 da Instrução Normativa n. 77/2015, os quais preveem que 
o filiado poderá solicitar, a qualquer tempo, inclusão, alteração, ratificação ou 
exclusão das informações constantes do CNIS, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 
58, independentemente de requerimento de benefício. 

Propõe-se, com a finalidade de buscar, por meio do diálogo interinstitu-
cional, uma política adequada à solução dos conflitos quanto à matéria, com 
fundamento no art. 2º, inciso I, “a”, “f” e “i”, da referida Portaria n. 369/2017, 
enviar um convite para a realização de uma reunião com o Presidente do INSS 
em Brasília, com a finalidade de apresentar o tema em estudo e buscar a pre-
venção de futuros litígios. Na mesma reunião, sugere-se apresentar os obje-
tivos dos Centros de Inteligência da Justiça Federal e possíveis caminhos de 
atuação conjunta em busca da prevenção dos litígios previdenciários, tendo 
como base a Constituição Federal. 
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Fortaleza, 17 de maio de 2018.

NOTA TÉCNICA N. 11/2018
Assunto: Racionalização do processo de execução fiscal no tocante aos Conse-
lhos Profissionais e Procuradoria-Geral Federal 
Relator: Juiz Federal Marco Bruno Miranda Clementino

O Centro de Inteligência da Justiça Federal, criado pela Portaria da Cor-
regedoria-Geral da Justiça Federal n. 369, de 19 de setembro de 2017, junto ao 
Conselho da Justiça Federal – CJF, vem apresentar nota técnica com sugestão 
de uniformização da prestação jurisdicional a respeito de controvérsia jurídi-
ca presente em inúmeras demandas na Justiça Federal. 

RELATÓRIO
Cuida-se de nota técnica referente ao Tema 15 do Centro Nacional de Inteligên-
cia da Justiça Federal, cujo objeto consiste no desenvolvimento de estudos e 
promoção de diálogo interinstitucional entre diversos atores, visando à racio-
nalização do processamento de execuções fiscais no âmbito da Justiça Federal.

JUSTIFICATIVA
A aprovação do tema pelo Grupo Operacional foi motivada pela constatação 
da necessidade de se racionalizar a prestação jurisdicional no processamento 
de execuções fiscais, em face do impacto da instituição do Regime Diferencia-
do de Cobrança de Crédito – RDCC pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal – PGFN, por meio da Portaria PGFN n. 396/2016, assim como da criação, 
como decorrência daquele, da fase extrajudicial de cobrança de crédito inscri-
to em dívida ativa federal pela Lei n. 13.606/2018, regulamentada pela Portaria 
PGFN n. 33/2018.

A aprovação do tema também se justifica pela importância de se pla-
nejar o funcionamento das Varas Federais Privativas de Execuções Fiscais e o 
serviço prestado pelas demais unidades jurisdicionais com competência para 
processamento daquelas, em função do julgamento, pelo Supremo Tribunal 
Federal – STF, das Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 4697 e 4762, em 
que se reconheceu a constitucionalidade da fixação legal de tetos aos critérios 
materiais de incidência nas contribuições de conselhos profissionais.

A combinação desses dois fatores revela uma clara tendência: (I) a racio-
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nalização da cobrança da dívida ativa pela PGFN, com ênfase aos denomina-
dos “grandes devedores” e aos créditos de maior potencial de recuperabilida-
de, implicando sensível redução do acervo ajuizado; (II) o aumento do número 
de execuções ficais propostas por conselhos profissionais, que se caracterizam 
pelo baixo valor dos créditos cobrados e pela inexistência de estratégias racio-
nais de cobrança, sobretudo nacionalmente.

O tema enquadra-se no disposto no art. 1º, “f” e “h”, da Portaria CG n. 369/2017, 
legitimando a atuação do Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal.

FUNDAMENTAÇÃO
A experiência no processamento das execuções fiscais de competência da Jus-
tiça Federal mostra que os exequentes habituais podem ser aglutinados essen-
cialmente em quatro grupos, segundo características que têm constituído re-
ferencial para a organização do serviço judiciário nas unidades jurisdicionais:

I) a Fazenda Nacional, representada pela PGFN, historicamente responsá-
vel pelo maior contingente de execuções fiscais ajuizadas, caracterizada 
pela maior quantidade de processos e pelo maior número, dentre estes, 
com valores mais elevados e mesmo vultosos, assim como por uma políti-
ca definida para os denominados “grandes devedores”;
II) as autarquias e fundações públicas federais, representadas pela Pro-
curadoria-Geral Federal – PGF, cuja cobrança é bastante diversificada, 
abrangendo um percentual considerável de processos, porém com um 
volume bastante inferior aos da PGFN e com raras cobranças de valores 
mais elevados;
III) a Caixa Econômica Federal – CEF, com um quantitativo pouco ex-
pressivo de processos, sempre objetivando a cobrança de FGTS;
IV) os conselhos profissionais, com um quantitativo significante e cres-
cente de processos ajuizados, sempre com valores pouco expressivos, 
quiçá irrisórios, e com absolutamente nenhuma estratégia de cobrança, 
muito menos de racionalização.

Pelo que se depreende da Lei n. 13.606/2018, assim como das Portarias PGFN 
n. 396/2016 e 33/2018, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional instituiu uma 
nova estratégia de cobrança da sua dívida ativa, estruturada em alguns pilares: I) 
ênfase nos créditos de maior valor; II) maior prestígio aos créditos de maior poten-
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cial de recuperabilidade; III) recurso a mecanismos extrajudiciais (diretos e indire-
tos) de cobrança de créditos; IV) estímulo ao cumprimento de parcelamentos.

Nesse sentido, percebe-se que a PGFN, que figura com exclusividade 
no primeiro grupo, claramente traçou uma estratégia de racionalização e de 
desjudicialização da cobrança da sua dívida ativa. Com isso, pretende con-
centrar esforços na cobrança judicial dos grandes devedores e dos créditos de 
maior recuperabilidade, evitando que a Justiça Federal seja utilizada por even-
tuais devedores como instrumento na tentativa de protelar ilegitimamente o 
pagamento de créditos fiscais. Com essa nova estratégia de cobrança, a PGFN 
pretende desafogar as varas federais, propiciando uma maior agilidade, racio-
nalidade e seletividade na cobrança judicial.

Todavia, para que essa estratégia de busca da eficiência na execução 
fiscal seja eficazmente implementada, é preciso que esse ideal seja compar-
tilhado pelos outros três grupos de exequentes referidos, visto que o padrão 
de cobrança deles também interfere na organização do serviço das varas fe-
derais, privativas ou não, de execuções fiscais. É necessário, portanto, definir 
a melhor forma de tratamento do típico conflito que envolve cada um desses 
três outros grupos, a fim de que os juízes federais possam também estruturar 
suas unidades com o objetivo de torná-las mais eficientes.

Convém, então, analisar como cada um deles tem-se comportado na de-
finição de suas estratégias.

Quanto ao segundo grupo, praticamente não havia, até 2016, uma es-
tratégia definida de cobrança da dívida ativa. A rigor, cada unidade local da 
PGF efetuava a cobrança judicial e havia, em alguns casos, valores mínimos 
para o ajuizamento de execuções fiscais. Porém, esses limites eram fixados em 
valores sem expressividade e, mesmo assim, nem sempre os critérios eram 
aplicados. Nesse grupo, há um contingente significativo de execuções de valo-
res irrisórios, relativos às multas aplicadas pelo Instituto Nacional de Metro-
logia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro.

O panorama tem progressivamente mudado em relação a esse grupo. 
Em 2016, baseada numa experiência de sua unidade em Natal-RN, a PGF pas-
sou a construir uma cultura de conciliação (inclusive pré-processual), assim 
como a promover o protesto extrajudicial dos créditos. Mais adiante, com o 
sucesso dessas estratégias, foi criada a Equipe Nacional de Cobrança – ENAC, 
que hoje funciona remotamente para três das cinco Regiões da Justiça Federal, 
com previsão para se estender para a totalidade do País.
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Entretanto, em que pese haver comentários informais dos procuradores 
federais no sentido de que uma nova política de cobrança da dívida ativa está 
sendo projetada, não existem informações concretas a respeito da estratégia 
e de eventual cronograma, a fim de possibilitar que a própria Justiça Federal 
possa também planejar e organizar o seu serviço.

No que se refere ao terceiro grupo, embora seja conhecida a expertise 
da CEF em cobrança creditícia, até por se tratar de uma instituição financeira, 
não há notícia de compartilhamento com a Justiça Federal de uma estratégia 
definida para sua atuação. Aliás, na execução fiscal, a CEF atua por delegação 
da PGFN e, por isso, sua liberdade de ação é muito menor.

Por fim, tem-se o quarto grupo, com menor expressão econômica dos 
créditos, quantidade substancial de processos e, rigorosamente, nenhuma 
estratégia definida de cobrança, salvo algumas poucas iniciativas isoladas de 
conselhos regionais. Quanto a esse grupo, ainda há o detalhe de que a cobran-
ça é patrocinada por advogados de conselhos regionais e sem nenhuma coe-
são, a partir de uma política comum ou de orientação de procuradorias, o que 
implica um fator adicional para a inexistência de racionalização, já que não 
há uma estratégia nacional a ser observada.

Por outro lado, esse grupo tem um potencial devastador de mobiliza-
ção das varas federais. Como não há estratégia concreta a ser observada, as 
postulações de diligências são normalmente erráticas e sem qualquer padro-
nização, dificultando a estruturação de fluxos de trabalho. Na maioria das ve-
zes, são postulações desnecessárias e sem fundamento, o que gera um enorme 
desperdício do tempo útil dos juízes e servidores, afetando negativamente a 
eficiência das unidades jurisdicionais e prejudicando os demais grupos, em 
relação aos quais são reconhecidos os esforços para racionalizar a cobrança 
de suas dívidas ativas.

Se isso não bastasse, esse grupo é caracterizado, como já referido, pela 
cobrança de créditos de valores quase sempre inexpressivos. Assim, todos os 
fatores associados interferem, decisivamente, na perda de eficiência e de eco-
nomicidade das varas federais. As varas privativas encontram dificuldade em 
conceber processos de trabalho inteligentes e, ao mesmo tempo, despendem 
muito para arrecadar muito pouco.

Não há dúvida de que o processo executivo fiscal é o instrumento ade-
quado para satisfação dos créditos titularizados por esses conselhos profissio-
nais, o que torna legítimo seu emprego para cobrança respectiva. Contudo, 
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tampouco se pode perder de vista o elevado custo do serviço judiciário e a 
sua importância na tutela de uma infinidade de outros interesses, não fazen-
do sentido seu emprego sem nenhum planejamento visando à eficiência na 
cobrança da dívida ativa.

A proposta deste Tema 15 é a de que o Centro Nacional de Inteligência da 
Justiça Federal trabalhe com a eficaz ferramenta do diálogo interinstitucional, 
com o objetivo de implementar um planejamento na cobrança da dívida ativa, 
com foco no próprio serviço desempenhado por suas unidades, assim como na 
busca do tratamento mais adequado à cobrança segundo o perfil de cada um 
dos três grupos.

Com efeito, embora não exista limite mínimo legal para processamento 
de execuções fiscais, a definição do quanto se empreende de esforços nas varas 
federais para cobrança precisa ser sopesado. Ora, a formalização da penhora de 
uma motocicleta de vinte anos de uso no interior de Roraima, numa ação pro-
posta em Santa Catarina, custa bem mais do que o próprio bem. Não bastasse 
o elevado custo econômico direto, o esforço operacional interfere nos esforços 
que podem ser empregados, por exemplo, na cobrança de um crédito bilionário.

O dano ao erário é evidente.
É preciso reconhecer: ao contrário de outras instituições, a exemplo do 

Ministério Público Federal e mesmo da Justiça do Trabalho, a Justiça Federal 
nunca conseguiu desenvolver inteligência na localização de bens para uso nas 
execuções fiscais, justamente porque sempre esteve congestionada com co-
branças de baixo valor. Por isso, desde sempre, trabalhou excessivamente no 
plano operacional nos processos de execução fiscal e nunca conseguiu subir 
ao estratégico, até contrariando seu histórico de vanguarda na modernização 
da prestação jurisdicional.

CONCLUSÕES
A proposta, nesse diálogo interinstitucional, deve enfatizar alguns pontos:

I) uma melhor compreensão do Regime Diferenciado de Cobrança de 
Crédito – RDCC, inclusive quanto ao cronograma de atuação, com vis-
tas a definir fluxos de trabalhos mais adequados ao processamento em 
juízo da cobrança dos créditos titularizados pela PGFN, para fins de su-
gestão às varas federais;
II) a definição de uma proposta de capacitação de servidores em inteligên-
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cia na localização de bens e detecção de fraudes, a fim de aprimorar a atua-
ção da Justiça Federal na cobrança de créditos de maior valor;
III) a definição de uma composição adequada para possíveis setores desti-
nados à cobrança de grandes devedores nas varas federais privativas;
IV) a definição de uma política de negociação para a PGFN, com ênfase 
na conciliação e na mediação;
V) uma melhor compreensão da nova política de cobrança da PGF, visan-
do buscar padronização nacional da atuação daquela e da própria Justiça 
Federal, considerando haver relatos informais de procuradores quanto 
a dificuldades enfrentadas na atuação da ENAC em função dos diversos 
modelos de funcionamento das varas federais País afora;
VI) a definição de uma política de negociação para a PGF, com ênfase na 
conciliação, inclusive pré-processual;
VII) a compreensão acerca das estratégias de cobrança da CEF, a fim de 
definir um tratamento adequado;
VIII) a criação de uma política de cobrança dos conselhos profissionais, 
com a tentativa de estruturação de uma padronização nacional e que 
envolva todos os entes, com ênfase numa política essencialmente con-
ciliatória e na concepção de um fluxo enxuto de cobrança, compatível 
com o custo médio dos processos desse grupo;
IX) o envolvimento dos integrantes de outras comissões, pretéritas e 
presentes, que já se ocuparam sobre esse tema no âmbito do CJF e da 
Ajufe, a fim de que colaborem com o encaminhamento do tema.

Isso posto, com o objetivo de buscar, por meio de diálogo interinstitu-
cional, uma política adequada dos conflitos, propõe-se inicialmente, com fun-
damento no que dispõe o art. 1º, inciso I, da Portaria CG n. 369/2017:

I) a realização de reunião do relator do Tema 15 com a área definidora da 
política estratégica nacional de cobrança da PGFN;
II) a realização de reunião do relator do Tema 15 com a área definidora 
da política estratégica nacional de cobrança da PFN;
III) a realização de reunião do relator do Tema 15 com a área definidora 
da política estratégica nacional de cobrança da CEF;
IV) a realização de um workshop com a presença dos setores jurídicos de 
todos os conselhos profissionais, por suas representações nacionais; 
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V) a construção de um modelo nacional de estratégia de cobrança apli-
cado a cada um dos grupos, com sugestões de estruturação das varas 
federais para tratamento adequado desses conflitos;
VI) a definição de um plano de capacitação em localização de bens para 
a Justiça Federal.

Após esse trabalho, para o qual se propõe duração de seis meses, deverá 
ser emitida nota técnica final para aprovação de conclusões pelo grupo decisório.
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Fortaleza, 17 de maio de 2018.

NOTA TÉCNICA N. 12/2018
Assunto: Tema 531/STJ. Devolução ao erário de valores recebidos de boa-fé 
pelo servidor público, quando pagos indevidamente pela Administração. Ava-
liação da extensão da tese firmada, se limitada à interpretação errônea da lei, 
em face de jurisprudência ampliativa do STJ, inclusive de sua Corte Especial. 
Relator: Juiz Federal Luiz Bispo da Silva Neto

O Centro de Inteligência da Justiça Federal, criado pela Portaria da Cor-
regedoria-Geral da Justiça Federal n. 369, de 19 de setembro de 2017, junto ao 
Conselho da Justiça Federal – CJF, vem apresentar nota técnica com sugestão 
de uniformização da prestação jurisdicional a respeito de controvérsia jurídi-
ca presente em inúmeras demandas na Justiça Federal. 

RELATÓRIO
A questão da não devolução de valores recebidos por servidor público, quando 
a Administração Pública interpreta equivocadamente comando legal, foi en-
frentada pelo STJ, no julgamento do REsp 1.244.182/PB. 

Todavia, examinando a jurisprudência do STJ, é possível notar uma 
possível ampliação dos casos em que a Corte também entende por não devi-
da a dita devolução. A temática foi tratada em precedente firmado pela Corte 
Especial, como, outrossim, em diversos julgados das turmas que compõem a 
Primeira Seção do STJ, fazendo-se necessário revisitar o Tema 531 do STJ.

JUSTIFICATIVA
A evolução da jurisprudência do STJ, mormente em precedentes firmados pe-
las Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ, indica uma ampliação das 
hipóteses previstas no Tema 531, em que não se faz devida a repetição de valo-
res pagos pela Administração Pública por equívoco a servidor público.

A atualização do Tema– cuja publicação do acórdão se deu em 19/10/2012 
– é medida salutar, haja vista a existência de quantidade significativa de casos 
em que se discute a repetição de valores pagos por equívoco pela Administra-
ção Pública e recebidos de boa-fé por servidor público.
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FUNDAMENTAÇÃO
O STJ, quando do julgamento do REsp 1.244.182/PB, submetido ao rito dos re-
cursos especiais repetitivos, fixou a seguinte tese:

“Quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, 
resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa 
expectativa de que os valores recebidos são legais e definitivos, im-
pedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do 
servidor público.”

Aponte-se que o acórdão foi publicado em 19/10/2012, com o trânsito em 
julgado ocorrido em 29/11/2012.

Não obstante, a Corte Especial do STJ, ao julgar o MS 19.260/DF, em 
3/9/2014, cuja relatoria coube ao Min. Herman Benjamin, decidiu, por unani-
midade, ser descabida a devolução ao erário de valores recebidos pelo servidor 
nos casos em que o pagamento reputado indevido se deu por erro de cálculo 
ou operacional da Administração, o que evidencia a boa-fé objetiva do servi-
dor no recebimento da verba alimentar (AgRg no AREsp 766.220/DF, Rel. Mi-
nistro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12/11/2015).

No mesmo sentido ainda se colhem os seguintes precedentes: AgInt no 
AREsp. 418.220/DF, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 8.3.2017; AgRg no 
REsp 1.560.973/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 13/04/2016; AgRg no AREsp 766.220/DF, Rel. Ministro MAURO CAM-
PBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 12/11/2015; AgRg no AREsp 
558.587/SE, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
14/08/2015; AgRg no AREsp 422.607/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRI-
MEIRA TURMA, DJe de 17/03/2014; AgInt no REsp 1.598.380/MG, Rel. Ministro 
OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/9/2016.

Outrossim, as Turmas da Primeira Seção do STJ firmaram entendimento no 
sentido de que a tese firmada no Tema 531/STJ seria igualmente aplicável aos casos 
de erro operacional da Administração, pelo que o servidor de boa-fé não seria obri-
gado a restituir os valores recebidos em função de erro técnico ou operacional.

Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. SERVIDOR PÚBLICO. BOA-
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FÉ. DEVOLUÇÃO DE VALORES POR EQUIVOCADA INTERPRETAÇÃO 
DA LEI PELA ADMINISTRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA 
CONSOLIDADA NO RESP N. 1.244.182/PB, JULGADO SOB O RITO DO 
ART. 543-C DO CPC. ENTENDIMENTO APLICÁVEL TAMBÉM AOS 
CASOS DE ERRO OPERACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO.
I – As Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firma-
ram compreensão segundo a qual o entendimento consolidado 
no REsp n. 1.244.182/PB, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, é 
extensível aos casos de falha operacional da Administração, deso-
nerando o servidor de boa-fé de restituir os valores recebidos em 
virtude do erro técnico.
II – A agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficien-
tes para desconstituir a decisão agravada.
III – Agravo Regimental improvido.”
(AgRg no AREsp 558.587/SE, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 4/8/2015, DJe 14/8/2015).

Demonstra-se, portanto, que há uma possível alteração da jurisprudên-
cia do STJ, no sentido de que, tanto no erro operacional, quanto no erro funda-
do na má interpretação da lei, o servidor público que de boa-fé tenha recebido 
os valores estaria desobrigado a devolver os recursos ao Poder Público.

Todavia, a ausência de clareza da apontada evolução jurisprudencial 
tem ocasionado alguns equívocos nos julgamentos dos tribunais pátrios, pois, 
não raro, há a compreensão de que tão somente os casos de erro na interpreta-
ção da lei pela administração pública autorizariam a não devolução dos recur-
sos percebidos pelo servidor público, entendimento este – em tese – divorciado 
da atual jurisprudência do STJ.

Como se pode perceber, o descompasso entre a tese definida no Tema 
531/STJ e a atual jurisprudência do STJ gera insegurança jurídica na aplicação 
do sistema de julgamentos repetitivos, seja na hipótese de negativa de segui-
mento do Recurso Especial – quando o acórdão se encontra fundado no fato 
de que o recebimento dos recursos pelo servidor público se deu em função 
de erro operacional da Administração Pública –, seja na interpretação mais 
restrita do paradigma, no sentido de que tão só o erro na interpretação da lei 
autorizaria a cessação da busca pela Administração Pública do ressarcimento 
dos valores por si despendidos.

Além disso, algumas hipóteses não se prestam à evidência de que houve erro 
operacional do ente público ou má interpretação da lei, a exemplo da implementa-
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ção equivocada de anuênios ou implementação de determinada gratificação. 

CONCLUSÕES
Em tais condições, haja vista a existência de controvérsia sobre o real alcance 
da tese firmada no Tema 531 do STJ – hipóteses em que não se faz devida a 
restituição de valores à Administração Pública –, o que se sugere é o envio da 
presente nota técnica aos órgãos dos Tribunais Regionais Federais responsá-
veis pela admissão de recursos especiais, para que encaminhem ao Superior 
Tribunal de Justiça recursos representativos de controvérsia para melhor de-
limitação do tema. 

Também se recomenda o envio desta nota técnica ao Superior Tribunal 
de Justiça para que priorize o encaminhamento de proposta de afetação do 
recurso representativo de controvérsia eventualmente formulado por um dos 
Tribunais Regionais Federais que trate da questão jurídica – repetibilidade de 
recursos pagos a servidor público por erro de cálculo ou operacional da Admi-
nistração Pública. 

Propõe-se, ainda, o encaminhamento desta nota técnica ao Presidente 
da Comissão Gestora de Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, órgão 
responsável pela análise inicial de todos os recursos representativos, nos ter-
mos da Portaria STJ/GP n. 299/2017. 

As sugestões ora apresentadas afiguram-se de extrema importância na 
busca da coerência sistêmica e na efetividade do sistema de precedentes em 
construção no País.
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Brasília, 26 de junho de 2018.

NOTA TÉCNICA N. 13/2018
Assunto: Sugestão de acompanhamento de processos versando sobre tempo 
de serviço especial com base no agente ruído.
Relatora: Márcia Maria Nunes de Barros

RELATÓRIO
Cuida-se de Nota Técnica referente ao Tema cujo objeto consiste no acompa-
nhamento de processos versando sobre tempo de serviço especial, com base 
no agente ruído.

JUSTIFICATIVA
A aprovação do tema pelo Grupo Operacional foi motivada pela constatação de 
que a especialização de tempo de serviço com base no agente ruído ainda é ob-
jeto de controvérsias na jurisprudência, tendo sido verificada a possibilidade de 
divergência entre dois recursos especiais representativos de controvérsia, julga-
dos pela sistemática do art. 543-C do CPC/1973, como será exposto a seguir.

FUNDAMENTAÇÃO
1) RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
A aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei n. 8.213, de 24/7/1991, deve 
ser concedida ao segurado ou à segurada que, tendo cumprido o período de carên-
cia, trabalhou sujeito(a) a condições que prejudicaram a sua saúde ou integridade 
física, por um período de 15, 20 ou 25 anos, dependendo da atividade exercida.

No decorrer dos anos, a legislação e a regulamentação referentes ao Re-
gime Geral da Previdência Social passaram por alterações frequentes no que 
toca à comprovação e caracterização das atividades especiais.

O Superior Tribunal de Justiça há muito consolidou entendimento se-
gundo o qual a caracterização e a comprovação da especialidade devem obser-
var a égide da legislação vigente à época do exercício da atividade assim consi-
derada (nesse sentido o seguinte acórdão repetitivo do STJ: REsp 1.151.363/MG, 
Rel. Min. Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/3/2011, DJe 5/4/2011).

O mencionado entendimento jurisprudencial funda-se no princípio do 
direito adquirido, constante do art. 5°, inc. XXXVI, da Constituição da Repúbli-
ca, razão pela qual os direitos referentes à comprovação, ao enquadramento e 
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à conversão de tempo especial, consolidados pelas normas vigentes à época do 
desempenho do trabalho, são incorporados ao patrimônio jurídico dos segu-
rados, não se admitindo a retroação das normas que restrinjam tais direitos.

A presunção que sobressai das normas concernentes às atividades es-
peciais é a de que o trabalhador que as exerceu teve um maior desgaste de sua 
saúde ou de sua integridade física, pelo que faria jus a se aposentar em tempo 
inferior em relação aos demais trabalhadores, que desempenharam ativida-
des comuns, com o que se estará dando tratamento equânime a todos.

Frise-se que a ausência de custeio não impede o reconhecimento do caráter 
especial do tempo de contribuição, nos termos do art. 30, I, c/c o art. 43, § 4º, da 
Lei n. 8.212/1991 e art. 57, § 6º, da Lei n. 8.213/1991, pois eventual ausência ou insu-
ficiência do correto preenchimento da GFIP e do recolhimento da contribuição 
ao SAT são omissões de responsabilidade do empregador. Não pode o trabalha-
dor ser penalizado pela falta do recolhimento ou por ele ter sido feito a menor, 
uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus 
créditos. (Nesse sentido: TRF1, AC 00611114620124013800, Rel. Desemb(a). Federal 
Gilda Sigmaringa Seixas, Primeira Turma, j. 6/4/2016, e-DJF1 26/4/2016; TRF1, AC 
00107730520114013800, Rel. Juiz Federal Gustavo Moreira Mazzili, 1ª Câmara Re-
gional Previdenciária de Minas Gerais, j. 29/2/2016, e-DJF1 5/4/2016).

2) COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL
A especialidade dos agentes físicos ruído e calor, em qualquer época, segundo 
a jurisprudência pacífica do STJ e das Cortes Federais, sempre exigiu compro-
vação por meio de laudo técnico (nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 643.905/
SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 20/8/2015, DJe 1º/9/2015).
No que diz respeito a outras atividades e/ou outros agentes que ensejam a es-
pecialização, devem ser observados três períodos de regência determinantes 
para fixar quais os meios de prova aptos à sua comprovação, conforme se verá 
nos tópicos seguintes.

A jurisprudência já assentou, no entanto, que não há necessidade de 
que os formulários e laudos periciais sejam contemporâneos aos períodos 
em que exercidas as atividades insalubres, ante a ausência de previsão legal 
(TRF2, AC 557521, Rel. Desemb. Federal Messod Azulay Neto, Segunda Turma 
Especializada, j. 22/5/2013, E-DJF2R, de 4/6/2013).

De igual modo, não é necessário que a avaliação técnica seja realizada à 
época do trabalho desempenhado pelo segurado, dado que o avaliador, além de 
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ter acesso ao histórico dos equipamentos e condições de trabalho da empresa, 
também pode-se basear nas condições de trabalho da atualidade, que raramente 
são mais gravosas do que eram à época do trabalho desenvolvido no mesmo local.

a) Período anterior a 29/4/1995
Até a vigência da Lei n. 9.032, de 28/4/1995, era possível o reconhecimento da 
especialidade das atividades apenas em face do enquadramento na categoria 
profissional do trabalhador, bastando comprovar que o segurado estivesse de-
sempenhando atividade prevista nos anexos dos Decretos n. 53.831, de 25/3/1964 
e 83.080, de 24/1/1979, por meio de qualquer prova idônea, sendo desnecessária 
a apresentação de formulários atestando a exposição a agentes agressivos. 

A Instrução Normativa do INSS n. 77, de 21/1/2015, em seu art. 258, inc. I, 
admite, como meios probatórios, o formulário de reconhecimento de períodos 
laborados em condições especiais e a Carteira Profissional ou a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social dos segurados em que haja anotação de ativida-
de enquadrável.

Por tal razão, tais documentos, bem como o CNIS, ou outro no qual 
conste o código da atividade desempenhada pelo segurado na Classificação 
Brasileira de Ocupações – CBO, são aptos a comprovar o desempenho de ativi-
dade especial (no exame das provas deverá ser analisada a natureza do estabe-
lecimento em que o segurado a exerceu).

Deve ser consignado que as informações contidas em CTPS gozam de 
presunção legal e veracidade juris tantum (Enunciado n. 12, do TST), devendo 
prevalecer se não contestadas ou se provas em contrário não forem apresenta-
das, consoante o art. 62, § 2º, inc. I, alínea “a”, do Decreto n. 3.048, de 6/5/1999.

Ademais, não era exigido que o trabalhador estivesse sujeito de forma 
permanente aos agentes agressivos, bastando a comprovação de exposição 
aos agentes nocivos elencados nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79 (TRF2, 
AC 200751018132150, Rel. Desemb. Federal Marcello Ferreira de Souza Grana-
do, Primeira Turma Especializada, j. 29/6/2010, DJ 15/7/2010; TRF2, APELRE 
200651015008903, Rel. Desemb(a). Federal Liliane Roriz, Segunda Turma Espe-
cializada, j. 30/8/2012, DJ 6/9/2012).

b) Período entre 29/4/1995 e 10/12/1997
No período compreendido entre a vigência da Lei n. 9.032, de 28/4/1995, e a edi-
ção da Lei n. 9.528, de 10/12/1997, em razão das alterações promovidas por este 
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diploma no art. 57, § 3º, da Lei n. 8.213, de 24/7/1991, passou a ser exigida a efetiva 
comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermi-
tente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Como provas, são admitidos laudos técnicos e os formulários SB-40, 
DIESES.BE-5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030.

c) Período de 11/12/1997 em diante
Com a entrada em vigor da Lei n. 9.528, de 10/12/1997, que converteu em lei a 
Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, foi incluído o § 1º ao art. 58 da Lei 
n. 8.213, de 24/7/1991, que passou a exigir a comprovação por meio de formulá-
rio (Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do § 4º, também incluído 
ao art. 58 da Lei n. 8.213), preenchido pelo representante legal da empresa com 
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido 
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

E embora o Decreto n. 2.172, de 5/3/1997, tenha exigido a apresentação 
de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade de 
trabalho, tal exigência não possui eficácia, por se tratar de matéria reservada à 
lei (Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.176.916/RS, Rel. Min. Felix Fischer, Quin-
ta Turma, j. 11/5/2010, DJe 31/5/2010; TRF3, AC 00105941020124039999, Rel. De-
semb(a). Federal Lucia Ursaia, Décima Turma, j. 8/10/2013, e-DJF3 16/10/2013). 

Assim, a partir de 11/12/1997, a documentação apta à comprovação da 
atividade especial é, regra geral, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), 
sendo também admitidos laudos técnicos emitidos por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário — PPP, quando preenchido 
adequadamente, é documento apto a comprovar o exercício de atividades 
especiais, em qualquer período, substituindo o laudo técnico ou os docu-
mentos exigidos até 31/12/2003, nos termos do art. 58, § 4°, da Lei n. 8.213, de 
24/7/1991, do art. 68, § 2º, do Decreto n. 3.048, de 6/5/1999, e dos arts. 258 e 
264, § 4º, da Instrução Normativa do INSS n. 77, de 21/1/2015 (TNU, PEDILEF 
n. 200651630001741, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 15/9/2009; 
TRF1, AC 200538000316665, Rel. Juiz Federal Miguel Ângelo de Alvarenga Lo-
pes, Terceira Turma Suplementar, j. 6/6/2012, e-DJF1, 22/6/2012).

O fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI), ainda 
que o equipamento seja efetivamente utilizado, não é motivo suficiente, por 
si só, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições espe-
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ciais, uma vez que a sua utilização não necessariamente elimina os agentes 
nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas 
somente reduz seus efeitos (nesse sentido: STJ, REsp 1.567.050/SP, Rel. Min. 
Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 1º/12/2015, Dje, 4/2/2016).

O STF, ademais, decidiu questão de Repercussão Geral sobre o tema (ARE 
664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 4/12/2014, DJe, 11/2/2015), no 
qual foi estabelecido que “se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocivi-
dade, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”. 

Deve-se consignar, todavia, que a adequada interpretação do preceden-
te do Pleno do STF é a de que a simples informação, em PPP, de fornecimento 
de EPI não descaracteriza a atividade especial, exceto se houver comprovação 
suficiente da eliminação dos agentes agressivos, conforme se depreende do 
item 11 da ementa da decisão:

“A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as in-
formações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável ju-
dicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficá-
cia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a 
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao be-
nefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso 
concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar com-
pletamente a relação nociva a que o empregado se submete”.

Este entendimento resta manifesto também no item 14 da decisão men-
cionada, no qual foi consignado, no que toca ao agente agressivo ruído, que a efi-
cácia do EPI não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria:

“Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limi-
tes legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do 
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia 
do Equipamento de Proteção Individual — EPI, não descaracteriza o 
tempo de serviço especial para aposentadoria”.

3) CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL
A caracterização das atividades de trabalho como especiais deve observar o 
regramento contido nos decretos expedidos pelo Poder Executivo.

A hermenêutica jurídica do STJ consolidou o entendimento segundo 
o qual as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e 
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atividades nocivos à saúde do trabalhador não são taxativas, mas exemplifica-
tivas, razão pela qual é possível reconhecer como especiais as atividades que 
comprovadamente exponham o trabalhador, de modo habitual e permanente, 
a agentes nocivos à saúde ou a fatores de risco (periculosidade), ainda que tais 
agentes não estejam inscritos em regulamento (nesse sentido os seguintes jul-
gados: REsp Repetitivo 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Se-
ção, j. 14/11/2012, DJe 7/3/2013; REsp 426.019/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 
Turma, j. 15/5/2003, DJ 20/2/2006).

A Corte Superior de Justiça também possui firme jurisprudência no sen-
tido de ser possível, para fins de concessão de aposentadoria, a caracterização 
de atividade como especial mesmo em período anterior ao advento da Lei n. 
3.807, de 26/8/1960 (AgRg no REsp 1.008.380/RS, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta 
Turma, j. 28/6/2011, DJe 3/8/2011; AgRg no REsp 1.170.901/SC, Quinta Turma, 
Rel. Min. Laurita Vaz, j. 25/9/2012, DJe 2/10/2012).

Com efeito, a própria Lei n. 3.807, de 26/8/1960, em seu art.162, asse-
gura a possibilidade de se reconhecer como especiais trabalhos prestados em 
momento anterior a sua edição ao estabelecer que aos “atuais beneficiários, 
segurados e dependentes das instituições de previdência social, ficam assegu-
rados todos os direitos outorgados pelas respectivas legislações salvo se mais 
vantajosos os da presente lei”.

Destarte, a caracterização de atividades especiais terá por base critérios 
técnicos que levem em consideração a saúde do trabalhador, os quais não se 
encontram apenas nos regulamentos previdenciários, mas também na técni-
ca médica e na legislação trabalhista. O enquadramento das atividades como 
especiais observa os seguintes períodos de regência:

•	 No período até 28/2/1979 (data imediatamente anterior à vigência do 
Decreto n. 83.080, de 24/1/1979): atividades e agentes nocivos elenca-
dos no anexo ao Decreto n. 53.831, de 25/3/1964;

•	 No período de 1/3/1979 a 5/3/1997 (vigência do Decreto n. 83.080, de 
24/1/1979, até a data imediatamente anterior à vigência do Decreto 
n. 2.172, de 5/3/1997): atividades e agentes nocivos elencados no ane-
xo ao Decreto n. 53.831, de 25/3/1964, e nos anexos I e II ao Decreto 
n. 83.080, de 24/1/1979. Por força do art. 295 do Decreto 611, de 
21/7/1992, foi estabelecido que as disposições contempladas em am-
bos os regulamentos mencionados aplicar-se-iam subsidiariamente 
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até a publicação da Consolidação dos Regulamentos dos Benefícios 
da Previdência Social (Decreto n. 2.172, de 5/3/1997);

•	 No período de 6/3/1997 a 6/5/1999 (vigência do Decreto n. 2.172, de 
5/3/1997, até a data imediatamente anterior à vigência do Decreto 
n. 3.048, de 6/5/1999): agentes nocivos elencados no anexo IV ao 
Decreto n. 2.172, de 5/3/1997;

•	 No período de 7/5/1999 em diante (vigência do Decreto n. 3.048, 
de 6/5/1999): agentes nocivos elencados no anexo IV ao Decreto n. 
3.048, de 6/5/1999.

A presunção legal de especialidade pelo enquadramento da ocupação do 
trabalhador não mais é possível após a edição da Lei n. 9.032, de 28/4/1995, que 
passou a exigir comprovação de exposição a agentes nocivos químicos, físicos, 
biológicos, ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física.

Tal inovação, contudo, não significa que será desconsiderada como es-
pecial a descrição detalhada de desempenho de uma atividade que manifes-
tamente importa exposição a agentes nocivos, insalubridade, penosidade ou 
periculosidade, segundo os regulamentos previdenciários ou normas regula-
mentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, por meio de documento 
considerado apto pela legislação de regência. 

4) ENQUADRAMENTO DE AGENTE NOCIVO ESPECÍFICO: RUÍDO
A legislação contemplava, no item 1.1.6 do Anexo ao Decreto n. 53.831, de 
25/3/1964 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24/1/1979, a ativi-
dade realizada em condições de exposição a ruídos acima de 80 decibéis e de 
90 decibéis, respectivamente, como nociva à saúde. 

Assinala-se, quanto aos limites mínimos fixados na referida regulamen-
tação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 deci-
béis, em relação ao período anterior à edição do Decreto n. 2.172, de 5/3/1997, 
consoante o disposto no art. 173, inc. I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, 
de 10/10/2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o 
caráter nocivo da atividade exercida. 

Com o advento do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite de exposição 
à intensidade de ruído, que havia sido estabelecido em 90 decibéis pelo item 
2.0.1 do Anexo IV, dos Decretos n. 2.172, de 5/3/1997 e n. 3.048, de 6/5/1999, foi 
reduzido para 85 decibéis.
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Saliente-se, quanto aos limites de tolerância, que, no caso de ser atestado 
por laudo técnico ou formulário PPP, a exposição permanente a ruído em nível 
igual ao limite de tolerância, tal atividade será reconhecida como especial, pois 
a medição técnica da intensidade dos ruídos não é perfeitamente precisa, sendo 
certo que, matematicamente, aumentando-se a precisão da medição, será en-
contrado valor em casa decimal que dará conta de que a exposição ocorre em 
intensidade acima do limite estabelecido. Não à toa, vários julgados das Cortes 
Federais manifestam entendimento por se considerar especial a atividade em 
que haja exposição a intensidade de ruído em valor igual ou superior ao limite 
legal (Nesse sentido: TRF1, AC 00010530820074013815, Rel. Juiz Federal Murilo 
Fernandes de Almeida, Primeira Câmara Regional Previdenciária de Minas Ge-
rais, j. 1/2/2016, e-DJF1 5/4/2016; TRF3, APELREEX 00340586820094039999, Rel. 
Desemb. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma, j. 30/11/2015, e-DJF3 3/12/2015; 
TRF3, AC 00383023520124039999, Rel. Desemb. Federal Sergio Nascimento, Dé-
cima Turma, j. 13/8/2013, e-DJF3 21/8/2013).

De outra parte, em casos nos quais haja variação da intensidade de ru-
ído em níveis acima e abaixo dos limites legais, considera-se que o nível de 
ruído médio tem o mesmo potencial de lesão auditiva que um nível constante 
de pressão sonora no mesmo intervalo de tempo, sendo o nível médio sufi-
ciente para comprovar a pressão sonora capaz de lesionar a saúde e justifi-
car o reconhecimento da atividade como especial (Nesse sentido: TRF2, AC 
00007410620124025116, Rel. Desemb. Federal Messod Azulay Neto, Segunda 
Turma Especializada, j. 27/5/2015, e-DJF2R 3/6/2015).

No que toca à atenuação do agente agressivo ruído pelo uso de EPI (pro-
tetor auricular), no julgamento pelo STF do ARE 664335/SC (Rel. Min. Luiz Fux, 
Tribunal Pleno, j. 4/12/2014, DJe 11/2/2015), ficou decidido que mesmo que a 
atenuação reduza a agressividade do ruído para níveis abaixo do limite de 
tolerância, não estará descaracterizada a especialidade da atividade, sob os 
seguintes fundamentos:

“No que tange especificamente ao referido agente nocivo (ruído), a 
tese invocada cai por terra, na medida em que, apesar de o uso de 
Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a 
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar 
da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos 
ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das 
funções auditivas. Nesse sentido é a preciosa lição de Irineu Antônio 
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Pedrotti, in verbis: ‘Lesões auditivas induzidas pelo ruído fazem sur-
gir o zumbido, sintoma que permanece durante o resto da vida do 
segurado e, que, inevitavelmente, determinará alterações na esfera 
neurovegetativa e distúrbios do sono. Daí a fadiga que dificulta a sua 
produtividade. Os equipamentos contra ruído não são suficientes 
para evitar e deter a progressão dessas lesões auditivas originárias 
do ruído, porque somente protegem o ouvido dos sons que percor-
rem a via aérea. O ruído origina-se das vibrações transmitidas para 
o esqueleto craniano e através dessa via óssea atingem o ouvido in-
terno, a cóclea e o órgão de Corti.’ (Irineu Antônio Pedrotti, Doenças 
Profissionais ou do Trabalho, LEUD, 2ª ed., São Paulo, 1998, p. 538).

Nesse contexto, a exposição ao ruído acima dos níveis de tolerância, 
mesmo que utilizado o EPI, além de produzir lesão auditiva, pode 
ocasionar disfunções cardiovasculares, digestivas e psicológicas. 

[...]

Portanto, não se pode, de maneira alguma, cogitar-se de uma prote-
ção efetiva que descaracterize a insalubridade da relação ambiente-
-trabalhador para fins da não concessão do benefício da aposentado-
ria especial quanto ao ruído”.

O abrandamento da intensidade máxima do ruído de 90 dB(A) para 85 
dB(A) demonstra o reconhecimento, por parte da Administração Pública, por 
meio de critérios técnicos mais precisos que os utilizados anteriormente, do 
equívoco cometido na classificação estabelecida pelo Decreto n. 2.172/1997.

De tal fato originaram-se divergências jurisprudenciais sobre a pos-
sibilidade de retroação do índice de 85 dB(A), estabelecido pelo Decreto n. 
4.882/2003, a contar de 6/3/1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/1997.

Após o julgamento da Petição n. 9.059/RS pelo STJ, e posterior cancela-
mento da Súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização, em 9/10/2013, que 
havia firmado o entendimento sobre a possibilidade de retroação do índice de 
85 dB(A), a posição majoritária veio a ser a de que o índice de 90 dB(A) deve ser 
utilizado desde a vigência do Decreto n. 2.172/1997 até a vigência do Decreto n. 
4.882/2003, em atendimento ao princípio do tempus regit actum. Nesse sentido, o 
Recurso Especial Representativo da Controvérsia:

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. 
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. 
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REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. 
RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. 
DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC. 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tem-
po de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. 
Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, 
Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regi-
me do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tem-
po de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 
6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e 
Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retro-
ativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob 
pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. 

Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente 
da supressão do acréscimo da especialidade do período controverti-
do não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao re-
gime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(STJ, REsp repetitivo 1.398.260/PR, 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman 
Benjamin, Primeira Seção, j. 14/5/2014, DJe 5/12/2014)”

Contudo, a jurisprudência pátria é uníssona pela possibilidade de reco-
nhecimento da atividade especial a qualquer tempo, independentemente de 
inscrição em regulamento, desde que devidamente comprovada a exposição 
a agente agressivo.

Este é o entendimento do STJ, consolidado no Recurso Especial Re-
presentativo da Controvérsia, que trata de especialização por periculosidade 
(risco de choque elétrico de alta tensão), no RESP n. 1306113/SC, cuja relatoria 
coube ao Exmo. Min. Herman Benjamin:

“RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO 
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CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. 
SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 
58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. 
CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO 
PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE 
TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO 
OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenci-
ária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente 
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo 
IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo espe-
cial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência 
do citado ato normativo.
2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras 
que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do 
trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto 
o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem 
como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, 
não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, 
da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elemen-
tos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar 
como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência 
da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o en-
tendimento fixado pelo STJ.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do 
art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ”.
(STJ, REsp repetitivo 1.306.113/SC, Rel. Min Herman Benjamin, 
Primeira Seção, j. 14/11/2012, DJe 7/3/2013) 

No mesmo sentido, ademais, o seguinte julgado do STJ (original sem 
grifos):

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE TEMPO ESPECIAL. 
ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. ROL DE ATIVIDADES 
ESPECIAIS MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. EFETIVA 
EXPOSIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.
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1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.306.113/SC, sob o 
rito do art. 543-C do CPC, ao enfrentar o tema ali delimitado relativo 
à nocividade do agente físico eletricidade para fins de caracterização 
de tempo de serviço especial, reafirmou o entendimento de que o rol 
de atividades especiais, constantes nos regulamentos de benefícios 
da Previdência Social, tem caráter exemplificativo.
2. Destarte, sendo o rol de atividades especiais meramente exempli-
ficativo, pode o Magistrado reconhecer atividades que não estejam 
previstas de forma expressa nos Anexos dos Decretos regulamenta-
res como insalubres, perigosas ou penosas, desde que tal situação 
seja devidamente comprovada.
[...]
(STJ, AgRg no AREsp 827.072 / RS, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, j. 1/3/2016, DJe 8/3/2016).

Verifica-se, assim, a possibilidade de divergência entre dois Recursos 
Especiais Representativos da Controvérsia, julgados pela sistemática do art. 
543-C do CPC/1973, pois no REsp repetitivo 1.398.260/PR há a vedação à espe-
cialização de ruído em intensidade de 85 decibéis, ante o fato de regulamento 
prever intensidade superior, ao passo que o REsp repetitivo 1.306.113/SC deter-
mina a especialização de qualquer atividade na qual se comprove a exposição 
a agentes prejudiciais à saúde do trabalhador, independente de inscrição em 
regulamento, por meio de critérios técnicos e, inclusive, levando em conside-
ração a legislação trabalhista.

Tal divergência tem gerado acórdãos, nos quais se manifestam perplexi-
dades como o abaixo ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL. 
ACÓRDÃO DE FLS. 598/599 NÃO GUARDA PERTINÊNCIA COM A 
MATÉRIA TRATADO NOS AUTOS. IMPONDO-SE A SUA ANULAÇÃO. 
PRINCÍPIO DA CELERIDADE RECURSAL. APRECIAÇÃO DO AGRAVO 
REGIMENTAL INTERPOSTO PELO SEGURADO. ATIVIDADE SOB 
CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM 
QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. ATIVIDADE INSALUBRE. 
NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. DECRETO 
3.048/1999 ALTERADO PELO DECRETO 4.882/2003. ORIENTAÇÃO 
CONSOLIDADA NO JULGAMENTO DO RESP. 1.398.260/PR, REL. 
MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE 5.12.2014. RESSALVA DO PONTO 
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DE VISTA DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL DO SEGURADO A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
[...]
4. Defendo que não é a lei ou norma, ou decreto, ou resolução, ou 
instrução ou sentença judicial que torna determinado nível de ruído 
lesivo. A lesividade é um dado objetivo, danoso à saúde e que prejudi-
ca o equilíbrio da pessoa, independentemente de haver, ou não, uma 
norma reconhecendo tal ocorrência. 
5. Assim, se há critérios científicos que reconhecem a ofensa à saúde 
do Trabalhador em face de ruído a partir de 85 decibéis, são esses 
os critérios que devem prevalecer, tendo em vista a função protetiva 
do benefício. Não há como sustentar que, até 1997, o nível de ruído 
acima de 85 decibéis não era prejudicial ao Segurado.
6. Ocorre que, no julgamento do Recurso Especial representativo da 
controvérsia, 1.398.260/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, no qual 
sai vencido, consolidou-se nesta Corte a orientação de que o limite 
de tolerância para configuração da especialidade do tempo de ser-
viço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 
18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do 
Decreto 3.048/1999.
7. Agravo Regimental do Segurado a que se nega provimento”.
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.398.544 / PR, Re. Min. Napoleão Nunes 
Maia Filho, Primeira Turma, j. 15/8/2017, DJe 28/8/2017)

CONCLUSÕES
No REsp repetitivo 1.398.260/PR, há a vedação à especialização de ruído em 
intensidade de 85 decibéis, ante o fato de regulamento prever intensidade su-
perior, ao passo que o REsp repetitivo 1.306.113/SC determina a especialização 
de qualquer atividade na qual se comprove a exposição a agentes prejudiciais à 
saúde do trabalhador, independente de inscrição em regulamento, por meio de 
critérios técnicos e, inclusive, levando em consideração a legislação trabalhista.

De tal modo, já se identificam interpretações divergentes extraídas dos 
julgamentos de dois Recursos Especiais Representativos da Controvérsia, jul-
gados pela sistemática do art. 543-C do CPC/1973.

Tal questão, ademais, e as repetidas oscilações no regramento da qua-
lificação do tempo de serviço especial referente ao ruído ao longo do tempo 
geram reiteradas perplexidades por parte dos segurados e de todos os atores 
do sistema de Justiça, com potencial reiterado de litigiosidade e repetitividade.

Como se trata, entretanto, de matéria de fundo jurisdicional, que en-
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volve a fixação de teses jurídicas, o Centro Nacional de Inteligência entende 
que, no momento, não é caso de recomendar a afetação de recurso, mas sim 
de monitorar as decisões que vêm sendo produzidas na interpretação dos re-
feridos precedentes e aprofundar as reflexões sobre o tema, sob a perspectiva 
da segurança jurídica.

Assim, sugere o Centro Nacional de Inteligência, com base no art. 2, inc. 
II, alínea “c”, da Portaria n. CJF-POR-2017/00369, de 19 de setembro de 2017, 
que se oficie à Comissão Gestora de Precedentes do STJ, solicitando especial 
atenção no monitoramento de tais precedentes, identificando eventual neces-
sidade de aprofundamento de estudos quanto aos impactos do precedente nas 
instâncias de origem, para o que este Centro de Inteligência se coloca à dispo-
sição para os encaminhamentos pertinentes.
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Brasília, 26 de junho de 2018.

NOTA TÉCNICA N. 14/2018
Assunto: Reunião de demandas semelhantes em um único juízo 
Relator: Juiz Federal Rodrigo de Godoy Mendes
Revisor: Juiz Federal Luiz Bispo da Silva Neto

RELATÓRIO/JUSTIFICATIVA
O presente tema foi afetado a partir de provocação do Centro Local de Inteli-
gência da Seção Judiciária do Distrito Federal, a partir da vivência de situações 
enfrentadas com frequência na respectiva jurisdição. 

Hipóteses constantemente verificadas, principalmente em seções 
judiciárias maiores, são as de repetição de demandas, julgadas por dife-
rentes juízes, com decisões diversas, por vezes conflituosas ou contradi-
tórias entre si.

Os exemplos são vários. Podemos citar os casos de concursos públi-
cos, nos quais vários autores individuais pedem as mais diversas provi-
dências em relação a questões específicas de provas, cláusulas do edital 
ou incompatibilidade entre normas (decretos, leis, Constituição). Há juí-
zes que acolhem alegação de nulidade de uma determinada questão, ao 
passo que outro magistrado a indefere. Outro exemplo pode ser vislum-
brado em demandas nas quais são atacados diversos aspectos de um siste-
ma – demandas estruturais –, como é o caso do programa “Mais Médicos” 
ou o FIES. Nestes casos, são impugnados, em diversas ações judiciais, inú-
meros e diferentes elementos dos sistemas que, ao final, terminam por 
modificar a própria estrutura dos programas.

Com o advento do Código de Processo Civil de 2015, o seu art. 55, § 3º, 
permitiu a reunião desses processos em um único juízo, de forma a evitar de-
cisões conflitantes ou contraditórias. 

Ocorre que, para que seja dada efetiva aplicação à nova norma, entende-
mos que há a necessidade de aperfeiçoamento de uma ferramenta tecnológica 
para a identificação precoce das demandas repetitivas, de forma a apontar, 
de imediato, o juízo prevento, além da necessidade de uma regulamentação 
normativa no âmbito da Justiça Federal, que dirima as dúvidas e os entendi-
mentos diversos sobre o tema.
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FUNDAMENTAÇÃO 
1) OBSERVÂNCIA DOS DISPOSITIVOS DA PORTARIA CJF N. 369/2017
A afetação do tema pelo Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal está 
em sintonia com o art. 2º, I, alíneas b e c, da Portaria CJF n. 369/2017, no sentido 
de acompanhar e monitorar o ajuizamento de demandas judiciais repetitivas 
ou de massa na Justiça Federal, com a finalidade de propor soluções para os 
conflitos e prevenir futuros litígios, bem como fomentar a implementação de 
medidas preventivas e de projetos de soluções alternativas de conflitos.

2) VANTAGENS DA REUNIÃO DE PROCESSOS
A reunião dos processos com situações fáticas ou jurídicas semelhantes traz 
importantes benefícios ao sistema judiciário como um todo. 

O primeiro e mais evidente é uma barreira à prolação de decisões con-
traditórias para situações semelhantes, as quais, quando ocorrem, implicam 
uma enorme sensação de injustiça para o jurisdicionado com sucumbência 
maior, trazendo, em consequência, descrédito ao Poder Judiciário. 

Além desse ponto, o processamento de ações em um único juízo pro-
picia um julgamento mais fundamentado, tendo em vista que o magistrado 
tem a oportunidade de estudar a fundo a matéria e formar a sua convicção a 
partir dos mais diversos pontos de vista, construindo uma decisão completa e 
sólida. Depois de formada a convicção, a tendência é, ainda, que a resposta do 
Judiciário seja mais célere, considerando que a matéria já é objeto de amplo 
conhecimento pelo julgador prevento. 

A união dos processos traz como consequência adicional o fato de que, 
em cada seção judiciária, haja uma maior racionalização dos trabalhos, per-
mitindo que os demais juízes possam se concentrar em outros assuntos, os 
quais também demandam soluções céleres e pensadas. 

3) DETERMINAÇÃO LEGAL. NORMA COGENTE
O art. 55, § 3º, do Código de Processo Civil, possui a seguinte redação: 

Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for 
comum o pedido ou a causa de pedir.
[...]
§ 3º Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que pos-
sam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditó-
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rias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles.
Por sua vez, o art. 286, III, do Código Processual determina, na hipótese 
do referido art. 55, § 3º, que a distribuição seja feita por dependência:
Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer 
natureza:
[...]
III – quando houver ajuizamento de ações nos termos do art. 55, § 3º, 
ao juízo prevento.

Da leitura dos referidos dispositivos legais, verifica-se que, diante da 
constatação da possibilidade de decisões conflitantes ou contraditórias, em si-
tuações fáticas ou jurídicas semelhantes, a solução encontrada pelo legislador 
foi a de determinar a reunião de processos para julgamento conjunto, mesmo 
que não haja conexão entre eles. 

É importante observar que, ainda que não se desconheça divergência 
doutrinária, pelo texto legal, a reunião é obrigatória, assim como a distribui-
ção por dependência, considerando que os dispositivos são cogentes (“serão 
reunidos[...].” e “serão distribuídas por dependência [...]”). 

4) NECESSIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE FERRAMENTA 
TECNOLÓGICA NA JUSTIÇA FEDERAL
Para a efetivação dos comandos normativos previstos nos arts. 55, § 3º, e 286, 
III, do CPC, é imprescindível que haja um conhecimento das demandas repe-
titivas em um período curto após o ajuizamento das ações. Nesse sentido, con-
siderando o elevado número de processos ajuizados, é necessário que haja a 
utilização de instrumentos tecnológicos, entre os quais atualmente se destaca 
a denominada “inteligência artificial”. 

É de conhecimento geral que, de forma isolada, vários órgãos do Poder 
Judiciário têm desenvolvido programas de informática que utilizam a “inteli-
gência artificial” para identificação de demandas repetitivas, inclusive com a 
identificação da efetiva matéria tratada nos autos. 

Um dos projetos que foram apresentados ao Centro Nacional de 
Inteligência – e que merece os maiores elogios – é o desenvolvido pelo 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, com resultados significativos em re-
lação à celeridade processual. Nesse caso, por exemplo, por maior que 
seja a boa vontade daquele Tribunal no compartilhamento da tecnologia, 
verificamos ser necessário que uma equipe da Justiça Federal (Tribunal 
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ou Seção Judiciária) tenha o domínio da programação dos softwares de 
inteligência artificial para que se possa adaptar aos respectivos sistemas 
de informática e para a consecução dos diversos objetivos locais e especí-
ficos a serem buscados. 

Outro projeto que chegou ao conhecimento deste Centro Nacional de 
Inteligência é a solução de inteligência artificial sobre prevenção, classificada 
em terceiro lugar no “Hackathon”, concurso promovido pela Seção Judiciá-
ria do Rio Grande do Norte, na Campus Party Natal. Assim, sugere-se que haja 
uma recomendação ao TRF da 5ª Região para que haja estudo e desenvolvi-
mento desse sistema. 

Por tal motivo, entendemos que o Conselho da Justiça Federal deve pro-
ver os meios necessários, como, por exemplo, cursos ou visitas a outros tribu-
nais para intercâmbio de conhecimento, para apoio aos setores dos Tribunais 
Regionais Federais (informática, Nugep ou outros) que se disponham a desen-
volver e/ou adaptar programas de inteligência artificial, visando à busca das 
informações necessárias. 

5) NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO
Como medida para evitar idas e vindas de processos, entendemos que é ne-
cessária a regulamentação dos dispositivos aqui tratados no âmbito da Justiça 
Federal. Como exemplos de situações que ensejam a regulamentação, men-
ciona-se o esclarecimento de características das demandas que possibilitam 
a reunião de feitos, a compensação na distribuição dos processos e a determi-
nação sobre se a constatação, pelo juízo, de que não se trata de aplicação dos 
mencionados dispositivos ensejará a redistribuição.

CONCLUSÃO
Diante do exposto, buscando dar efetividade aos comandos cogentes dos arts. 
55, § 3º, e 286, III, do Código de Processo Civil, propõe-se: 

•	 Recomendar aos Centros Locais de Inteligência que fomentem deba-
tes e promovam estudos sobre a possibilidade de reunião de ações 
repetitivas em um único juízo, na busca de fazer uma proposta de 
regulamentação do art. 55, § 3º, do CPC; 

•	 Determinar aos tribunais a realização de intercâmbios de informações 
a respeito de soluções tecnológicas, provendo os meios necessários, 
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com o objetivo de desenvolver sistemas de informática que permitam 
a identificação sobre a repetitividade de ações em estágio inicial; 

•	 Como medida adicional à proposta anterior, de forma específica, 
expedir-se ofício ao TRF da 5ª Região para recomendar o desenvol-
vimento da solução de inteligência artificial sobre prevenção, classi-
ficada em terceiro lugar no “Hackathon”, promovido pela SJRN, na 
Campus Party Natal.
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Brasília, 26 de junho de 2018.

NOTA TÉCNICA N. 15/2018
Assunto: Racionalização de processos em fase de execução em demandas coletivas
Relator: Juiz Federal Rodrigo de Godoy Mendes
Revisora: Juíza Federal Vânila Cardoso André de Moraes

RELATÓRIO/JUSTIFICATIVA
O presente tema foi afetado por provocação do Centro Local de Inteligência da 
Seção Judiciária do Distrito Federal, a partir da vivência de situações enfrenta-
das com frequência na respectiva jurisdição. 

Hipóteses constantemente verificadas, principalmente em seções judi-
ciárias maiores, são os inúmeros processos em fase de execução ou cumpri-
mento de sentença que possuem diversas questões em comum, notadamente 
em demandas coletivas. 

Os exemplos são vários. Podemos citar os critérios de cálculo de juros 
e correção monetária, fixações de termos a quo e ad quem da incidência de 
consectários, compensações e deduções de tributos, cálculos de honorários 
de sucumbência, entre outros. Todos esses exemplos envolvem questões que 
demandam decisões intercorrentes, que ensejam a interposição de agravos, 
pedidos de reconsideração, esclarecimentos à contadoria, questionamentos a 
peritos ou atos processuais diversos.

Na prática, verifica-se que, a depender da dinâmica de cada juízo, há pro-
cessos que encontram rápida solução ao lado de outros, que se arrastam por 
anos a fio. Tal diversidade enseja ofensa às preferências legais (idosos, enfermos) 
quando comparados casos às vezes idênticos, executados em juízos distintos.

A solução para esse problema deve ser buscada por meio da cooperação 
entre todos os sujeitos envolvidos no processo, na forma preconizada no art. 
6º do Código de Processo Civil. 

FUNDAMENTAÇÃO 
1) OBSERVÂNCIA DOS DISPOSITIVOS DA PORTARIA CJF N. 369/2017
A afetação do tema pelo Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal 
está em sintonia com o art. 2º, I, alíneas b e c, da Portaria CJF n. 369/2017, no 
sentido de acompanhar e monitorar o ajuizamento de demandas judiciais re-
petitivas ou de massa na Justiça Federal, com a finalidade de propor soluções 
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para os conflitos, prevenir futuros litígios, bem como fomentar a implementa-
ção de medidas preventivas e de projetos de soluções alternativas de conflitos.

2) NECESSIDADE DE DEBATE PARA A BUSCA DE SOLUÇÕES
Como o problema é grave, há a necessidade de procura de soluções viáveis, 
com a promoção de estudos e debates, inclusive com o auxílio dos principais 
órgãos exequentes na Justiça Federal, como a Advocacia-Geral da União, a Pro-
curadoria-Geral da União e o Instituto Nacional do Seguro Social, na forma 
amparada pelo art. 6º do CPC.

Há notícias de projetos de sucesso que podem ser estudados, como, por 
exemplo, casos de execução administrativa em conjunto com os setores de 
conciliação e o Projeto de Gestão e Racionalização das Ações de Massa – Pro-
gram, desenvolvido no TJRS, que permitiu a concentração e a uniformização 
do processamento das ações em tramitação em Porto Alegre, sem redistribui-
ção dos cartórios.

Uma alternativa para lidar com a ocorrência de elevado número de pro-
cessos em fase de execução e/ou cumprimento de sentenças com demandas 
em comum, em trâmite em juízos diferentes, é uma cooperação jurisdicional, 
de forma a centralizar os processos em apenas um deles, evitando decisões 
contraditórias e propiciando uma solução mais célere, nos termos do art. 69, § 
2º, VI, do Código de Processo Civil, que possui a seguinte redação: 

“Art. 69. O pedido de cooperação jurisdicional deve ser prontamente 
atendido, prescinde de forma específica e pode ser executado como:
[...]
§ 2º Os atos concertados entre os juízes cooperantes poderão consis-
tir, além de outros, no estabelecimento de procedimento para:
[...]
VI – a centralização de processos repetitivos;”

Outra proposta de solução é que a execução seja efetuada na esfera ad-
ministrativa, sem que haja o desmembramento das demandas coletivas em 
ações de execução individuais. Há estudos no sentido de que é bastante ele-
vado o custo dos desmembramentos dessas ações em demandas executórias 
individuais, os quais necessitam ser ampliados e debatidos. 

A reunião dos processos em fase de execução com questões semelhantes 
traz importantes benefícios ao sistema judiciário como um todo. 
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O primeiro e mais evidente é uma barreira à prolação de decisões con-
traditórias para situações semelhantes, as quais, quando ocorrem, implicam 
uma enorme sensação de injustiça para o jurisdicionado com sucumbência 
maior, trazendo, em consequência, descrédito ao Poder Judiciário. 

Além desse ponto, o processamento de ações em um único juízo pro-
picia um julgamento mais fundamentado, tendo em vista que o magistrado 
tem a oportunidade de estudar a fundo a matéria e formar a sua convicção a 
partir dos mais diversos pontos de vista, construindo uma decisão completa e 
sólida. Depois de formada a convicção, a tendência é, ainda, que a resposta do 
Judiciário seja mais célere, considerando que a matéria já é objeto de amplo 
conhecimento pelo julgador prevento. 

A união dos processos traz como consequência adicional o fato de que, 
em cada seção judiciária, haja uma maior racionalização dos trabalhos, per-
mitindo que os demais juízes possam se concentrar em outros assuntos, os 
quais também demandam soluções céleres e pensadas. 

CONCLUSÃO
Diante do exposto, propõe-se sejam formulados convites a representantes dos 
principais órgãos exequentes da União para reunião de trabalho com o Centro 
Nacional de Inteligência da Justiça Federal, a fim de debater medidas para a 
racionalização das ações de execução em demandas coletivas, nos termos do 
art. 6º do CPC, bem como estimular debates sobre o tema nos Centros Locais 
de Inteligência, visando à busca de soluções como, por exemplo, a cooperação 
jurisdicional prevista no art. 69, § 2º, VI, do Código de Processo Civil ou a exe-
cução na esfera administrativa, entre outras.
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Brasília, 26 de junho de 2018.

NOTA TÉCNICA N. 16/2018
Assunto: Estudo sobre o alcance e extensão do art. 45, §§ 1º e 2º, do CPC em con-
fronto com a Súmula 489 do STJ, nos casos em que se verifique a excepcionalida-
de de reunião de processos continentes. O caso Samarco e Barragem do Fundão.
Relator: Juiz Federal Raphael José de Oliveira Silva
Revisor: Erik Frederico Gramstrup

RELATÓRIO
O Centro de Inteligência da Justiça Federal, criado pela Portaria CJF-
-POR-0369/2017, junto ao Conselho da Justiça Federal – CJF, vem apresentar 
Nota Técnica com sugestões para a gestão do acervo de demandas judiciais 
repetitivas ou de massa1.

A sugestão de estudo foi elaborada pelo il. Desembargador Afrâ-
nio Vilela, do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, durante a reunião do 
grupo operacional ocorrida em 17 de maio de 2018, na cidade de Fortale-
za. O objetivo é a apresentação de sugestões para o equacionamento da 
aplicação da Súmula 489 do Superior Tribunal de Justiça e a superveni-
ência do art. 45 do CPC. 

A proposta tem dois contextos: um amplo, outro específico.
O primeiro diz respeito ao rompimento da Barragem de Fundão, da mi-

neradora Samarco, em Mariana (MG), que representa o maior desastre socio-
ambiental do país no setor de mineração, com o lançamento de 34 milhões de 
metros cúbicos de rejeitos no meio ambiente. A onda de rejeitos, composta 
principalmente por óxido de ferro e sílica, soterrou o subdistrito de Bento Ro-
drigues e deixou um rastro de destruição até o litoral do Espírito Santo, per-
correndo 663,2 km de cursos d’água.

Foram identificados, ao longo do trecho atingido, diversos danos 
socioambientais: isolamento de áreas habitadas; desalojamento de comu-
nidades pela destruição de moradias e estruturas urbanas; fragmentação 
de hábitats; destruição de áreas de preservação permanente e vegetação 

1	 Quanto ao monitoramento das demandas judiciais, eis a atribuição prevista no art. 2º, I, c, da 
Portaria CJF-POR-0369/2017: “c) emitir notas técnicas referentes às demandas judiciais repe-
titivas ou de massa, notadamente para a uniformização de procedimentos administrativos e 
jurisdicionais e para o aperfeiçoamento da legislação sobre a controvérsia em debate”. 
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nativa; mortandade de animais domésticos, silvestres e de produção; res-
trições à pesca; dizimação de fauna aquática silvestre em período de de-
feso; dificuldade de geração de energia elétrica pelas usinas atingidas; 
alteração na qualidade e quantidade de água; e sensação de perigo e de-
samparo da população em diversos níveis2.

Essa descrição mostra o desafio que se coloca aos inúmeros atores, para 
a equalização das consequências desse desastre, e ao Poder Judiciário. O con-
texto específico parte da identificação de demandas que envolvem potencial 
conflito de competência entre a Justiça Estadual e Justiça Federal, para julga-
mento de parte das ações relativas ao rompimento da Barragem do Fundão, da 
Samarco Mineração S/A.

Depreendem-se, da proposta de estudo, ao menos duas perspectivas 
de análise. A primeira é conceitual, a qual demanda análise da jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça ante a dinâmica de aplicação do 
art. 45 do CPC e a Súmula 489. A segunda requer foco na relação interins-
titucional entre Justiça Federal e Justiça Estadual de Minas Gerais. Ambas 
as perspectivas, por sua vez, desafiam posição a respeito das atribuições 
dos Centros Nacional e Locais da Justiça Federal.

JUSTIFICATIVA 
O pano de fundo para a análise proposta consiste nos processos relativos à 
Samarco Mineração S/A, no episódio do rompimento da Barragem do Fundão. 

1) ANÁLISE CONCEITUAL DO ART. 45 DO CPC E DA SÚMULA 489 DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Sob a égide do Código de Processo Civil de 1973 foi editado o enunciado de Súmula 
489 do Superior Tribunal de Justiça: “Reconhecida a continência, devem ser reuni-
das na Justiça Federal as ações civis públicas propostas nesta e na Justiça Estadual.”

O art. 45 do Novo Código de Processo Civil, por sua vez, tem a se-
guinte redação:

“Art. 45. Tramitando o processo perante outro juízo, os autos serão 
remetidos ao juízo federal competente se nele intervier a União, suas 

2	 Disponível em: http://www.ibama.gov.br/recuperacao-ambiental/rompimento-da-barragem-
-de-fundao-desastre-da-samarco/documentos-relacionados-ao-desastre-da-samarco-em-ma-
riana-mg. Acesso em: 20 maio 2018.
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empresas públicas, entidades autárquicas e fundações, ou conselho 
de fiscalização de atividade profissional, na qualidade de parte ou de 
terceiro interveniente, exceto as ações:
I – de recuperação judicial, falência, insolvência civil e acidente de 
trabalho;
II – sujeitas à Justiça eleitoral e à Justiça do trabalho.
§ 1º Os autos não serão remetidos se houver pedido cuja apreciação 
seja de competência do juízo perante o qual foi proposta a ação.
§ 2º Na hipótese do § 1º, o juiz, ao não admitir a cumulação de pedi-
dos em razão da incompetência para apreciar qualquer deles, não 
examinará o mérito daquele em que exista interesse da União, de 
suas entidades autárquicas ou de suas empresas públicas.
§ 3º O juízo federal restituirá os autos ao juízo estadual sem susci-
tar conflito se o ente federal cuja presença ensejou a remessa for 
excluído do processo.”

Segundo a proposta de estudo, a Súmula foi editada durante a vigência 
do CPC de 1973, devendo, todavia, ser interpretada segundo a nova ordem pro-
cessual civil. Isso porque o §1º do art. 45 do NCPC teria inovado ao possibilitar 
que ações com pedidos cumulados, envolvendo competências distintas, não 
sejam automaticamente remetidas à Justiça Federal, tal qual ocorria sob a égi-
de do Código de 1973. 

O novo dispositivo legal, ao permitir a análise preambular dos pedidos, 
com a extinção daqueles pleiteados em juízo incompetente, traria agilidade 
para a resolução dos conflitos e, consequentemente, maior efetividade à pres-
tação jurisdicional. Estaria inviabilizado, nesta específica leitura do art. 45 do 
atual CPC, o envio do feito a outra Justiça em razão da competência, mitigan-
do-se, assim, o que determina o enunciado da Súmula 489 do STJ. 

Caso haja cumulação de pedidos, aqueles cuja competência não for do 
juízo perante o qual a ação foi proposta deveriam ser extintos sem resolução 
do mérito (§ 2º), cabendo ao magistrado analisar os de sua competência (§ 1º). 
O autor deveria ajuizar nova ação perante o juízo competente. 

Em outras palavras, a alteração legislativa resultaria na seguinte con-
clusão: se houvesse, na Justiça Federal, pedido cuja competência para análise 
fosse da Justiça Estadual, caberia ao magistrado julgá-lo extinto, nos termos 
dos citados §§1º e 2º do art. 45 do NCPC. 
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FUNDAMENTAÇÃO
A despeito da bem-elaborada representação do problema – que pode desa-
fiar oportunamente a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com 
eventual releitura do enunciado da Súmula 489 da egrégia Corte –, não 
estão presentes os pressupostos de atuação do Centro Nacional de Inteli-
gência quanto às atribuições ao gerenciamento de precedentes, como, por 
exemplo, subsidiar a afetação de recurso repetitivo (art. 2º, II, b, da Portaria 
n. CJF-POR-2017/00369).
Seria prematuro indicar ao Superior Tribunal de Justiça referida situação 
jurídica como descumpridora da aplicação do entendimento firmado em 
casos repetitivos a processos correlatos, nos termos do art. 2º, II, d, da Reso-
lução CJF-POR-2017/00369. 

A exata extensão da aplicação do art. 45 do CPC suscita discussão nas ins-
tâncias inferiores, não tendo, porém, tornado-se representativa de controvérsia 
para submissão ao sistema de precedentes do Superior Tribunal de Justiça3. 

CENTRO LOCAL DE MINAS GERAIS: DIÁLOGO INTERINSTITUCIONAL 
ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E ESTADUAL
O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Conflito de Competência n. 
144.992/MG, entendeu haver interesse da União nas causas relativas ao rom-
pimento da Barragem da Samarco, atraindo a competência da Justiça Federal 
quando envolvesse interesse interestadual, em que a questão perpassasse pela 
degradação de bem público federal (Rio Doce) e suas consequências sociais e 
ambientais, bem como por se tratar de acidente ocorrido em razão de ativi-
dade minerária, cuja outorga cabe à União. 

Há pedidos, na perspectiva da formulação da proposta de estudo, que 
apresentam distinção que desafiariam a ratio da decisão citada. Nesse sentido, 
não tangencia a degradação do Rio Doce ou a própria exploração minerária 
a Ação Civil Pública ajuizada pelo MPE (Proc. n. 0521.16.012074-2), cuja pre-
tensão ministerial é a reparação das propriedades situadas na zona rural do 
Município de Barra Longa-MG.

Outro exemplo de ação ajuizada em diversas comarcas de Minas Gerais, 

3	 Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou contrariamente à afetação de 
recursos especiais ao rito dos recursos repetitivos diante da inexistência de entendimento 
amadurecido sobre o tema ou ele não tenha sido suficientemente discutido. É o que ocorreu 
na decisão de desafetação do REsp n. 1.733.191-RS, sob a relatoria do Ministro MARCO BUZZI.
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especialmente naquelas banhadas pelo Rio Doce, e remetida à Justiça Federal 
refere-se ao fornecimento de água potável aos munícipes, bem como ao moni-
toramento e despoluição do Rio Doce (pedidos cumulados).

O já citado Conflito de Competência n. 144.992/MG resolveu a di-
vergência, reconhecendo a competência da Justiça Federal (12ª Vara Fe-
deral da Secção Judiciária de Minas Gerais) para dirimir as controvérsias 
relativas à despoluição e ao monitoramento das águas do Rio Doce, como 
também à distribuição de água à população. Na perspectiva da proposta 
de estudo apresentada ao Centro Nacional, não teria sido aplicado o dis-
posto nos §§1º e 2º do art. 45.

Na Ação Civil Pública n. 5047686-32.2016.8.413.0024, o Ministério Públi-
co Estadual pretendeu que a Samarco tomasse medidas emergenciais imedia-
tas de interrupção do vazamento da lama da Barragem do Fundão, de modo a 
mitigar os efeitos do desastre, bem como a reconstrução do Complexo Minerá-
rio, afastando o risco de novos desmoronamentos.

Feita a descrição do contexto que se apresenta para estudo, é possível 
depreender alguns pontos que dizem diretamente respeito às competências do 
Centro Local de Minas Gerais e do Centro Local do Espírito Santo, onde se tem 
conhecimento de ações que tratam do acidente ambiental. Isso conduz à con-
figuração do interesse afeto aos Centros Locais citados para prosseguimento 
de estudos, em plena consonância com as atribuições previstas no art. 10, II e 
III, da Portaria n. CJF-POR-2017/00369, in verbis: 

“II – identificar e monitorar, por meio de estudos e levantamentos, 
incluindo dados estatísticos, as demandas judiciais repetitivas ou de 
massa, bem como os temas que apresentam maior número de con-
trovérsias;
III – propor ou realizar estudos sobre as causas, consequências do 
excesso de litigiosidade e estimativa de custo econômico das deman-
das identificadas no âmbito de competência jurisdicional da Seção;”

A pesquisa que antecedeu a presente nota recebeu informações da Jus-
tiça Estadual de Minas Gerais, que dão conta da quantidade de processos em 
trâmite naquela Justiça Estadual, em primeira e segunda instâncias.
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Feitos distribuídos nas Primeira e Segunda Instâncias do TJMG que tenham 
como uma das partes a SAMARCO e com assuntos processuais CNJ que possam 

contemplar ações relacionadas ao desastre ambiental da Barragem de Fundão e 
Santarém, ocorrido em 5 de novembro de 2015.

RÓTULOS DE LINHA CONTAGEM DE PROCESSO

Câmaras de Demandas Repetitivas 431

Câmaras de Direito Privado 490

Câmaras de Direito Público 64

CÍVEL 29

CÍVEL INTERIOR 3.356

CÍVEL/FALÊNCIA/REG 4

JESP CÍVEL 55.718

SECRETARIA DO JUÍZO 940

TURMA RECURSAL CÍVEL 355

TOTAL GERAL 61.387

 
Logo, o passo que se vislumbra é a obtenção, pelos Centros Locais, de da-

dos similares em relação ao impacto dessas ações na Justiça Federal de Minas 
Gerais e na Justiça Federal do Espírito Santo.

Na sequência, extrai-se outra atribuição do Centro Local, nos termos do 
art. 10, IV, da Portaria CJF-POR-2017/00369, que vai ao encontro da perspecti-
va interinstitucional para encaminhar a equalização do caso em estudo: “IV – 
convidar as partes e advogados, públicos ou privados, com o objetivo de buscar 
a rápida solução para litígios que estejam impactando negativamente uma ou 
mais unidade jurisdicional”.

A prática tem potencial para o exercício de cooperação entre as institui-
ções e a conquista de experiências, fornecendo uma visão global do fenômeno, 
com circulação de capital intelectual angariado na área judiciária. Possibili-
tar-se-á, também, a análise da jurisprudência antes e depois da equalização 
desse importante case na perspectiva de uma demanda estrutural. 
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CONCLUSÕES 
Sem descurar da garantia constitucional que prestigia a duração razoável dos 
processos, vislumbra-se a necessidade de se aguardar a conquista de experi-
ências no plano jurisprudencial a respeito da aplicação do art. 45 do CPC, com 
especial atenção à posição do Superior Tribunal de Justiça e dos tribunais que 
apreciam as causas decorrentes do desastre ambiental em suas inúmeras va-
riações ao tema.

Isso não impede, todavia, que se elabore um plano de atuação interins-
titucional entre a Justiça Federal e a Justiça estadual para a prevenção de con-
flitos que possam surgir em decorrência da aplicação do art. 45 do CPC e do 
enunciado da Súmula 489 do STJ.

Diante do que foi exposto, propõe-se o encaminhamento da presente 
Nota Técnica aos Coordenadores dos Centros Locais de Minas Gerais e do Espí-
rito Santo, aos Tribunais Regionais Federais das 1ª e 2ª Regiões e aos Tribunais 
de Justiça de Minas Gerais e do Espírito Santo, a fim de que tenham ciência das 
seguintes recomendações:

a) a elaboração de reuniões dos Centros Locais de Minas Gerais e do 
Espírito Santo para o exercício das atribuições previstas no art. 10 da Portaria 
CJF-POR-2017/00369, com o objetivo de buscar a rápida solução para litígios 
que estejam impactando negativamente uma ou mais unidades jurisdicionais. 
Para tanto, vislumbram-se a identificação e o monitoramento – por meio de 
estudos e levantamentos, incluindo dados estatísticos das demandas judiciais 
repetitivas ou de massa, consequências do excesso de litigiosidade – que tan-
genciem os assuntos tratados na nota;

b) caso anteveja a possibilidade, os Centros Locais poderão exercer as 
atribuições previstas no art. 10, IV, da Portaria CJF-POR-2017/00369, convidan-
do os atores, públicos ou privados, com o objetivo de buscar a rápida solução 
para litígios que estejam impactando a jurisdição da Seção Judiciária; 

c) os Centros Locais de Minas Gerais e do Espírito Santo poderão reco-
mendar a adoção de procedimentos uniformes no âmbito regional, nos casos 
em que se verifique a excepcionalidade de reunião de processos continentes; 

d) o Centro Nacional recomenda ao Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região que avalie as boas práticas angariadas no Tribunal Regional Fede-
ral da 4ª Região, tal qual ocorreu no âmbito da “Operação Lava Jato”, em 
que se destacou um magistrado para o exercício exclusivo da jurisdição 
relativa à operação. A estratégia pode ser replicada nas ações em trâmite 
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na Justiça Federal de Minas Gerais que digam respeito aos efeitos do rom-
pimento da Barragem do Fundão; 

e) encaminhamento da nota à Comissão de Jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, para ciência do debate sobre a aplicação do art. 45 do CPC 
e sua relação com o enunciado da Súmula 489. 

Busca-se, dessa forma, contribuir para a atuação dos Centros Locais 
e o aperfeiçoamento do modelo multiportas, estabelecido na Portaria CJF-
-POR-2017/00369, prevenindo-se conflitos de competência, ao passo em que se al-
meja segurança jurídica, prevenção de demandas e duração razoável do processo.
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Brasília, 26 de junho de 2018.

NOTA TÉCNICA N. 17/2018
Assunto: Renda do segurado a considerar para fins de concessão de auxílio-
-reclusão
Relatora: Juíza Federal Taís Schilling Ferraz

O Centro de Inteligência da Justiça Federal, criado pela Portaria CJF-
-POR-0369/2017, junto ao Conselho da Justiça Federal – CJF, vem apresentar 
Nota Técnica com sugestões para a gestão de precedentes, diante de circuns-
tâncias que estão a dificultar a plena aplicação, aos casos correlatos, de deci-
são do Superior Tribunal de Justiça em regime de recursos repetitivos1.

RELATÓRIO
A presente nota técnica parte da identificação de que o processo cujo recurso 
especial fora adotado como paradigma no julgamento do Tema 896, do Su-
perior Tribunal de Justiça veio a ser também julgado pelo Supremo Tribunal 
Federal em sentido aparentemente incompatível com o caminho que fora ado-
tado pela Corte Superior de Justiça.

Relata-se, a seguir, o caminho trilhado pelo referido processo:
No âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, foram julgadas 

duas apelações que versavam sobre o momento em que deveria ser aferida a 
renda do segurado desempregado recolhido à prisão para fins de percepção do 
benefício de auxílio-reclusão, se o do último salário de contribuição em ativi-
dade ou se o do período subsequente à perda do emprego (enquanto mantida 
a condição de segurado), caso em que o critério seria o da ausência de renda.

A Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em síntese, 
ao julgar os apelos, reconheceu o direito ao benefício de auxílio-reclusão, to-
mando por base a ausência de renda, diante da condição de desemprego dos 
segurados no momento em que recolhidos à prisão, o que garantia o enqua-
dramento no limite legal para a concessão do benefício:

1	 No tocante ao gerenciamento do sistema de precedentes, a Portaria CJF-POR-369/2017 prevê, 
em seu art. 2º, II, d, a competência do Centro Nacional de Inteligência para “indicar ao Su-
perior Tribunal de Justiça e aos Tribunais Regionais Federais situações fáticas ou jurídicas 
identificadas em processos em tramitação, que podem estar dificultando a aplicação do en-
tendimento firmado em casos repetitivos a processos correlatos”.
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“Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de 
seu recolhimento à prisão, vez que estava desempregado, há que se 
reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para 
a concessão do provimento antecipado.’

Desta decisão, adotada em ambos os processos, interpôs o INSS recur-
sos especiais e extraordinários, alegando, em síntese, que o critério a ser consi-
derado para aferição da remuneração do segurado desempregado seria o valor 
do seu último salário de contribuição enquanto ainda em atividade e não a 
ausência de renda. Isso, no caso concreto, resultaria na improcedência da de-
manda em ambos os feitos, já que o último salário de contribuição enquanto 
empregado ultrapassava o limite regulamentar para enquadramento nas con-
dições do benefício.

Os recursos especiais e extraordinários foram inadmitidos pela Vice-
-Presidência do TRF da 3ª Região. Interpostos agravos para admissibilidade, 
os AREsps subiram ao STJ, e os ARE permaneceram sobrestados no TRF da 
3ª Região, aguardando julgamento dos primeiros, nos termos do art. 543 do 
CPC/1973 (art. 1013 do CPC/2015).

No Superior Tribunal de Justiça, os AREsps foram providos, convertidos 
nos REsps 1.485.416/SP e 1.485.417/MS e reconhecidos como representativos da 
seguinte controvérsia:

“Definir o critério de renda (se o último salário de contribuição ou a 
ausência de renda) do segurado que não exerce atividade remunera-
da abrangida pela Previdência Social no momento do recolhimento 
à prisão para a concessão do benefício auxílio-reclusão (art. 80 da Lei 
8.213/1991).”

Houve o julgamento do mérito do REsp 1.485.417/MS, ocasião em que 
firmada a tese e desprovido o recurso:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC/1973 
(ATUAL 1.036 DO CPC/2015) E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 
SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA EM PERÍODO DE 
GRAÇA. CRITÉRIO ECONÔMICO. MOMENTO DA RECLUSÃO.
AUSÊNCIA DE RENDA. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO 
AFASTADO.
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CONTROVÉRSIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO 
CPC/1973 (ATUAL 1.036 DO CPC/2015) 1. A controvérsia submetida 
ao regime do art.
543-C do CPC/1973 (atual 1.036 do CPC/2015) e da Resolução STJ 
8/2008 é: “definição do critério de renda (se o último salário de 
contribuição ou a ausência de renda) do segurado que não exer-
ce atividade remunerada abrangida pela Previdência Social no 
momento do recolhimento à prisão para a concessão do benefí-
cio auxílio-reclusão (art. 80 da Lei 8.213/1991)”. FUNDAMENTOS 
DA RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA 2. À luz dos arts. 201, IV, da 
Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991, o benefício auxílio-re-
clusão consiste na prestação pecuniária previdenciária de ampa-
ro aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra 
em regime de reclusão prisional.

3. O Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, 
entendeu por bem amparar os que dependem do segurado preso e 
definiu como critério segurado que está em período de graça pela fal-
ta do exercício de atividade remunerada abrangida pela Previdência 
Social. (art. 15, II, da Lei 8.213/1991).

7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao desprovi-
mento do Recurso Especial, a jurisprudência do STJ assentou 
posição de que os requisitos para a concessão do benefício de-
vem ser verificados no momento do recolhimento à prisão, em 
observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg 
no REsp 831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador 
convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23/5/2011; REsp 760.767/
SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24/10/2005, p. 
377; e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta 
Turma, DJ 2/9/2002, p. 260.

TESE PARA FINS DO ART. 543-C DO CPC/1973 8. Para a concessão de 
auxílio-reclusão (art. 80 da Lei 8.213/1991), o critério de aferição de 
renda do segurado que não exerce atividade laboral remunerada 
no momento do recolhimento à prisão é a ausência de renda, e não 
o último salário de contribuição.

CASO CONCRETO 9. Na hipótese dos autos, o benefício foi deferido 
pelo acórdão recorrido no mesmo sentido do que aqui decidido.

10. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do 
art. 1.036 do CPC/2015 e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1.485.417/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 
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SEÇÃO, julgado em 22/11/2017, DJe 2/2/2018)

para a concessão do benefício a “baixa renda”.

4. Indubitavelmente o critério econômico da renda deve ser constata-
do no momento da reclusão, pois nele é que os dependentes sofrem o 
baque da perda do seu provedor.

5. O art. 80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devi-
do quando o segurado recolhido à prisão “não receber remuneração 
da empresa”.

6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula 
que “é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quan-
do não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo reco-
lhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”, o 
que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a ausência 
de renda deve ser considerada para o segurado que está em período 
de graça pela falta do exercício de atividade remunerada abrangida 
pela Previdência Social. (art. 15, II, da Lei 8.213/1991).

7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao desprovimen-
to do Recurso Especial, a jurisprudência do STJ assentou posição de 
que os requisitos para a concessão do benefício devem ser verificados 
no momento do recolhimento à prisão, em observância ao princí-
pio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no REsp 831.251/RS, Rel. 
Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta 
Turma, DJe 23/5/2011; REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, 
Quinta Turma, DJ 24/10/2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro 
Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 2/9/2002, p. 260.

TESE PARA FINS DO ART. 543-C DO CPC/1973 

8. Para a concessão de auxílio-reclusão (art. 80 da Lei 8.213/1991), o 
critério de aferição de renda do segurado que não exerce atividade 
laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão é a au-
sência de renda, e não o último salário de contribuição.

CASO CONCRETO 9. Na hipótese dos autos, o benefício foi deferido 
pelo acórdão recorrido no mesmo sentido do que aqui decidido.

10. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do 
art. 1.036 do CPC/2015 e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1.485.417/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 22/11/2017, DJe 2/2/2018)
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O outro recurso especial representativo da mesma controvérsia – REsp 
1.485.416 – foi desafetado e desprovido, com aplicação da tese já então firmada, 
por ter o STJ considerado que o REsp 1.485.416 já trazia fundamentos suficien-
tes para figurar como representativo da controvérsia.2 

Em ambos os casos, o INSS não interpôs recurso extraordinário da deci-
são do Superior Tribunal de Justiça.

Nos dois casos, porém, os Agravos em Recurso Extraordinário que esta-
vam sobrestados no TRF da 3ª Região, diante do desprovimento dos Recursos 
Especiais, foram remetidos ao Supremo Tribunal Federal.

O processo em que o REsp 1.485.416 havia sido desafetado e que fora des-

2	 RECURSO ESPECIAL. ART. 543-C DO CPC/1973 (ATUAL 1.036 DO CPC/2015) E RESOLUÇÃO STJ 
8/2008. DESAFETAÇÃO DO PRESENTE CASO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPRE-
GADO OU SEM RENDA EM PERÍODO DE GRAÇA. CRITÉRIO ECONÔMICO. MOMENTO DA 
RECLUSÃO. AUSÊNCIA DE RENDA. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO AFASTADO. 1. Con-
siderando-se que o Recurso Especial 1.485.417/SP apresenta fundamentos suficientes para figu-
rar como representativo da presente controvérsia, este recurso deixa de se submeter ao rito do 
art. 543-C do CPC/1973 (atual 1.036 do CPC/1973) e da Resolução STJ 8/2008. 2. À luz dos arts. 201, 
IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991, o benefício auxílio-reclusão consiste na pres-
tação pecuniária previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se 
encontra em regime de reclusão prisional. 3. O Estado, através do Regime Geral de Previdência 
Social, no caso, entendeu por bem amparar os que dependem do segurado preso e definiu como 
critério para a concessão do benefício a “baixa renda”. 4. Indubitavelmente o critério econômico 
da renda deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele é que os dependentes sofrem 
o baque da perda do seu provedor. 5. O art. 80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão 
será devido quando o segurado recolhido à prisão “não receber remuneração da empresa”. 6. 
Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que “é devido auxílio-reclusão 
aos dependentes do segurado quando não houver salário de contribuição na data do seu efetivo 
recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado”, o que regula a situação 
fática ora deduzida, de forma que a ausência de renda deve ser considerada para o segurado 
que está em período de graça pela falta do exercício de atividade remunerada abrangida pela 
Previdência Social. (art. 15, II, da Lei 8.213/1991). 7. Aliada a esses argumentos por si sós sufi-
cientes ao desprovimento do Recurso Especial da autarquia, a jurisprudência do STJ assentou 
posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser verificados no momento 
do recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg 
no REsp 831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta 
Turma, DJe 23.5.2011; REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24/10/2005, 
p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 2/9/2002, p. 260. 8. 
Para a concessão de auxílio-reclusão (art. 80 da Lei 8.213/1991), o critério de aferição de renda do 
segurado que não exerce atividade laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão é 
a ausência de renda, e não o último salário de contribuição. 9. Na hipótese dos autos, o benefício 
foi deferido pelo acórdão recorrido de acordo com o entendimento aqui exarado. 10. Recurso Es-
pecial não provido. (REsp 1.485.416/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 22/11/2017, DJe 2/2/2018)
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provido no STJ, com aplicação da tese firmada em seu similar, foi distribuído, 
no STF, ao Ministro Dias Toffoli, por remessa do TRF da 3ª Região. Trata-se do 
ARE 1.121.629/SP, que teve seguimento negado, por entender o relator que o 
seu exame revolveria matéria de fato e legislação infraconstitucional:

Vistos. Trata-se de agravo contra a decisão que não admitiu recur-
so extraordinário interposto contra acórdão da Décima Turma do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, em síntese, confirmou 
a sentença que deferiu a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
No recurso extraordinário sustenta-se violação dos artigos 194, pará-
grafo único, e 201, inciso IV, da Constituição Federal. 

Decido. 

A irresignação não merece prosperar, haja vista que a Corte de ori-
gem reconheceu o direito dos autores, ora recorridos, ao benefício do 
auxílio-reclusão em questão, amparada no conjunto fático-probató-
rio dos autos e na legislação infraconstitucional pertinente, ambos 
de reexame vedado em sede recursal extraordinária. Incidência, na 
espécie, das Súmulas 279 e 636 da Suprema Corte. Nesse sentido: 

“Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Direito 
Administrativo. Policial militar. Auxílio-reclusão. 3. Preenchimento 
dos requisitos para concessão do auxílio-reclusão. Necessidade 
de revolvimento do acervo fático-probatório e da legislação local. 
Súmulas 279 e 280. 4. Ausência de argumentos suficientes a infirmar 
a decisão recorrida. 5. Agravo regimental a que se nega provimento” 
(ARE 702.966/BA-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Gilmar 
Mendes, DJe 16/6/15). 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 
REQUISITOS. CONTROVÉRSIA QUE DEMANDA ANÁLISE DE 
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. REAPRECIAÇÃO DOS 
FATOS E DO MATERIAL PROBATÓRIO CONSTANTES DOS AUTOS. 
SÚMULA 279/STF. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
é firme no sentido de que a matéria relativa ao cumprimento dos re-
quisitos para concessão de benefícios previdenciários não tem natu-
reza constitucional, justamente por tratar-se de matéria infracons-
titucional e demandar o reexame do acervo probatório dos autos. 2. 
Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se 
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nega provimento (ARE n. 855.037/SP-ED, Primeira Turma, Relator o 
Ministro Roberto Barroso, DJe de 3/6/15). 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Auxílio-
reclusão. Prequestionamento. Ausência. Preenchimento dos re-
quisitos para percepção do benefício. Legislação infraconstitu-
cional. Ofensa reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. 
Precedentes. 1. Não se admite o recurso extraordinário quando o tema 
nele suscitado não está devidamente prequestionado. Incidência das 
Súmulas n. 282 e 356/STF. 2. Inadmissível, em recurso extraordiná-
rio, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos 
e das provas dos autos. Incidência das Súmulas n. 636 e 279/STF. 3. 
Agravo regimental não provido. (ARE n. 791.166/RS-AgR, Primeira 
Turma, de minha relatoria, DJe de 7/5/14).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE DO REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO (AI 782.536/PR-AgR, 
Primeira Turma, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 24/9/10). 

Nesse mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: ARE n. 
884.268/PR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 6/5/15; ARE n. 
818.216/SP, de minha relatoria, DJe de 18/12/14; e ARE n. 784.857/RS, 
Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 2/12/13. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 21, § 1º, do Regimento Interno 
do Supremo Tribunal Federal, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. Brasília, 16 de abril de 2018. Ministro Dias Toffoli, Relator”

A decisão transitou em julgado.
O processo que teve o REsp 1.485.417 julgado como representativo da 

controvérsia foi distribuído no STF, tornando-se o ARE 1.122.222. Foi julgado 
também monocraticamente, porém com provimento do recurso do INSS, 
uma vez que o relator no STF, Ministro Marco Aurélio, entendeu que a decisão 
na origem seria contrária ao entendimento firmado pelo STF em recurso ex-
traordinário com tema de repercussão geral:

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO – AUXÍLIO-RECLUSÃO – 
REPERCUSSÃO GERAL – PROVIMENTO. 
1. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reformando o entendi-
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mento do Juízo, julgou procedente o pedido de concessão de auxílio 
reclusão. No extraordinário, o recorrente alega violado o artigo 201, 
inciso IV, da Constituição Federal. 
Discorre sobre a ilegalidade do deferimento do benefício, ante o va-
lor do último salário de contribuição – acima do previsto na legisla-
ção de regência. 
2. Colho da decisão recorrida os seguintes fundamentos: Com efeito, 
a qualidade de segurado de detento restou demonstrada nos autos, 
consoante dados do CNIS (73/75), onde se verifica que seu último 
contrato de trabalho findou em abril de 2008, sendo que o salário-
-de-contribuição correspondia a R$ 2.185,36, relativo ao mês de mar-
ço de 2008, acima, portanto do valor fixado no artigo 13 da Emenda 
Constitucional no 20, de 15/12/1998, equivalente a R$ 360,00, atuali-
zado para R$ 710.08 pela Portaria n. 77, de 11/3/2008. 
O acórdão impugnado está em confronto com o decidido no recurso 
extraordinário n. 587.365, julgado sob a óptica da repercussão geral, 
tendo ementa do seguinte teor: 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS 
CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO 
RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. 
RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE 
FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I – Segundo decorre do art. 201, IV, 
da Constituição, a renda do segurado preso é a que deve ser utiliza-
da como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus 
dependentes. II – Tal compreensão se extrai da redação dada ao refe-
rido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 
alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletivi-
dade para apurar a efetiva necessidade soa beneficiários. III. Diante 
disso. O art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício de incons-
titucionalidade. IV. Recurso extraordinário conhecido e provido. 

3. Ante o quadro, conheço do agravo e o provejo. Julgo desde logo 
o extraordinário, conhecendo-o e provendo-o para, reformando o 
acórdão recorrido, restabelecer o contido na sentença. 4. Publiquem. 
Brasília, 24 de abril de 2018.  Ministro MARCO AURÉLIO, Relator

Adotadas no âmbito dos Tribunais Superiores, em especial no processo 
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em que firmada a tese sobre o Tema 896 do STJ, cujo resultado final parece 
contradizer o entendimento adotado pela Corte Superior, a sucessão de deci-
sões referidas resulta na dúvida quanto à prevalência dos efeitos vinculantes 
que proviriam do julgamento da questão no regime dos recursos repetitivos. 
No âmbito dos TRFs e das Turmas Recursais, há entendimentos divergentes 
quanto à interpretação a ser dada à controvérsia sobre o momento de aferição 
da renda do segurado que vem a ser preso na condição de desempregado.

JUSTIFICATIVA
Compete ao Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal, no âmbito da 
gestão de precedentes, identificar e propor alternativas de solução às situações 
em que se identifiquem dificuldades na aplicação de precedentes qualificados, 
as quais podem comprometer a segurança jurídica e a própria efetividade do 
sistema de precedentes (art. 2º, II, d, da Portaria 369/2017).

No caso em análise, a situação acima relatada está a causar alguma in-
segurança quanto à permanência dos efeitos vinculantes advindos do prece-
dente firmado no REsp 1.485.417, pois a decisão final adotada pelo Supremo 
Tribunal Federal, no mesmo processo, proveu recurso do INSS, substituindo 
o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que fora mantido pelo 
Superior Tribunal de Justiça, em decisão anterior, sob outro viés.

A situação parece ter-se originado do grande volume processual e da ine-
xistência de controles informatizados e rotinas suficientemente desenvolvidas e 
capazes de identificar os processos tomados como representativos de controvér-
sia e tornados paradigmas pelos Tribunais Superiores, de forma a garantir – em 
todas as instâncias e perante todos os que sobre tais processos exercerem atri-
buições – que tenham tramitação diferenciada, diante dos efeitos expansivos 
que os respectivos julgados produzem ou tendem a produzir.

Em tais condições, passa-se à análise mais detida do teor dos julga-
mentos propondo-se, ao final, alternativas para o esclarecimento da pro-
blemática retratada.

FUNDAMENTAÇÃO
Sem entrar no debate quanto à eventual relação de prejudicialidade entre os 
recursos especiais e extraordinários, o que não foi objeto de análise no âmbito 
do tribunal de segundo grau e dos Tribunais Superiores, é fato incontestável 
que a decisão final adotada no processo, que originou o precedente do STJ no 
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Tema 896, foi uma decisão do STF, a qual proveu o recurso do INSS para, no 
caso concreto, afastar o direito ao auxílio-reclusão.

É certo também, que o STF considera que o parâmetro a ser utilizado 
para aferição do critério socioeconômico à concessão do benefício é o salário 
de contribuição do segurado, diante da renda de seus dependentes. Também 
pode-se afirmar que não se confundem o salário de contribuição do segurado 
com o critério de ausência de renda. 

Evidencia-se, ainda, do teor da decisão monocrática no ARE 1.122.222, 
prolatada pelo Ministro Marco Aurélio, Relator, que não houve incursão dire-
ta sobre a questão que fora objeto de afetação e de análise pelo Superior Tribu-
nal de Justiça. Talvez o que se possa cogitar é que, com a reafirmação de prece-
dente anterior, o Ministro considerou prejudicada a tese construída pelo STJ. 

A decisão da Suprema Corte baseou-se no próprio precedente anterior, 
em que a controvérsia era saber se a renda a ser considerada, para fins de en-
quadramento no limite regulamentar, era a do segurado que foi preso ou a do 
respectivo grupo familiar. Naquele precedente, decidiu-se que seria a renda do 
segurado preso (seu salário de contribuição), incursionando-se sobre a seleti-
vidade aplicável ao benefício do auxílio-reclusão, para assentar-se a constitu-
cionalidade do estabelecimento de um limite de renda a fim de que o benefício 
seja assegurado aos familiares. 

Não houve debate sobre a situação do segurado desempregado e, em 
consequência, sobre o momento em que se teria que considerar sua renda: se 
seria o do último salário de contribuição de seu último emprego, caso em que 
o respectivo valor seria tomado para enquadramento, ou se seria o da própria 
prisão, caso em que, segundo o TRF da 3ª Região e o STJ, adotar-se-ia a ausência 
de renda para fins de enquadramento. 

A leitura da decisão monocrática proferida pelo Ministro Marco Auré-
lio e do precedente que invocou, do próprio STF, permite a conclusão de que 
essa questão não foi decidida pela Suprema Corte.

Neste contexto, salvo melhor juízo, seria possível sustentar, à luz da abs-
tração das questões levadas ao exame no regime dos recursos repetitivos ou da 
repercussão geral, que a decisão do STF não anulou, por não ter avaliado ou re-
chaçado diretamente a ratio decidendi, os efeitos do precedente firmado pelo STJ. 

Explica-se: 
A escolha de recursos representativos de controvérsia, no âmbito dos 

Tribunais Superiores, para julgamento de temas repetitivos ou com repercus-
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são geral, é feita de maneira a permitir que as cortes de precedentes decidam, 
de forma abrangente, questões constitucionais e infraconstitucionais que te-
nham repercussão geral ou que tenham a nota da repetitividade. Os recursos 
selecionados, além de conterem conflitos sobre direito individual, são instru-
mentos para que se firme o entendimento sobre a interpretação de normas 
legais e constitucionais, cuja incidência afeta um grande número de pessoas 
e de processos. 

Convive-se com a possibilidade de soluções diversas para o recurso indi-
vidual selecionado e para a controvérsia constitucional ou infraconstitucional 
em si, que está retratada naquele recurso individual. Essa questão se abstrai 
do recurso representativo para ser decidida com efeitos expansivos no modelo 
brasileiro de precedentes.

Não raro, as Cortes Superiores desafetam recursos inicialmente selecio-
nados como representativos para escolher outros que, de forma mais direta ou 
abrangente, tratem da questão a ser solucionada. Também não são incomuns 
os casos em que as partes desistem ou transigem nos recursos candidatos a 
serem paradigmas no STF e no STJ. Em tais situações, para não inviabilizar as 
soluções individuais, os ministros afetam outros recursos sobre os mesmos te-
mas para levá-los a julgamento como paradigmas. Há situações em que se fir-
ma o entendimento nos Tribunais Superiores sobre a questão constitucional 
ou infraconstitucional, porém a rule não pode ser, ao final, aplicada ao caso 
que fora eleito como paradigma, pois isso resultaria em reformatio in pejus, ou, 
mesmo aplicada, não seria suficiente para garantir à parte a quem aproveita-
ria a tese o sucesso na demanda.3

Trata-se do fenômeno da objetivação dos recursos especial e extraordi-
nário no regime de formação dos precedentes qualificados, típico do modelo 
de precedentes ainda em construção.

Tal circunstância poderia justificar o entendimento de que a força vin-
culante do precedente do STJ firmado no Tema 896 se mantém hígida, inde-
pendentemente de não ter obtido o segurado o sucesso na demanda específica.

No caso em exame, há outro elemento que poderia encorajar o entendi-
mento sobre a higidez do precedente do STJ. O STF já considerou que a aferição 
da renda do segurado preso, para fins de auxílio-reclusão exige o revolvimento 
de matéria de fato ou caracteriza ofensa apenas reflexa ao texto constitucional 

3	 Caso do salário mínimo no STF e dos documentos em nome do marido, no STJ.
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e, com base em tal entendimento, não comporta recurso extraordinário. Nesse 
sentido o julgamento do RE 866.137 AgR, de relatoria da Min. Rosa Weber:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO 
RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. 
PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. REMUNERAÇÃO DO PRESO. 
DECRETO N. 3.048/1999, ART. 116. CONSONÂNCIA DA DECISÃO 
RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE 
NÃO MERECE TRÂNSITO. REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA. 
PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. 
ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 26/6/2014. O Plenário 
desta Corte, no exame do RE n. 587.365/SC-RG, Relator o Ministro 
Ricardo Lewandowski, concluiu pela existência de repercussão geral 
da matéria e, no mérito, assentou que a remuneração a ser levada 
em consideração para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do 
preso, e não a de seus dependentes. Tal compreensão se extrai da re-
dação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu 
o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou 
o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos be-
neficiários. Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não pade-
ce do vício da inconstitucionalidade. O entendimento adotado pela 
Corte de origem, nos moldes do que assinalado na decisão agravada, 
não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo 
Tribunal Federal. Entender de modo diverso demandaria a reela-
boração da moldura fática delineada no acórdão de origem, o que 
torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de 
viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Precedentes. 
As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os 
fundamentos que lastrearam a decisão agravada. Agravo regimental 
conhecido e não provido.

O entendimento justificaria o fato de que o tema específico, aqui trata-
do, não foi afetado até o momento como tendo repercussão geral. 

No entanto, a leitura da decisão monocrática do Ministro Marco Aurélio 
no processo em que firmada a tese sobre o Tema 896 do STJ, a contrario sensu, 
permitiria a conclusão de que houve deliberação quanto à tese para afastá-la 
ou, ao menos, para torná-la prejudicada.

Quando o Ministro, após declinar o valor da renda do segurado, afirma 
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que esta deve ser considerada, e que, nos termos do precedente do STF invoca-
do, é válido o critério da seletividade, e, mais ainda, que, em razão disso, o re-
curso do INSS deve ser provido, é possível daí concluir que resultou prejudica-
do o debate quanto à possibilidade de se considerar inexistente a renda, para 
fins de obtenção do benefício. Tratava-se, afinal, de segurado desempregado, e 
o STF, diferentemente do que fazia o STJ, não decidia em tese, mas apenas para 
o caso concreto.

E, se decidiu apenas para o caso concreto, caminhando em sentido con-
trário ao STJ, no mesmo processo, haverá quem sustente, validamente, que o 
precedente do STJ perdeu o sentido.

Analisando-se detidamente o precedente do STF, invocado pelo Minis-
tro Marco Aurélio, percebe-se que os ministros debateram sobre a questão da 
seletividade do benefício do auxílio-reclusão, considerando constitucional e 
razoável o estabelecimento de limites de renda. Afirmou-se que deve-se ter 
como parâmetro a contribuição que o segurado preso trazia para o sustento 
da família, o que, em se tratando de segurado desempregado, poderia ser inter-
pretado como razão para o próprio indeferimento do auxílio-reclusão.

O ideal, portanto, é que as Cortes Superiores esclareçam qual entendi-
mento deve ser adotado, evitando-se perplexidade, insegurança jurídica e pre-
juízo à isonômica aplicação de seus precedentes.

CONCLUSÃO
Diante de todo o exposto, o Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal 
propõe o envio desta Nota Técnica à Comissão Gestora de Precedentes do Su-
perior Tribunal de Justiça para que:

a) em conjunto com o Relator do recurso representativo de controvérsia, 
julgado como paradigma – REsp 1.485.417, Ministro Herman Benjamin, seja 
avaliada a possibilidade de suscitar-se Questão de Ordem, perante a Seção, 
com o objetivo de esclarecer se a tese fixada no referido recurso se mantém 
hígida perante a decisão monocrática do STF que, no mesmo processo, proveu 
o recurso extraordinário do INSS decorrente do mesmo acórdão do TRF da 3ª 
Região que ensejou o REsp em referência; ou para que delibere sobre a conve-
niência da afetação de novo recurso representativo da mesma controvérsia 
que originou o Tema 896;

b) em qualquer das hipóteses acima, delibere sobre eventual expedição 
de orientação aos Tribunais, TNU e Turmas Recursais sobre o tratamento a 
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ser dado aos feitos repetitivos durante esta fase em que avaliada a higidez do 
precedente do REsp 1.485.417;

c) delibere sobre a conveniência de sugerir aos ministros que, quando 
possível, afetem e julguem dois ou mais processos como recursos represen-
tativos das controvérsias, deixando de adotar a metodologia de desafetar os 
anteriormente selecionados sobre o mesmo tema; e

d) delibere sobre a conveniência de adotar rotina que viabilize ao STF 
ser comunicado sobre a pendência de recurso extraordinário na origem (de 
decisões dos TRFs e da TNU), nos processos adotados no STJ como representa-
tivos da controvérsia e que foram julgados no regime de recursos repetitivos, 
independentemente da interposição de recurso extraordinário contra a deci-
são do próprio STJ. 

Sugere-se, ainda, o envio desta Nota Técnica aos Tribunais Regionais 
Federais, órgãos de admissibilidade de recursos extraordinários nas Turmas 
Recursais, Turma Nacional de Uniformização e ao Supremo Tribunal Federal 
para que, diante da tramitação dos processos entre tais órgãos, avaliem a con-
veniência da adoção de uma rotina para a detecção e identificação de proces-
sos que tenham sido selecionados previamente como representativos de con-
trovérsia e que, como tal, tenham sido decididos na condição de paradigmas, 
de forma a garantir que tenham tramitação diferenciada, perante os naturais 
efeitos expansivos que já irradiam os correspondentes julgados.

Por fim, propõe-se o envio desta Nota Técnica aos NUGEPs dos TRFs, 
para que avaliem a conveniência de orientar os magistrados da Região, no 
âmbito da Justiça Federal comum e dos Juizados Especiais, quanto ao sobres-
tamento ou não dos processos sobre o tema ora em apreciação, diante da situ-
ação aqui retratada e dos demais encaminhamentos propostos.
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Brasília, 20 de novembro de 2018

NOTA TÉCNICA N. 18/2018
Assunto: Operação Pente Fino do INSS e os impactos no sistema de justiça. 
Relatoras: Vânila Cardoso André de Moraes e Taís Schilling Ferraz

O Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal, nos termos do art. 
2º, incisos I, “c”, e II, “c” e “d”, da Portaria CJF-POR-2017/00369, de 19 de setem-
bro de 2017, vem apresentar nota técnica com fundamento nos seus objetivos 
institucionais consolidados na prevenção de conflitos, monitoramento das de-
mandas e gestão dos precedentes.

RELATÓRIO
Trata-se de pedido de afetação de tema realizado pelos Centros Locais de Inte-
ligência e por juízes federais1 via site do Centro Nacional a respeito do aumen-
to exponencial das demandas previdenciárias em decorrência da chamada 
“Operação Pente Fino”, realizada pelo INSS. Referida atuação coordenada pela 
autarquia foi implementada após a edição da Lei n. 13.457, de 26 de junho de 
2017, a partir da adoção de diversas medidas administrativas como, por exem-
plo, a Portaria Conjunta INSS/PGF n. 7, de 19 de agosto de 2016. A finalidade 
da operação é a de revisar as aposentadorias por invalidez e auxílios-doença 
que não passavam pela revisão médica do INSS há mais de dois anos. Consta-
tou-se a adoção de um procedimento para suspensão que inclui a intimação, 
por edital, de milhares de segurados depois de não terem sido encontrados 
por meio do envio de correspondência. De acordo com informações oficiais, o 
governo prevê concluir a operação “pente fino” no INSS, com corte de 20% nos 
auxílios-doença e aposentadoria por invalidez – até o momento 450.000 bene-
fícios foram cortados – sendo que há perspectiva de um milhão de benefícios 
a serem cancelados.

1	 João Miguel Coelho dos Anjos, Marcos Silva Rosa (TRF1), Joao Paulo Piropo de Abreu (TRF1 e 
Gilton Batista Brito (TRF3). 
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JUSTIFICATIVA
Inicialmente foi editada a Medida Provisória n. 739, de 7 de julho de 2017, in-
serindo parágrafos no art. 60 da Lei n. 8.213/1991 e fixando o prazo de 120 dias 
para a cessação de benefício de auxílio-doença na hipótese de o segurado não 
requerer a sua prorrogação. Posteriormente, foi editada a Medida Provisória 
n. 767, de 6 de janeiro de 2017, com semelhante disciplina, que culminou sendo 
convertida na Lei n. 13.457/2017, in verbis:

“Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia 
imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 
§§ 1º, 2º e 3º deste artigo.
[...]
§ 4° O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qual-
quer momento para avaliação das condições que ensejaram o afastamen-
to ou a aposentadoria, concedida judicial ou administrativamente, obser-
vado o disposto no art. 101 desta Lei. (Incluído pela Lei n. 13.457, de 2017)
Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a con-
tar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos 
demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e en-
quanto ele permanecer incapaz. 
[...] 
§ 8° Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxí-
lio-doença, judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado 
para a duração do benefício. (Incluído pela Lei n. 13.457, de 2017) 
§ 9° Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8° deste artigo, o 
benefício cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data 
de concessão ou de reativação do auxílio-doença, exceto se o segura-
do requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do regula-
mento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Incluído pela Lei n. 
13.457, de 2017). 
§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou ad-
ministrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para 
avaliação das condições que ensejaram sua concessão ou manuten-
ção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.457, de 2017).”

A partir dessa alteração legislativa e da edição da Portaria Interminis-
terial n. 9 MDSA/MF/MP, de 13 de janeiro de 2017, intensificou-se, com mu-
tirão de peritos, a análise dos benefícios concedidos há mais de dois anos. No 
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caso do auxílio-doença, foi convocado quem recebia o benefício e há mais de 
dois anos não passava pela revisão médica do INSS (benefícios recebidos ad-
ministrativamente ou judicial). Também foram convocados os beneficiários 
da aposentadoria por invalidez, com menos de 60 anos de idade, que estavam 
há dois anos ou mais sem realizar perícia. 

Em decorrência da instituição do Bônus Especial de Desempenho Insti-
tucional por Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade – BESP-PMBI, os 
peritos passaram a receber a quantia de R$ 60,00 além dos seus vencimentos 
do cargo2, por perícia médica extraordinária realizada nas agências da Previ-
dência Social.

O corte está sendo feito inclusive em benefícios que foram concedidos judi-
cialmente, sem que o Poder Judiciário seja informado, conforme Portaria Conjun-
ta INSS/PGF n. 7, de 19 de agosto de 2016. Para o órgão, a medida garante a igual-
dade no tratamento de benefícios independentemente de sua origem, judicial ou 
administrativa. Assim, os peritos não consideraram as razões das concessões.

Para a compreensão do contexto e os objetivos institucionais do CNIF, é 
importante analisar o tema a partir dos seus diversos aspectos, quais sejam: a ori-
gem da operação “pente fino”, o procedimento que vem sendo utilizado pelo INSS 
para a suspensão dos benefícios e os impactos dessa atuação no Judiciário Federal.

ORIGEM DA OPERAÇÃO “PENTE FINO”
Poderíamos apontar três aspectos relevantes para que a operação “pente fino” 
fosse deflagrada. O primeiro é a simples constatação de que os benefícios de-
vem ser revistos considerando a natureza temporária do auxílio-doença e da 
aposentadoria por invalidez e de previsão expressa da Lei n. 13.457, de 26 de 

2	 “Art. 3º. Fica instituído, por até vinte e quatro meses, o Bônus Especial de Desempenho Institu-
cional por Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade (BESP-PMBI).

Art. 4º O BESP-PMBI será devido ao médico-perito do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) por perícia médica extraordinária realizada nas agências da Previdência Social, em 
relação a benefícios por incapacidade mantidos sem perícia pelo INSS há mais de dois anos, 
contados da data de publicação da Medida Provisória no 767, de 6 de janeiro de 2017. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, perícia médica extraordinária 
será aquela realizada além da jornada de trabalho ordinária, representando acréscimo real 
à capacidade operacional regular de realização de perícias médicas pelo médico-perito e pela 
agência da Previdência Social.”

Art. 5º. O BESP-PMBI corresponderá ao valor de R$ 60,00 (sessenta reais) por perícia realizada, 
na forma do art. 4º desta Lei.” (Lei 13.457/2017).
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junho de2017. O segundo diz respeito ao fato de que o Governo Federal tem 
implementado diversas medidas nos últimos anos, a fim de reduzir a despesa 
da previdência social. E, por último, a constatação de que a ANMP (Associa-
ção Nacional dos Médicos Peritos da Previdência Social) apresentou projeto 
de mutirão de realização de perícias após a instituição do Bônus Especial de 
Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por Incapaci-
dade (BESP-PMBI), previsto no art. 38 da Lei 13.457/2017, com a finalidade de 
revisar benefícios concedidos há mais de dois anos3. Importante esclarecer a 
legitimidade do mencionado mutirão, considerando a necessidade de realizar 
a revisão dos benefícios no período máximo de 2 anos, tempo de validade do 
BESP-PMBI, pois os peritos necessitariam trabalhar em turnos extras para dar 
vazão ao número de revisões. 

PROCEDIMENTO ADOTADO PELO INSS E O DEVIDO PROCESSO 
LEGAL ADMINISTRATIVO.
Para compreensão do procedimento adotado pela autarquia para a revisão dos 
benefícios, analisaremos uma demanda coletiva ajuizada perante a Seção Judi-
ciária do RS, AÇÃO CIVIL PÚBLICA n. 5039999-67.2017.4.04.7100/RS, na qual foi 
deferida medida liminar, com abrangência nacional, determinando que o INSS 
se abstivesse de cancelar/suspender ou que reativasse os benefícios suspensos 
em virtude do Edital publicado no DOU em 1º de agosto de 2017. Referido edital 
era composto por 55.152 benefícios, sendo que 46.330 segurados teriam seus be-
nefícios suspensos em virtude de não terem mantido contato em tempo hábil.

O relatório acostado pelo INSS, nos autos mencionados, demonstrou 
que, até setembro daquele ano, dos 55.152 benefícios, apenas 8.822 (16%) entra-
ram em contato, sendo que, destes, apenas 2.233 teriam conseguido agendar 
perícia, enquanto outros 1.463 tentaram agendar e não conseguiram data. Por-
tanto, no caso em análise, 40% de segurados que tentaram agendar a perícia, 
após a publicação do Edital, não conseguiram fazê-lo.

3	 Informações disponíveis nos links: <http://www.brasil-economia-governo.org.br/2016/08/08/
cumpra-se/>

<https://www.youtube.com/watch?v=lZHsAMw7ldo&feature=youtu.be&t=1h13m57s>

<http://www.brasil.gov.br/cidadania-e-justica/2017/07/revisao-de-auxilios-doenca-economi-
za-r-2-6-bilhoes>

<http://www.anmp.com.br/noticia/anmp-conclama-categoria-a-participar-do-bild >.
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A intimação dos beneficiários por edital é uma providência corriqueira, 
quando não encontrados pessoalmente no curso de processos administrativos ou 
judicial, desde que esgotadas as medidas para localização e notificação individual 
dos interessados e observados os prazos de dilação mínimos. Ademais, a central 
deve comportar o afluxo de telefonemas, bem como o corpo de peritos existentes 
deve estar estruturado para realizar as perícias, de forma a oportunizar a análise 
cuidadosa da situação de saúde dos segurados. Além disso, é imprescindível que 
os dados dos segurados estejam atualizados no momento das intimações. 

De acordo com as regras do “pente fino”, o INSS envia carta para cada 
pessoa que precisa passar pela perícia. Depois de receber a carta, o beneficiá-
rio tem 5 dias úteis para agendar a perícia pelo canal telefônico 135. O mesmo 
prazo é dado ao notificado por edital.

Caso não agendado, o pagamento fica suspenso até o convocado regula-
rizar sua situação. A partir da suspensão, o beneficiário tem 60 dias para mar-
car o exame. Se não procurar o INSS neste prazo, o benefício será cancelado. 

Segundo o Ministério do Desenvolvimento Social, de agosto de 2016 até 
30 de junho deste ano, foram realizadas 791,4 mil perícias no País e cancelados 
450,2 mil auxílios-doença ou aposentadorias por invalidez. Ou seja, 56,9% das 
perícias realizadas resultaram em cancelamento de benefício.

Novo Edital do INSS foi publicado em 20 de julho de 2018, convocando 
para perícia 178,9 mil pessoas que recebiam auxílio-doença ou aposentadoria 
por invalidez. Todos deveriam agendar o exame até 13 de agosto de 2018 pela 
Central de Atendimento da Previdência Social, cujo número é o 135. Quem não 
agendasse perícia até a mencionada data teria o benefício bloqueado (suspen-
so) até regularizar a situação. 

Nesse contexto procedimental, considerando o aumento exponencial de 
demandas previdenciárias, várias questões precisam ser esclarecidas pelo Cen-
tro Nacional de Inteligência, em busca de prevenção de conflitos. Exemplos:

1. Antes de iniciar a “Operação Pente Fino”, o INSS efetuou um recadas-
tramento dos segurados, o que poderia ter sido realizado, inclusive, a partir da 
agência bancária de recebimento do benefício?

2. O mutirão de perícias oportuniza um tempo mínimo individual para 
a avaliação de saúde do segurado?

3. A Central de Atendimento da Previdência Social, telefone n. 135, possui 
estrutura para receber, em cinco dias, essas milhares de ligações simultâneas?

4. Houve preocupação em munir os médicos peritos com informações 
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sobre as concessões judiciais dos benefícios e eventuais condicionamentos es-
tabelecidos por decisões judiciais para a respectiva cessação?

5. O INSS criou algum procedimento para permitir aos segurados que 
tiveram apenas cinco dias para marcar as perícias ou fazer exames, com vistas 
a permitir a respectiva avaliação no momento da perícia da sua condição atual 
de saúde? Ou ficou a cargo do segurado fazer exames (pelo SUS?) para apresen-
tá-los? A pergunta é especialmente relevante quando se trata de portadores de 
doenças ortopédicas, câncer, HIV, entre outras.

Todos esses questionamentos e muitos outros são indispensáveis para 
que se possa compreender a extensão e a observância das regras do devido 
processo legal administrativo, bem como o cumprimento dos objetivos consti-
tucionais da Previdência Social. 

IMPACTO NO SISTEMA JUDICIÁRIO FEDERAL4

Observou-se que a adoção de tais medidas tem trazido um aumento aproxima-
do de 20% no ajuizamento das demandas previdenciárias, causando profundo 
impacto na atuação jurisdicional5, o que se pode observar de forma exemplifi-
cativa no quadro a seguir:

SEÇÃO JUDICIÁRIA

PERCENTUAL 
AUMENTO DEMANDAS 

PREVIDENCIÁRIAS 
2016/2017

PERCENTUAL DE 
PROCEDÊNCIA

Belo Horizonte/TRF – 1ª 
Região*

 30%
49% – Procedentes

51% – Improcedentes

São Paulo/TRF – 2ª 
Região

 19,54%

Natal/TRF – 5ª Região  20%
46% – Procedentes

54% – Improcedentes

* Pesquisa de dissertação de Mestrado da UFMG realizada por Silvia Xavier 
com uma amostra de 10% do acervo – 33.648 processos. Deste total, 49% das 
sentenças são procedentes e 51%, improcedentes (dados obtidos por meio de 

4	 O impacto orçamentário é tratado na Nota Técnica n. 6/2018.

5	 Dados obtidos a partir de relatórios enviados pelos Centros Locais de Inteligência de São Pau-
lo/TRF3R, Belo Horizonte/ TRF1R e Natal/TRF5R.
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Convênio Interinstitucional (UFMG/JF-MG).
O Governo ainda prevê concluir a operação “pente fino” no INSS, com 

corte de 20% nos auxílios-doença e aposentadoria por invalidez – até o mo-
mento 450.000 benefícios foram cortados – perspectiva de 1 milhão de benefí-
cios a serem cancelados. Quando o programa se iniciou, eram 5,2 milhões de 
benefícios pagos6. 

REUNIÃO TÉCNICA INSS, MPF, DPU E PERITOS
Foi realizada uma primeira ação estratégica do Centro Nacional de Inteligên-
cia consistente em uma reunião técnica com representantes do INSS em Brasí-
lia, procuradores federais, Ministério Público Federal e Defensoria Pública da 
União, com a finalidade de abertura de um diálogo e cooperação interinstitu-
cional em busca de uma política adequada à solução dos conflitos resultantes 
da chamada “Operação Pente Fino”, com fundamento no art. 2º, inciso I, “a”, “f” 
e “i”, da Portaria CJF n. 369/2017. A seguir, a íntegra da ata da reunião realizada 
em 11/10/2018, no Conselho da Justiça Federal.

Memória de Reunião
do Centro Nacional de Inteligência 
 da Justiça Federal

Identificação da Reunião

Data: 11 de outubro de 2018 Local: Conselho da Justiça Federal

Pauta

1.	 Alta programada administrativa Lei n. 13.457/2017 – Operação Pente Fino;
2.	 Pendências anteriores com o INSS (Reunião realizada em 26 junho de 2018 no STJ):

2.1 Sugestão de inclusão de informações adicionais na Carta de Concessão/
Memória de Cálculo dos Benefícios Previdenciários de Pensão por Morte 
Temporária de cônjuge ou companheiro(a), concedida na vigência da Lei n. 
13.135/2015; 

2.2 Negativa de revisão do CNIS pelo INSS;
2.3 Disponibilidade do acesso à plataforma SAT para a Justiça Federal.

6	 Disponível em: https://g1.globo.com/politica/noticia/2018/07/28/governo-preve-concluir-pente-fi-
no-no-inss-com-corte-de-quase-20-nos-auxilios-doenca-e-aposentadorias-por-invalidez.ghtml. 
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Participantes

Nome Órgãos representados

Jaqueline Mello – servidora Centro de Estudos Judiciários

Rita Helena dos Anjos – servidora Centro de Estudos Judiciários

Vânila Cardoso André de Moraes – juíza federal 
coordenadora do CIN

TRF – 1ª Região 

Márcia Maria Nunes de Barros – juíza federal TRF – 2ª Região

Taís Schilling Ferraz – juíza federal TRF – 4ª Região

Daniel Marchionatti Barbosa – juiz federal
Corregedoria-Geral da Justiça 
Federal 

Débora Duprat – procuradora federal
Ministério Público Federal – 
MPF

Zélia Luiza Pierdona – procuradora federal
Procuradoria Regional Federal 
– MPF

Márcia Eliza de Souza – procuradora federal Procuradoria Federal – MPF

Kaliane Wilma Cavalcante de Lira – procurado-
ra federal

Procuradoria Federal – MPF

Rachel Bezerra de Melo Barral – procuradora 
federal

Procuradoria Federal – MPF

José Oliveira de Carvalho Neto – técnico INSS

Vanessa Justino – perita médica INSS

Karina B. Santurbano de Teive e Argolo INSS

Darlan Wener Guedes Silva INSS

Kelly Eliane Benzak INSS

Alberto Alegre INSS

Eduardo Nunes de Queiroz – 
defensor público

Defensoria Pública Federal
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Assuntos Tratados

A Juíza Federal Vânila Moraes abriu a reunião agradecendo a presença de todos, soli-
citando informações à Procuradora Federal Márcia Eliza de Souza sobre as questões 
que já haviam sido tratadas em reunião anterior com o presidente do INSS (tópico 2 
da pauta). Em seguida, apresentou a questão principal – alta programada adminis-
trativa, destacando as preocupações da Justiça Federal sobre o tema.
A Procuradora Márcia Eliza informou que os itens 2.1 e 2.2 estão em implementa-
ção no INSS e o item 2.3 está em análise. Em seguida, em linhas gerais, informou 
como foi o procedimento da “Operação Pente Fino” e passou a palavra aos técnicos 
do INSS, que detalharam todo o fluxo de trabalho adotado para a implementação do 
programa de revisão dos benefícios de auxílio-doença, concedidos há mais de dois 
anos, aí incluídos os beneficiários de aposentadoria por invalidez com menos de 60 
anos de idade e que estavam há dois anos ou mais sem realizar perícia. 
Foi dada a palavra para que todos os presentes se manifestassem e fizessem perguntas 
aos representantes do INSS, os quais esclareceram todas as dúvidas dos participantes 
e se dispuseram a permitir o acesso a todos os dados numéricos referentes à questão.
A reunião foi encerrada pela Juíza Federal Vânila Moraes, que a considerou o primei-
ro passo para novas tratativas e alinhamento entre os órgãos.
Foram acordadas as seguintes proposições:
1 – Criação de um protocolo de alinhamento de perícias judiciais e administrativas;
2 – O INSS utilize o momento da “prova de vida” do segurado como momento de 
intimação;
3 – O INSS oriente aos beneficiários que forem intimados a levarem para a nova 
perícia os documentos que comprovem a concessão judicial do benefício (quando 
for o caso);
4 – O INSS encaminhe o fluxo de trabalho por e-mail ao Centro Nacional de Inteli-
gência, para ampla divulgação aos juízes federais;
5 – A realização de checagem do CPF dos beneficiários que ingressaram na Justiça 
em relação aos que foram intimados e/ou tiveram seus benefícios suspensos, para 
verificar o percentual de ações em relação ao total de intimados.

ESCLARECIMENTOS PRESTADOS PELO SETOR TÉCNICO DO INSS EM 
RELAÇÃO AO FLUXO DE TRABALHO DA OPERAÇÃO “PENTE FINO”.

1)	 Não houve um recadastramento prévio dos segurados para a realiza-
ção da operação e foi necessária a realização do mutirão em decor-
rência do período de dois anos previsto na Lei n. 13.457/2015. 

2)	 92% dos segurados responderam as intimações (via edital ou carta). 
Destacaram que, na hipótese de contato do segurado por meio do 
telefone 135, o benefício não é suspenso, mesmo não tendo sido mar-
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cada a perícia. Até o momento, 522.416 benefícios foram cessados, 
tendo sido reativado judicialmente um total de 30.730, alcançando 
um percentual de 5,88%. 

3)	 Não houve cruzamento de informações em relação ao CID (Classi-
ficação Internacional de Doenças). O cancelamento dos benefícios 
ocorreu porque a revisão constatou a suspensão da incapacidade ou 
porque os segurados não acudiram à convocação, não houve foco 
em apuração de fraudes.

Segue o organograma do fluxo de trabalho do INSS para a realização 
das revisões:
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CONCLUSÕES
Essa etapa da “Operação Pente Fino” praticamente foi finalizada. Entretanto, 
outras revisões em massa podem vir a ocorrer. Nesse contexto, a partir dos 
estudos preliminares e da reunião técnica realizada, oportunizou-se a aber-
tura de um diálogo interinstitucional visando ao aprimoramento do devido 
processo legal administrativo, prestando-se maiores informações ao Poder 
Judiciário, o que redundará em diminuição de litígios futuros. Além disso, a 
adoção de algumas medidas interinstitucionais descritas a seguir garantirá 
aos segurados a efetividade dos seus direitos previdenciários com reflexos no 
aprimoramento dos serviços prestados à população, garantindo a sustentabi-
lidade de todo o sistema de justiça. Segue o fluxo de trabalho adotado:

1.	 Providências do INSS acerca da intimação da revisão por incapaci-
dade e atualização de endereço no momento em que é feita a prova 
de vida, para fins de assegurar a ciência do segurado e permitir um 
tempo razoável para a juntada de documentos ou a realização de 
exames médicos para a perícia;

2.	 Orientação do INSS aos beneficiários intimados a levarem para a 
nova perícia os documentos que comprovem a concessão judicial do 
benefício (quando for o caso);

3.	 A interdependência entre o processo administrativo e judicial será 
oportunizada a partir da disponibilização da plataforma SABI, para 
que o juiz tenha acesso aos laudos periciais administrativos (da mes-
ma forma que vem ocorrendo com o CNIS);

4.	 Construção de um protocolo de alinhamento das perícias judiciais e 
administrativas.
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Brasília, 28 de agosto de 2018.

NOTA TÉCNICA N. 19/2018
Assunto: ICMS/Base de cálculo do PIS-COFINS/Recurso Extraordinário – Mo-
dulação
Relator: Juiz Federal Erik Frederico Gramstrup 
Revisor: Juiz Federal Raphael José de Oliveira Silva

O Centro de Inteligência da Justiça Federal, criado pela Portaria da 
Corregedoria-Geral da Justiça Federal n. 369, de 19 de setembro de 2017, vem 
apresentar nota técnica com sugestões para a gestão do acervo de processos e 
recursos, relacionado com precedente qualificado em torno do Tema 69 (inci-
dência das contribuições sociais PIS/COFINS sobre o ICMS).

Esclarece-se que esta nota técnica apresenta afinidade com o assunto 
de que trata a Nota Técnica n. 8/2018, referente ao instante do levantamento 
do sobrestamento de feitos e à aplicação do art. 1.040 do CPC. A NT n. 8/2018, 
porém, enfatiza o impacto de precedentes no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça, enquanto que a presente nota se dirige, especificamente, à tese firma-
da no âmbito do Supremo Tribunal Federal, em julgamento vinculante de re-
curso extraordinário sujeito a embargos declaratórios.

PROBLEMA
Enxerga-se a necessidade de alinhar os procedimentos adotados, a bem da es-
tabilidade e segurança na aplicação do Direito, em relação aos milhares de 
julgamentos e juízos de retratação envolvidos no assunto subjacente a esta 
nota técnica, bem como na solução de pendências residuais ainda em primei-
ro grau, seja em ações impugnativas de crédito tributário, seja em execuções 
fiscais da Fazenda Nacional.

Assim como sucedeu com a Nota Técnica n. 8/2018, a problemática aqui 
examinada está, em parte, sob a regência do art. 1.040 do CPC, conquanto acer-
ca de tema especificamente julgado – mas não definitivamente – no âmbito do 
Supremo Tribunal Federal.

FUNDAMENTAÇÃO
O fato gerador do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, 
grosso modo, é a circulação de mercadorias ou a prestação de serviços de co-
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municação e de transporte interestadual e intermunicipal. Esse imposto inci-
de também sobre o fornecimento de alimentos, bebidas e outras mercadorias 
em qualquer estabelecimento. Vale ressaltar que o ICMS detém materialida-
des múltiplas, dentre as quais: a) a operação propriamente mercantil de cir-
culação de mercadorias; e b) a prestação de serviços de comunicação ou de 
transportes, não abrangida pela competência impositiva deferida pelo texto 
constitucional aos municípios.

O faturamento da empresa, base própria de certas contribuições sociais 
(art. 195, inciso I, da Constituição Federal), compreende a receita bruta, tal 
como definida na legislação do Imposto sobre a Renda, proveniente da venda 
de mercadorias nas operações de conta própria, do preço dos serviços pres-
tados; ou do valor do resultado auferido, naquelas de conta alheia. Aparente-
mente, abrangeria todos os valores brutos recebidos em pagamento da con-
traprestação, fosse mercadoria ou serviço. De modo que o imposto estadual, 
incidente sobre a circulação de mercadorias (e prestação de certos serviços – 
art. 155, inciso II, da CF/88), no entender do Fisco, incluir-se-ia no faturamento, 
para fim de cálculo das contribuições sociais respectivas. Anteriormente ao 
julgado do Supremo Tribunal Federal, a súmula de jurisprudência dominante 
do Superior Tribunal de Justiça alinhava-se com a pretensão fiscal, por meio 
dos Enunciados n. 68 (“a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo 
do PIS”) e n. 94 (“a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do 
FINSOCIAL”), hoje superados.

Essa aparente pacificação jurisprudencial foi abalada quando a Supre-
ma Corte proferiu decisão, no RE n. 240.785, no sentido de exclusão do ICMS 
na base de cálculo da Cofins e, mais ainda, reconheceu repercussão geral sobre 
o tema nos autos do RE n. 574.706, como se passa a detalhar em sequência.

Em julgamento realizado em 24/4/2008, tendo como relatora a Ministra Cár-
men Lúcia, o Supremo Tribunal Federal decidiu que o thema decidendum era dotado 
de repercussão geral, conforme ementa e decisão publicadas no DJe de 15/5/2008:

“Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa 
à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição 
ao PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal 
Federal do Recurso Extraordinário n. 240.785”.

(RE 574706 RG, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 
24/04/2008, DJe-088 15-05-2008) 
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O Supremo Tribunal Federal também julgou o RE n. 240.785, no sentido 
da exclusão do ICMS da base de cálculo da Cofins, com efeito inter partes. Da 
ata de julgamento, consta o seguinte resultado:

“Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, 
deu provimento ao recurso extraordinário, vencidos os Ministros 
Eros Grau e Gilmar Mendes. Não participou da votação a Ministra 
Rosa Weber, com fundamento no art. 134, § 2º, do RISTF. Não vota-
ram os Ministros Roberto Barroso, Teori Zavascki, Luiz Fux e Dias 
Toffoli, por sucederem, respectivamente, aos Ministros Ayres Britto, 
Cezar Peluso, Eros Grau e Sepúlveda Pertence. Ausentes a Ministra 
Cármen Lúcia, representando o tribunal na viagem de estudos sobre 
Justiça Transicional, organizada pela Fundação Konrad Adenauer, 
em Berlim, entre os dias 5 e 9 de outubro de 2014, e na 100ª Sessão 
Plenária da Comissão Europeia para a Democracia pelo Direito 
(Comissão de Veneza), em Roma, nos dias 10 e 11 subsequentes, e o 
Ministro Dias Toffoli que, na qualidade de Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral, participa do VII Fórum da Democracia de Bali, na 
Indonésia, no período de 8 a 13 de outubro de 2014. Presidiu o julga-
mento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 8/10/2014.”

Do voto do Relator, Ministro Marco Aurélio, extrai-se:

“Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na 
expressão ‘folha de salários’, a inclusão do que satisfeito a administra-
dores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior, entender que 
a expressão ‘faturamento’ envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo 
ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo constitucional, adentran-
do-se a seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a 
valor que não passa a integrar o patrimônio do alienante quer de mer-
cadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura 
ICMS, esse alguém é o Estado e não o vendedor da mercadoria. Admitir 
o contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito Machado em 
artigo publicado sob o título ‘Cofins – Ampliação da base de cálculo e 
compensação do aumento de alíquota’, em ‘CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 
– PROBLEMAS JURÍDICOS’, que a lei ordinária redefina conceitos uti-
lizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com 
isso afastando a supremacia que lhe é própria. Conforme previsto no 
preceito constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz 
respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não 
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englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os parâmetros 
próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação gera-
dora de insegurança e, mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a 
um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qual-
quer valor, a cobrança considerada, isso sim, um desembolso. Por tais 
razões, conheço deste recurso extraordinário e o provejo para, refor-
mando o acórdão proferido pela Corte de origem, julgar parcialmente 
procedente o pedido formulado na ação declaratória intentada, assen-
tando que não se inclui na base de cálculo da contribuição, considera-
do o faturamento, o valor correspondente ao ICMS. Com isso, inverto 
os ônus da sucumbência, tais como fixados na sentença prolatada.”

Por fim, o julgado em referência foi assim ementado:

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – 
IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arca-
bouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a 
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE 
INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de 
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços 
não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao con-
ceito de faturamento.”

(RE 240.785, Relator(a): Ministro MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, 
julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-
2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

Em 15/3/2017, ao julgar o mérito do tema a que fora atribuída repercus-
são geral, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria e nos termos do 
voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o Tema 69, 
deu provimento ao Recurso Extraordinário n. 574.706 e fixou a seguinte tese: “O 
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”. Fica-
ram vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar 
Mendes. A decisão foi publicada em 2/10/2017. Consta o seguinte extrato de ata:

“Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, 
Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da reper-
cussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a 
seguinte tese: ‘O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidên-
cia do PIS e da Cofins’. Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto 
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Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro 
Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15/3/2017.”

Por fim, o aspecto crucial, no que diz respeito a esta nota técnica: não 
houve modulação na aplicação da tese jurídica, restando dúvida, para as instân-
cias ordinárias, a propósito da aplicação ex nunc ou ex tunc do julgado vinculan-
te. A União interpôs embargos de declaração em outubro de 2017, nos autos do 
Recurso Extraordinário n. 574.706, com o propósito, precisamente, de modular 
os efeitos do julgamento, o que até hoje se aguarda. Concomitantemente aos 
embargos declaratórios – e até mesmo no prazo de sua interposição –, a União 
passou a questionar os graus ordinários de jurisdição, na medida em que juízos 
e tribunais passaram a dar aplicação ao precedente do STF, do modo como se 
sintetiza em seguida.

Desde logo, observa-se que duas posições básicas seriam possíveis: 

(1)	 Aplicar a tese e precedentes vinculantes na forma literal do art. 1.040 
do CPC, isto é, desde a publicação. Esse modus procedendi encontra 
sustento na própria literalidade do dispositivo legal, mas também 
nas seguintes considerações: (a) a ausência de decisão implicaria 
não ter havido, em linha de princípio, modulação; (b) os embargos 
declaratórios não têm, por si mesmos, efeito suspensivo sobre o jul-
gado; e (c) a Fazenda estaria contando com resultado de julgamento 
futuro, sem estribo suficiente.

(2)	 Aguardar o julgamento dos embargos declaratórios. Esse procedi-
mento teria, a seu favor, um sentido prático: evitar o desfazimento 
de efeitos consumados pela aplicação imediata do precedente e tese 
vinculantes, como, por exemplo, o levantamento de valores depo-
sitados e a desconstituição de títulos executivos. Além disso, seria 
mais conservadora, no melhor sentido da expressão, buscando evi-
tar prejuízos e reviravoltas no processamento dos feitos subjacentes.

Conforme foi possível apurar, o TRF da 1ª Região, por sua vice-presidên-
cia, adotou o precedente qualificado, fazendo cessar o sobrestamento dos fei-
tos, com a publicação do julgamento no âmbito do Supremo Tribunal Federal. 
As Turmas daquele Tribunal, a seu turno, passaram a aplicar a tese desde que 
tiveram notícia do julgamento.
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A seu turno, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região adotou o proce-
dimento de aguardar o julgamento dos embargos de declaração opostos nos 
autos do RE n. 574.706. O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes daquele 
TRF informou existirem 360 processos suspensos em razão do Tema 69.

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em sintonia com a orientação 
adotada pela vice-presidência, no sentido de que o marco para aplicação da tese 
fixada em sede de repercussão geral seria o momento da publicação do acórdão 
do STF, “zerou” o acervo de 550 processos apurado em março de 2018. Ficaram 
sobrestados 168 feitos, em razão da pendência de julgamento em torno do Tema 
(associado) n. 118, envolvendo, também, outro tributo: o Imposto sobre Serviços.

A vice-presidência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, da mes-
ma forma, passou a aplicar o Tema 69 tão logo publicado o acórdão do STF, 
informando que o acervo era, na época, de aproximadamente 4.000 proces-
sos. Reportou que não há mais processos sobrestados e que eventual resíduo 
é imediatamente despachado, seja para retratação, seja para a negativa de se-
guimento de recurso.

No âmbito do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, o Tema 69 foi apli-
cado aos aproximadamente 1.000 feitos sobrestados quando da publicação do 
acórdão emanado do STF.

Note-se que a maioria dos tribunais aguardou a publicação e lhe deu 
aplicação imediata, na medida em que os recursos humanos e materiais o 
permitiram. O TRF da 2ª Região consistiu na exceção, preferindo aguardar o 
julgamento dos embargos declaratórios; bem como o TRF da 1ª Região, parti-
cularmente à solução adotada por suas Turmas.

Também no primeiro grau de jurisdição, sentiram-se os efeitos da con-
trovérsia reinante entre Fazenda Nacional e contribuintes/responsáveis tribu-
tários, notadamente em ações impugnativas do crédito tributário, com a pre-
tensão de levantar valores depositados e em execuções fiscais, discutindo-se, 
no último caso, se o título executivo (e eventuais garantias formalizadas por 
depósito ou penhora) seriam ou não subsistentes, e, naturalmente, se uns e 
outros poderiam ou não prosseguir sobrestados em primeiro grau.

Por todo o exposto, da mesma forma do que foi suscitado, por ocasião 
da Nota Técnica n. 8/2018, mas com maior ênfase dirigida aos julgados de re-
cursos assim ditos “repetitivos” no âmbito do STJ, o equacionamento do pro-
blema passaria também pela modulação de plano dos efeitos de julgados em 
recursos extraordinários com repercussão geral.
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Destaque-se, por fim, que o Superior Tribunal de Justiça mantém tese em 
recurso repetitivo no Tema 313. Eis o teor: 

“O valor do ICMS, destacado na nota, devido e recolhido pela empresa 
compõe seu faturamento, submetendo-se à tributação pelas contribui-
ções ao PIS/PASEP e COFINS, sendo integrante também do conceito 
maior de receita bruta, base de cálculo das referidas exações.”

Diante da aparente contradição entre os posicionamentos do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, a nota técnica propõe que 
os Tribunais Regionais Federais subsidiem, com a seleção de recursos espe-
ciais na origem, a eventual revisão da tese formulada no Tema 313 do STJ. 

CONCLUSÃO
Diante da exposição supra, propõe-se o encaminhamento desta nota técni-
ca à presidência do Supremo Tribunal Federal, para que aquela Corte tenha 
conhecimento dos problemas levantados e avalie, se entender conveniente e 
oportuno, a possiblidade de modular, de imediato e quando cabível, os efeitos 
dos julgados de temas afetados à repercussão geral; e para que avalie a conve-
niência de pronunciar-se expressamente sobre a aplicabilidade imediata (ou 
não) desses julgados, quando da pendência de recursos e impugnações.

Propõe-se, também, aos Tribunais Regionais Federais, que selecionem 
recursos especiais representativos de controvérsia para subsidiar eventual re-
visão da tese formulada no Tema 313 do STJ. Neste contexto, encaminhe-se 
esta nota técnica à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 
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Brasília, 28 de agosto de 2018.

NOTA TÉCNICA N. 20/2018
Assunto: Tema 731 do STJ. Possibilidade de levantar o sobrestamento antes 
do julgamento dos embargos de declaração opostos no REsp 1.614.874/SC. Re-
afirmação da jurisprudência. Modulação dos efeitos. Ausência dos requisitos 
presentes no § 3º do art. 927 do CPC/2015. 
Relator: Juiz Federal Luiz Bispo

O Centro de Inteligência da Justiça Federal, criado pela Portaria. CJFPOR 
– 00369/2017, junto ao Conselho da Justiça Federal – CJF, vem apresentar Nota 
Técnica com sugestão sobre gestão de precedentes, especificamente sobre os 
prognósticos relacionados ao Tema 731 do STJ, o qual afetou à sistemática dos 
recursos especiais repetitivos a discussão sobre a possibilidade ou não de a 
Taxa Referencial (TR) ser substituída como índice de correção monetária dos 
saldos das contas vinculadas ao FGTS.

PROBLEMA
A discussão sobre o momento ideal para retirar do sobrestamento processos afe-
tados à sistemática seja da repercussão geral, seja dos recursos especiais repetiti-
vos, já frequentou a pauta do Centro Nacional de Inteligência da Justiça, em uma 
visão mais abstrata, conforme debatido na Nota Técnica n. 8/2018, e em um viés 
pragmático, relativo ao Tema 810 do STF, abordado na Nota Técnica n. 7/2018.

As revelações alcançadas, mormente quanto à Nota Técnica n. 8/2018, 
identificam a ausência de posicionamento uniforme dos Tribunais Regionais 
Federais sobre o momento em que se faz necessário levantar o sobrestamento, 
aduzindo a existência de, ao menos, quatro correntes:

a)	 A mera notícia do julgamento divulgada pelos sítios oficiais do STJ ou 
STF já seria bastante a autorizar o processamento dos feitos sobrestados.

b)	 Faz-se necessário o aguardo da publicação da decisão (apesar de, em 
alguns casos, decorrerem meses entre o julgamento e a efetiva pu-
blicação do acórdão), a qual permite conhecer todos os contornos e 
nuanças da decisão tomada no processo paradigma, tendo em vista 
expressa disposição contida no caput do art. 1.040 do CPC.

c)	 Considerando a possibilidade de efeitos integrativos dos embargos 



302 303

N
O

TA
S 

TÉ
C

N
IC

A
S 

E 
A

Ç
Õ

ES
 D

O
 C

EN
TR

O
 N

A
C

IO
N

A
L 

D
E 

IN
TE

LI
G

ÊN
C

IA
 D

A 
JU

ST
IÇ

A 
FE

D
ER

A
L

de declaração e a eventual modulação dos efeitos do julgado, faz-se 
necessário o aguardo desse marco.

d)	 Por fim, o marco correto para levantar o sobrestamento seria o trân-
sito em julgado da decisão paradigma.

Cada uma das medidas ostenta virtudes e prejuízos na gestão do acervo 
processual. 

A primeira delas prestigia a celeridade, em detrimento da segurança ju-
rídica, pois a mera notícia em informativo, não raro, poderá sonegar informa-
ções essenciais aos limites próprios do paradigma. 

Já a segunda posição segue a opção do legislador, alcançada pela publi-
cação do julgado, que permite um maior conhecimento dos limites do julgado.

A terceira opção caminha privilegiando agora a segurança jurídica, 
pois, após o julgamento dos embargos de declaração, a decisão poderia ser 
aprimorada, com importantes mudanças nos limites e efeitos do acórdão.

Por fim, a quarta e última opção assenta-se exclusivamente no primado 
da segurança jurídica, em detrimento da celeridade. 

FUNDAMENTAÇÃO
Segundo o STJ, o Tema 731 encontra-se discutido em mais de 400 mil processos, 
muitos deles ainda suspensos nos tribunais regionais e juizados especiais federais.

O Ministro Relator determinou: “suspensão, em todo o território na-
cional, dos processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 
1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil), ressalvadas as hipóteses de 
autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do mérito e coisa julgada, 
de acordo com as circunstâncias de cada caso concreto, a critério do juízo” 
(decisão de afetação publicada no DJe de 16/9/2016).

Em 11/4/2018, o STJ julgou o REsp 1.614.874/SC, firmando a seguinte tese:
“A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, 

ditada por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sen-
do vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

Contra o referido acórdão, foram propostos embargos de declaração O 
processo está concluso para julgamento desde 26/6/2018.

O Centro de Inteligência Nacional buscou colher dados atuais sobre o 
sobrestamento de processos relativos ao Tema 731 do STJ, encontrando os se-
guintes números:
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TNU 
Não existem processos sobrestados desse tema.
 
1ª Região 
Não foram fornecidos dados.

2ª Região 
Turmas Recursais do Espírito Santo. Há cinco processos sobrestados.
Turmas Recursais do Rio de Janeiro e Turma Regional de Uniformização de 
Jurisprudência. Não há processos sobrestados.
 
3ª Região

FÓRUM
SUSPENSOS EM 

MARÇO/2018
FÓRUM

SUSPENSOS EM 

AGOSTO/2018

TOTAL JEFs/SP 215.774 TOTAL JEFs/SP 60.863

TOTAL JEFs/MS 6426 TOTAL JEFs/MS 1

Turmas Recursais 

de São Paulo
29.627

Turmas Recursais 

de São Paulo
12.750

Turmas Recursais 

de Campo Grande
966

Turmas Recursais 

de Campo Grande
2.289

TOTAL GERAL 

(JEFs e TRs – SP):
252.793

TOTAL GERAL 

(JEFs e TRs – SP):
75.903

4ª Região
TRF – 108 processos
 – Turmas Recursais do Rio Grande do Sul – 27.454 processos
 – Turmas Recursais de Santa Catarina – 6.584 processos
 – Turmas Recursais do Paraná – 240 processos

5ª Região 

 ESTADO TOTAL

1. Pernambuco  6.013

2. Ceará  4

3. Paraíba 3.789
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4. Rio Grande do Norte –

5. Sergipe –

6. Alagoas –

De acordo com os dados fornecidos ao Centro de Inteligência Nacional, 
há mais de 140 mil processos ainda sobrestados, aguardando o trânsito em jul-
gado do REsp 1.614.874/SC (Tema 731 do STJ), já havendo, outrossim, notícias 
de que várias turmas recursais e juizados especiais já levantaram o sobresta-
mento dos processos em que se discutia a correção do FGTS por outro índice 
que melhor reflita o fenômeno inflacionário.

Feito esse breve panorama do Tema 731, questiona-se a possibilidade de 
levantamento imediato do sobrestamento dos processos, em vista do julga-
mento do processo paradigma.

FUNDAMENTAÇÃO
Antes de analisar a possibilidade de levantar o sobrestamento do Tema 731, 
entremostra-se necessário o enfrentamento de alguns temas que já tiveram as 
respectivas teses fixadas, tanto pelo STF quanto pelo STJ, e perpassaram pela 
fase de julgamento dos embargos de declaração, que buscavam a modulação 
dos efeitos do acórdão, ou mesmo já transitaram em julgado.

TEMA 880 DO STJ
Discute o prazo prescricional de execução de sentença em caso de demora no 
fornecimento de documentação requerida ao ente público.

A tese definida foi a seguinte:

“A partir da vigência da Lei n. 10.444/2002, que incluiu o § 1º ao art. 
604, dispositivo que foi sucedido, conforme Lei n. 11.232/2005, pelo 
art. 475-B, §§ 1º e 2º, todos do CPC/1973, não é mais imprescindível, 
para acertamento da conta exequenda, a juntada de documentos 
pela parte executada, ainda que esteja pendente de envio eventual 
documentação requisitada pelo juízo ao devedor, que não tenha ha-
vido dita requisição, por qualquer motivo, ou mesmo que a documen-
tação tenha sido encaminhada de forma incompleta pelo executado. 
Assim, sob a égide do diploma legal citado e para as decisões tran-
sitadas em julgado sob a vigência do CPC/1973, a demora, indepen-
dentemente do seu motivo, para juntada das fichas financeiras ou 
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outros documentos correlatos aos autos da execução, ainda que sob 
a responsabilidade do devedor ente público, não obsta o transcurso 
do lapso prescricional executório, nos termos da Súmula 150/STF.”

Especificamente sobre o momento de se levantar o sobrestamento dos 
processos, no aguardo de julgamento de processo submetido à regra dos recur-
sos especiais repetitivos, o Tema 880 mostrou-se paradigmático.

Apesar de julgado em 28/6/2017, foram opostos embargos de declaração, 
com a finalidade de modular os efeitos da decisão, os quais foram julgados em 
22/6/2018, dessa feita, acatando o requesto de modulação dos efeitos do julgado. 

Eis a ementa:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. EXECUÇÃO 
DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DEMORA OU 
DIFICULDADE NO FORNECIMENTO DE FICHAS FINANCEIRAS 
PELO ENTE PÚBLICO DEVEDOR. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E 
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO QUANTO À APLICAÇÃO 
DESTE PRECEDENTE ÀS DEMANDAS QUE CONTENHAM GRANDE 
NÚMERO DE BENEFICIÁRIOS SUBSTITUÍDOS. OBSCURIDADE 
EXISTENTE NA TESE FIRMADA QUANDO INSERIDA A EXPRESSÃO 
“TERCEIROS”. OBSCURIDADE QUANTO À ATRIBUIÇÃO DO EFEITO 
À EXPRESSÃO LEGAL DE QUE O JUIZ “PODERÁ REQUISITAR” 
OS DADOS. VÍCIOS SANADOS. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 
CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS 
PARCIALMENTE, JULGADOS SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 1.036 
E SEGUINTES DO CPC/2015 E DO ART. 256-N E SEGUINTES DO 
REGIMENTO INTERNO DO STJ.
1. O julgamento deste recurso especial, sob a sistemática dos repetiti-
vos, faz-se na vigência do regramento contido no CPC/1973 e circuns-
creve-se aos efeitos da demora no fornecimento pelo ente público 
devedor de documentos (fichas financeiras) para a feitura dos cálcu-
los exequendos, não abrangendo a situação de terceiros que estejam 
obrigados nesse particular.
2. Independentemente de tratar-se, ou não, de execução com gran-
de número de substituídos, aplica-se a tese firmada neste voto, por-
quanto, mesmo em tais casos, inexiste típica liquidação de sentença, 
desde que tal procedimento não tenha sido determinado na senten-
ça transitada em julgado, prolatada no processo de conhecimento, 
até porque ausente a necessidade de arbitramento, de prova de fato 
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novo, e, também, porque isso não resulta da natureza da obrigação.
3. O comando da Súmula 150/STF aplica-se integralmente à hipótese.
Nas execuções que não demandem procedimento liquidatório, desde 
que exijam apenas a juntada de documentos aos autos e a feitura 
dos cálculos exequendos, o lapso prescricional executório transcorre 
independentemente de eventual demora em tal juntada.
4. Com a entrada em vigor da Lei n. 10.444/2002, para as decisões 
transitadas em julgado anteriormente, passam a operar efeitos ime-
diatos à referida lei, contando-se, a partir da data de sua vigência, o 
prazo de prescrição para que a parte efetive o pedido de execução, 
devendo apresentar o cálculo que entender correto, ainda que esteja 
pendente de envio eventual documentação requisitada pelo juízo ao 
devedor, que não tenha havido dita requisição, por qualquer motivo, 
ou mesmo que a documentação tenha sido encaminhada de forma 
incompleta pelo executado.
5. No caso das decisões transitadas em julgado sob a égide da Lei n. 
10.444/2002 e até a vigência do CPC/1973, a prescrição há de ser con-
tada, obviamente, da data do trânsito em julgado do título judicial, 
porquanto o § 1º do art. 604 do CPC/1973 (com a redação dada pela 
Lei n. 10.444/2002) tem plena vigência (depois sucedido pelos §§ 1º e 
2º do art. 475-B do CPC/1973), autorizando a parte exequente a pro-
por a demanda executiva com os cálculos que entender cabíveis e 
que terão, por força de lei, presunção de correção, ainda que esteja 
pendente de envio eventual documentação requisitada pelo juízo ao 
devedor, que não tenha havido dita requisição, por qualquer motivo, 
ou mesmo que a documentação tenha sido encaminhada de forma 
incompleta pelo executado.
6. O comando legal, quando expressa que o juiz “poderá requisitar” 
os documentos, não autoriza a conclusão de que a pendência na sua 
juntada suspende ou interrompe o prazo de prescrição, seja por qual-
quer motivo (indeferimento pelo juiz, ausência de análise do pedido 
pelo magistrado, falta de entrega ou entrega parcial dos documentos 
quando requisitados).
7. A expressão “poderá requisitar” somente autoriza a concluir, em 
conjugação com o conteúdo da Súmula 150/STF, que o prazo prescri-
cional estará transcorrendo em desfavor da parte exequente, a qual 
possui o dever processual de instruir devidamente seus pleitos execu-
tórios e, para isso, dispõe do lapso – mais do que razoável – de 5 anos 
no caso de obrigações de pagar quantia certa pelos entes públicos.
8. A existência de processos com grande número de substituídos não 
se revela justificativa apta para serem excluídos da tese firmada – 
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nem existe amparo legal e jurisprudencial para conclusão contrá-
ria –, porque é ônus da parte que movimenta a máquina judiciária 
aparelhar os autos devidamente. As fichas financeiras podem ser 
trazidas aos autos pelos próprios substituídos, os quais possuem ou 
deveriam possuir seus contracheques e, na sua falta, podem diligen-
ciar perante os órgãos públicos respectivos, não se tratando de docu-
mentos sigilosos nem de difícil obtenção.
9. Tese firmada, tendo sido alterada parcialmente aquela fixada no 
voto condutor, com a modulação dos efeitos: “A partir da vigência 
da Lei n. 10.444/2002, que incluiu o § 1º ao art. 604, dispositivo que 
foi sucedido, conforme Lei n. 11.232/2005, pelo art. 475-B, §§ 1º e 2º, 
todos do CPC/1973, não é mais imprescindível, para acertamento da 
conta exequenda, a juntada de documentos pela parte executada, 
ainda que esteja pendente de envio eventual documentação requisi-
tada pelo juízo ao devedor, que não tenha havido dita requisição, por 
qualquer motivo, ou mesmo que a documentação tenha sido enca-
minhada de forma incompleta pelo executado. Assim, sob a égide do 
diploma legal citado e para as decisões transitadas em julgado sob a 
vigência do CPC/1973, a demora, independentemente do seu motivo, 
para juntada das fichas financeiras ou outros documentos correlatos 
aos autos da execução, ainda que sob a responsabilidade do devedor 
ente público, não obsta o transcurso do lapso prescricional executó-
rio, nos termos da Súmula 150/STF”.
10. Os efeitos decorrentes dos comandos contidos neste acórdão fi-
cam modulados a partir de 30/6/2017, com fundamento no § 3º do 
art. 927 do CPC/2015. Resta firmado, com essa modulação, que, para 
as decisões transitadas em julgado até 17/3/2016 (quando ainda em 
vigor o CPC/1973) e que estejam dependendo, para ingressar com o 
pedido de cumprimento de sentença, do fornecimento pelo executa-
do de documentos ou fichas financeiras (tenha tal providência sido 
deferida, ou não, pelo juiz ou esteja, ou não, completa a documenta-
ção), o prazo prescricional de 5 anos para propositura da execução ou 
cumprimento de sentença conta-se a partir de 30/6/2017.
11. Embargos de declaração acolhidos parcialmente.
12. Recurso julgado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 e do art. 256-N e seguintes do Regimento Interno do STJ.”
(EDcl no REsp 1336026/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 13/6/2018, DJe 22/6/2018)

Entendeu a Primeira Seção que restaram satisfeitos os requisitos cons-
tantes no § 3º do art. 927 do CPC/2015, que regula a modulação dos efeitos, em 
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vista da alteração da jurisprudência predominante, de modo que os aclarató-
rios foram parcialmente providos, para que os efeitos decorrentes do acórdão 
ficassem modulados a partir de 30/6/2017. 

Dessa sorte, a questão provocou uma celeuma para os tribunais que op-
taram por levantar o sobrestamento dos processos afetados pelo Tema 880 do 
STJ com a publicação da tese, pois os processos foram adequados a esta, muitos 
com trânsito em julgado, o que demandará revisões em sede de ação rescisória.

TEMA 96 DO STF
O referido tema discutiu a incidência de juros de mora no período compreen-
dido entre a data da conta de liquidação e a expedição do requisitório.

A Corte Suprema definiu a seguinte tese: “Incidem os juros da mora no 
período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisi-
ção ou do precatório.”

Em 19/4/2017, realizou-se o julgamento do RE 579.431/RS, sendo que a 
publicação do respectivo acórdão foi em 30/6/2017.

Foram opostos embargos de declaração, buscando, essencialmente, a 
modulação dos efeitos dos julgados, ao argumento de que houve uma altera-
ção brusca da jurisprudência do STF sobre a matéria.

Os aclaratórios foram julgados em 13/6/2018, há mais de um ano do 
primeiro julgamento, negando-se a pretensão de modulação dos efeitos, e o 
trânsito em julgado firmou-se em 16/8/2018.

Nessa hipótese, caso não aplicado de logo o mencionado paradigma, 
o jurisdicionado teve que aguardar mais de um ano para ver aplicada a tese 
do Tema 96.

Eis a ementa do referenciado acórdão:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS – INEXISTÊNCIA DE VÍCIO – 
DESPROVIMENTO. Inexistindo, no acórdão formalizado, qual-
quer dos vícios que respaldam os embargos de declaração – omis-
são, contradição, obscuridade ou erro material –, impõe-se o 
desprovimento. EMBARGOS DECLARATÓRIOS – MODULAÇÃO DE 
PRONUNCIAMENTO. Descabe modular pronunciamento quando 
ausente alteração de jurisprudência dominante – artigo 927, § 3º, 
do Código de Processo Civil. REPERCUSSÃO GERAL – ACÓRDÃO – 
PUBLICAÇÃO – EFEITOS – ARTIGO 1.040 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. A sistemática prevista no artigo 1.040 do Código de Processo 
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Civil sinaliza, a partir da publicação do acórdão paradigma, a obser-
vância do entendimento do Plenário, formalizado sob o ângulo da 
repercussão geral.
(RE 579431 ED, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, 
julgado em 13/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 
21-6-2018 PUBLIC 22-6-2018) [grifamos]

TEMA 669 DO STF
O tema em questão debateu a validade da contribuição a ser recolhida pelo 
empregador rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da comercia-
lização de sua produção, nos termos do art. 1º da Lei n.10.256/2001.
Restou firmada a tese a seguir descrita:

“É constitucional formal e materialmente a contribuição social do em-
pregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente 
sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção.”

O julgamento deu-se em 30/3/2017, e o respectivo acórdão foi publicado 
após mais de 6 meses, em 27/9/2017.

Outrossim, foram opostos embargos de declaração, buscando, entre ou-
tras questões, a modulação dos efeitos.

O julgamento do recurso de embargos de declaração foi realizado em 
23/5/2018, quando o Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, 
rejeitou os embargos de declaração, vencidos os Ministros Edson Fachin, 
Rosa Weber e Marco Aurélio, que os acolhiam para modular os efeitos da 
decisão de constitucionalidade.

Anote-se que, apesar de rejeitados os embargos de declaração, ao menos 
três ministros votaram pela modulação dos efeitos do julgamento.

TEMA 731 DO STJ – ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE LEVANTAR O 
SOBRESTAMENTO
A estratégia de levantar o sobrestamento envolve o enfrentamento de diversas 
questões relacionadas à gestão de acervo processual.

Em alguns casos, mormente quando derrotada a Fazenda Pública, a re-
tirada do sobrestamento, antes do trânsito em julgado do acórdão paradigma, 
poderá envolver o manejo excessivo de recursos, como agravo interno e suces-
sivos embargos de declaração.
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Tal situação foi enfrentada pelo TRF da 5ª Região, na ocasião do levan-
tamento dos Temas 69, 96 e 810, ambos do STF. Em tais casos, apesar do julga-
mento dos respectivos paradigmas, o ente público perseguiu, incessantemen-
te, a eventual modulação dos efeitos, sob o argumento da segurança jurídica, 
abarrotando as pautas com agravos internos e embargos de declaração.

O argumento dos recorrentes segue o modelo da alteração brusca da 
jurisprudência da Suprema Corte, pugnando pelo sobrestamento do feito até 
o julgamento dos embargos de declaração.

Diferente é a hipótese do Tema 731 do STJ.
A jurisprudência tradicional do STJ sempre seguiu a linha de que a Taxa 

Referencial – TR é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débi-
tos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo, 
sendo essa a redação do Enunciado n. 459 da Súmula do STJ.

Ou seja, examinando atentamente o paradigma e os precedentes da 
Corte Superior, não há o que se modular, pois não houve a alteração brusca da 
jurisprudência do STJ em relação à matéria.

Outro aspecto que merece consideração seria a discussão da questão 
sob o prisma constitucional, no âmbito do STF. Na hipótese da correção do 
FGTS, idêntica questão já foi levada ao STF (Tema 787), em 12/12/2014, quando 
a Corte Suprema decidiu pela ausência de repercussão geral da matéria, por-
quanto remanesce o debate no plano infraconstitucional.

Não obstante, nota-se a existência da ADI 5090, cujo relator é o Ministro 
Roberto Barroso, em que se discutem dispositivos que preveem a correção dos 
depósitos nas contas vinculadas ao FGTS pela TR, com pedido de tutela inci-
dental ainda não analisado. Aponte-se que o parecer da Procuradoria-Geral da 
República foi pelo não conhecimento da ação ou, caso conhecida, pela impro-
cedência do pedido, cuja ementa passamos a reproduzir:

“Ação direta de inconstitucionalidade. Índice de atualização mone-
tária dos depósitos efetuados nas contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Taxa Referencial (TR). 
I – Preliminares. Adequada impugnação do complexo normativo per-
tinente. Impossibilidade jurídica do pedido de fixação de índice de 
correção monetária. Não conhecimento da ação. 
II – Mérito. Não ocorrência de violação ao direito de propriedade, 
ao direito ao FGTS e ao princípio da moralidade administrativa. 
Inexistência de direito constitucional a atualização monetária au-
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tomática. Espaço legítimo de conformação legislativa dos direitos 
previstos na Constituição. Competência da União para legislar so-
bre Direito Monetário. Contexto histórico dos planos econômicos. 
Inviabilidade de extrair diretamente da ordem constitucional direito 
a atualização monetária por indexador que preserve o valor real da 
moeda de forma direta e automática e de o Poder Judiciário eleger 
determinado índice de correção, em lugar do legislador.”
Outrossim, haja vista o remanescente de acervo que ainda não foi 
levantado, superior a 135 mil processos, revela-se necessária a indica-
ção de retirada do sobrestamento dos feitos remanescentes.

CONCLUSÃO
A decisão por levantar o sobrestamento de processos, antes do trânsito em 
julgado da decisão paradigma, resta englobada – não há dúvidas – na gestão 
da política judiciária e com importante foco em uma prestação jurisdicional 
mais efetiva.

A depender do tema enfrentado, haverá maior ou menor perspectiva de 
modulação dos seus efeitos pelos tribunais superiores.

De fato, em uma perspectiva ideal, a problemática teria sua dimensão 
reduzida se, no momento em que fosse julgado o paradigma, já houvesse ex-
pressa manifestação dos julgadores sobre eventual modulação dos efeitos, tal 
como ocorreu quando do julgamento do Tema 905 do STJ:

“1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.
A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a 
atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no 
índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito 
do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos 
precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, 
desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices 
diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos 
casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.”

Todavia, sobre o Tema 731 do STJ, não há espaço sequer para postula-
ção de modulação dos efeitos do julgamento, pois que a tese firmada pelo STJ 
seguiu a jurisprudência já consolidada pela Corte Superior, de modo que não 
restaram preenchidos os requisitos do § 3º do art. 927 do CPC/2015.

Caracteriza-se, portanto, adequada a medida, já efetivada por vários ór-
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gãos julgadores, de levantar o sobrestamento dos processos afetados ao Tema 
731 do STJ, não se fazendo necessário o aguardo do julgamento dos embargos 
de declaração opostos no REsp 1614874/SC, colaborando a medida com uma 
prestação jurisdicional efetiva e célere.

Nessa diretriz, propõe-se encaminhamento de ofício aos Tribunais Re-
gionais Federais e às respectivas Turmas Recursas do teor da presente Nota 
Técnica, possibilitando a reflexão sobre a conveniência de levantar o eventual 
sobrestamento do Tema 731 do STJ.
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Brasília, 28 de agosto de 2018.

NOTA TÉCNICA N. 21/2018
Assunto: Captação e compartilhamento de informações sobre precedentes 
qualificados 
Relatores: Juíza Federal Taís Schilling Ferraz e Elmo José Anflor
Revisor: Juiz Marco Bruno Miranda Clementino

Gestão da informação no sistema de precedentes. Captação e Comparti-
lhamento de informações sobre precedentes qualificados. Banco Nacional de 
Demandas Repetitivas e Precedentes Obrigatórios. Via de mão dupla. Necessi-
dade de intensificar a captação de dados junto aos tribunais e de ampliar o seu 
compartilhamento como forma de gerenciamento dos processos alcançados 
pelos efeitos extensivos dos precedentes obrigatórios. Medidas para o aperfei-
çoamento da coleta e distribuição da informação, de forma a permitir a auto-
matização de procedimentos e a racionalização e aperfeiçoamento das ativi-
dades de magistrados, servidores e comunidade jurídica em geral. Criação do 
Banco Nacional de Demandas Repetitivas do Conselho da Justiça Federal.

RELATÓRIO
O Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal, criado pela Portaria da Cor-
regedoria-Geral da Justiça Federal n. 369 de 19 de setembro de 2017, vem apresen-
tar nota técnica, no exercício da função descrita no art. 2º, item II, alínea “d”, da 
referida portaria. Além disso, visando contribuir para aprimorar o funcionamen-
to do Poder Judiciário, por meio de medidas que favoreçam a redução de deman-
das, racionalização de procedimentos e maior celeridade processual, vem propor 
nota técnica com sugestões para uma melhor gestão das informações produzidas 
pelos tribunais superiores em julgamentos qualificados. A nota objetiva ampliar 
o compartilhamento do conhecimento gerado e evitar o retrabalho nos tribunais 
de apelação e superiores, mediante o aperfeiçoamento da alimentação e da busca 
de informações junto ao Banco Nacional de Demandas Repetitivas e Precedentes 
Obrigatórios – BNPR do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

JUSTIFICATIVA
Compete ao Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal, no âmbito da 
gestão de precedentes, identificar e propor alternativas de solução às situações 
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em que se identifiquem dificuldades na aplicação de precedentes qualificados, 
que possam comprometer a segurança jurídica e a própria efetividade do sis-
tema de precedentes (art. 2º, inciso II, “d”, da Portaria n. 369/2017).

Dentre as dificuldades detectadas na implantação do novo sistema de 
precedentes, está a de conferir-se ampla divulgação às medidas judiciais e deci-
sões adotadas pelos tribunais competentes na construção dos precedentes e que 
causem potencial impacto sobre os processos e recursos pendentes e futuros.

Cada tribunal criou procedimentos específicos para dar publicidade 
aos seus próprios precedentes, observando as diretrizes do Conselho Nacio-
nal de Justiça, tendo sido implantado, também, pelo CNJ o Banco Nacional 
de Demandas Repetitivas e Precedentes Obrigatórios – BNPR, cujo escopo é o 
de concentrar as informações sobre precedentes qualificados e divulgá-las a 
toda a comunidade jurídica. O BNPR foi concebido para captar dados sobre a 
afetação e julgamento de temas por todos os tribunais de segunda instância, 
superiores e STF e para torná-los disponíveis.

A proposta do BNPR é a de que a informação flua em uma “via de mão 
dupla”: ao mesmo tempo que os tribunais o alimentam com as próprias informa-
ções que produzem ao gerir seus precedentes, eles buscam os dados registrados 
no banco por todos os demais tribunais, porque serão estes dados também fun-
damentais no gerenciamento dos processos repetitivos em todas as instâncias do 
Poder Judiciário. Lançando alguma das informações em seus próprios sistemas 
processuais, os tribunais podem adotar procedimentos automatizados para de-
tecção de processos múltiplos, sobrestamento e aplicação dos precedentes.

Os dados constantes do BNPR, entretanto, não vêm sendo suficientes 
para o gerenciamento dos processos alcançados pelos efeitos do sistema de 
precedentes, seja porque o banco não tem sido alimentado a contento, seja 
porque não vem disponibilizando todos os dados que armazena. Esta situa-
ção tem instado os TRFs à criação de outros mecanismos para a captação e 
divulgação das informações de interesse dos juízos e de toda a comunidade 
jurídica, em redundância de procedimentos, desperdício de força de trabalho 
e fragmentação de dados que deveriam receber tratamento conjunto.

Esta nota técnica parte da identificação dos procedimentos adotados no 
âmbito dos NUGEPS – Núcleos ou Coordenadorias de Gerenciamento de Pre-
cedentes dos cinco tribunais regionais federais, da Turma Nacional de Unifor-
mização e do Superior Tribunal de Justiça, para captar e dar ampla divulgação 
às informações sobre precedentes qualificados, assim considerados aqueles 
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originados do julgamento de recurso especial em temas repetitivos, de recurso 
extraordinário em temas de repercussão geral e de incidentes de resolução de 
demandas repetitivas e de assunção de competência, todos tornados vinculan-
tes com a vigência do novo Código de Processo Civil. Além de tais preceden-
tes, tornados obrigatórios pelo CPC, a afetação e o julgamento de temas pela 
TNU também geram dados importantes pelos efeitos que produzem sobre o 
trabalho dos juizados e das turmas recursais, dados que demandam adequada 
captação e disponibilização. 

A proposta do estudo é buscar alternativas para obter-se maior publi-
cidade nos procedimentos de identificação de casos repetitivos, afetação, so-
brestamento, produção e abrangência dos precedentes qualificados, com vis-
tas à sua adequada aplicação e ao gerenciamento dos processos repetitivos, 
nos termos previstos nos art. 979 e 927, § 5º, do Código de Processo Civil e na 
Resolução n. 235/2016 do Conselho Nacional de Justiça, centrando foco na im-
portância da atualização e alcance dos dados lançados por todos os tribunais 
no Banco Nacional de Demandas Repetitivas e Precedentes Obrigatórios do 
CNJ, previsto no art. 5º e nos parágrafos da referida Resolução. 

FUNDAMENTAÇÃO
O Conselho Nacional de Justiça criou o Banco Nacional de Dados de Deman-
das Repetitivas e Precedentes Obrigatórios com a Resolução n. 235/2016:

“Art. 5º Fica criado, no âmbito do CNJ, banco nacional de dados com 
informações da repercussão geral, dos casos repetitivos e dos inciden-
tes de assunção de competência do Supremo Tribunal Federal (STF), 
do STJ, do TST, do TSE, do STM, dos Tribunais Regionais Federais, 
dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Tribunais de Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal.
§ 1º O banco nacional de dados será alimentado continuamente pe-
los tribunais, com a padronização e as informações previstas nos 
Anexos I a V desta Resolução.
§ 2º O CNJ disponibilizará as informações para toda a comunidade 
jurídica, separando em painéis específicos os dados relativos à re-
percussão geral, aos recursos repetitivos, ao incidente de resolução 
de demandas repetitivas e ao incidente de assunção de competência 
admitidos e julgados pelos tribunais.
§ 3º A gestão das informações a que se refere o § 2º deste artigo, 
bem como a criação do Número Único dos Temas – NUT de IRDR 
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e de IAC são da competência da Comissão Permanente de Gestão 
Estratégica, Estatística e Orçamento do CNJ, com o apoio técnico do 
Departamento de Pesquisas Judiciárias – DPJ.
§ 4º O Número Único dos Temas de IRDR e de IAC conterá as infor-
mações previstas nos §§ 4º e 5º do art. 1º da Resolução CNJ 65/2008, 
seguidas de um algarismo identificador do respectivo incidente, 
além de um número sequencial único gerado por ordem cronológica 
de cadastro, que será vinculado à descrição do tema, enviada pelos 
Tribunais Regionais Federais, Tribunais Regionais do Trabalho e pe-
los Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal.”

Para a alimentação do BNPR, cada tribunal deve enviar dados relati-
vos aos processos sobrestados (da Justiça Federal comum e dos juizados espe-
ciais federais), em razão da admissão de incidentes de demandas repetitivas 
ou afetação de processos ao regime de julgamento dos recursos repetitivos ou 
de recursos extraordinários com repercussão geral. Os dados são alimentados 
diretamente no Banco Nacional ou mediante webservice, que os capta nos sis-
temas processuais correspondentes. Em ato contínuo, o CNJ disponibiliza-os 
parcialmente em seu portal.

As informações captadas pelo BNPR são extremamente detalhadas e es-
tão relacionadas nos anexos I a V da Resolução n. 235/2016 do CNJ. 

A consulta ao BNPR, entretanto, permite obter apenas as seguintes in-
formações:

•	 tema (número e descrição);

•	 espécie de tema (RG, REsp repetitivo, IRDR, IAC, controvérsia, grupo 
representativo);

•	 situação do tema (afetado, mérito julgado, trânsito em julgado, etc.);

•	 assunto (conforme classificação na tabela nacional);

•	 data da criação do tema (data do reconhecimento da RG ou da afeta-
ção ao regime de recursos/processos repetitivos);

•	 origem do tema (tribunal de origem);

•	 paradigma (processo afetado para julgamento do tema);

•	 total de processos sobrestados vinculados ao tema.
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A atualidade dos dados constantes do BNPR depende exclusivamente 
da sua disponibilização pelos tribunais de origem, que pode ocorrer automa-
ticamente, quando o BNPR busca, via webservice, os dados nos sistemas dos 
tribunais, ou manualmente, quando são os tribunais que o alimentam, por 
envio de planilhas ou manualmente. 

As alterações dos dados no BNPR são muito frequentes, considerando o 
grande volume de temas atualmente afetado ao modelo de julgamento por pre-
cedentes. Um exemplo é o volume de sobrestados, que se amplia ou reduz na 
medida em que é dado tratamento aos precedentes qualificados. Não há, porém, 
adesão plena dos tribunais na alimentação e atualização dos dados lá lançados. 

Além da alimentação e da consulta ao BNPR, os tribunais de origem 
devem produzir e lançar diversas informações sobre seus próprios casos repe-
titivos, sobrestados, incidentes, controvérsias e grupos de processos represen-
tativos, nos respectivos portais da web, como também o determina a Resolução 
n. 235/2016, nos anexos I, II, III e V.

Como nem todas as informações captadas pelo BNPR ficam disponíveis 
para todos os tribunais e há informações importantes que não estão entre as 
exigências de cadastramento em tal base de dados, as unidades judiciárias e 
administrativas e, sobretudo, os NUGEPS acabam por buscar as informações 
remanescentes junto aos tribunais responsáveis pela afetação dos temas e pro-
dução dos precedentes, em especial, junto aos tribunais superiores.

Trata-se de dados como:

•	 ocorrência ou não de determinação de sobrestamento dos processos 
e qual o seu alcance;

•	 teor da decisão de sobrestamento;

•	 peças importantes dos processos escolhidos como representativos 
da controvérsia;

•	 tese fixada;

•	 teor integral ou ementa do julgamento;

•	 temas afetados e julgados pela Turma Nacional de Uniformização.

Tais informações podem ser obtidas junto a cada tribunal, em relação 
aos processos da Justiça Federal comum ou dos juizados especiais, em consul-
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ta aos seus cadastros disponíveis na web, e podem ser também publicizadas 
pelas próprias cortes, por meio de boletins periódicos, como vêm fazendo o 
Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regio-
nal Federal da 1ª Região, sob diferentes denominações.

De posse de tais informações, que chegam ou são captadas, os NUGEPS 
as tratam e as incluem em seus próprios sistemas e bancos de dados, de forma 
a assegurar maior automatização no gerenciamento dos processos repetitivos 
e de maneira a dar a tais dados a adequada divulgação no âmbito da Região.

É a inserção dos dados nos sistemas informatizados, como e-Proc, PJ-e, 
Projudi, entre outros, que permite a automatização de procedimentos. Auto-
matizar significa poder pesquisar, identificar, associar, a partir do assunto e 
outros indexadores, processos que, em princípio, tenham relação com o tema 
afetado ou julgado, seja para fins de sobrestamento, seja para dar-lhes solução 
conforme o precedente, seja para que se possa prever os impactos do julga-
mento, entre outras possibilidades.

Nessa perspectiva, há servidores em todos os tribunais dedicados à cap-
tação e à produção dos dados sobre precedentes. Todos buscam as mesmas 
informações e abastecem, com elas, seus bancos de dados e sistemas processu-
ais, passando, na sequência, a divulgá-las para as unidades judiciárias de sua 
Região. Aqueles que não produzem boletins periódicos divulgam as atualiza-
ções que recebem dos tribunais, mediante uma sucessão de e-mails às unida-
des. As unidades, por sua vez, comumente se cadastram nos sistemas de push 
dos tribunais, de forma a conseguir acompanhar o andamento dos temas que 
lhes tragam algum impacto sobre o acervo de processos. O mesmo tende a 
acontecer no âmbito da Justiça Estadual e da Justiça do Trabalho.

Há muitas fontes de informação a serem consultadas. Os TRFs valem-
-se, em especial, dos dados do BNPR e de boletins periódicos do STF (Repercus-
são Geral em Pauta) e do STJ (Boletim de Precedentes). Ambos os periódicos 
trazem atualizações sobre temas que são afetados, com afetação cancelada, 
julgados, trânsito em julgado etc. 

O NUGEP da 1ª Região elabora o seu próprio boletim de precedentes rele-
vantes e o distribui em toda a Região. De forma primorosa, o órgão consolida as 
informações do próprio tribunal e as recebidas do STJ e do STF, formatando-as 
de modo a facilitar a compreensão do usuário, disponibilizando-as a todos os 
juízes, servidores e órgãos julgadores, inclusive no site do tribunal, na internet.

São informações fundamentais para que se possa dar tratamento ade-
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quado aos processos repetitivos. Não falta informação. O problema situa-se no 
gerenciamento desta.

O que se alcança com estas medidas de divulgação do conhecimento 
gerado sobre a formação dos precedentes é apenas a atualização dos dados so-
bre temas repetitivos ou com repercussão geral, ou seja: em um boletim, infor-
ma-se que o tema “X” foi afetado, no próximo, que o tema “Y” teve julgamento 
de mérito, no outro, que o tema “Z” foi cancelado e que o tema “X” foi julgado. 

A considerar a quantidade de temas submetidos ao sistema de precedentes 
vinculantes e que geram efeitos sobre processos repetitivos, a atualização acaba 
por servir apenas aos agentes que alimentam eventuais bancos de dados sobre os 
precedentes. Juízes, desembargadores e servidores não conseguem gerenciar seus 
processos apenas lendo os boletins, pois necessitariam ter, na memória, todos os 
anteriores para reunir as informações que precisam sobre um determinado tema, 
ou criar tabelas próprias para armazenar as mesmas informações.

O mais adequado parece ser a consulta a um banco de dados, perma-
nentemente acessível, no qual todas as informações estejam disponíveis e de 
onde se possa buscar as atualizações para o abastecimento dos próprios siste-
mas processuais (e-Proc, PJe, Projudi etc.), com vistas ao gerenciamento auto-
matizado dos processos repetitivos.

Este, obviamente, é o objetivo do BNPR, mas, em razão da pouca quan-
tidade de informações lá lançadas e da pouca efetividade no seu compartilha-
mento, tem havido necessidade de retrabalho nos tribunais.

No TRF da 4º Região, foi estabelecido recentemente um webservice com 
o BNPR, tornando possível buscar os dados diretamente nele e alimentar o 
sistema e-Proc, que, acessado por todos os usuários, permite o gerenciamento 
de processos em bloco, a partir dos temas. O e-Proc mantém, também, a alter-
nativa de consulta dos dados sobre cada tema, a partir dessa importação, sem 
necessidade de acesso ao BNPR. Com tal medida, é possível, entre outras ações, 
a identificação dos processos repetitivos na justiça comum e nos juizados, o 
sobrestamento ou o seu levantamento em lote e a automatização da criação 
conjunta de minutas de decisões.

Os dados captados do BNPR, entretanto, ainda são parciais, fragmenta-
dos e insuficientes para o gerenciamento, o que exige do NUGEP a sua comple-
mentação em consulta aos tribunais superiores. Como a alimentação desses 
outros dados é feita de forma manual (os tribunais superiores preferem ter 
um único webservice com o CNJ a ter um webservice com cada tribunal do País 
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– o que é absolutamente compreensível e razoável), ocorre um atraso perma-
nente na atualização das informações, erros decorrentes de falhas humanas 
de digitação e interpretação de dados. Mais que isso, para semelhante efeito 
gerencial, cada TRF ou tribunal do País precisaria fazer o mesmo.

Tal fragmentação, atrasos e carências de dados implicam, ademais, difi-
culdades de cruzamento de informações. Processos selecionados como repre-
sentativos de controvérsia, por exemplo, ou mesmo aqueles julgados como pa-
radigmas em uma corte, acabam recebendo o tratamento de processos comuns 
em outra. Não raramente, recebem julgamento monocrático nos tribunais su-
periores, por ausência de alertas de sistema e cruzamento de informações. Ao 
retornarem às cortes de origem, causam perplexidade e dificuldades de geren-
ciamento, uma vez que ao futuro deles, comumente, estão vinculados inúme-
ros feitos repetitivos. Outras situações também decorrem dessa dissipação das 
informações: IRDRs sobre o mesmo tema são afetados em mais de um tribunal; 
algumas unidades sobrestam processos sobre o mesmo tema, outras não. 

Outro fator relevante a ser considerado é a dificuldade de determina-
ção do conteúdo da ratio decidendi dos precedentes qualificados. Além de não 
haver um critério de consenso para a elaboração das ementas dos julgados, é 
extremamente difícil localizar, no inteiro teor dos precedentes, os fundamen-
tos determinantes que foram adotados pela maioria dos que chegaram a uma 
mesma solução (ex.: provimento ou desprovimento do recurso). É comum que 
a maioria, para o julgamento, forme-se por diferentes fundamentos, tornan-
do-se difícil até mesmo concluir pela presença de vinculação do precedente, 
uma vez que a ratio decidendi é seu elemento de maior importância, garantidor 
da coerência e da integridade na aplicação do Direito. É com base na ratio, nos 
fatos e fundamentos jurídicos considerados essenciais para a solução do caso, 
que a própria tese que dele advier precisará ser interpretada e ter seu alcance 
definido, o que será determinante para a futura aplicação dos precedentes.

Trata-se, porém, de tema que demandará análise diferenciada por este 
Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal – CNIJF, pelo que pretende-
-se que seja objeto de outra nota técnica.

CONCLUSÃO
Diante do exposto, considerando que o incremento e a maior disponibilidade das 
informações em um banco de dados poderá resultar em ganhos de qualidade e 
agilidade para o Poder Judiciário Federal, na medida em que informações con-
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sistentes poderão ser concentradas em um só lugar e disponibilizadas a todos os 
TRFs, turmas recursais e de uniformização, de forma automatizada e sem atrasos, 
e considerando que o banco mantido pelo CNJ ainda não atende a esta finalidade, 
o que demandará esforços daquele órgão de controle para muito além do âmbito 
da Justiça Federal, bem como tendo ainda em conta que os sistemas processuais 
da Justiça Federal já permitem maior disponibilização e captação de dados de for-
ma automatizada, o Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal propõe:

a)	 a criação do Banco Nacional de Demandas Repetitivas e Precedentes do 
Conselho da Justiça Federal, no âmbito da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça Federal, a ser alimentado de informações sobre precedentes obri-
gatórios e sobre precedentes gerados no âmbito dos juizados especiais 
federais, com impactos sobre o Poder Judiciário Federal, sem prejuízo 
da manutenção dos esforços para que o BNPR do CNJ seja aperfeiçoado 
com o fim de disponibilizar informações a toda a comunidade jurídica;

b)	 para tanto, a constituição de grupo de trabalho no âmbito do CJF, 
para a formação de consenso quanto às informações a serem coleta-
das junto aos TRFs, STJ e STF e quanto a melhor forma de coleta para 
a futura disponibilização dos dados;

c)	 a disponibilização, pelo CJF, aos TRFs, mediante webservice, bem como 
ao CNJ, de todas as informações constantes do BNDRP/CJF para inser-
ção nos próprios sistemas e/ou banco de dados, de forma que os proces-
sos repetitivos possam ser vinculados aos temas e assim gerenciados, 
recebendo tratamento adequado à luz dos precedentes qualificados;

d)	 quando houver a implementação dessas ações, a adoção de medidas 
no âmbito dos TRFs, com o objetivo de dar ciência às unidades judi-
ciárias da Justiça Federal comum e dos juizados, sobre a disponibi-
lização das informações e para uniformização dos procedimentos 
relacionados ao sobrestamento dos processos vinculados a temas 
repetitivos ou com repercussão geral.

Sugere-se o envio desta nota técnica à presidência do Conselho da Jus-
tiça Federal, aos Núcleos de Gerenciamento de Precedentes e Coordenadorias 
de Juizados Especiais dos Tribunais Regionais Federais, à Turma Nacional de 
Uniformização de Jurisprudência e à Comissão Gestora de Precedentes do Su-
perior Tribunal de Justiça.
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CENTRO LOCAL DE INTELIGÊNCIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DE MINAS GERAIS

Belo Horizonte, 4 de dezembro de 2018.

NOTA TÉCNICA N. 01/2018
Assunto: reorganização das varas da Justiça Federal em Minas Gerais
Relator: Gláucio Maciel, juiz federal da 21ª Vara de Minas Gerais

RELATÓRIO
Atendendo à determinação do juiz federal diretor do foro de Minas Gerais, foi 
proposta, ao Centro Local de Inteligência, a realização de estudos com o pro-
pósito de redimensionar o trabalho de algumas varas do interior do estado e 
de analisar a viabilidade de modificação de competência das varas da capital. 

Foi então criada, pela diretoria do foro, comissão de trabalho com-
posta por cinco magistrados, membros do Centro Local de Inteligência, 
representando os diversos grupos de especialidade, para elaboração desta 
nota técnica acerca do tema. São eles: Evaldo de Oliveira Fernandes, filho, 
juiz titular da 14ª Vara Cível; Gláucio Maciel, juiz titular da 21ª Vara Cível; 
Cristiane Miranda Botelho, juíza titular da 25ª Vara de Execuções Fiscais; 
Grigório Carlos dos Santos, juiz titular da 29ª Vara de Juizado; e Alexandre 
Buck Medrado Sampaio, juiz titular da 4ª Vara Criminal. A comissão foi 
auxiliada pelo Diretor do Núcleo Judiciário, Marcos Ricardo Cordeiro, res-
ponsável pelo difícil trabalho de apurar o número de processos em uma e 
em outra situação e fazer a primeira proposta apresentada.

A Resolução CNJ n. 184/2013 estabeleceu, no artigo 9º, abaixo transcri-
to, a distribuição do último triênio como único parâmetro para aferição da 
movimentação processual para se avaliar a necessidade de extinção, trans-
formação ou transferência de unidades judiciais com distribuição processual 
inferior a 50% da média de casos novos por magistrado.

“Art. 9º Os tribunais devem adotar providências necessárias para ex-
tinção, transformação ou transferência de unidades judiciárias e/ou 
comarcas com distribuição processual inferior a 50% da média de 
casos novos por magistrado do respectivo tribunal, no último triênio.
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§ 1º Para os fins do caput, o tribunal pode transferir a jurisdição da 
unidade judiciária ou Comarca para outra, de modo a propiciar au-
mento da movimentação processual para patamar superior.”

Nesse sentido, a Secretaria de Governança, Gestão Estratégica e Inova-
ção – SECGE do TRF da 1ª Região realizou, no PAe SEI 0012370-72.2018.4.01.8000, 
amplo estudo para a identificação dessas unidades judiciárias no âmbito da 1ª 
Região, com base nos dados de distribuição do último triênio, 2015 a 2017, dis-
poníveis no e-Siest, tendo chegado às seguintes médias de distribuição por 
grupo de especialidade:

Como resultado da análise da SECGE, foram identificadas as principais 
distorções de movimentação processual (leia-se: “distribuição”) no âmbito da 1ª 
Região, já tendo sido algumas, inclusive, objeto de deliberação da Corregedoria 
– COGER, conforme decisão proferida no PAe SEI 0021709-55.2018.4.01.8000 
(id. 6980686), trecho abaixo transcrito.

Na ocasião, a COGER não sugeriu o deslocamento de outras unidades 
jurisdicionais, ante a necessidade de se empreender estudos mais amplos, a 
ser elaborados em cada seção judiciária, embora tenha apontado outras situa-
ções críticas encontradas no âmbito da 1ª Região, algumas delas na Seção Judi-
ciária de Minas Gerais. Abaixo, trecho do despacho COGER:
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§ 1º Para os fins do caput, o tribunal pode transferir a jurisdição da 
unidade judiciária ou Comarca para outra, de modo a propiciar au-
mento da movimentação processual para patamar superior.”

Nesse sentido, a Secretaria de Governança, Gestão Estratégica e Inova-
ção – SECGE do TRF da 1ª Região realizou, no PAe SEI 0012370-72.2018.4.01.8000, 
amplo estudo para a identificação dessas unidades judiciárias no âmbito da 1ª 
Região, com base nos dados de distribuição do último triênio, 2015 a 2017, dis-
poníveis no e-Siest, tendo chegado às seguintes médias de distribuição por 
grupo de especialidade:

Como resultado da análise da SECGE, foram identificadas as principais 
distorções de movimentação processual (leia-se: “distribuição”) no âmbito da 1ª 
Região, já tendo sido algumas, inclusive, objeto de deliberação da Corregedoria 
– COGER, conforme decisão proferida no PAe SEI 0021709-55.2018.4.01.8000 
(id. 6980686), trecho abaixo transcrito.

Na ocasião, a COGER não sugeriu o deslocamento de outras unidades 
jurisdicionais, ante a necessidade de se empreender estudos mais amplos, a 
ser elaborados em cada seção judiciária, embora tenha apontado outras situa-
ções críticas encontradas no âmbito da 1ª Região, algumas delas na Seção Judi-
ciária de Minas Gerais. Abaixo, trecho do despacho COGER:

DA SITUAÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS (SEGUNDO 
RELATÓRIO SECGE – PAE SEI 0012370-72.2018.4.01.8000):

Varas cíveis da capital
De acordo com a análise SECGE, nenhuma das varas de Belo Horizonte alcan-
ça a média de distribuição da 1ª Região (vide quadro a seguir). A movimentação 
oscila entre 75% e 85% da média, o que não justificaria a existência das atuais 
17 varas cíveis existentes na capital. 
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Varas JEF da capital e subseções
Todas as nove varas da capital estão 30% abaixo da média de distribuição ou 
muito próximo deste quantitativo (8.897), oscilando entre 54% a 63% da média 
(vide quadro abaixo).

Situação semelhante ocorre nas duas varas da Subseção de Contagem, 
que apresentam média de distribuição 30% abaixo da média da 1ª Região, en-
quanto a 4ª Vara da Subseção de Uberlândia possui uma distribuição bem aci-
ma da média da 1ª Região (141,96%).

Varas criminais da capital
A situação das quatro varas criminais da capital não foi objeto de recomen-
dação específica da SECGE, porque estão próximas da média da 1ª Região (vide 
quadro abaixo).

Além disso, a 4ª e 11ª Varas, que apresentam média de distribuição 
menor, são especializadas em crimes contra o sistema financeiro nacio-
nal e lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, bem 
como infrações praticadas por organizações criminosas, o que justifica-
ria uma distribuição menor.
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Varas JEF da capital e subseções
Todas as nove varas da capital estão 30% abaixo da média de distribuição ou 
muito próximo deste quantitativo (8.897), oscilando entre 54% a 63% da média 
(vide quadro abaixo).

Situação semelhante ocorre nas duas varas da Subseção de Contagem, 
que apresentam média de distribuição 30% abaixo da média da 1ª Região, en-
quanto a 4ª Vara da Subseção de Uberlândia possui uma distribuição bem aci-
ma da média da 1ª Região (141,96%).

Varas criminais da capital
A situação das quatro varas criminais da capital não foi objeto de recomen-
dação específica da SECGE, porque estão próximas da média da 1ª Região (vide 
quadro abaixo).

Além disso, a 4ª e 11ª Varas, que apresentam média de distribuição 
menor, são especializadas em crimes contra o sistema financeiro nacio-
nal e lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, bem 
como infrações praticadas por organizações criminosas, o que justifica-
ria uma distribuição menor.

Varas de execução fiscal da capital e subseções
Embora apresentem um enorme acervo em tramitação, de cerca de 191.315 
processos, as varas de execução fiscal da capital e subseções possuem uma mé-
dia de distribuição muito próxima à da 1ª Região, oscilando entre 92% e 95%, 
não tendo recebido recomendação específica da SECGE. Situação diferente é a 
da 3ª Vara da Subseção de Contagem, que possui distribuição muito acima da 
média da 1ª Região (163%).
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Varas com competência plena + JEF (interior do estado)
Das varas com competência plena + JEF, 02 (duas) tiveram recomendação 
específica no relatório da SECGE: Sete Lagoas e Teófilo Otoni, que possuem 
distribuição muito acima da média, com 148,24% e 155,72%, respectivamente. 
Outras três subseções merecem atenção, porque possuem distribuição acima 
da média: Divinópolis (duas varas), Viçosa e Passos, todas acima de 130% da 
média da distribuição.

Por outro lado, algumas subseções possuem distribuição muito abaixo da 
média da 1ª Região, são elas: Paracatu (65,70%), Patos de Minas (59,05% e 58,95%), 
Unaí (62,49%), Varginha (59,97% e 66,99%) e Pouso Alegre (62,98% e 60,19%).

DAS PRINCIPAIS DISTORÇÕES APONTADAS NO RELATÓRIO DA 
SECGE – PAE SEI 0012370-72.2018.4.01.8000, REFERENTES À SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS:

•	 Varas cíveis da capital – nenhuma das 17 varas cíveis da capital al-
cança a média de distribuição da 1ª Região;

•	 Juizados Especiais Federais – as nove varas dos Juizados Especiais Federais 
da capital estão 30% abaixo da média de distribuição, assim como as duas 
varas de Contagem. Já a 4ª Vara JEF da Subseção de Uberlândia, está com 
distribuição muito acima da média (141,96% da média);



330 331

N
O

TA
S 

TÉ
C

N
IC

A
S 

E 
A

Ç
Õ

ES
 D

O
 C

EN
TR

O
 N

A
C

IO
N

A
L 

D
E 

IN
TE

LI
G

ÊN
C

IA
 D

A 
JU

ST
IÇ

A 
FE

D
ER

A
L

•	 Execução fiscal – as varas da capital estão bem próximas da média, 
enquanto a 3ª Vara de Contagem está muito acima da média de dis-
tribuição (163% da média);

•	 Varas de competência plena + JEF – há distribuição muito acima da 
média nas subseções de Sete Lagoas (148%) e Teófilo Otoni (155%). 
Viçosa (135%) e Passos (131%) também merecem atenção.

FUNDAMENTAÇÃO
Diante do diagnóstico do problema, foi feito estudo no sentido de se reestrutu-
rar as competências de algumas varas, do interior e da capital, visando a uma 
melhoria do serviço. 

As conclusões apontadas no relatório SECGE demonstram a necessida-
de de adoção de medidas para se equilibrar a movimentação processual no 
âmbito da Seção Judiciária de Minas Gerais, pelo menos com relação às situa-
ções mais críticas identificadas.

Resolvida a situação da Subseção de Sete Lagoas, com o deslocamen-
to da 8ª Vara da capital para aquela cidade e a criação da 2ª Vara, já aprova-
dos pelo TRF da 1ª Região e pelo Conselho da Justiça Federal (Cf. SEI 0013393-
53.2018.4.01.8000), encontra-se solucionado o problema da mencionada 
subseção, pelo menos por enquanto. A 2ª Vara em Sete Lagoas irá desafogar, 
sobremaneira, a vara única lá existente.

Outro excelente encaminhamento foi a conversão da 3ª vara (cível) em 
vara de conciliação (Cf. SEI 0024701-62.2018.4.01.8008), o que trará incomen-
suráveis ganhos para toda a seção judiciária. Além de o Centro Judiciário de 
Conciliação passar a contar com estrutura de vara, poderá a nova unidade cui-
dar de inúmeros projetos que visam à redução do número de processos ajuiza-
dos ou ao não ajuizamento de novas demandas.

Outra preocupação que se tem é com a Subseção de Teófilo Otoni. A 
distribuição representa 155% da média das varas de mesma competência na 
1ª Região, maior ainda do que a de Sete Lagoas. Se, para Sete Lagoas, a solução 
encontrada pela Diretoria do Foro foi a transferência de uma das varas cíveis 
da capital para lá, para Teófilo Otoni, a solução deveria ser criar a 2ª Vara? 
Entende-se que não. A análise da distribuição no ano de 2018 permite ver uma 
estagnação ou um eventual decréscimo em relação a 2017, sendo que a retira-
da do acervo das execuções fiscais que se propõe (6.244 processos) das ações de 
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improbidade administrativa, com proibição de futura distribuição dessas cau-
sas, leva a vara a uma situação boa dentro da média da Região. Já para Sete La-
goas, a situação é distinta, porque a criação da 2ª Vara levará para a subseção 
a competência que tinha quando da instalação e que havia sido reduzida para 
diminuir o trabalho, ou seja, haverá acréscimo considerável na distribuição.

Propõe-se, ainda, a retirada das ações de improbidade de todas as sub-
seções judiciárias e a centralização de seu processamento e julgamento na ca-
pital, distribuídas entre as varas criminais. Embora não se tenha dúvida da 
distinção entre o ilícito penal e o ilícito de improbidade, este é muito mais 
próximo daquele do que do ilícito civil, ante a necessidade de perquirição da 
existência de dolo, justificando-se, assim, a junção das competências criminal 
e de improbidade administrativa. Ressalta-se, com isso, que se aplicará, em 
Minas Gerais, a mesma competência existente no âmbito no TRF da 1ª Região, 
cuja 2ª Seção julga tanto criminal quanto improbidade administrativa.

Para sistematizar, apresentam-se as seguintes propostas, por grupo de 
especialidade:

Varas de execução fiscal da capital
Embora não apresentem problemas com relação à distribuição de processos, 
que gira em torno de 92% a 95% da média, as varas de execução fiscal da ca-
pital respondem por cerca de 76% do acervo em tramitação nas varas cíveis, 
criminais e de execução fiscal da capital (191.315 dos 251.152 processos), o que 
demonstra a necessidade de ações que promovam uma imediata redução des-
se enorme acervo.

Nesse contexto, como alternativa para redução do acervo e melhoria 
dos indicadores de distribuição das varas cíveis da capital e da Subseção de 
Teófilo Otoni, propõe-se a adoção três medidas:

a)	 redistribuição do acervo de 23.853 processos de cobrança de anuida-
des dos conselhos profissionais para a 3ª Vara, cuja especialização 
em vara de conciliação já se encontra tramitando no TRF1 (PAe SEI 
0024701-62.2018.4.01.8008);

b)	 deslocamento de competência para processamento e julgamento 
das execuções diversas (extrajudiciais) para as 15 varas cíveis rema-
nescentes da capital, já considerando a transferência da 8ª Vara para 
a Subseção de Sete Lagoas e a especialização da 3ª Vara, com redis-
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tribuição do acervo das 12.665 execuções diversas (extrajudiciais) em 
tramitação nas varas especializadas;

c)	 deslocamento da competência para processamento e julgamento 
das execuções fiscais da Subseção de Teófilo Otoni para Belo Hori-
zonte, com a remessa dos feitos já distribuídos.

Situação proposta:
a) Acervo:

b) Distribuição:

Varas cíveis da capital
Considerando a recente transferência da 8ª Vara Federal para a Subseção de 
Sete Lagoas (PAe SEI 0013393-53.2018.4.01.8000) e a iminente transformação da 
3ª Vara em vara de conciliação (PAe SEI 0024701-62.2018.4.01.8008, em anda-
mento no TRF da 1ª Região), restariam 15 varas com competência cível na capital.
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Além do acervo das duas varas acima mencionadas, estimado em torno 
de 6.719 processos (anexo IV), sugere-se também a redistribuição das 12.665 
execuções diversas em tramitação nas cinco varas de execução fiscal da capi-
tal (anexo I) para as 15 varas cíveis remanescentes.

Por outro lado, parte do acervo dessas varas cíveis da capital seria re-
manejado para as novas varas que receberão os processos de saúde (medica-
mentos) e de improbidade. Estima-se que 1.721 processos sejam relacionados 
ao tema saúde (anexo IX) e 116 processos, ao assunto improbidade (anexo V), 
referente ao acervo existente nas varas cíveis da capital.

Situação proposta:
a) Acervo
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b) Distribuição

Varas de JEF da capital:
De acordo com o relatório SECGE, PAe SEI 0019381-55.2018.4.01.8000 (id. 
7152768), as nove varas de JEF da capital possuem distribuição muito abaixo 
da média das demais varas federais de JEF da 1ª Região (anexo VII), cenário que 
revela número excessivo de varas especializadas na capital.

No intuito de equilibrar a distribuição dessas varas especializadas, pro-
põe-se a transformação de duas varas JEF em uma vara especializada em saú-
de, com competência exclusiva na capital, e mais uma vara criminal na capital.



336

SÉ
R

IE
 C

EJ
   

VO
LU

M
E 

2

a) Acervo

b) Distribuição

•	 Não foi possível estimar o decréscimo de distribuição em razão da 
retirada das ações de saúde.

Varas criminais da capital
A situação das varas criminais, em termos de distribuição, revela-se compatível 
com a média da distribuição paradigma da especialidade no âmbito da 1ª região.

No entanto, no intuito de se deslocar a competência das ações de im-
probidade de todas as subseções para a capital, propõe-se a criação da 5ª Vara 
Criminal na capital, mediante a transformação de uma vara JEF da capital.
Dessa forma, as cinco varas criminais da capital teriam competência para o 
julgamento e processamento das ações de improbidade de todo o estado, com 
remessa dos processos já distribuídos, acervo estimado em 923 (anexo XI), 
além da competência que já possuem.
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A especialização e regionalização desse tema complexo nas 05 (cinco) 
varas criminais da capital possibilitará melhor prestação jurisdicional na me-
dida em que conferirá maior padronização dos procedimentos e desafogará 
algumas subseções que possuem número superior de processos em tramita-
ção do que a própria capital (Montes Claros, Governador Valadares e Teófilo 
Otoni), vide anexo XI.

Situação proposta:
a) Acervo:

b) Distribuição:

Criação de vara especializada em saúde, com competência 
exclusiva na capital:
O art. 3º da Resolução CNJ n. 238/2016 determina que os tribunais, as comarcas 
ou as seções judiciárias onde houver mais de uma vara de Fazenda Pública 
promoverão a especialização de uma das varas em matéria de saúde pública, 
compensando-se a distribuição.
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Considerando a peculiaridade da matéria, a exigir procedimentos muito 
específicos e céleres, propõe-se a especialização de uma vara, com competên-
cia exclusiva na capital, que promoverá o impulso mais adequado nessas ações, 
além de aliviar a demanda existente nas varas cíveis (comuns e JEF) da capital.

Segundo levantamento realizado pelo Núcleo Judiciário – NUCJU, a ca-
pital possui um acervo de cerca de 1.721 processos tramitando nas varas cíveis 
comuns e mais 652 no JEF, totalizando um acervo de aproximadamente 2.373 
processos na capital, referentes aos objetos Tratamento Médico-Hospitalar e For-
necimento de Medicamentos, Planos de Saúde e Serviços Hospitalares (anexo IX), 
mesmos objetos considerados para a recente especialização das duas varas da 
SJ-DF, 3ª e 21ª, PAe SEI 0024971-81.2016.4.01.8000.

Criação de vara especializada em conciliação
Considerado a relevância e a necessidade de organizar e uniformizar os ser-
viços de conciliação, mediação e outros métodos consensuais de solução de 
conflitos, a DIREF já manifestou concordância com a iniciativa do juízo da 3ª 
Vara Cível da capital de transformação daquela unidade em vara especializa-
da em conciliação, procedimento em tramitação no TRF – 1ª Região, PAe SEI 
0024701-62.2018.4.01.8008.

De início, a nova vara de conciliação poderia receber o acervo de 23.853 
processos de cobrança de anuidades de conselhos profissionais (anexo II) em 
tramitação nas cinco varas especializadas em execução fiscal da capital.

Importante lembrar que, com a especialização da 3ª Vara, a competên-
cia para processar e julgar os processos de naturalização e sequestro interna-
cional de crianças e seus incidentes passaria para a 1ª Vara Cível da capital, 
em cumprimento ao disposto no art. 365 do Provimento Coger n. 129/2016 e 
Resolução/Presi/Cenag n. 13/2012.

Renumeração das varas da capital
Considerando as inúmeras alterações ora propostas, sugere-se, também, a re-
numeração das varas da capital, de modo a se ordenar e se facilitar a identifi-
cação das unidades processantes por grupo de especialidade.

Teófilo Otoni (competência plena + JEF)
Diante da situação apontada pela SECGE, propõe-se o deslocamento da compe-
tência para processamento e julgamento das execuções fiscais de Teófilo Otoni 
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para as cinco varas da capital, com remessa dos processos já distribuídos. Pen-
sou-se, inicialmente, na possibilidade de deslocamento da competência para 
Governador Valadares, por ser mais próximo de Teófilo Otoni do que a capital, 
mas as varas de Valadares não suportariam tal movimento.

a) Acervo

b) Distribuição

Sete Lagoas (competência plena + JEF):
Recentemente foi aprovada a transferência da 8ª Vara da capital para criação 
da 2ª Vara de Sete Lagoas, por meio da Resolução Presi n. 7070190/2018, PAe 
SEI 0013393-53.2018.4.01.8000.

Em razão da criação da 2ª Vara na Subseção de Sete Lagoas, já foi soli-
citado pela DIREF que a jurisdição da Subseção de Sete Lagoas volte a incluir, 
em sua base territorial, os municípios de Alvorada de Minas, Baldim, Couto de 
Magalhães de Minas, Datas, Diamantina, Felício dos Santos, Gouveia, Presi-
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dente Kubitschek, Santana de Pirapama, Santo Antônio do Itambé, São Gon-
çalo do Rio Preto, Senador Modestino Gonçalves, Serra Azul de Minas e Serro, 
PAe SEI 0028116-53.2018.4.01.8008.

Contagem
A 3ª Vara da Subseção de Contagem, de fato, possui distribuição muito acima 
da média da 1ª Região, enquanto as duas varas JEF da Subseção apresentam 
média de distribuição 30% abaixo da média da 1ª Região.

Assim, propõe-se a transformação de uma vara JEF em vara de execução fis-
cal, criando-se a 2ª vara especializada em execução fiscal na subseção, que poderia 
absorver a competência para processamento e julgamento das execuções fiscais da 
congestionada Subseção de Divinópolis, com remessa dos processos já distribuídos.

Situação atual:

Situação proposta para o JEF:
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Situação proposta para as execuções fiscais:
a) Acervo

b) Distribuição

Divinópolis (competência plena + JEF)
As duas varas da Subseção de Divinópolis apresentam distribuição bem 
próxima da média da 1ª região e acervos muito acima da média, conforme 
demonstra o quadro abaixo.

Com a possibilidade de criação da 2ª Vara de Execução Fiscal na Subse-
ção de Contagem, propõe-se o deslocamento da competência para processa-
mento e julgamento das execuções fiscais para a Subseção de Contagem, com 
remessa dos processos já distribuídos.

Situação atual:
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Situação proposta:
a) Acervo:

b) Distribuição:

Uberlândia 
A solução considerada mais adequada para a situação da 4ª Vara da Subseção 
de Uberlândia, que possui distribuição muito acima da média da 1ª Região 
(141,96%), é a incorporação da Subseção de Ituiutaba, conforme proposta em 
tramitação no TRF da 1ª Região, no PAe SEI 0031106-51.2017.4.01.8008, tanto do 
ponto de vista financeiro quanto em relação à movimentação processual, con-
forme parecer SECGE, trecho abaixo transcrito:
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ANEXOS

ANEXO I
Acervo físico em tramitação nas varas da capital  

(Cíveis, Criminais e Execução Fiscal)

ANEXO II
Tramitação de Execuções Fiscais de  

Conselhos Profissionais e afins – capital 
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ANEXO III
Estimativa de distribuição de Execuções Diversas 

e Conselhos no último triênio

ANEXO IV
Acervo em tramitação nas varas cíveis 
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ANEXO V
Tramitação improbidade Capital

ANEXO VI
Tramitação improbidade da SJMG
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ANEXO VII
Juizados Especiais Federais da Capital

(informação extraída do PAe SEI n. 0019381-55.2018.4.01.8000, id. 715268

ANEXO VIII
Acervo JEF Capital
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ANEXO IX
Acervo Saúde da SJMG
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ANEXO X
Boletim tipo I – Teófilo Otoni – Distribuição e Acervo de Execuções Fiscais no período 

Nov/2015 a Out/18 TÍTULOS CORTADOS
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ANEXO XI
Ações de Improbidade na SJMG
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ANEXO XII
Tramitação varas criminais da capital

ANEXO XIII
Subseção Divinópolis – Distribuição e tramitação

CONCLUSÃO
Diante do exposto, são sugeridas as seguintes modificações:

a)	 transformação da 3ª Vara Cível da capital em vara de conciliação, 
cujo pedido já se encontra tramitando no TRF1 da 1ª Região (PAe SEI 
0024701-62.2018.4.01.8008);

b)	 redistribuição do acervo de 23.853 processos de cobrança de anuida-
des dos conselhos profissionais para a 3ª Vara da capital, futura vara 
de conciliação;

c)	 deslocamento de competência para processamento e julgamento 
das execuções diversas (extrajudiciais) para as 15 varas cíveis rema-
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nescentes da capital, já considerando a transferência da 8ª Vara para 
a Subseção de Sete Lagoas e a especialização da 3ª Vara, com redis-
tribuição do acervo das 12.665 execuções diversas (extrajudiciais) em 
tramitação nas varas especializadas;

d)	 deslocamento da competência para processamento e julgamento 
das execuções fiscais da Subseção de Teófilo Otoni para Belo Hori-
zonte, com a remessa dos feitos já distribuídos;

e)	 especialização de uma vara JEF em uma vara de saúde, com compe-
tência para processar e julgar ações de medicamentos, funcionando 
como vara cível e tendo um JEF adjunto, para julgar os objetos: Tra-
tamento Médico-Hospitalar e Fornecimento de Medicamentos, Planos de 
Saúde e Serviços Hospitalares;

f)	 especialização de uma vara JEF em uma vara criminal, de competên-
cia plena;

g)	 redistribuição das ações de improbidade existentes atualmente em 
todo o Estado para as varas criminais da capital e transferência de 
competência (futura) das ações de improbidade para as varas crimi-
nais da capital;

h)	 renumeração das varas da capital, por matéria de especialização;
i)	 conversão de uma vara JEF de Contagem na 2ª Vara de Execuções 

Fiscais de Contagem;
j)	 transferência da competência das execuções fiscais da Subseção de 

Divinópolis para a Subseção de Contagem, com redistribuição do 
acervo existente;

k)	 transferência da Vara Única de Ituiutaba para a Subseção de Uber-
lândia, especializada em JEF.

Pensou-se, ainda, na implantação de varas regionalizadas de execução fis-
cal, uma em Juiz de Fora; uma em Uberlândia, se não for deslocada para lá a vara 
de Ituiutaba; e uma em Uberaba, mediante deslocamento de varas com média 
baixa da distribuição. No entanto, essa modificação é mais drástica e precisa ser 
estudada com cuidado, tendo em vista que representa mudança de vara.

É importante ouvir os juízes vinculados a Minas Gerais, bem como as 
associações de classe. É bem provável que outras boas sugestões sejam apre-
sentadas e acolhidas pelo Centro Local de Inteligência e pela diretoria do foro.
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CENTRO LOCAL DE INTELIGÊNCIA DA SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO PARÁ

Belém, 27 de março de 2019.

NOTA TÉCNICA N. 1/2019
Assunto: cumprimento de decisões judiciais em matéria previdenciária
Relator: Caio Castagine Marinho

RELATÓRIO/JUSTIFICATIVA
A ATUAÇÃO DOS CENTROS DE INTELIGÊNCIA
Os Centros de Inteligência são espaços de diálogo de caráter administrativo 
para um estudo técnico de soluções e compartilhamento de boas práticas. As 
ações neles adotadas tendem a ser medidas preventivas e soluções alternativas 
para as demandas repetitivas ou com potencial para se tornarem repetitivas.

O objetivo deles é estabelecer um diálogo aberto e democrático entre 
todos os envolvidos, para assegurar eficiência na tramitação processual e a 
expansão da utilização de soluções dialogadas. Com o compartilhamento de 
experiências, busca-se superar os problemas repetitivos, com a adoção de uma 
cultura organizacional de planejamento estratégico.

METODOLOGIA E PROCEDIMENTOS ADOTADOS
Não há um procedimento regulamentado para a atuação do Centro de Inte-
ligência. Analisando a experiência de outras seções judiciárias, observa-se 
a adoção da seguinte metodologia: afetação do tema, com a deliberação dos 
integrantes do Centro Local de Inteligência; designação de um relator para 
condução dos trabalhos; levantamento de dados e análise do tema afetado; 
realização de encontro para estabelecimento de diálogo com os envolvidos di-
retamente no tema em análise; por fim, elaboração de uma nota técnica com 
proposição de solução para a questão examinada.

JUSTIFICATIVA DA AFETAÇÃO DO TEMA – CUMPRIMENTO DE 
DECISÕES JUDICIAIS EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA
Os magistrados federais da Seção Judiciária do Pará têm enfrentado inúmeras 
dificuldades no processamento das demandas que tenham o INSS no polo pas-
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sivo, especialmente no que diz respeito ao cumprimento de decisões judiciais 
em matéria previdenciária.

De acordo com a perspectiva dos magistrados, tais dificuldades estão 
relacionadas: ao não cumprimento de determinação de implantação de bene-
fício dentro do prazo definido na decisão judicial; a uma aparente falha na 
comunicação entre Procuradoria Federal e a Agência da Previdência Social de 
Atendimento às Demandas Judiciais – APSADJ; à ausência de comunicação, 
nos autos, dos benefícios implantados; à intensificação da atuação do Poder 
Judiciário em procedimentos que deveriam ser realizados pela Procuradoria 
Federal e pela Autarquia Previdenciária; e ao valor elevado de multas aplicadas 
ao INSS, em razão do descumprimento das determinações do Poder Judiciário.

Neste cenário, com a instalação do Centro Local de Inteligência pela 
Portaria SJ-PA – DIREF 6920332, deliberou-se pela afetação do tema para le-
vantamento de dados relativos ao descumprimento de decisão judicial em 
matéria previdenciária, objetivando-se identificar eventuais soluções para a 
superação da situação.

CONDUÇÃO DOS TRABALHOS E LEVANTAMENTO DE DADOS
Para estruturar a condução dos trabalhos e realizar um levantamento inicial 
de dados, foram estabelecidos contatos com as autoridades relacionadas com 
a questão. Além da colheita de dados, foram solicitados que os agentes envol-
vidos apresentassem suas considerações sobre o problema, incentivando-se, 
de igual forma, que fossem apresentadas as sugestões para solução da questão.

Nesse processo, foram contatadas as seguintes autoridades: 1) Dra. Maria 
Clara Pampolha de Carvalho, chefe da APSADJ; 2) Dr. Eli Menezes Bessa e Dr. 
João Bosco Maia Sampaio, da Procuradoria Federal; 3) Dra. Marília Nunes Soa-
res Pina, da Defensoria Pública da União; 4) advogados atuantes na seção judi-
ciária; 5) Dra. Priscila Delfino, do Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário.

Esse trabalho de levantamento de dados também foi realizado junto aos 
órgãos do Poder Judiciário. Juízes e diretores de secretarias das unidades juris-
dicionais forneceram informações sobre as rotinas processuais adotadas em 
cada uma delas. Além disso, foram solicitados, junto à Corregedoria do TRF e 
à Coordenadoria da Execução Judicial – COREJ, dados que pudessem ser rele-
vantes para exame do tema. 

Em 30/1/2019, foi realizada uma reunião com a participação da Ordem 
dos Advogados do Brasil – Seção Pará, Defensoria Pública da União, Procu-



354

SÉ
R

IE
 C

EJ
   

VO
LU

M
E 

2

radoria Federal do Estado do Pará, Procuradoria Federal Especializada INSS/
GEX/Belém – PA, Agência da Previdência Social de Atendimento das Deman-
das Judiciais – APSADJ. O ato contou com a participação de juízes federais da 
capital, também tendo sido acompanhado, por videoconferência, pelas Sub-
seções Judiciárias de Altamira, Itaituba, Paragominas, Redenção, Santarém e 
Tucuruí. O registro do evento encontra-se documentado na Ata n. 6920332.

CONTEXTUALIZAÇÃO DO PROBLEMA DE DESCUMPRIMENTO DE 
DECISÕES JUDICIAIS EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA
Dentre os dados colhidos, o problema do descumprimento das decisões judi-
cias que determinam a implantação de benefício previdenciário pode ser evi-
denciado com os seguintes dados:

De acordo com as informações fornecidas pela APSADJ de Belém, em 
17/1/2019, existiam cerca de 3.867 processos pendentes de implantação. Desse 
número, 2.900 casos estariam relacionados à Gerência Executiva de Belém, 
enquanto 967 diriam respeito à Gerência Executiva de Santarém.

Especificamente em relação ao levantamento realizado junto à COREJ, 
apurou-se que, no ano de 2018, teriam sido expedidas 261 RPVs relacionadas às 
multas aplicadas ao INSS. Nessas requisições, o valor das sanções pecuniárias 
impostas em razão do descumprimento de decisões judiciais chegaram a R$ 
973.767,78 (novecentos e setenta e três mil, setecentos e sessenta e sete reais e 
setenta e oito centavos).
 
FUNDAMENTAÇÃO
As informações apuradas acerca do cumprimento de decisões judiciais ratifi-
caram a percepção dos magistrados federais em atuação na Seção Judiciária 
do Pará. Foi possível constatar a gravidade do quadro de descumprimento de 
decisões judiciais, tendo sido verificado, sobretudo, uma intensificação no nú-
mero de descumprimento ao longo do ano de 2018.

Como reação ao aumento do número de descumprimentos, apurou-se a ele-
vação do número (e dos valores) das multas aplicadas ao ente público – em 2018, 261 
RPVs foram expedidas, totalizando o valor de R$ 973.767,78. Verificou-se a intensi-
ficação da imposição de multas pessoais aos servidores envolvidos na implantação 
de benefícios, bem como o encaminhamento dos fatos ao MPF, Corregedoria e TCU.

No levantamento de dados realizados junto às unidades jurisdicionais, 
procedeu-se a apuração das rotinas utilizadas no enfrentamento da questão 
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relacionada ao descumprimento das decisões pelo INSS. O foco da análise foi 
a identificação dos seguintes pontos: 1) prazo concedido para cumprimento da 
decisão; 2) como a comunicação da decisão é realizada; 3) quais as medidas ado-
tadas em caso de descumprimento. Segue, na sequência, algumas breves conclu-
sões acerca do que pode ser apurado da análise em relação a essas rotinas.

PRAZO CONCEDIDO PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO
Foi identificado que as varas têm concedido diferentes prazos para implan-
tação. Do que pode ser apurado, as unidades jurisdicionais têm utilizado os 
seguintes prazos para cumprimento da decisão: 15, 20, 30, 45 ou 60 dias.

A adoção de um prazo mais dilatado – 60 dias – tem sido comum em al-
gumas relatorias da Turma Recursal e nas Subseções Judiciárias. Nesses casos, 
considerando a sistemática de intimação (eCint ou Carga dos autos) e a conta-
gem de prazo em dias úteis, o prazo do INSS para implantação é próximo (ou 
às vezes superior) a 90 dias.

Comparando o número dos casos de descumprimento com o prazo con-
cedido para implantação, foi possível constatar que a elevação do prazo de 
implantação não implica em maior efetividade no cumprimento da decisão 
judicial. O índice de descumprimento para as unidades que adotam prazos 
mais extensos é igual ou superior quando comparadas a outras unidades 
que utilizam prazo menor.

COMO A COMUNICAÇÃO DA DECISÃO É REALIZADA
Acerca da intimação do INSS sobre a decisão que determina a implantação do 
benefício previdenciário, foi possível identificar uma diversidade de práticas 
utilizadas pelas unidades jurisdicionais.

Do que se apurou, os JEFs da capital adotam as seguintes modalidades 
de comunicação da decisão: a) eCint para a Procuradoria Federal; b) eCint para 
a APSADJ; c) ofício para a APSADJ, nos casos de aplicação de multa pessoal; d) 
e-mail para a APSADJ, com lista dos processos pendentes de cumprimento. As 
varas cíveis da capital e as subseções judiciárias, por sua vez, adotam a intima-
ção via PJe e a remessa dos autos físicos.

Sobre a temática, impende consignar que a adoção do PJe restringe a 
intimação apenas à Procuradoria Federal. Neste sistema, que invariavelmente 
será adotado em todas as unidades jurisdicionais, não há a possibilidade de 
comunicação direta à APSADJ que algumas varas vêm utilizando. 
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Assim, a prática de intimação por eCint direcionada para a agência, na 
perspectiva atual do PJe, não será mais viável. Será possível que a comunica-
ção entre a unidade jurisdicional e a APSADJ continue se realizando, sem, con-
tudo, poder ser atribuídos efeitos processuais a essa modalidade de contato 
(exemplo: fixação do termo inicial da contagem de prazo com a intimação da 
APSADJ).

De todo modo, a análise dos números de descumprimento indicados pe-
las varas, quando comparado com as práticas adotadas para comunicação da 
decisão, permite constatar que as unidades que estabelecem um contato di-
reto com a APSADJ conseguem um nível de descumprimento menor do que 
aquelas que se restringem a intimar apenas a Procuradoria Federal.

QUAIS AS MEDIDAS ADOTADAS EM CASO DE DESCUMPRIMENTO
Dentre as medidas adotadas pelos magistrados frente à constatação de des-
cumprimento da decisão de implantação de benefício estão: aplicação de 
multa contra o INSS (fixada em dias/multa ou valor fixo); aplicação de multa 
pessoal ao chefe da APSADJ e ao gerente executivo; comunicação ao MPF, TCU, 
Corregedoria, para apuração de responsabilidade administrativa, criminal e 
apuração de prática de ato de improbidade.

Especificamente quanto à definição da multa a ser aplicada, foram iden-
tificadas as seguintes medidas: multa em um valor fixo, incidente no exato 
momento em que se identifica o descumprimento; sanção pecuniária em dias/
multa. Em relação a este último caso, fixação em dias/multa, há unidades juris-
dicionais que fixam e outras que não fixam valor máximo para incidência (“sem 
teto”). Outras unidades fixam qual seria o valor máximo da sanção cominatória, 
tendo sido constatados os parâmetros de fixação do teto da multa a seguir: R$ 
3.000,00; R$ 5.000,00, R$ 9.000,00; R$ 10.000,00; e 60 vezes o valor do benefício.

Acerca da definição de um teto para a fixação da multa, alguns magis-
trados destacaram que a ausência da definição de um limite máximo aumenta 
os incidentes processuais durante a execução. Essa constatação também foi 
apresentada pelos procuradores, que relataram a necessidade de recorrerem 
nas hipóteses em que o valor da multa atingisse valores excessivos.

Quanto à destinação do valor da multa, verificou-se que algumas uni-
dades destinam a multa para a União, contudo, em regra, a destinação dos 
valores tem sido para a parte autora. 

Outra informação relevante a ser registrada, embora o valor total pago 
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a título de multa no ano de 2018 tenha sido elevado (em quase um milhão de 
reais), apurou-se não ser incomum as decisões judicias retirarem as multas 
aplicadas, em razão da implantação. Nestes casos, mesmo se tiver havido um 
descumprimento inicial que justificasse a incidência da multa já fixada, o juiz 
da causa entende por afastar sua aplicação diante da constatação da implan-
tação do benefício, ainda que fora do prazo.

Com efeito, o que haveria de mais relevante para ser registrado seria 
o fato de que, segundo a apuração realizada, a definição de uma multa em 
valor elevado não pareceu resultar uma maior efetividade no cumprimento 
da decisão judicial. As varas em que os valores das sanções pecuniárias têm o 
maior valor não possuem índice de descumprimento menor.

Desde o início dos trabalhos do Centro Local de Inteligência, a Procura-
doria Federal e a chefe da APSADJ vêm envidando esforços para a superação 
da situação de descumprimento das decisões judiciais. Foi verificado que a AP-
SADJ iniciou um esforço concentrado para implantação das decisões penden-
tes. Pelos relatos apresentados, também foi constatado a atuação da Procura-
doria Federal buscando reformular sua organização na distribuição de tarefas 
entre os procuradores. Sob essa perspectiva, os trabalhos até então realizados 
já começaram a produzir relevantes resultados.

RECOMENDAÇÕES
Diante do exposto, buscando dar maior efetividade ao cumprimento das deci-
sões judiciais em matéria previdenciária, recomenda-se:

1) Intimação: intimação das decisões/sentenças exclusivamente para a 
Procuradoria Federal, sem prejuízo de as unidades manterem contato direto, 
de natureza não processual, com a APSADJ (via: e-mail, WhatsApp, telefone);

Esse procedimento permitiria: padronizar a comunicação da decisão ao 
órgão de representação processual, evitar a criação de tarefas em duplicidade 
pelo Procurador Federal e pela APSADJ e adequar a modalidade de comunica-
ção dos atos processuais ao PJe, sistema de informática que invariavelmente 
será adotado por todas as unidades.

Contudo, recomenda-se que as unidades mantenham um contato direto 
com a APSADJ, contato este que seria realizado de natureza não processual. 
Isso porque, na prática de algumas varas, o envio de e-mail para a chefe da AP-
SADJ tem auxiliado este órgão na implantação dos benefícios e influenciou, de 
forma considerável, na diminuição do índice de descumprimento.
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De todo modo, recomenda-se que a Procuradoria Federal continue apri-
morando a comunicação com a APSADJ, de forma a garantir, sobretudo, a fun-
cionalidade do sistema interno utilizado pelos órgãos.

2) Prazo: padronização do prazo para implantação em período não in-
ferior a 30 dias, resguardando-se a autonomia do magistrado em fixar prazo 
menor, sempre que entender necessário a atuação imediata do INSS;

De acordo com as informações prestadas, segundo o sistema de contro-
le interno utilizado, esse período seria suficiente para a Procuradoria Federal 
comunicar a APSADJ e, também, para a agência implantar o benefício confor-
me determinado.

Ressalta-se que a referida recomendação é realizada sem qualquer pre-
juízo de o magistrado utilizar prazo inferior, sempre que entender necessária 
a atuação imediata do INSS.

3) Turma Recursal: fixação do termo inicial da contagem do prazo para 
implantação do benefício na data do julgamento, nas hipóteses em que a de-
terminação for definida pela Turma Recursal.

4) Parâmetros de Implantação: nas decisões, a utilização de quadro com 
parâmetros de implantação, contendo informações mais relevantes para a im-
plantação pela APSADJ.
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CENTRO LOCAL DE INTELIGÊNCIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DE PERNAMBUCO

Recife, 14 de janeiro de 2019.

NOTA TÉCNICA N. 1/2019
Assunto: melhoria da eficiência no compartilhamento de informações previdenci-
árias relevantes pelos cartórios de registro civil ao INSS, através do Sistema SIRC.
Relator: Juiz Federal Luiz Bispo da Silva Neto

RELATÓRIO
O Centro de Inteligência da Seção Judiciária de Pernambuco – SJ-PE, criado 
pela Portaria n. 1.079/2017 da Direção do Foro da SJ-PE, vem apresentar Nota 
Técnica com sugestões para prevenção de demandas repetitivas, por meio de 
maior eficiência no compartilhamento de informações relativas a óbitos, bus-
cando celeridade na cessação de benefícios previdenciários percebidos pelo 
falecido e eventualmente sacados irregularmente.

A sugestão de estudo iniciou-se ao perceber uma repetição de casos 
similares, trazidos tanto ao juízo cível quanto ao criminal, oriundos de per-
cepção irregular de benefícios previdenciários pelos familiares ou conhecidos 
de pessoas mortas, seja em ação de ressarcimento ou mesmo ação penal por 
estelionato previdenciário. 

Alguns réus alegam o desconhecimento próprio da irregularidade, 
acreditando que o benefício ativo constituiria uma espécie de auxílio-funeral, 
ou admitem que fizeram os saques em função da facilidade, já que eram pos-
suidores de procuração do morto, possibilitando a retirada dos recursos sem 
maiores dificuldades.

Em notícia extraída do sítio da Controladoria-Geral da União, percebe-
-se bem que o problema, além de atual, é dramático:

“Durante cruzamento da folha de pagamento (Maciça) com o Sistema 
de Controle de Óbitos do INSS (Sisobi), realizado entre janeiro a agos-
to de 2016, foram encontrados 101.414 segurados que receberam em 
conta-corrente, mesmo registrados como falecidos na base de dados. 
Em média, cada benefício irregular resultou em quatro pagamentos 
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mensais. O prejuízo, se calculado o período de oito meses analisado 
pelos auditores, é da ordem de R$ 460 milhões.” 

Também foram identificados casos mais graves: há 1.256 segurados que 
constam do Sisobi como falecidos em 2005 e que receberam benefícios previ-
denciários em 20161.

Outrossim, identificou a dita auditoria que, pelo menos, R$ 1 bilhão em 
recursos do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) encontravam-se blo-
queados em bancos, cuidando-se de pagamentos de benefícios, como aposen-
tadorias, transferidos para contas de pessoas mortas – e o INSS enfrenta difi-
culdade para conseguir a devolução de mencionados valores.

FUNDAMENTAÇÃO
Constatado o problema, iniciou-se um estudo de como a informação do óbito 
chega até o INSS, elemento fundamental para possibilitar a cessação do bene-
fício previdenciário.

Sabe-se que a Lei n. 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), no art. 77, de-
termina que nenhum sepultamento será feito sem a lavratura da respectiva 
certidão de óbito.

Tal exigência, via de regra, encontra-se igualmente presente nas legisla-
ções municipais e regulamentos de cemitérios.

Partindo dessa premissa de que o cartório é procurado pelos familiares ou 
responsáveis pelo enterro, para lavratura da competente certidão de óbito, a ser-
ventia já tem em seu poder informações relevantes do passamento do cidadão.

Ou seja, o Estado, por ser delegatário, tem o exato conhecimento do óbito 
do beneficiário da Previdência Social, mas não compartilha com eficiência a in-
formação. Como consequência, demora-se na cessação do benefício previdenci-
ário, pagando indevidamente a pessoa falecida, o que dá azo ao cometimento de 
fraudes diversas e um substancial incremento no déficit da previdência social.

De fato, cabe apontar que, nos termos do art. 68 da Lei n. 8.212/19912, 
o titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais fica obrigado a co-
municar, ao INSS, até o dia 10 de cada mês, o registro dos óbitos ocorridos no 

1	 Disponível em: http://www.cgu.gov.br/noticias/2017/09/atuacao-da-cgu-levara-bancos-a-res-
tituir-inss-valores-pagos-apos-obito-dos-beneficiarios.

2	 O prazo do art. 68 da Lei n. 8.212/91 será denominado no texto de “prazo legal”.
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mês imediatamente anterior3, devendo da relação constar a filiação, a data e 
o local de nascimento da pessoa falecida.

A ausência da prestação da informação referida tem como consequência a 
imposição de multa prevista no art. 92 da Lei n. 8.212/91, que poderá variar de R$ 
1.812,87 a R$ 181.284,63 (valores aproximados por mera atualização monetária).

Todavia, a prática revela que a informação é prestada a destempo, mui-
tas vezes, incorretamente, ou sequer é transmitida.

A multa mencionada não tem nenhuma efetividade, pois não se tem 
notícias de sua cobrança (não há auditores vinculados ao INSS para efetivar a 
lavratura da multa). 

Não se desconhece, no CNJ, um procedimento – iniciado em março de 
2016 – que busca pôr luzes sobre o tema da multa pela não informação dos 
óbitos (proc. 0001106-65.2016.2.00.0000), mas que até a data de hoje não houve 
o respectivo arremate.

SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES DE REGISTRO CIVIL – SIRC
A solução para o problema em liça, ao menos o que os estudos preliminares 
indicam, estaria no aproveitamento do ato em que o cartório lavra a certidão 
de óbito, por meio da informática.

Esse tratamento da informação é feito atualmente pelo Sistema Nacio-
nal de Informações de Registro Civil – SIRC –, criado pelo Decreto n. 8.270/2014. 

“O Sistema conta com um Comitê Gestor que estabelece as diretrizes 
para funcionamento, gestão e disseminação do Sistema e monitora 
o uso dos dados nele contidos. A coordenação do Comitê é exercida 
de forma compartilhada entre a Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República e o Ministério da previdência Social.”4

É por meio dele que as serventias enviam as informações coletadas para 
a base nacional, permitindo o compartilhando dos dados com os demais ór-
gãos públicos, em especial o INSS.

Mas qual a razão da continuidade de fraudes e pagamentos indevidos 
pós óbito?

3	 De acordo com a previsão legal, a informação deve ser enviada em um período de no máximo 
40 dias (óbito ocorrido no início do mês) a 10 dias (óbito ocorrido no final do mês).

4	 Disponível em: http://www.sirc.gov.br/static/manuais/recomendacoes_tecnicas_sirc.pdf.
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FALHAS ENCONTRADAS
Análises empíricas indicam que a problemática persiste porque a infor-
mação, via de regra, não segue em tempo real, porquanto não há uma in-
tegração do sistema da serventia com o SIRC, de modo que o cartório, na 
melhor das hipóteses, encaminha os dados no dia 10 do mês seguinte ao 
mês em que o registro do óbito é realizado, na forma da previsão art. 68 da 
Lei n. 8.212/91 (uma regra prevista há quase 30 anos, quando não havia a 
circulação da informação dos dias atuais). 

Saliente-se que a informação do cartório poderá seguir, basicamente, 
por duas vias, quais sejam:

“SIRC Web Services – Há uma integração entre os sistemas da pró-
pria Serventia com o SIRC, permitindo a interoperabilidade, além de 
facilitar o uso, bem como possibilitar atualização de forma simultâ-
nea e em tempo real.
SIRC WEB Internet – Aqui a Serventia envia as informações por meio 
de um navegador, utilizando-se de senha própria, local onde serão 
exportados os arquivos ou mesmo as informações.”

Note-se, ainda, que há cartórios que simplesmente não enviam os da-
dos, pois o sistema de cobrança de multas é falho, ou há ainda aqueles que 
enviam os dados, mas com informações falhas5.

Não bastasse, em alguns estados, como Pernambuco, as informações 
não são repassadas diretamente pelos cartórios para o SIRC, e sim, antes, con-
solidadas por uma Central de Registros Civis, que fica responsável pelo enca-
minhamento de toda uma massa de informações.

Nessa última hipótese, o cartório não se comunica diretamente com o 
sistema SIRC, mas sim com a Central, de modo que há possibilidade de a in-
formação ser repassada com atraso. Há, ainda, outra perda, pois, ao não se 
conectar diretamente com o SIRC, a serventia deixa de ter acesso ao relatório 
das inconsistências das informações, gerado pelo próprio sistema, o que per-
mitiria um rápido saneamento das incorreções, necessárias ao procedimento 
de cessação do benefício previdenciário. 

5	 Por exemplo, nome do falecido igual ao do declarante do óbito, data do óbito em década ou 
século diverso do atual, entre tantos outros.
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ATUAÇÃO JUNTO À CORREGEDORIA DO TJ/PE
Ciente da problemática exposta nesta Nota Técnica, mediante reunião marcada 
entre os membros do Centro de Inteligência da SJPE e o Corregedor-Geral da 
Justiça do TJPE, Desembargador Fernando Cerqueira, juntamente com os juízes 
auxiliares da Corregedoria, juiz corregedor auxiliar do extrajudicial da Capital, 
Carlos Damião, e o juiz corregedor auxiliar do extrajudicial do interior, Janduhy 
Finizola, nasceu a proposta para que as Serventias de Registro Civil encami-
nhem as informações relacionadas a óbitos ao INSS no prazo de 24 horas.

Para tanto, foi editado o Provimento n. 009/2018 do TJPE, que dispôs 
sobre a redução do prazo para que os oficiais do registro civil de pessoas 
naturais do estado de Pernambuco remetam a comunicação dos óbitos re-
gistrados na Serventia. 

Alterou-se, assim, o art. 611 do Código de Normas do Estado de Pernam-
buco, de modo que o prazo para envio das relações de óbitos registrados na 
Serventia passou a ser de 24 horas.

Para melhor ilustrar a importância da alteração normativa, o INSS rela-
ta6 que, em maio de 2018 (antes da vigência do Provimento n. 009/2018), foram 
registrados no SIRC 5.316 certidões de óbito, com 1.318 encaminhadas em 24 
horas (24,79%) e 585 enviadas fora do prazo estabelecido pelo art. 68 da Lei 
n. 8.212/91. Anote-se que 4.731 certidões de óbito foram enviadas dentro do 
prazo legal, sendo que a média de tempo gasto no envio das informações pelos 
cartórios foi de 20 dias.

O pagamento pós-óbito, por conta de informações prestadas fora do 
prazo legal, gerou um prejuízo na ordem de R$ 2.443.172,00. Já o pagamento 
indevido, mesmo cumprindo o prazo legal (excluindo os enviados em 24 ho-
ras), alcançou a quantia de R$ 682.636,00 (em tese, mesmo observando o prazo 
previsto em lei, por ser muito longo, há possibilidade de pagamento de duas 
competências indevidas, ou até a terceira, se o prazo percorrer o período de 
pagamento do décimo-terceiro).

Já no período posterior à vigência do Provimento n. 009/2018, em no-
vembro de 2018, foram inseridos no SIRC 4.279 registros de óbitos, sendo que 
32,22% (1.379) foram enviados em 24 horas e só 62 certidões foram enviadas 
fora do prazo legal (1,45%). Restou apontado que 4.217 certidões de óbito foram 

6	 Informações cedidas por Tatiana Silva Barbosa, responsável pelo Sistema Nacional de Informa-
ções de Registro Civil -SIRC no INSS e chefe substituta da Divisão de Integração de Cadastros.
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enviadas dentro do prazo previsto em lei, todavia, a média de envio das infor-
mações pelos cartórios caiu para 6 dias.

O pagamento indevido pós óbito – efetuado nos casos de informações 
prestadas fora do prazo legal – caiu para R$ 60.809,00 (redução de cerca de 
98%). Já o pagamento indevido – mesmo cumprindo o art. 68 da Lei n. 8.212/91 
(excluindo os enviados em 24 horas) – foi na ordem de R$ 570.825,00. Perce-
be-se que o Provimento n. 009/2018 gerou uma economia aproximada de 2,4 
milhões de reais em uma só competência. O pagamento indevido pós óbito 
reduziu cerca de 80%.

Considerando que o INSS gera, em média, 13 competências com o paga-
mento de benefícios (com exceção do amparo social), e tomando-se por base a mé-
dia encontrada no mês de novembro de 2018, há um potencial de redução de pre-
juízo direto superior a 30 milhões de reais, por ano, só no estado de Pernambuco. 

De fato, essa medida se revela consentânea com a presente realidade, 
em que a informação flui instantânea, com a massificação do acesso à inter-
net, não se justificando a subsistência do extenso e vetusto prazo do art. 68 da 
Lei n. 8.212/91, uma regra prevista há quase 30 anos, que já se evidencia ultra-
passada e contrária a uma gestão eficaz dos recursos públicos.

Outrossim, houve uma sugestão pelo Centro Local de Inteligência da 
SJPE de aprimoramento da forma de cobrança da correção dos dados, que é 
justamente franquear o acesso ao SIRC pela Corregedoria do TJPE, situação 
essa já consolidada, a qual recebe, em tempo real, relação das serventias com 
relatórios de pendências, podendo, com eficiência, efetuar a cobrança do ali-
nhamento das informações, sob pena de impor medidas correicionais, culmi-
nando na própria perda da titularidade da serventia.

Busca-se, portanto, a atuação em duas frentes específicas e claras, quais 
sejam: implementar a integração dos sistemas próprios dos cartórios com o 
SIRC, permitindo a fluidez da informação em tempo real, e automatizar os 
relatórios de falhas, com apoio das corregedorias dos Tribunais de Justiça, de 
modo a diminuir o tempo de resposta das serventias.

Sugeriu-se, ainda, a materialização de um projeto piloto, elegendo-se 
um cartório de registro civil de Recife – PE para atuar de forma integrada com 
o SIRC. No caso de uma resposta positiva, a ferramenta utilizada poderá ser 
integrada nas demais serventias do estado, com fundamental apoio da Corre-
gedoria do TJPE.

Por fim, gestou-se o início de uma discussão importante, que é justa-
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mente a possibilidade de obstar os repasses do Fundo Especial de Registro Ci-
vil – FERC para as serventias que apresentem pendências no SIRC. 

O mencionado fundo especial tem natureza compensatória, e já tem 
previsão em vários estados, destinando-se a remunerar os cartórios de registro 
civil pela emissão de atos gratuitos, como é o caso da certidão de óbito. 

Partindo-se do princípio que a pendência no SIRC indica erro na elabo-
ração da certidão de óbito (no caso da hipótese em liça), ou mesmo omissão de 
informações obrigatórias, afigura-se pertinente a suspensão do dito repasse – 
ainda que parcial – até resolução efetiva do problema.

ENCAMINHAMENTOS
A problemática descrita nesta Nota Técnica delineia cenário que não fica 
restrito ao âmbito do estado de Pernambuco. De fato, em conformidade com 
informações colhidas junto ao INSS, no dia 1/10/2018, verificou-se, de forma 
preliminar, que já teriam sido apurados quase 92.000 casos de pagamentos 
indevidos realizados após o óbito do segurado, gerando prejuízo superior a 1,3 
bilhões de reais, com baixa taxa de recuperabilidade (cerca de 18%).

Nessa conta, não resta computado prejuízo que se revela na movimen-
tação da máquina estatal, seja a ocupação de servidores do INSS, AGU, da po-
lícia federal, servidores e membros do MPF, servidores e membros da Justiça 
Federal, entre outros, quando se sabe da pouca ou nenhuma efetividade na 
recuperação dos recursos públicos despendidos irregularmente no pagamen-
to indevido pós óbito de benefício previdenciário.

Vê-se, portanto, a necessidade de divulgação das implementações alcan-
çadas pelo Centro de Inteligência da JFPE, com a essencial parceria da Correge-
doria do TJ-PE, haja vista a importância do tema e o caráter nacional da proble-
mática, acionando-se, para tanto, o Centro Nacional de Inteligência da Justiça 
Federal, foro adequado para implementação e aprofundamento das melhorias 
alcançadas em Pernambuco, quanto ao sistema de comunicação de óbitos.

Indica-se, outrossim, a necessidade de provocação do CNJ – caso o Cen-
tro Nacional de Inteligência da Justiça Federal entenda pertinente – com o in-
tuito de efetuar uma melhoria do compartilhamento de dados das certidões 
de óbito pelos Cartórios de Registro Civil com o INSS, no âmbito das Correge-
dorias dos Tribunais de Justiça, mormente quanto à necessidade de integração 
dos sistemas informatizados das serventias com o SIRC, bem como a obriga-
ção de constar informações básicas nas certidões de óbito, a exemplo do CPF.
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CENTRO LOCAL DE INTELIGÊNCIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DE SANTA CATARINA

Florianópolis, 24 de setembro de 2018.

NOTA TÉCNICA N. 1/2018
Assunto: pagamento de honorários de dativos em valores superiores aos previs-
tos na Resolução n. 305, de 7 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal.
Relator: Jorge Roberto Del Gaudio
Revisora: Juíza Federal Micheli Polippo

RELATÓRIO
Trata-se de expediente visando à adoção de possíveis medidas para solução 
do problema de arbitramento de honorários de defensores dativos em valores 
superiores aos previstos na Resolução CJF n. 305/2014.

De acordo com o acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região nos autos da 
Ação Penal n. 5014539-79.2011.4.04.7200, em trâmite na 7ª Vara Federal de Flo-
rianópolis, houve fixação de honorários do advogado dativo em R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais), com a seguinte fundamentação:

“Segundo se depreende, versou o Recurso Especial sobre a verba 
honorária e sua fixação, objetivando a defesa que seu arbitramento 
observasse os princípios inerentes ao trabalho e a dignidade huma-
na. No caso dos autos, entendeu esta Corte que, em ações criminais, 
os honorários advocatícios de defensores dativos seriam fixados 
de acordo com a normativa do Conselho da Justiça Federal, sen-
do a mais recente a Resolução n. 305/2014, que revogou a anterior 
Resolução n. 558/2007. No entanto, de acordo com entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.636.770/SC, o defensor dati-
vo nomeado para atuar em feitos criminais tem direito à verba ad-
vocatícia a ser fixada em observância aos valores estabelecidos na 
tabela organizada pelo respectivo Conselho Seccional da Ordem dos 
Advogados. Nesse contexto, deu provimento ao recurso para que esta 
Corte arbitrasse honorários advocatícios devidos ao defensor dativo 
em conformidade com a tabela de honorários da Seccional de Santa 
Catarina da OAB. Assim, tendo em conta a determinação da Corte 
Superior, arbitre-se os honorários advocatícios do defensor dativo, 
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Dr. Fabio Abrahão Nicolau Salum, conforme a tabela de honorários 
da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) de 2015, item 6 da matéria 
penal (R$ 7.500,00), consoante dispõe aquele julgado. Ante o expos-
to, voto por dar provimento ao recurso, nos termos da fundamenta-
ção.” Processo n. 50145397920114047200, APELAÇÃO CRIMINAL n. 
5014539-79.2011.4.04.7200/SC.

Ressalta-se que o referido processo é um dos aproximadamente 99 pro-
cessos em que o advogado dativo atuou em defesa de um réu em uma operação 
chamada “Persa”, que tratava de fraude em benefícios previdenciários, cujas 
peças foram repetitivas.

Além da fixação dos honorários nos autos acima nominados, verifica-
mos decisão similar nos autos da Ação Penal n. 5017982-04.2012.4.04.7200, 
para o mesmo profissional:

“Na sentença de juízo a quo, fixou-se os honorários do advogado no-
meado para a defesa do réu (evento 109), Dr. Fábio Abrahão Nicolau 
Salum, em R$ 350,00, nos termos da Tabela I do Anexo Único e do art. 
25, caput, da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal. A 
referida decisão foi mantida no âmbito dessa Corte sob o entendimento 
que, em ações criminais, os honorários advocatícios de defensores dati-
vos seriam fixados de acordo com a normativa do Conselho da Justiça 
Federal. Uma vez sobrevindo decisão do Superior Tribunal de Justiça 
nos autos do Recurso Especial supra referido, que, em consonância com 
sua Jurisprudência sobre o tema, decidiu por dar provimento àquele re-
curso, reformo a sentença de 1º grau, tão somente para fixar os honorá-
rios do causídico Dr. Fábio Abrahão Nicolau Salum conforme a tabela 
de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) de 2016, item 
6 da matéria penal (R$ 7.500,00). Tenho que, nestes autos, estabeleceu-
-se situação singular, porque a decisão proferida pelo e. STJ não apenas 
determinou a fixação dos honorários em conformidade com a tabela 
de honorários da OAB, como determinou que o pagamento fosse rea-
lizado pelo Estado de Santa Catarina. Este tema foi objeto do AgRg no 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.609.206 – SC (2016/0167753-9), em que o re-
corrente é o Estado de Santa Catarina, oportunidade em que se negou 
provimento ao recurso (ev. 55 ACOR27), que havia recorrido da decisão 
condenatória (ev. 55 – DEC11). Se bem compreendi a questão, o juízo fe-
deral nomeou defensor dativo para prestar assistência ao réu na forma 
do disciplinado na Resolução 305/2014, do Conselho da Justiça Federal. 
E, partindo dessa premissa, fixou os honorários segundo a tabela do 
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referido Conselho. Contra desta decisão o defensor nomeado interpôs 
recurso de apelação e, depois, recurso especial, buscando a prevalência 
da tabela de honorários da OAB. Entendeu o e. STJ em aplicar esta últi-
ma, na forma do art. 104 da constituição do Estado de Santa Catarina, 
regulamentada por meio da Lei complementar estadual 155/1997, que 
permitiu que os serviços de Defensoria Pública Estadual fossem rea-
lizado por meio do convênio que o Estado firmou com a seccional da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/SC) para prestação de serviço 
de ‘defensoria pública dativa’, ante a inexistência, no Estado de Santa 
Catarina, de órgão estatal destinado à orientação jurídica e à defesa dos 
necessitados. Sem embargo do meu ponto de vista pessoal sobre o tema, 
constato que a questão, por força da r. decisão do e. STJ, restou solvida 
quanto ao direito do recorrente, bem como quanto à responsabilidade 
pelo pagamento dos honorários. Se a legislação aplicável à espécie, por 
determinação judicial do e. STJ, é aquela que regula a defensoria pública 
dativa, inaplicável o regramento do e. Conselho da Justiça Federal que 
fixa valores e determina o reembolso pelo réu. Assim, no que tange à 
condenação do réu ao reembolso, ao erário, dos honorários arbitrados 
ao defensor nomeado, conforme disposto no art. 32, § 2º, da Resolução 
n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, limito o valor do reembolso 
ao patamar de R$ 350,00, conforme estipulado a sentença de origem, 
que no ponto restou irrecorrida, evitando-se que a reforma da mesma 
agrave a situação do réu. Ante o exposto, voto por solver a questão de 
ordem para o fim de reformar a sentença de 1º grau, fixando os hono-
rários do causídico Dr. Fábio Abrahão Nicolau Salum, conforme a ta-
bela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) de 2016, 
item 6 da matéria penal (R$ 7.500,00), em conformidade com decisão do 
Recurso Especial 1.609.206/SC, a ser pago pelo Estado de Santa Catarina, 
consoante determinação do e. STJ. APELAÇÃO CRIMINAL N. 5017982-
04.2012.4.04.7200/SC”

FUNDAMENTAÇÃO
Com efeito, em consulta à tabela de honorários da Ordem dos Advogados do 
Brasil Seccional de Santa Catarina1, consta no item 6 do Direito Penal o valor de  
R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) como remuneração para defesa em 
processo penal comum.

Entretanto, considerando a escassez de verba para pagamento de hono-
rários de defensor dativo, bem como o fato de que os advogados, ao efetuar sua 

1	 Disponível em: (http://www.oab-c.org.br/arquivo/galeria/1_32_5a788ca12b475.pdf).
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inscrição como dativos, são cientificados dos valores expressos na Tabela I da Re-
solução, tendo como valor mínimo de R$ 212,49 (duzentos e doze reais e quarenta 
e nove centavos) e máximo de 536,83 (quinhentos e trinta e seis reais e oitenta e 
três centavos), com fundamento no artigo 7º, § 3º, da Resolução n. 305, de 7 de ou-
tubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal, e aceitam fazer a defesa cientes de 
que será aplicada a tabela, o precedente de majoração dos honorários em casos 
tais pelo STJ, ao nosso ver, afetará o orçamento destinado aos dativos que, como já 
dito, está comprometido pelo corte de gastos realizado no Judiciário.

Ademais, ainda que não houvesse restrição orçamentária, os advogados 
dativos são cientificados dos valores da tabela quando efetuam o cadastro e acei-
tam a incumbência, não havendo nenhuma justificativa para o aumento dos 
honorários de advogado dativo além do já previsto na Resolução n. 305/2014.

Frise-se que a mencionada resolução faculta, mediante decisão fundamenta-
da, a majoração do valor em até três vezes, consoante art. 28 e seu parágrafo único:

“Art. 28. A fixação de honorários dos peritos, tradutores e intérpretes 
observará os limites mínimos e máximos estabelecidos no anexo e, 
no que couber, os critérios previstos no art. 25.
Parágrafo único. Em situações excepcionais e considerando as espe-
cificidades do caso concreto, poderá o juiz, mediante decisão funda-
mentada, arbitrar os honorários dos profissionais mencionados no 
caput até o limite de três vezes o valor máximo previsto no anexo.”

Sobre o tema, o próprio STJ editou o Provimento n. 4, de 22 de agosto 
de 2018, que dispõe sobre o arbitramento de honorários periciais nas situações 
excepcionais de que trata o parágrafo único do art. 28 da Resolução n. 305/2014 
do CJF, sinalizando preocupação daquela corte com o exaurimento da verba or-
çamentária destinada ao pagamento de perícias no âmbito da Assistência Judi-
ciária Gratuita da Justiça Federal, bem como estabelecendo, em seu art. 1º, que:

“Art. 1º A fixação dos honorários periciais observará o disposto no 
art. 28 da Resolução CJF-RES-2014/00305, de 7 de outubro de 2014, 
sendo que, nas situações excepcionais de que trata o parágrafo único 
do mesmo artigo, o arbitramento em até três vezes o valor máximo 
previsto no Anexo da Resolução dependerá de prévia e específica au-
torização da Presidência do respectivo Tribunal Regional Federal.”
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Diante de tal situação, realizamos consulta ao Núcleo de Planejamento, 
Orçamento e Finanças desta Seção Judiciária, ocasião em que foi noticiado que a 
Justiça Federal de Santa Catarina recebeu o repasse de R$ 10.230.473,10 (dez mi-
lhões, duzentos e trinta mil, quatrocentos e setenta e três reais e dez centavos). 
Contudo, esse valor foi suficiente apenas para pagamentos de AJG pendentes do 
ano de 2017 e de todos aqueles efetivados até o mês de agosto deste ano de 2018, 
estando, portanto, esgotado. Segue tabela dos pagamentos realizados neste ano:

Jan 2018 R$ 693.332,49

Fev 2018 R$ 997.129,58

Mar 2018 R$ 1.040.039,33

Abr 2018 R$ 927.447,71

Mai 2018 R$ 719.723,47

Jun 2018 R$ 532.657,60

Jul 2018 R$ 755.711,22

Ago 2018 R$ 532.189,24

Pelo visto, a verba atinente ao ano de 2018 serviu para custear as solici-
tações de pagamentos do final do ano de 2017, restando R$ 6.198.230,64 (seis 
milhões, cento e noventa e oito mil, duzentos e trinta reais e sessenta e quatro 
centavos) para custeio das requisições deste ano até o mês de agosto.

Além disso, cabe referir que, no caso citado da Operação Persa, se forem 
fixados nos tribunais honorários dativos no montante de R$ 7.500,00 (sete mil 
e quinhentos reais), um único advogado receberá R$ 742.500,00 (setecentos e 
quarenta e dois mil e quinhentos reais), o que equivale a 7,3% do orçamento 
destinado para o ano de 2018.

Importa destacar, outrossim, que, apesar de esta Subseção Judiciária conte 
com a Defensoria Pública da União, esse órgão somente atende aqueles solicitan-
tes que preencherem requisitos preestabelecidos para aferição de hipossuficiên-
cia. Desse modo, há casos em que réus não logram comprovar a impossibilidade 
financeira para a constituição de advogado e, consequentemente, não são atendi-
dos pela DPU. Assim, ao declararem não dispor de condições para custear a defesa 
técnica sem prejuízo de sua subsistência e da sua família, não deixam outra alter-
nativa ao Juízo a não ser a nomeação de defensor dativo, em virtude do princípio 
da ampla defesa. Além disso, em grandes operações criminais, alguns réus são 



370 371

N
O

TA
S 

TÉ
C

N
IC

A
S 

E 
A

Ç
Õ

ES
 D

O
 C

EN
TR

O
 N

A
C

IO
N

A
L 

D
E 

IN
TE

LI
G

ÊN
C

IA
 D

A 
JU

ST
IÇ

A 
FE

D
ER

A
L

defendidos pela DPU e outros necessitam de nomeação de dativo em virtude do 
conflito de interesses e do número reduzido de defensores públicos.

Por fim, em razão da relevância, informa-se que a questão foi cadas-
trada como Recurso Repetitivo – Afetação – Tema 984 na base de dados do 
Superior Tribunal de Justiça e submetida a julgamento na Terceira Seção da-
quele sodalício, com afetação na sessão do dia 25/10/2017. Há determinação de 
sobrestamento apenas dos recursos especiais interpostos, bem como aqueles 
recursos que já foram decididos, mas que ainda pendem de agravo regimental 
ou embargos de declaração, exclusivamente no que tange à discussão sobre 
honorários advocatícios, nada obstando o prosseguimento dos feitos em rela-
ção à questão penal subjacente, evitando-se, com isso, prejuízos ao andamento 
das ações penais, a despeito da previsão contida no art. 1.037, inciso II, do CPC 
(decisão publicada no DJe de 8/11/2017).

CONCLUSÃO
Com tais considerações e a fim de evitar um novo esgotamento precoce do mon-
tante destinado para custeio da AJG para o próximo exercício, sugere-se ao Cen-
tro de Inteligência da Justiça Federal de Santa Catarina, como propostas:

a)	 o encaminhamento deste tema ao Centro Nacional de Inteligência 
da Justiça Federal para análise sobre a viabilidade de realização de 
reunião com a presidência do Superior Tribunal de Justiça, visan-
do conscientizar os ministros acerca das restrições orçamentárias 
para o pagamento de AJG pela Justiça Federal de Santa Catarina, 
bem como dar-lhes conhecimento de que os advogados dativos estão 
cientes dos valores da tabela quando efetuam o cadastro e aceitam 
a incumbência, não havendo nenhuma justificativa para o aumento 
dos honorários de advogado dativo acima do já previsto na Resolu-
ção n. 305/2014;

b)	 apresentação da proposta, pela Diretora do Foro, Dra. Cláudia Maria 
Dadico, na audiência pública sobre perícias judiciais no CJF, em Bra-
sília, em 9/10/2018.

Além disso, poderão ser adotadas outras providências que o Centro Na-
cional de Inteligência da Justiça Federal entender pertinentes, tais como ela-
boração de minuta de resolução etc.
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CENTRO LOCAL DE INTELIGÊNCIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO RIO GRANDE DO NORTE

NOTA TÉCNICA N. 2/2019 (complementar à Nota Técnica n. 1/2018)
Assunto: Tema 14. Estruturação do núcleo de perícias. 
Relatores: Marco Bruno Miranda Clementino e Ricardo Cavalcanti Dantas

RELATÓRIO
A difícil situação econômica pela qual passa o País, com naturais reflexos de 
ordem orçamentária, trouxe graves prejuízos para o pagamento das perícias 
judiciais decorrentes de processos cujo(s) autor(es) esteja(m) sob o abrigo da 
assistência judiciária gratuita. A fim de racionalizar a aplicação dos recursos 
correspondentes, faz-se necessária a padronização dos valores periciais pagos 
acima de R$ 200,00 (duzentos reais) para todas as varas federais que compõem 
a Justiça Federal do Rio Grande do Norte.

Essa padronização é fundamental até mesmo para a legitimidade do 
trabalho dos próprios peritos, uma vez que pode causar estranheza o fato de 
uma vara pagar valores periciais diferentes de outra para a mesma especiali-
dade e/ou com características similares, sendo as duas da mesma cidade.

Tratando-se de perícias pagas por meio do orçamento público, em fun-
ção da assistência jurídica gratuita, convém iniciar a reflexão a partir da expli-
citação do sistema AJG – Assistência Judiciária Gratuita.

1) SISTEMA AJG 
Prestigiando o princípio constitucional de acesso à Justiça (art. 5º, inciso XXXV, 
da Constituição Federal), a Resolução n. 305/2014 do Conselho da Justiça Federal 
criou o Sistema Eletrônico de Assistência Judiciária Gratuita da Justiça Federal 
– AJG/JF, regulamentando o cadastro e a nomeação de peritos em relação aos 
processos nos quais as partes comprovem o seu estado de pobreza, no âmbito 
da Justiça Federal, como também o pagamento de honorários periciais (AJPG). 

Outrossim, a assistência judiciária gratuita em relação às perícias ju-
diciais observa os princípios da ampla defesa e do contraditório, de forma a 
possibilitar a produção de uma prova que espelhe a realidade, necessária a um 
julgamento justo (art. 5º, LV, da Constituição Federal).

Com efeito, no artigo 28, caput, da Resolução supracitada, foram fixados 
os valores mínimo (R$ 62,13) e máximo (R$ 200,00) em relação aos honorários 
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dos peritos que atuam nas causas dos Juizados Especiais Federais (JEF) (tabela 
V da Resolução), podendo ser observados, no que couber, os critérios previstos 
no art. 25, desde que observados os limites, a saber: 

1.	 O nível de especialização e a complexidade do trabalho; 
2.	 A natureza e a importância da causa; 
3.	 O grau de zelo profissional; 
4.	 O trabalho realizado pelo advogado (perito); 
5.	 O lugar da prestação do serviço; 
6.	 O tempo de tramitação do processo; 
7.	 Os demais critérios previstos neste capítulo.

Em complemento, o parágrafo único do art. 28 da Resolução CJF n. 
305/2014 excepcionou, para os Juizados Especiais Federais, o pagamento aci-
ma do limite máximo por meio de decisão do juiz da causa, considerando a 
natureza do caso concreto, até o limite de três vezes o valor máximo fixado na 
tabela V (3 x R$ 200,00 = R$ 600,00).

Em função desse permissivo inserido no referido artigo e considerando 
a complexidade da perícia (critério subjetivo) e as experiências enfrentadas 
por cada Juizado Especial Federal na sede de sua jurisdição, como, por exem-
plo, a ausência de profissional na localidade ou a distância de um trabalho 
domiciliar, houve a fixação de valores (acima do limite máximo) discrepantes, 
entre as Varas de JEF, para as mesmas áreas.

2) RESTRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O orçamento inicialmente destinado ao pagamento das perícias em 2018 exau-
riu-se em meados de junho.

A coordenação dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do 
Rio Grande do Norte, preocupada com a restrição orçamentária, realizou reu-
nião com os magistrados dos JEF no intuito de encontrar uma solução ou um 
paliativo para o problema, na qual se deliberou pela possibilidade de se reali-
zar os pagamentos dos peritos por meio de Requisição de Pequeno Valor – RPV.
Nesse contexto, o Provimento n. 004/2018 – CJF, de 22/8/2018, considerando o 
novo regime fiscal instituído pela Emenda Constitucional n. 95, de 15/12/2016, 
que impôs o teto para a Administração Pública em geral, restringiu, ainda 
mais, o pagamento de perícias acima de R$ 200,00 nos JEFs, ao determinar que 
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a autorização desses pagamentos caberia ao presidente do Tribunal Regional 
Federal (art. 1º, caput), ou ao diretor do foro de cada seção judiciária (parágrafo 
único do art. 1º), desde que houvesse delegação pelo presidente do TRF. 

Em virtude de a presidência do Tribunal ter delegado aos diretores de foro 
das seções judiciárias a atribuição de padronizar os honorários periciais nos JEF 
fixados acima do teto, o Núcleo Judiciário efetuou levantamento a esse respeito 
no mês de setembro de 2018, observando os dados constantes na tabela abaixo:

ESPECIALIDADES VALORES (R$)

Psiquiatria
9ª e 13ª Varas – 250,00
11ª e 12ª Varas – 225,00

Ortopedia e Oftalmologia 9ª Vara – 250,00

Grafotécnica
3ª Vara – 600,00
7ª Vara – 500,00

Engenharia Civil 3ª e 7ª Varas – 600,00

Engenharia do Trabalho
7ª Vara – 500,00
11ª Vara – 600,00

Perícias médicas domiciliares
3ª, 7ª e 13ª Varas – 400,00
9ª Vara – 350,00
12ª Vara – 300,00/400,00 (distância)

Perícias médicas domiciliares no interior 7ª Vara – 600,00

Logo em seguida, em 25/9/2018, a Corregedoria-Geral da Justiça Fede-
ral editou o Provimento n. 005/2018, suspendendo os efeitos do Provimento 
004/2018 – CJF até a conclusão do julgamento da proposta de alteração da 
Resolução n. 305/2014 – CJF, objeto do Processo n. CJF-ADM-2012/00334, que 
tramita no Conselho da Justiça Federal.

No mês de outubro, foi editado o Provimento n. 10/2018, da Corregedo-
ria Regional da Justiça Federal da 5ª Região, conjuntamente com a coordena-
ção dos Juizados Especiais Federais, estabelecendo, no art. 2º, a proibição do 
pagamento dos peritos judiciais por meio de RPV antes do trânsito em julgado 
da sentença, nos processos em que o autor litiga ao abrigo do AJG. 

Por fim, a Presidência da República baixou a Medida Provisória n. 
854/2018, de 03/10/2018, assegurando verba orçamentária para o pagamento 
das perícias judiciais na área de Medicina nos processos que tramitam nos 
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JEFs, cuja regulamentação dos valores a serem pagos dar-se-á por meio de ato 
conjunto do CJF e do Ministério do Planejamento.

DA COMPLEMENTAÇÃO DA NOTA TÉCNICA N. 001/2018 – Centros de 
Inteligência
Já foi objeto de Nota Técnica do Centro de Inteligência (1/2018) a criação do Nú-
cleo de Perícias, que consiste num sistema de cooperação das varas dos Juiza-
dos Especiais Federais de Natal (3ª e 7ª Varas), ao disponibilizar os seus peritos, 
com as varas cíveis e criminais, tendo em vista as dificuldades enfrentadas na 
seleção de peritos para atuarem em seus processos.

Consubstanciada na Nota Técnica n. 001/2018, foi editada a Portaria n. 
122/2018 – DF, que, além de estruturar o Núcleo de Perícias, fixou parâmetros 
para o pagamento das perícias decorrentes dos processos das varas cíveis e 
criminais: 1) Varas cíveis – R$ 248,00 (duzentos e quarenta e oito reais) para 
as perícias simples e R$ 496,00 (quatrocentos e noventa e seis reais) para as 
perícias complexas e domiciliares; 2) Varas criminais – R$ 300,00 (trezentos 
reais) para todas as perícias. 

Sendo o objeto desta nota técnica a padronização de valores periciais 
nos JEF e nas Varas Mistas das Subseções Judiciárias, percebe-se que se trata 
de nota técnica complementar à n. 001/2018.

1) DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
Partindo dos subsídios levantados junto às varas dos Juizados Especiais Fede-
rais, em relação às perícias com valores acima de R$ 200,00 (duzentos reais), 
foi colocada à discussão, por meio de grupo de WhatsApp dos JEF, a proposta de 
padronização, tendo sido acordados os parâmetros indicados na tabela abaixo:

ESPECIALIDADES PARÂMETRO 
VA-

LOR 
(R$)

Grafotécnica, Engenharia Civil e do Trabalho Triplo do valor máximo 600,00

Assistência Social 
 – Até 40 km do domicílio do perito
 – Distância acima de 40 km do domicílio do 
perito

25% acima do valor máximo
75% acima do valor máximo

250,00

350,00
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As perícias médicas não foram consideradas na proposta por motivo 
da edição da Medida Provisória n. 854/2018 da Presidência da República, que 
afastou a competência da direção do foro para padronizá-las.

2) DAS VARAS MISTAS DAS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS
Cuidando a Portaria n. 122/2018 – DF, conjuntamente com a Nota Técnica n. 
001/2018 do Centro de Inteligência, da uniformização dos valores periciais nas 
Varas Cíveis e Criminais de Natal, as quais compõem o Núcleo de Perícias, e 
tendo a padronização nos JEF sido objeto no subitem anterior, resta a regula-
ção das perícias realizadas nas varas mistas das Subseções Judiciárias de Mos-
soró, Caicó, Assu, Pau dos Ferros e Ceará-Mirim.

Diante das duas matérias – cível e criminal – já regulamentadas no Nú-
cleo de Perícias (Portaria n. 122/2018 – DF), as quais também fazem parte da 
competência das Varas Mistas do Interior do Estado, cumpre apenas estender 
as regras delineadas para as Varas Cíveis e Criminais de Natal às Varas Mistas 
das cinco subseções judiciárias.

De outra sorte, a consulta realizada junto às varas dos JEF em setembro 
de 2018, a pedido do diretor do foro, no intuito de padronizar todas as perícias 
acima de R$ 200,00 (duzentos reais) nessas unidades, demonstrou a seguinte 
realidade nas subseções judiciárias: em algumas oportunidades, há ausência 
de peritos médicos na área de Psiquiatria, Ortopedia e Oftalmologia na locali-
dade onde a perícia é realizada.

Assim, essas especialidades médicas são tratadas de modo diferente das 
demais nos JEF das subseções judiciárias, em função da despesa extra que o pe-
rito tem que desembolsar no descolamento para a realização do seu trabalho. 

Considerando os valores levantados nas varas de Juizados Especiais Fe-
derais das subseções judiciárias, relativos à situação delineada nos dois últi-
mos parágrafos, percebeu-se um incremento, em média, de 25% sobre o valor 
máximo determinado para as perícias.

ESPECIALIDADES PARÂMETRO 

Inexistência de profissional médico habilitado 
na área

25% acima do valor máximo

Detalhada a realidade do interior do Estado, é de suma importância a 
utilização desse mesmo critério – inexistência de profissional médico em Psi-
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quiatria, Ortopedia e Oftalmologia na localidade – para as Varas Mistas das 
Subseções Judiciárias de Caicó, Assu e Pau dos Ferros1. 

Toma-se emprestado, mais uma vez, um parâmetro indicado no estudo 
realizado nos JEF, que fixou o raio de 40 km do domicílio do perito em assistên-
cia social para estipular o valor da perícia (vide tabela no subitem 2.1), visando 
definir o que é “inexistência de profissional na área de psiquiatria, ortopedia e 
oftalmologia na localidade da perícia” (até 40 km, R$ 248,00; acima de 40 km, 
R$ 310,00 – 25% da perícia simples).

CONCLUSÃO
Diante do exposto, sugere-se a edição de portaria da direção do foro a fim de 
uniformizar os honorários fixados acima de R$ 200,00 (duzentos reais) nos 
processos em tramitação nesta Seção Judiciária onde os autores tenham com-
provado ser beneficiários da assistência jurídica gratuita, excetuando-se as 
perícias na área médica nos processos dos JEF, em consonância com a Medida 
Provisória n. 854/2018, por fugir da competência da direção do foro.

Com efeito, a Portaria n. 122/2018 – DF, editada com base na Nota Técni-
ca n. 001/2018, fixou os honorários periciais no Núcleo de Perícias, em relação 
às varas cíveis, considerando a complexidade da perícia e as perícias domici-
liares, e às varas criminais em valor único, conforme comentado no Item 2.

Assim, a portaria a ser editada inovará, conforme o Anexo I, no que diz 
respeito às perícias: A) dos juizados especiais federais, conforme valores indi-
cados no subitem 2.1; B) das varas mistas das cinco subseções judiciárias que 
serão contempladas com as mesmas regras do Núcleo de Perícias; C) das varas 
únicas das Subseções Judiciárias de Caicó, Assu e Pau dos Ferros, em relação às 
perícias de Psiquiatria, Ortopedia e Oftalmologia, quando não houver médico 
especialista no local. 

1	 Às Subseções de Mossoró e Ceará-Mirim não se aplica esta regra, a primeira porque existe 
profissionais nestas especialidades médicas, a segunda pela proximidade com Natal (dentro 
dos 40 km do parâmetro estabelecido para considerar o custo extra do perito).
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CENTRO LOCAL DE INTELIGÊNCIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO RIO GRANDE DO NORTE

NOTA TÉCNICA N. 3/2019 (complementar às Notas Técnicas ns. 1/2018 e 2/2019)
Assunto: Tema 14. Estruturação do Núcleo de Perícias. 
Relatores: Marco Bruno Miranda Clementino e Ricardo Cavalcanti Dantas

RELATÓRIO
Em função da difícil situação econômica pela qual passa o país, com na-
turais reflexos de ordem orçamentária, que trouxe graves prejuízos para 
o pagamento das perícias judiciais decorrentes de processos cujo(a)(s) 
autor(es) esteja(m) sob o abrigo da assistência judiciária gratuita, houve 
a necessidade de racionalizar a aplicação dos recursos correspondentes 
através da padronização dos valores periciais pagos acima de R$ 200,00 
(duzentos reais) para todas as Varas Federais que compõem a Justiça Fe-
deral do Rio Grande do Norte.

Essa padronização, fixada pelas Notas Técnicas ns. 1 e 4/2018, foi funda-
mental até mesmo para a legitimidade do trabalho dos próprios peritos, visando 
evitar que uma Vara pague valores periciais diferentes de outra, para a mesma 
especialidade e/ou com características similares, sendo as duas da mesma cidade.

A Nota Técnica 1/2018 criou o Núcleo de Perícias a fim de possibilitar a 
utilização dos peritos que trabalham nos JEF de Natal pelas Varas Cíveis e Cri-
minais da Capital, como também padronizou os valores periciais praticados, 
uma vez que estas unidades judiciais tinha dificuldade em selecionar peritos.

Já a Nota Técnica 4/2018, complementar à Nota Técnica 1/2018, esten-
deu os efeitos dos valores padronizados para as Varas Cíveis e Criminais de 
Natal às Varas Mistas das Subseções Judiciárias, bem como, com exceção das 
perícias médicas, padronizou os valores periciais praticados nos JEF.

Seguindo a inteligência das Notas Técnicas anteriores o Centro de Inteli-
gência deve padronizar também e, por último, as perícias médicas dos proces-
sos em tramitação nos Juizados Especiais Federais albergados pela Assistência 
Judiciária Gratuita, em função da autorização disposta na Portaria Conjunta 
n. 001/2018 – CJF/Min. Planejamento, que retornou a regulamentação dos va-
lores das perícias judiciais médicas do sistema AJG à Resolução 305/2014 – CJF.

Tratando-se de Nota Técnica para padronização de valores periciais, é 
imperioso abordarmos sobre os limites mínimo e máximo para o pagamento 
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de peritos que atuam nos Juizados Especiais Federais, como também os casos 
excepcionados acima do limite.

DOS LIMITES DOS VALORES PERICIAIS
A Resolução n. 305/2014 do Conselho da Justiça Federal criou o Sistema Eletrônico 
de Assistência Judiciária Gratuita da Justiça Federal – AJG/JF, regulamentando o 
pagamento de honorários periciais (AJPG) em relação aos processos nos quais as 
partes comprovem o seu estado de pobreza, no âmbito da Justiça Federal.

Outrossim, a referida norma fixou, em seu artigo 28, os valores mínimo 
(R$ 62,13) e máximo (R$ 200,00) em relação aos honorários dos peritos que 
atuam nas causas dos Juizados Especiais Federais (tabela V da Resolução), po-
dendo ser observados, no que couber, os critérios previstos no artigo 25, desde 
que observados os limites, a saber: 

I – O nível de especialização e a complexidade do trabalho; 
II – A natureza e a importância da causa: 
III – O grau de zelo profissional; 
IV – O trabalho realizado pelo advogado (perito); 
V – O lugar da prestação do serviço; 
VI – O tempo de tramitação do processo; 
VII – Os demais critérios previstos neste capítulo.

Em complemento, o parágrafo único do artigo 28 da Resolução 305/2014 
– CJF excepcionou, para os Juizados Especiais Federais, o pagamento acima do 
limite máximo por meio de decisão do juiz da causa, considerando a natureza 
do caso concreto, até o limite de três vezes o valor máximo fixado na tabela V 
(3 x R$ 200,00 = R$ 600,00).

Em função desse permissivo inserido no artigo 28, parágrafo único, da 
Resolução n. 305/2014 – CJF e, considerando a complexidade da perícia (critério 
subjetivo) e as experiências enfrentadas por cada Juizado Especial Federal na 
sede de sua jurisdição, como, por exemplo, a ausência de profissional na locali-
dade ou a distância de um trabalho domiciliar, houve a fixação de valores (aci-
ma do limite máximo) discrepantes, entre as Varas de JEF, para as mesmas áreas.

Com a limitação orçamentária, que será objeto do próximo tópico, den-
tre outras normas, foi editado o Provimento n. 004/2018 – CJF que transferiu a 
atribuição da autorização para o pagamento de perícias nos JEF acima do teto 
para o Presidente do TRF 5ª Região, retirando-a do Juiz da causa.
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DA RESTRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O orçamento inicialmente destinado ao pagamento das perícias em 2018 exau-
riu-se em meados de junho.

Com efeito, a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da Seção Judici-
ária do Rio Grande do Norte, preocupada com a restrição orçamentária, realizou 
reunião com os magistrados dos JEF no intuito de encontrar uma solução ou um 
paliativo para o problema, na qual se deliberou pela possibilidade de se realizar os 
pagamentos dos peritos por meio de Requisição de Pequeno Valor – RPV.

A Nota Técnica n. 004/2018 que ora é completada por esta Nota Técni-
ca detalhou todas as normas que regulou os valores periciais no âmbito da 
Justiça Federal em função da Emenda Constitucional n. 95, de 15/12/2016, que 
impôs o teto para a Administração Pública em geral.

Nesse sentido, é prescindível nesta Nota Técnica um novo detalha-
mento, pelo que serão apenas mencionadas as normas a título informativo: 
Provimento n. 004/2018-CJF – restringiu a autorização para o pagamento de 
perícias nos JEF acima do teto ao presidente do TRF 5ª Região; Provimento 
n. 005/2018 – suspendeu os efeitos do Provimento n. 004/2018 – CJF; Medida 
Provisória n. 854/2018 – assegurou orçamento do Poder Executivo para o paga-
mento das perícias médicas nos processos dos JEFs (regulamentação dar-se-ia 
por meio de ato conjunto do CJF e do Ministério do Planejamento).

Como se percebe, em razão da Medida Provisória n. 854/2018, o orçamento 
para pagamento dos honorários periciais na área médica nos processos dos JEF por 
meio do AJPG virá diretamente do Poder Executivo e não mais do Poder Judiciário. 

A despeito de o orçamento ser do Poder Executivo, não se pode cogitar 
da impossibilidade de padronização desses valores pela Direção do Foro, uma 
vez aprovada esta Nota Técnica, posto que a Portaria Conjunta 001/2019 – CJF/
Min. Planejamento fez retornar a atribuição para autorização do pagamento 
de valores periciais acima do teto aos Juízes do feito.

Noutra vertente, delegada aos Diretores de Foro das Seções Judiciárias 
a atribuição de autorizar o pagamento de honorários periciais nos JEF fixados 
acima do teto (Art. 1º, parágrafo único, do Provimento 004/2018), o Núcleo Ju-
diciário efetuou levantamento a esse respeito no mês de setembro do ano pas-
sado, em relação a todas as espécies de perícia1, incluindo as perícias médicas, 
visando uma padronização futura. 

1	 Objeto da Nota Técnica n. 001/2018.
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No que tange as perícias médicas nos JEF, constatou-se o seguinte:

ESPECIALIDADES VALORES (R$)

Psiquiatria
9ª e 13ª Varas – 250,00
11ª e 12ª Varas – 225,00

Ortopedia e Oftalmologia 9ª Vara – 250,00

Perícias médicas domiciliares
3ª, 7ª e 13ª Varas – 400,00
9ª Vara – 350,00
12ª – 300,00/400,00 (distância)

Perícias médicas domiciliares no interior 7ª Vara – 600,00

Com base neste levantamento, o Centro de Inteligência elaborou a 
Nota Técnica 004/2018, cujo objeto foi a padronização das perícias relati-
vas às Varas Mistas do Interior e, com exceção das perícias médicas, dos JEF, 
ensejando na alteração da Portaria n. 122/2018 – DF, cujo texto original espe-
lhou a Nota Técnica 001/2018 que criou o Núcleo de Perícias e padronizou os 
valores pagos nas Varas Cíveis e Criminais.

Necessário se faz justificar o porquê da elaboração desta Nota Técnica 
Complementar.

DA COMPLEMENTAÇÃO DAS NOTAS TÉCNICAS N. 001 E 004/2018 – CI
Os pagamentos de perícias na Justiça Federal do Rio Grande do Norte acober-
tadas pelo sistema AJG já foram objeto de duas Notas Técnicas, com os seguin-
tes assuntos: 1) Criação do Núcleo de Perícias, que consiste num sistema de 
cooperação das Varas dos JEF de Natal (3ª e 7ª Varas), ao disponibilizar os seus 
peritos, com as Varas Cíveis e Criminais, tendo em vista as dificuldades enfren-
tadas na seleção de peritos por estas (NT 001/2018); 2) Padronização dos valo-
res periciais pagos em processos que tramitam nas Varas Cíveis e Criminais 
da Capital (NT 001/2018); 3) Padronização dos valores periciais relativos aos 
processos das Varas Federais do Interior do Estado e, com exceção das perícias 
médicas, aos feitos em tramitação nos Juizados Especiais Federais (004/2018).

Com efeito, a regulamentação dos pagamentos de valores periciais na 
área médica nos JEF dependia de ato conjunto do CJF com o Ministério do 
Planejamento, impedindo, até então, a padronização em todas as Varas de Jui-
zados das perícias deste ramo acima do teto.
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JUSTICATIVA PARA ELABORAÇÃO DA NOTA TÉCNICA
Ao ser editada a Portaria Conjunta n. 001/2018 – CJF/Min. Planejamento, de 10 
de dezembro de 2018, surgiu a possibilidade de padronizar também os valores 
das perícias médicas nos processos dos JEF (única matéria ainda não padro-
nizada), posto que o Ato em tela fez retornar a aplicação das regras contidas 
na Resolução n. 305/2014 – CJF para o pagamento desse tipo de perícia, deven-
do-se observar, portanto, os valores da tabela V, valores mínimo e máximo e 
critérios para fixação dos valores no artigo 25 e, por fim, a possibilidade de 
autorização pelo Juiz da causa de valores acima do teto.

Sendo o objeto desta Nota Técnica a padronização de valores periciais 
na área de medicina nos JEF’s, percebe-se que se trata de Nota Técnica Comple-
mentar às de números 001 e 004/2018.

Partindo dos subsídios levantados junto às Varas dos Juizados Especiais Fe-
derais, em relação às perícias médicas com valores acima de R$ 200,00 (duzentos 
reais), foi colocada à discussão, por meio do grupo de whatsApp dos JEF, a proposta 
de padronização, tendo sido acordados os parâmetros indicados na tabela abaixo. 

ESPECIALIDADES PARÂMETRO VALOR (R$)

Perícia médica cuja 
especialidade não exista na 
Subseção Judiciária 

Até 25% acima do valor 
mínimo

250,00

Perícia médica domiciliar Dobro do valor mínimo 400,00

Perícia no consultório 
médico 

10% acima do valor mínimo 220,00

EXPLICAÇÃO PARA OS VALORES DIFERENCIADOS
A consulta realizada junto às Varas dos JEF em setembro último, a pedido do Di-
retor do Foro, no intuito de padronizar todas as perícias acima de R$ 200,00 (du-
zentos reais) nessas unidades, demonstrou a seguinte realidade nas Subseções 
Judiciárias: em algumas oportunidades há ausência de peritos médicos na área 
de psiquiatria, ortopedia e oftalmologia na localidade onde a perícia é realizada.

Assim, essas especialidades médicas são tratadas de modo diferente das 
demais nos JEF das Subseções Judiciárias, em função da despesa extra que o 
perito tem que desembolsar no deslocamento para a realização do seu trabalho. 

Considerando os valores levantados nas Varas de JEF das Subseções Judici-
árias, relativos à situação delineada nos dois últimos parágrafos, percebeu-se um 
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incremento, em média, de 25% sobre o valor máximo determinado para as perícias.
Outrossim, visando não engessar os valores das perícias médicas que 

não possuam profissionais cadastrados no AJG, tendo em mente que cada Sub-
seção Judiciária tem suas peculiaridades, o que, do contrário traria prejuízo a 
uma ou outra Subseção, é razoável flexibilizar a sua padronização deixando 
uma margem para manuseio pelas Varas do Interior, de zero a 25% do limite 
fixado na Resolução 305/2014 – CJF.

Com relação à perícia domiciliar, já constava da Portaria n. 122/2018 – 
DF no item 2. NÚCLEO DE PERÍCIAS, em seu artigo 7º, ao tratar dessa espécie 
de perícia para as Varas Cíveis, a fixação do dobro do valor das perícias consi-
deradas simples, em conformidade com o acordado entre os Juízos Federais. 
Resta-nos apenas ampliar os seus efeitos para os JEF. 

Por último, no que tange às perícias realizadas no consultório do médi-
co, mais comumente na especialidade de oftalmologia, deve-se levar em consi-
deração a utilização do material particular do profissional, havendo a necessi-
dade de uma pequena majoração. 

CONCLUSÃO
Diante do que foi exposto, sugere-se a edição de Portaria da Direção do Foro a 
fim de uniformizar os honorários periciais na área de medicina fixados acima 
de R$ 200,00 (duzentos reais) nos processos em tramitação nos JEF onde hou-
ve o deferimento de justiça gratuita, completando o trabalho de racionaliza-
ção do orçamento em relação às perícias judiciais.

Com efeito, a Portaria n. 122/2018 – DF editada com base na Nota Técnica 
n. 001/2018 e alterada em reflexo à Nota Técnica n. 004/2018 fixou os honorá-
rios periciais no Núcleo de Perícias, em relação às Varas Cíveis, considerando 
a complexidade da perícia e as perícias domiciliares, e às Varas Criminais em 
valor único, padronizou os valores das perícias das Varas Mistas do Interior do 
Estado, como também, excetuando-se as da área médica, dos JEF.
Assim, a Portaria a ser editada inovará, conforme o Anexo I, no que diz respei-
to, tão somente, às perícias médicas dos Juizados Especiais Federais reguladas 
pelo sistema AJG, conforme valores indicados no item 2. 
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CENTRO LOCAL DE INTELIGÊNCIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO RIO GRANDE DO NORTE

NOTA TÉCNICA N. 3A/2018
Assunto: Tema 14. Núcleo de perícia: estruturação.
Relator: José Carlos Dantas T. de Souza

RELATÓRIO
As demandas envolvendo perícias judiciais, médicas, assistenciais ou de enge-
nharia têm-se avolumado nas últimas duas décadas. 

São milhares os pedidos de reconhecimento de incapacidade laborativa 
contra o INSS. Outros tantos são apresentados no intuito de reconhecimento 
de impedimento para Benefício de Prestação Continuada – BPC, de deficiência 
para aposentadoria ou pensão por morte. Igualmente, solicita-se auxílio-aci-
dente em representativo número. Contra a União, é comum pedir reforma de 
militar temporário ou auxílio-invalidez, além de alguns casos de integralidade 
de aposentadoria proporcional e de aposentadoria por invalidez. Contra a Fa-
zenda Nacional, há pedidos de isenção de Imposto sobre Renda e de Imposto 
sobre Produtos Industrializados. 

Crescem, também, as demandas envolvendo perícias de engenharia. As 
mais comuns são sobre: adicional de insalubridade de servidor público, vício 
de construção de imóvel, tempo especial previdenciário e grafotécnica em 
contrato de empréstimo. 

Por fim, consolidou-se a designação de estudo social para melhor averi-
guação de miserabilidade em demanda de BPC, de companheirismo em bene-
fícios familiares e de segurado especial. 

Esta nota técnica busca estabelecer rotinas e parâmetros seguros a res-
peito dessas perícias judiciais.

CONSEQUÊNCIAS DA SUBSTITUTIVIDADE JURISDICIONAL
Uma característica primordial da jurisdição é a substitutividade. Segundo esse 
princípio, o Judiciário atua para substituir a vontade das partes. Por conseguin-
te, a exata compreensão da lide é medida inarredável para a justa resolução. 

Em um primeiro momento, a jurisprudência oscilou a respeito do prévio re-
querimento ou do exaurimento da via recursal administrativa como condição para 
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ingresso em juízo (STF – Súmula n. 552, “ex-TFR” – Súmula n. 213, STJ – Súmula n. 89 
e TRF da 3ª Região – Súmula n. 9). Em 2014, o Supremo Tribunal Federal consolidou 
o entendimento ao julgar o RE n. 631.240, Relator Ministro Roberto Barroso, julgado 
em 3/9/2014, DJE de 10/11/2014. A partir de então, em síntese: é compatível com o 
amplo acesso ao Judiciário (Constituição Federal, art. 5º, inciso XXXV) a condição a 
prévio requerimento administrativo para ingressar em juízo, não sendo necessário, 
porém, exaurir a via recursal administrativa. Esse precedente representou um mar-
co para o aperfeiçoamento do processo público no Brasil. 

No entanto, para as demandas que exigem perícia judicial, além do in-
deferimento, a praxe tem demonstrado ser prudente: (1) propiciar o acesso à 
avaliação administrativa e (2) utilizar quesitação específica. 

Com efeito, o comparativo com o quadro apresentado ao INSS é primor-
dial para delimitação da controvérsia, a tomar como exemplo as controvérsias 
em torno da data de início da incapacidade, as quais se originam por inde-
ferimentos em razão de preexistência, falta de carência, não vinculação ao 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS, não validação de recolhimentos 
ou data de cessação do benefício maior que data de início, dentre outras. A 
designação dessas perícias, “sem a consulta aos dados fornecidos à autarquia”, 
praticamente anula o proveito da medida instrutória. A consulta aos dados 
fornecidos à autarquia, igualmente, é primordial para casos específicos, como 
pensão por morte a maior inválido, benefícios estatutários, benefícios assis-
tenciais, auxílio-acidente, aposentadoria especial de pessoa com deficiência, 
análise de preliminar de coisa julgada etc. 

A busca por padronização nas perícias já foi objeto de medida do Conse-
lho Nacional de Justiça – CNJ, consoante Recomendação Conjunta CNJ/AGU/
MTPS n. 1 de 15/12/2015, publicada no Diário Oficial da União de 8/1/2016. Nada 
obstante tenha sido aconselhado uso de uma “quesitação” médica no referido 
ato, a realidade é bem mais complexa. Ao menos 26 casos corriqueiros, somente 
de perícia médica, podem ser identificados na praxe previdenciária. A quesita-
ção específica direciona a avaliação pericial para a exata divergência entre as 
partes e, com isso, assegura o debate em torno da causa de pedir pertinente. 

Outro aspecto a merecer consideração é a importância da clareza e da 
objetividade da pergunta formulada nos quesitos periciais. A perícia judicial 
é dotada de inerente interdisciplinaridade. Desse modo, a exata compreensão 
dos conceitos e a determinação dos efeitos jurídicos, aos especialistas peritos, 
devem constar da quesitação. 
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Sugere-se, portanto, o estreitamento do diálogo entre o Judiciário e os 
peritos judiciais. É comum o perito médico iniciante confundir termos jurídi-
cos elementares, como: “limitação e capacidade parcial”, “processo de reabili-
tação profissional”, “impedimento para a criança e o adolescente”, “coisa jul-
gada” ou “limitação funcional”. Por isso, a quesitação deve explicar os termos 
jurídicos mais relevantes; deixar claro o sentido de capacidade e de incapaci-
dade; destrinchar as várias esferas de possível incapacidade; remeter, no tem-
po, às alterações legislativas; e enfatizar aberturas sociais necessárias, como 
na interpretação do impedimento por longo prazo, da capacidade parcial, da 
deficiência e do maior inválido. 

O intento é facilitar a formação de uma jurisprudência médico-jurídica 
das controvérsias resolvidas corriqueiramente. Longe de buscar uma automa-
tização, a quesitação específica padronizada, com linguagem adequada, tem 
evitado contradições, preservado a isonomia e permitido maior detalhamento 
do caso concreto. 

NÚCLEO DE PERÍCIA E INDEPENDÊNCIA JUDICIAL
É de conhecimento do Centro de Inteligência da JFRN a exigência legal para o 
cadastro dos peritos judiciais (CPC, art. 156), o que ainda não foi implementado 
na seção judiciária. 

Também se sabe sobre a dificuldade de nomeação de peritos nas varas 
federais comuns. Como solução, foi idealizado o compartilhamento dos peri-
tos (engenheiros, assistentes sociais ou médicos) que atuam no Juizado Espe-
cial Federal – JEF com as varas comuns. Isso como faculdade ao magistrado 
interessado. Em Natal, duas varas atuam como JEF, cada qual com um corpo 
próprio de peritos. Dessa forma, tal compartilhamento com as outras varas 
pode ocorrer mediante a adoção do critério de “varas cooperadas”, na linha da 
cooperação judiciária. Indicadas as “varas irmãs” por portaria da Direção do 
Foro, um servidor de cada vara providenciaria o encaminhamento eletrônico 
para a vara competente, a fim de incluir a perícia na pauta ordinária do espe-
cialista. Cadastrado o requerimento (como petição ou precatório), haveria pro-
veito na celeridade processual e na qualidade, já que os juizados têm quadro 
especializado em diversas áreas com atuação de longa data. 

Por fim, o Centro de Inteligência de Natal também tem ciência da di-
ficuldade de algumas varas federais do interior na designação de peritos, so-
bretudo especialidades ausentes em regiões mais carentes, como Cardiologia, 
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Reumatologia, Oncologia, Oftalmologia e Psiquiatria. Seja para garantir a rea-
lização dessas perícias ou para implementar as rotinas sugeridas, o Centro de 
Inteligência deve se dispor a organizar, junto a eventual magistrado interessa-
do, mutirões voltados para perícia médica. 

Em síntese, ao compreender essas dificuldades em torno das perícias 
judiciais, o Centro de Inteligência pode mostrar-se como canal para a criação 
de futuro núcleo de perícia. Uma única ressalva: referido núcleo deve surgir 
em completa sintonia com a independência judicial. Por conseguinte, deve ser 
assegurada ao magistrado a indicação de perito de sua confiança e de quesita-
ção que entenda pertinente. 

CONCLUSÃO 
Diante da fundamentação exposta, as seguintes medidas são sugeridas: 

1. A criação de um Núcleo de Perícias Judiciais na JFRN, após aprovação 
pelos juízes da seção judiciária, cabendo a estes: a) manter repositório de que-
sitações utilizadas; b) cadastrar os peritos judiciais, conforme exigência do art. 
156, §§ 1º, 2º e 3º, do CPC; c) implementar o sistema de cooperação judiciária na 
designação de perícias por meio de varas irmãs, conforme regulação em por-
taria; d) organizar e realizar mutirão de perícia após solicitação de magistrado 
interessado, havendo disponibilidade financeira; 

2. O encaminhamento da presente nota técnica ao Centro Nacional de 
Inteligência do Conselho da Justiça Federal – CJF;

3. A expedição de ofício ao Conselho Nacional de Justiça – CNJ, para fins 
de monitoramento de medida implementada em sintonia com a Recomenda-
ção Conjunta CNJ/AGU/MTPS n. 1/2015, art. 3º; 

4. A expedição de ofício à Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 
5ª Região.
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CENTRO LOCAL DE INTELIGÊNCIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO RIO GRANDE DO NORTE

NOTA TÉCNICA N. 4/2017
Assunto: Tema 15. Cessão de Crédito. Caixa Econômica Federal. Condições da 
dívida. Legalidades do Repasse.
Relator: José Carlos Dantas Teixeira de Souza

RELATÓRIO
Esta nota técnica pretende contextualizar problemas jurídicos verificados em 
demandas de cessão de crédito e apresentar, ao final, sugestões de medidas 
preventivas de litígios.

De acordo com o art. 286 do Código Civil, “o credor pode ceder o seu cré-
dito, se a isso não se opuser a natureza da obrigação, a lei, ou a convenção com 
o devedor; a cláusula proibitiva da cessão não poderá ser oposta ao cessionário 
de boa-fé, se não constar do instrumento da obrigação”. O Código de Defesa 
do Consumidor não impõe qualquer empecilho à cessão de crédito, negócio 
jurídico amplamente realizado na atualidade. 

Entre 2014 e 2015, a Caixa Econômica Federal – CEF estabeleceu uma 
política nacional de cessão de créditos. Bilhões de reais foram vendidos para 
instituições financeiras com valor reduzidíssimo, haja vista a dificuldade de 
execução de tais dívidas. Segundo dados da CEF, apresentados em audiência 
pública, mais de 10 milhões de créditos foram negociados, com valores que 
chegavam a quase 25 bilhões de reais. No Rio Grande do Norte, foram menos 
de 200 mil contratos cedidos. 

A cessão de crédito da CEF fundou-se na venda de títulos “podres”, assim 
considerados os de difícil execução. Em agosto de 2016, contudo, o Tribunal de 
Contas da União suspendeu a política de cessão de crédito da CEF. De acordo 
com o TCU, foram detectadas diversas ilegalidades em inúmeras cessões, so-
bretudo, a venda de dívidas de fácil cobrança/execução. 

Com efeito, em audiências individuais e audiência pública, foram colhidos 
depoimentos que corroboraram esses indícios. Vários devedores, com dívidas re-
centes e dispostos a quitá-las, questionaram o tratamento recebido pela CEF. Não 
apenas isso. Também foram identificadas as comercializações de dívidas prescritas. 

Mesmo com a suspensão da política de cessão de crédito da CEF, pelo 
TCU, o interesse jurídico remanesce. Isso porque o instituto é utilizado por 
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todos os bancos e a cessão pode ser realizada, pontual ou coletivamente, por 
meio de novo plano governamental. Além disso, em quase todos os processos, 
o cerne da lide envolvia causa jurídica não debatida como fundamento da de-
manda. Tais fatos serão expostos adiante.

FUNDAMENTAÇÃO
A cessão de crédito pode ser válida ou inválida, eficaz ou ineficaz. É válida a 
cessão que envolve crédito legítimo e exigível. Na ausência desses requisitos, 
será inválida. Foram identificadas cessões inválidas, ou seja, de dívidas pres-
critas. Mas isso, comparado ao volume de contratos negociados, não adquiriu 
contornos de litígio de massa. Por outro lado, a notificação do cedido, a deter-
minar a eficácia, ou não, do negócio, mostrou-se carente de aprimoramento e 
impactante em milhares de processos. 

O Código Civil realmente cuida da notificação ao devedor no âmbito da 
eficácia, conforme duas regras destacadas a seguir: 

Art. 290. “A cessão do crédito não tem eficácia em relação ao devedor, 
senão quando a este notificada; mas por notificado se tem o devedor que, em 
escrito público ou particular, se declarou ciente da cessão feita”; (grifo nosso)

Art. 292. “Fica desobrigado o devedor que, antes de ter conhecimento 
da cessão, paga ao credor primitivo, ou que, no caso de mais de uma cessão 
notificada, paga ao cessionário que lhe apresenta, com o título de cessão, o da 
obrigação cedida; quando o crédito constar de escritura pública, prevalecerá a 
prioridade da notificação”. (grifo nosso)

Desse modo, a notificação não repercute na validade da transferência 
e a inscrição em cadastro restritivo é compreendida como ato conservatório 
do direito cedido (CC, art. 293). Esse, de resto, é o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça: “A ausência de notificação sobre a cessão do crédito não 
torna a dívida inexigível. Precedentes da Corte”. (grifo nosso)AgRg no AREsp 
745160 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
2015/0171526-4. Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI (1145). Órgão Julgador T4 – 
QUARTA TURMA. Fonte DJe 09/09/2015; Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CI-
VIL. CESSÃO DE CRÉDITO. DÍVIDA APONTADA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO 
AO CRÉDITO. A FALTA DE NOTIFICAÇÃO NÃO DESTITUI O NOVO CREDOR 
DO PODER DE PROCEDER AOS ATOS NECESSÁRIOS PARA A CONSERVAÇÃO 
DO DIREITO CEDIDO. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVI-
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DO. AgRg no REsp 1380262 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPE-
CIAL 2013/0124957-4. Relator(a) Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
(1144). Órgão Julgador T3. Fonte DJe 22/06/2015.

Não foi seguida a doutrina de Caio Mário da Silva Pereira: “Esta notifi-
cação [...] realiza-se com a finalidade de integrar a validade da cessão em rela-
ção ao devedor e assegura os direitos do cessionário em relação a terceiros” 
(PEREIRA, 1999, p. 260). Contrariamente, para o STJ, mesmo ineficaz, se válida, 
a cessão pode ser inscrita pelo cessionário sem que a falta de notificação da 
transferência seja ilícita ou ocasione dano moral. 

A partir das demandas e dos debates na audiência pública, verificou-se 
a criação de um dilema normativo: consolidação de uma conduta legal com 
potencial lesivo em massa. Explica-se: 

Ao comprar o crédito, os bancos, geralmente pequenas instituições fi-
nanceiras, providenciam a inscrição nos cadastros restritivos. No entanto, vá-
rios consumidores questionaram a legitimidade das inscrições pelos cessioná-
rios, pois: desconheciam essas instituições financeiras; muitas não têm sequer 
representação no Estado do Rio Grande do Norte; as inscrições não detalham 
a origem da dívida, causando estranheza e confusão para os consumidores. A 
despeito da coerência da argumentação dos consumidores, a seguir o entendi-
mento consolidado do STJ, não há ilegalidade, tampouco dano a ser reparado 
se a dívida existe perante o cedente. 

Foram debatidas alternativas para superação desse dilema. Na audi-
ência pública, o douto Defensor Público, Dr. Wagner Krieger, propôs o aper-
feiçoamento das inscrições oriundas de crédito cedido. A ideia seria que, em 
vista dos princípios da boa-fé objetiva e da informação (CDC, art. 4º, inciso IV, 
e art. 6º, inciso III), o cessionário e as empresas de cadastro sejam obrigados 
a mencionar o credor originário (cedente) e o credor atual (cessionário), com 
menção ao contrato a que se refere a dívida. 

A segunda inconsistência do sistema é a seguinte: como a cessão de 
crédito pode reportar-se a qualquer dívida, economicamente podre ou sadia, 
em milhares de casos, os consumidores pagaram à Caixa Econômica Federal – 
CEF, mas, diante da falta de notificação (admissível pelo sistema cível), foram 
inscritos, no intervalo entre a cessão e o pagamento, pelo cessionário. Em vista 
da cessão, a CEF não podia dar quitação e ainda deveria responder pelos danos 
causados pela cessionária, haja vista os princípios consumeristas da solidarie-
dade e da responsabilidade objetiva. 
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Foi discutido o posicionamento da CAIXA. Levantou-se a hipótese de re-
visão do posicionamento da CAIXA para assunção do encargo, pela empresa, 
da notificação da cessão de crédito, com repasse do custo financeiro para o 
cessionário. A um só tempo, garantiria mais transparência na relação consu-
merista e evitaria milhares de ações judiciais. 

Na ausência de dados sobre o impacto econômico, foi assumido apenas 
o compromisso de encaminhamento do tema para a presidência da empresa. 

CONCLUSÕES
Em vista disso, no intuito de evitar repetição de demandas sem controvérsia 
real de natureza jurídica, recomenda-se que: I – seja oficiado à Defensoria Pú-
blica da União, ao Procon estadual do Rio Grande do Norte e ao Ministério 
Público Federal, comunicando a estas instituições os problemas decorrentes 
da cessão de crédito nas relações de consumo, sobretudo quanto à ausência de 
dados na inscrição pelo cessionário; II – seja oficiado à Caixa Econômica Fede-
ral e ao Tribunal de Contas da União sobre a possibilidade de aperfeiçoamento 
das cessões de crédito, por empresas públicas, sobretudo quanto à assunção do 
encargo, pelo ente público, da notificação ao devedor. 

REFERÊNCIAS
PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil. 17. ed. Rio de Ja-
neiro: Forense, 1999, vol. II, p. 260.
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CENTRO LOCAL DE INTELIGÊNCIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DO RIO GRANDE DO NORTE

NOTA TÉCNICA N. 6/2017
Assunto: Tema 16. Empréstimo consignado. Servidores municipais. Desconto 
em folha. Ausência de repasse.
Relator: José Carlos Dantas Teixeira de Souza

RELATÓRIO
Esta nota técnica pretende contextualizar problemas jurídicos verificados 
em demandas de inscrição de servidor público em cadastro restritivo por 
motivo de falta de repasse de valores consignados por entes públicos à ins-
tituição financeira convenente. 

O empréstimo consignado é uma modalidade contratual que facilita a 
contratação de financiamento em favor de servidores públicos, haja vista a maior 
segurança na quitação das parcelas contratadas em razão de retenção na fonte. 

O contrato é viabilizado após convênio firmado entre instituição finan-
ceira e ente público, Município, Estado, União ou entidade da administração 
pública indireta. A partir do convênio, o banco facilita as condições de finan-
ciamento, no caso de o servidor concordar com a retenção na fonte. Assim, a 
Administração Pública assume o encargo de providenciar o desconto da par-
cela do financiamento e repassá-lo ao banco. 

Nada obstante a simplicidade do procedimento, centenas de ações fo-
ram propostas por servidores municipais e estaduais. Nessas demandas, os 
servidores demonstraram o desconto na fonte da remuneração e, incompre-
ensivelmente, a inscrição por inadimplência. 

Em razão do número elevado de ações e da jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça que qualifica o litisconsórcio, em casos de solidariedade 
consumerista, como facultativo, foi designada audiência pública no intuito de 
melhor compreender a causa social do conflito. 

Para essa audiência pública, foram convidados municípios com deman-
das em curso, o Estado do Rio Grande do Norte, a Caixa Econômica Federal, o 
Ministério Público Federal e a Defensoria Pública da União. 
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FUNDAMENTAÇÃO
Depois da abertura da audiência pública, sintetizando as inconsistências assimila-
das em torno da lide, foi dada a palavra à Caixa Econômica Federal – CEF. A expla-
nação foi centrada na importância social e econômica dos empréstimos consigna-
dos de servidores públicos. Os participantes, advogados e servidores, concordaram 
com a relevância e os benefícios advindos do empréstimo consignado.

Em seguida, levantou-se a questão em torno da razão e das causas da 
inscrição dos servidores. Houve consenso, quanto aos processos em curso (e 
anteriores), de que, em nenhuma lide, o servidor (autor do pedido de indeni-
zação) contribuíra para a inadimplência. A Caixa Econômica Federal explicou 
que a ideia da inscrição seria instigar o servidor ao adimplemento, com o in-
tuito de “resolver a questão junto ao ente público” (convenente responsável 
pela retenção e repasse). Nesse aspecto, a medida não foi compreendida pelos 
magistrados presentes nem pelas partes e advogados. Objetou-se que, sendo o 
ente público convenente, caberia ao banco dirigir-se e cobrar diretamente da 
entidade, jamais se valer de uma coação indireta e injustificada, ainda mais 
quando, pela praxe desses contratos, na totalidade dos casos, a inadimplência 
se dá por culpa exclusiva do ente público. Em seguida, a CEF manifestou con-
cordância com a inconsistência da sistemática adotada até então, conforme a 
qual, por fim, termina por penalizar o banco, tendo em conta a responsabilida-
de objetiva e as reiteradas condenações judiciais. 

Embora sem documentação da gestão pública informada em audiência, 
a instituição bancária noticiou que suspendera, no Estado do Rio Grande do 
Norte, as inscrições contra servidores em razão de empréstimos consignados. 
Não restou clarividente se seria uma política local ou nacional, tampouco se 
temporária ou definitiva. 

Adiante, a CEF explicou que tem movido ações judiciais contra os muni-
cípios. Contudo, informou que tem encaminhado cartas-cobrança aos servido-
res. A respeito disso, foi debatida a jurisprudência em torno de tais cartas. Há 
oscilação jurisprudencial. Alguns precedentes entendem ser indenizável, se 
retida a quantia na fonte; outros entendem inexistir dano à honra, por não ser 
divulgado o fato; e os demais julgam a depender da reiteração dos erros dessas 
cartas-cobrança. De qualquer modo, indagou-se à Caixa se a mesma ratio da 
inviabilidade da inscrição justificaria rejeição desse comunicado. Ponderou-
-se, igualmente, com a litigiosidade indevida. A CEF concordou e assumiu o 
compromisso de alterar a redação do comunicado, deixando de ter conteúdo 
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de cobrança para ser informativo de “ausência de repasse pelo ente público”.
Por fim, foi debatida a atuação dos municípios. Alguns procuradores 

municipais se manifestaram. Explicaram que parte das falhas se deve a equí-
voco administrativo-contábil, porém, outra parcela decorre de dificuldade fi-
nanceira dos municípios. Foi noticiada ação civil pública no Estado do Rio de 
Janeiro solicitando a suspensão dessas inscrições em função do atraso no pa-
gamento do funcionalismo. O debate foi além. Como visto, mesmo solvente o 
município, não se justifica a inscrição. Além disso, a insolvência do município 
não legitimaria ou desoneraria o ente, sobretudo quando provado o desconto 
na remuneração do servidor. 

Ao final, a CEF, juízes, servidores e advogados concordaram quanto à 
necessidade de revisão da rotina de inscrição em empréstimos consignados. A 
CEF expressou compromisso público de evitar cobranças ilegítimas contra os 
servidores e que a conclusão seria apresentada à direção nacional da entidade. 

CONCLUSÕES
Em vista disso, no intuito de evitar repetição de demandas sem controvérsia real 
de natureza jurídica, recomenda-se que: I – seja oficiado à Defensoria Pública da 
União, ao Procon estadual do Rio Grande do Norte e ao Ministério Público Fe-
deral, comunicando a essas instituições os problemas decorrentes de inscrições 
em cadastros restritivos contra servidores, nos quais sequer se aventa a possibi-
lidade de falha ou inadimplência dos devedores, senão de erro administrativo 
das entidades públicas, ora por equívoco no repasse, ora por insolvência finan-
ceira, para as medidas cabíveis e acompanhamento do compromisso assumido 
pela Caixa; II – seja oficiado à Caixa Econômica Federal, ao Tribunal de Contas 
da União e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte sobre a 
possibilidade de aperfeiçoamento dessas cobranças nos convênios, como, por 
exemplo, a impossibilidade de inscrição do servidor em cadastro restritivo, pelo 
fato de a estrutura do contrato não poder dar causa à inadimplência. 
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CENTRO LOCAL DE INTELIGÊNCIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO  – COMISSÃO DE PREVENÇÃO DE DEMANDAS 

NOTA TÉCNICA NI CLISP N. 1/2018
Assunto: Requerimento de benefício de pensão por morte no caso de depen-
dente beneficiário de Benefício de Prestação Continuada.
Relatora: Dra. Katia Herminia Lazarano Roncada
Revisora: Dra. Denise Aparecida Avelar
 

Este tema foi afetado a partir da vivência de situações enfrentadas com 
frequência na jurisdição envolvendo conflitos gerados pelo requerimento de 
benefício previdenciário de pensão por morte, quando já se está em gozo de 
benefício assistencial de prestação continuada ao idoso.

Não é possível quantificar o número de processos em trâmite com rela-
ção a esse objeto, uma vez que ainda não se tem disponíveis os instrumentos 
de inteligência artificial para tanto, bem como porque, na TUA (Tabela Única 
de Assuntos), esses pedidos estão identificados genericamente como pensão 
por morte em que houve a negativa da qualidade de dependente.

Dados administrativos, entretanto, indicam que, no âmbito da superin-
tendência que abarca o Estado de São Paulo, entre janeiro de 2015 e setembro 
de 2018, 4.947 benefícios de pensão por morte foram precedidos pelo BPC.

A pensão por morte é benefício previdenciário pago aos dependentes 
do segurado do INSS que vier a falecer ou tiver sua morte presumida decla-
rada judicialmente. Além da comprovação do falecimento e da qualidade de 
segurado, para fazer jus ao benefício, é necessário comprovar a qualidade de 
dependente, cujo rol está previsto no art. 16 da Lei n. 8.213/1991.

Já o Benefício de Prestação Continuada – BPC, é benefício assistencial 
previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, o qual prevê que a as-
sistência social garantirá o recebimento de um salário mínimo à pessoa por-
tadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da Lei n. 8.742/1993, Lei Orgânica da Assistência Social, moti-
vo pelo qual o Benefício de Prestação Continuada é também conhecido como 
“LOAS”, traz os requisitos para a concessão do benefício, dentre eles a limita-
ção da renda per capita ao valor de ¼ (um quarto) do salário mínimo.
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Verifica-se, atualmente, a existência de diversas ações na Justiça Federal 
em que a parte autora pleiteia a concessão de pensão por morte por falecimen-
to de seu cônjuge em vista do indeferimento administrativo, o qual, em muitos 
casos, ocorre em razão de a autora ser beneficiária de BPC, tendo deixado de 
declarar o cônjuge na composição do grupo familiar quando do requerimento 
do benefício assistencial. De maneira geral, são apresentadas declarações de 
separação de fato no momento em que se requer o BPC1.

Nos depoimentos colhidos nas audiências, em grande parte dos casos, 
as requerentes afirmam que nunca se separaram de seus cônjuges e que não 
tinham ciência do conteúdo constante na declaração (separação de fato/au-
sência do cônjuge na composição do grupo familiar), seja por pouco estudo, 
seja por terem assinado declaração em branco fornecida por intermediário/
procurador. Em outros casos, afirmam que realmente permaneceram por um 
período separadas de fato de seus cônjuges, mas, em algum momento poste-
rior ao requerimento do LOAS, voltaram a conviver com os segurados, e conti-
nuaram a receber o benefício assistencial – mesmo que tal convívio elevasse a 
renda familiar per capita para além do limite legal – por serem leigas e desco-
nhecerem tal impedimento.

Em muitos desses casos, em vista das provas documentais e orais pro-
duzidas nos autos, a convivência da parte autora com o segurado falecido é 
comprovada, levando à concessão judicial da pensão por morte.

Vislumbra-se um grande número de casos em que a concessão do BPC, 
ou até mesmo seu requerimento, poderia ter sido evitado se houvesse um ma-
ciço esclarecimento das hipóteses de cabimento e das implicações decorrentes 
de concessão indevida, especialmente considerando as implicações penais, 
que também geram demandas no âmbito criminal da Justiça Federal.

O conhecimento é um grande aliado para amenizar problemas como 
esse, eis que se parte da constatação de que muitas das requerentes foram efe-
tivamente enganadas por terceiros, na falsa esperança de “suposta aposenta-
doria”2. Ao mesmo tempo, o conhecimento inequívoco também revela, afas-

1	 Antes havia uma declaração de separação de fato a ser preenchida na ocasião do requerimen-
to do benefício assistencial (BPC). Atualmente, o único documento a ser preenchido é o reque-
rimento em que consta a declaração dos componentes do grupo familiar, que segue anexo a 
esta Nota Técnica.

2	 Como exemplo, cita-se o depoimento de uma servidora do CLISP, durante a exposição da Nota 
Técnica, narrando que, há muitos anos, sua mãe estava convencida de que tinha direito a 



396 397

N
O

TA
S 

TÉ
C

N
IC

A
S 

E 
A

Ç
Õ

ES
 D

O
 C

EN
TR

O
 N

A
C

IO
N

A
L 

D
E 

IN
TE

LI
G

ÊN
C

IA
 D

A 
JU

ST
IÇ

A 
FE

D
ER

A
L

tando dúvidas, quando há fraude na concessão do benefício.
Vale dizer, regras explícitas, bem expostas, evitam o erro e denunciam 

de forma inegável a fraude.
Além disso, resta a questão do recebimento indevido do BPC nas si-

tuações em que a renda do segurado eleve a renda familiar per capita a 
valores superiores aos admitidos para a concessão/manutenção do bene-
fício assistencial, cabendosua devolução aos cofres públicos. Não se pode 
perder de vista, também, que há julgados que afastam peremptoriamente 
a concessão da pensão pela percepção do BPC, o que só vem a reforçar a 
necessidade do devido esclarecimento3.

Busca-se com esta nota técnica o aprimoramento da legislação e uma 

requerer o BPC, pois seria uma aposentadoria, e várias de suas amigas teriam conseguido o 
benefício. Todas as amigas haviam sido informadas do direito ao benefício por um terceiro, 
que agia como intermediário. Sua mãe só se convenceu de que o benefício não lhe era devido 
quando levada ao INSS, ouvindo do servidor da autarquia quais eram os verdadeiros requisi-
tos para a concessão do benefício, que, na verdade, era assistencial.

3	 Trecho do julgado: “Embora a autora tenha juntado aos autos certidão de casamento e de óbi-
to (fls. 6 e 8 da petição inicial) demonstrando que não houve dissolução do casamento, além 
de ficha de internação, documentos médicos e documentos da assistência social (fls. 9/19), na 
qual ela está qualificada como esposa do falecido, conta dos autos declaração prestada por 
escrito quando do pedido de concessão do benefício assistencial dando conta de que ela era 
separada de fato (fls. 6 do documento n. 33 – anexado aos autos em 9/9/2015).

Diante dessa declaração formal, há duas interpretações possíveis: ou a autora realmente não 
mais vivia com o segurado ou declarou a separação de fato falsamente, apenas para obter 
indevidamente o benefício assistencial.

Admitir a segunda hipótese seria aceitar que a autora se beneficiasse da própria torpeza. Por 
conseguinte, a única interpretação aceitável é a primeira.

As declarações prestadas ao ente autárquico e ao Poder Judiciário têm consequências. No caso 
da autora, a consequência de sua declaração é ter criado óbice intransponível para a preten-
são de defender que houvesse qualquer tipo de relação de dependência entre ela e o falecido.

Voto. Ante o exposto, dou provimento ao recurso da parte ré para julgar improcedente a ação 
e determinar a exclusão da autora do rol de dependentes de Joaquim Ribeiro Neto Souza e a 
cessação do benefício de pensão por morte concedido judicialmente.

Oficie-se com brevidade ao INSS para a cessação do benefício identificado pelo NB 
21/157.970.666-2, e, concomitantemente, o restabelecimento do benefício Amparo Social ao 
Idoso – LOAS NB 88/570.036.406-5. 

Processo 18 – RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU / SP 0006562-31.2014.4.03.6332

Relator(a) JUIZ(A) FEDERAL CAIO MOYSES DE LIMA. Órgão Julgador 10ª TURMA RECUR-
SAL DE SÃO PAULO. Data do Julgamento 29/1/2016. Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial. 
DATA: 29/1/2016. Objeto do Processo 040108-PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) – BENEF. EM 
ESPÉCIE/ CONCESSÃO/CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO”.
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qualificação das declarações que devem ser prestadas ao INSS como forma de 
coibir pagamentos indevidos de BPC. Registre-se que já houve nítido avanço 
em âmbito legal e na regulamentação desses benefícios.

De fato, quanto à pensão por morte, com as alterações trazidas pela Lei 
n. 13.135/2015 ao art. 77 da Lei de Benefícios, passou a diferenciar o prazo de 
manutenção da pensão concedida ao cônjuge ou companheiro (que antes era 
vitalício), a depender do tempo de contribuição do segurado falecido, da dura-
ção do casamento/união estável e da idade do beneficiário.

Para os casos em que se alega o retorno da convivência conjugal, de-
pendendo do tempo desse novo convívio, já resta afastada a hipótese de 
pensão por morte vitalícia.

Além disso, o Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o BPC, foi altera-
do pelo Decreto n. 8.805/2016, o qual trouxe a exigência de inscrição no Cadas-
tro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico (art. 12) para 
a concessão, manutenção e revisão do benefício assistencial.

E estabelecem o caput e o § 2º do art. 13 do Regulamento do Benefício de 
Prestação Continuada, com redação trazida pelo Decreto n. 8.805/2016:

“Art. 13. As informações para o cálculo da renda familiar mensal per 
capita serão declaradas no momento da inscrição da família do re-
querente no CadÚnico, ficando o declarante sujeito às penas previs-
tas em lei no caso de omissão de informação ou de declaração falsa.
[...]
§ 2º Por ocasião do requerimento do benefício, conforme disposto no § 1º 
do art. 15, o requerente ratificará as informações declaradas no CadÚnico, 
ficando sujeito às penas previstas em lei no caso de omissão de informa-
ção ou de declaração falsa.”

Assim, para os novos requerimentos de BPC, a partir de novembro de 2016, 
passou-se a exigir a inscrição no CadÚnico. Para os benefícios já em curso, está pre-
visto que, até o final de 2018, todos os beneficiários de BPC devem estar inscritos4.

4	 Vale salientar o monitoramento efetuado pelo TCU, TC-005.656/2014-1, para averiguar o cum-
primento do Acórdão n. 668/2009-TCU-Plenário, em que se depreende a importância do CadÚ-
nico para análise do BPC. 

“Recomendação 9.1.1.2

9.1.1.2. emprego de modelos estatísticos, utilizando variáveis socioeconômicas ou geográficas, 
com vistas a inferir a renda ou a probabilidade de o beneficiário situar-se em família com 
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Buscando maior efetividade, entretanto, entende-se que seria adequado 
elevar a exigência da inscrição no CadÚnico para o nível legal, em vez de ape-
nas mantera simples referência da Lei ao Decreto5. A medida visa propiciar 
maior conhecimento da exigência, bem como maior efetividade, inclusive, no 
âmbito das concessões judiciais.

Nesse sentido, deve-se considerar que o CadÚnico assume papel de gran-
de importância na construção de políticas públicas, sendo importante vetor de 
identificação das condições de vida da população, direcionando a atuação do 
Poder Público de maneira holística.

Essas medidas já devem coibir situações futuras, mas se vislum-
bram, ainda, novas alternativas a serem adotadas no momento da conces-
são do BPC ou da revisão para impedir o problema noticiado, buscando 
deixar muito claras as regras e as consequências decorrentes de eventual 
declaração inidônea.

Em vista das situações anteriormente expostas, apesar do incentivo que 
se deve dar à desburocratização de maneira geral, torna-se clara a necessidade 
de acrescer formalidades ao ato de requerimento administrativo do BPC, a fim 
de evitar futuras alegações, por parte das requerentes, de desconhecimento do 

renda mensal per capita dentro do critérios de elegibilidade do BPC;

27. A SNAS informou que foram realizados os seguintes estudos para aperfeiçoar a focaliza-
ção, a cobertura, a gestão e o modelo de reavaliação do BPC:

a) Estudo de cobertura e focalização do BPC (erros de inclusão e exclusão) por estados brasilei-
ros com uso de registro administrativo e de informações de pesquisas domiciliares;

b) Estudo de distribuição por decis de renda dos beneficiários do BPC com uso de registro 
administrativo e de informações de pesquisas domiciliares;

c) Estudo para averiguar a subcobertura e as condições socioeconômicas dos beneficiários 
do BPC, contemplando a realização de análises estatísticas dos registros administrativos do 
Cadastro Único combinadas com os registros do BPC providos pela Dataprev, uma vez que são 
informações do nível de renda familiar per capita dos beneficiários. 

28. A partir dos resultados, a SNAS/MDS e a SAGI/MDS realizaram análises com o uso do 
Cadastro Único e das bases de dados disponibilizadas pelo INSS/Dataprev referentes ao CNIS 
e à Avaliação Social dos Beneficiários do BPC, para subsidiar a modelagem do sistema automa-
tizado de gestão e da reavaliação do BPC.

29. Com base nas informações prestadas, entende-se que a recomendação 9.1.1.2 deve ser con-
siderada como implementada.” (grifei)

5	 Lei n. 8.742/93 – Art. 20, § 8o: “A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser de-
clarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos 
previstos no regulamento para o deferimento do pedido.”
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conteúdo das declarações prestadas, cuja importância é ressaltada no § 2º do 
art. 13 do Decreto n. 6.214/2007, já mencionado.

Em vista do declinado, evidencia-se:

1. Necessidade de alteração legislativa: com a finalidade de constar em 
lei a inscrição no CadÚnico como requisito para a concessão do BPC;

2. Necessidade de estabelecer cooperação com o Instituto Nacional do Se-
guro Social: para promover medidas que visem garantir a plena ciência 
aos requerentes do Benefício de Prestação Continuada acerca dos requi-
sitos para concessão e manutenção dos benefícios e das consequências 
das declarações prestadas.

Diante do exposto, buscando implantar medidas preventivas no âmbito 
do requerimento administrativo do BPC, bem como no âmbito das revisões 
periódicas desse benefício assistencial, com o escopo de reduzir futuros lití-
gios a serem submetidos ao Judiciário, tanto no âmbito previdenciário quanto 
criminal, sugere-se ao INSS o acréscimo dos seguintes itens ao formulário de 
requerimento de BPC:

a) Certidão do servidor do INSS atestando que leu, explicou e questionou 
ao(à) requerente do BPC se as informações constantes no formulário estão cor-
retas, em especial, quanto à composição do grupo familiar e do estado civil. No 
caso de conveniados, como a OAB, o advogado deverá fazer a mesma declaração;

b) No caso de requerimento por intermediário/procurador, este deve 
afirmar que as informações constantes na declaração foram prestadas pelo(a) 
requerente, o qual está ciente e de acordo com o conteúdo, e responsabilizar-se 
por tal declaração. Assim como no item “a”, o servidor do INSS deverá certifi-
car quanto à declaração do intermediário/procurador;

c) Alterar a declaração constante do formulário de requerimento do 
BPC para a seguinte forma: Declaro, sob as penas da lei, que as informações pres-
tadas neste formulário são completas e verdadeiras e que as informações constantes 
do Cadastro Único estão atualizadas, estando ciente de que declaração incorreta ou 
omissão de renda do grupo familiar constitui crime (artigos 171 e 299 do CP);

Por outro lado, sugere-se, ainda:
d) o retorno de uma declaração específica para o caso em que o(a) re-

querente se declara separado(a) de fato, com os acréscimos dos itens “a” e “b”, 
conforme a hipótese;
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e) a realização de vídeos institucionais de esclarecimentos sobre os re-
quisitos necessários para a concessão dos diversos benefícios previdenciários 
e assistenciais, inclusive, um específico sobre a pensão por morte e o BPC.

f) a realização de reuniões/palestras para explanação dos direitos e das 
implicações, propiciando que as dúvidas sejam sanadas, como forma de garan-
tir o devido esclarecimento, abarcando o maior número de pessoas, evitando 
filas ou demora no atendimento, ou contemplando o atendimento individual, 
se assim preferir o gestor.
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CENTRO LOCAL DE INTELIGÊNCIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO

NOTA TÉCNICA NI CLISP N. 2/2018
Assunto: Aplicação das normas que disciplinam a concessão dos benefícios 
da justiça gratuita.
Relator: Juiz Federal Márcio Ferro Catapani
Revisora: Juíza Federal Taís Vargas Ferracini de Campos Gurgel
 
OBJETIVO
Esta nota técnica tem por objetivo verificar:

I. A necessidade de adoção de práticas para apuração mais precisa e 
efetiva da presença dos requisitos necessários à concessão dos benefícios da 
justiça gratuita; e

II. Quais são, diante do quadro normativo atual, os requisitos necessá-
rios à concessão dos benefícios da justiça gratuita.
 
JUSTIFICATIVA
Há dois valores relativamente contrapostos a serem considerados quando se 
trata de analisar a possibilidade de concessão dos benefícios da assistência 
judiciária gratuita:

De um lado, a própria Constituição Federal de 1988 garante o amplo acesso 
à justiça de forma geral e, mais especificamente, determina que “o Estado pres-
tará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência 
de recursos” (art. 5º, inciso LXXIV). Como consequência, na grande maioria dos 
casos em que é requerido o benefício da gratuidade da justiça, ele é deferido1.

Por outro lado, a quantidade de recursos à disposição para a efetivação 
dessa garantia constitucional – como de qualquer outro direito – é limitada. 
Não se pode deixar de acrescentar que, no tempo em que vivemos, o próprio 

1	 Os dados acerca dessa questão, ao menos no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, não são 
completos, na medida em que os sistemas processuais, na maioria das vezes, não são alimen-
tados com esse tipo de informação, apesar da existência de rotinas específicas para tanto. De 
qualquer modo, levantamento realizado pelo NUAJ, em 9/11/2018, demonstra a existência de 
5.083 processos físicos em que a matéria foi decida e os dados foram inseridos no sistema 
respectivo. Desses, a gratuidade foi deferida em 4.935 dos casos (97,09%), sendo indeferida em 
apenas 148 (2,91%). Ainda não foi possível obter os dados do PJe sobre a matéria.
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reconhecimento da limitação dos recursos estatais assume dimensão consti-
tucional, como bem demonstra a Emenda Constitucional n. 95.

Ademais, não é lícita a renúncia a receitas públicas, exceto nos casos 
expressamente previstos em lei (Lei Complementar n. 101/2000, art. 1º, § 1º).

Nesse contexto, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gra-
tuita de modo indiscriminado e sem a real verificação da presença dos requi-
sitos que a ensejam é contrária à ordem jurídica e põe em risco, inclusive, o 
atendimento àqueles que efetivamente dependem desses benefícios.

Não se pode deixar de acrescentar que a cobrança de taxa judiciária 
para a propositura de ações, bem como dos demais consectários normalmente 
designados como “ônus da sucumbência” – e que são diretamente afetados 
no caso de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita –, atua 
também como fator de desestímulo à litigância exagerada e mesmo irrespon-
sável. Nesse contexto, a concessão de modo inadequado dos benefícios ora em 
discussão também pode atuar como fator de aumento na litigiosidade, em pre-
juízo a todo o sistema de justiça.

Assim, faz-se necessário o estudo aprofundado das questões propostas 
na presente nota técnica.
 
FUNDAMENTAÇÃO
A assistência judiciária gratuita2 tem o seu fundamento constitucional as-
sim delineado:

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer na-
tureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: [...] 
LXXIV – O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos.”

2	 Além da assistência judiciária gratuita, há outros institutos e disposições que afetam direta-
mente a cobrança de custas e os ônus da sucumbência. Entre eles, deve-se citar o art. 129, pa-
rágrafo único, da Lei n. 8.213/1991, segundo o qual, nos “litígios e medidas cautelares relativos 
a acidentes do trabalho”, há isenção “do pagamento de quaisquer custas e de verbas relativas 
à sucumbência”. Essa norma específica, contudo, possui pouco impacto no âmbito da Justiça 
Federal, na medida em que os benefícios acidentários estão excluídos de sua competência, nos 
termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal de 1988.
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A matéria já vinha regulada, em nível infraconstitucional, pela Lei n. 
1.060/1950, que ainda se encontra parcialmente em vigor. Em especial, trans-
crevemos os seguintes dispositivos:

“Art. 1º Os poderes públicos federal e estadual, independentemente 
da colaboração que possam receber dos municípios e da Ordem dos 
Advogados do Brasil, – OAB, concederão assistência judiciária aos 
necessitados nos termos da presente Lei. (Redação dada pela Lei n. 
7.510, de 1986)
[...] 
Art. 5º O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, 
deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do 
prazo de setenta e duas horas.
 
§ 1º Deferido o pedido, o juiz determinará que o serviço de assistên-
cia judiciária, organizado e mantido pelo Estado, onde houver, indi-
que, no prazo de dois dias úteis o advogado que patrocinará a causa 
do necessitado.
 
§ 2º Se no Estado não houver serviço de assistência judiciária, por 
ele mantido, caberá a indicação à Ordem dos Advogados, por suas 
Seções Estaduais, ou Subseções Municipais.
 
§ 3º Nos municípios em que não existirem subseções da Ordem dos 
Advogados do Brasil. O próprio juiz fará a nomeação do advogado 
que patrocinará a causa do necessitado.
 
§ 4º Será preferido para a defesa da causa o advogado que o interes-
sado indicar e que declare aceitar o encargo.
 
§ 5º Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja organizada e por 
eles mantida, o defensor público, ou quem exerça cargo equivalente, 
será intimado pessoalmente de todos os atos do processo, em ambas 
as Instâncias, contando-se-lhes em dobro todos os prazos. (Incluído 
pela Lei n. 7.871, de 1989).
[...]
Art. 8º Ocorrendo as circunstâncias mencionadas no artigo anterior, 
poderá o juiz, exofficio, decretar a revogação dos benefícios, ouvida 
a parte interessada dentro de quarenta e oito horas improrrogáveis.
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Art. 9º. Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos os 
atos do processo até decisão final do litígio, em todas as instâncias.
 
Art. 10. São individuais e concedidos em cada caso ocorrente os bene-
fícios de assistência judiciária, que se não transmitem ao cessionário 
de direito e se extinguem pela morte do beneficiário, podendo, en-
tretanto, ser concedidos aos herdeiros que continuarem a demanda 
e que necessitarem de tais favores, na forma estabelecida nesta Lei.
[...]
Art. 13. Se o assistido puder atender, em parte, as despesas do proces-
so, o Juiz mandará pagar as custas que serão rateadas entre os que 
tiverem direito ao seu recebimento.”

 
Hoje, a matéria também é disciplinada no Código de Processo Civil, nos 

seguintes termos:

[...]
“Seção IV
Da Gratuidade da Justiça
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas proces
suais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justi-
ça, na forma da lei.
§ 1º A gratuidade da justiça compreende:
I – as taxas ou as custas judiciais;
II – os selos postais;
III – as despesas com publicação na imprensa oficial, dispensando-se 
a publicação em outros meios;
 IV – a indenização devida à testemunha que, quando empregada, re-
ceberá do empregador salário integral, como se em serviço estivesse;
V – as despesas com a realização de exame de código genético – DNA 
e de outros exames considerados essenciais;
VI – os honorários do advogado e do perito e a remuneração do in-
térprete ou do tradutor nomeado para apresentação de versão em 
português de documento redigido em língua estrangeira;
VII – o custo com a elaboração de memória de cálculo, quando exigi-
da para instauração da execução;
VIII – os depósitos previstos em lei para interposição de recurso, 
para propositura de ação e para a prática de outros atos processuais 
inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório;
IX – os emolumentos devidos a notários ou registradores em decor-
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rência da prática de registro, averbação ou qualquer outro ato nota-
rial necessário à efetivação de decisão judicial ou à continuidade de 
processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido.
§ 2º A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do be-
neficiário pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios 
decorrentes de sua sucumbência.
§ 3º Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucum-
bência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente 
poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsi-
to em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que 
deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justifi-
cou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, 
tais obrigações do beneficiário.
§ 4º A concessão de gratuidade não afasta o dever de o beneficiário 
pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas.
§ 5º A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos 
os atos processuais, ou consistir na redução percentual de despesas pro-
cessuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.
§ 6º Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcela-
mento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adian-
tar no curso do procedimento.
§ 7º Aplica-se o disposto no art. 95, §§ 3º a 5º, ao custeio dos emolu-
mentos previstos no § 1º, inciso IX, do presente artigo, observada a 
tabela e as condições da lei estadual ou distrital respectiva.
§ 8º Na hipótese do § 1º, inciso IX, havendo dúvida fundada quanto ao 
preenchimento atual dos pressupostos para a concessão de gratuida-
de, o notário ou registrador, após praticar o ato, pode requerer, ao juízo 
competente para decidir questões notariais ou registrais, a revogação 
total ou parcial do benefício ou a sua substituição pelo parcelamento 
de que trata o § 6º deste artigo, caso em que o beneficiário será citado 
para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre esse requerimento.
Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na pe-
tição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no 
processo ou em recurso.
§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, 
o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do pró-
prio processo, e não suspenderá seu curso.
§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos ele-
mentos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a conces-
são de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à 
parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.
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§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida ex-
clusivamente por pessoa natural.
§ 4º A assistência do requerente por advogado particular não impede 
a concessão de gratuidade da justiça.
§ 5º Na hipótese do § 4º, o recurso que verse exclusivamente sobre 
valor de honorários de sucumbência fixados em favor do advogado 
de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado 
demonstrar que tem direito à gratuidade.
§ 6º O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo 
a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo requerimento e 
deferimento expressos.
§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o 
recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do pre-
paro, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, 
se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento.
Art. 100. Deferido o pedido, a parte contrária poderá oferecer impug-
nação na contestação, na réplica, nas contrarrazões de recurso ou, 
nos casos de pedido superveniente ou formulado por terceiro, por 
meio de petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) 
dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu curso.
Parágrafo único. Revogado o benefício, a parte arcará com as despe-
sas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de 
má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida 
em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser ins-
crita em dívida ativa.
Art. 101. Contra a decisão que indeferir a gratuidade ou a que acolher 
pedido de sua revogação caberá agravo de instrumento, exceto quan-
do a questão for resolvida na sentença, contra a qual caberá apelação.
§ 1º O recorrente estará dispensado do recolhimento de custas até 
decisão do relator sobre a questão, preliminarmente ao julgamento 
do recurso.
§ 2º Confirmada a denegação ou a revogação da gratuidade, o relator 
ou o órgão colegiado determinará ao recorrente o recolhimento das 
custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhe-
cimento do recurso.
Art. 102. Sobrevindo o trânsito em julgado de decisão que revoga a 
gratuidade, a parte deverá efetuar o recolhimento de todas as des-
pesas de cujo adiantamento foi dispensada, inclusive as relativas ao 
recurso interposto, se houver, no prazo fixado pelo juiz, sem prejuízo 
de aplicação das sanções previstas em lei.
Parágrafo único. Não efetuado o recolhimento, o processo será ex-
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tinto sem resolução de mérito, tratando-se do autor, e, nos demais 
casos, não poderá ser deferida a realização de nenhum ato ou dili-
gência requerida pela parte enquanto não efetuado o depósito.”

 
Assim, em resumo, o processamento do pedido de concessão da gratui-

dade dá-se da seguinte forma: 

I. O requerente apresenta o pedido no momento processual oportuno 
(petição inicial, contestação, petição para ingresso de terceiro no processo, re-
curso, ou, se a causa for superveniente, a qualquer momento);

II. O juiz defere de plano o pedido ou determina à parte a comprovação 
do preenchimento dos referidos pressupostos;

III. Caso comprovados os pressupostos, o juiz defere o pedido. Se “hou-
ver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade”, ele deve ser indeferido;

IV. Uma vez deferido o pedido, a parte contrária pode se opor à conces-
são da gratuidade. Em obediência ao contraditório, o beneficiário será ouvido 
e o juiz decidirá a matéria.

Além disso, o código prevê expressamente que “presume-se verdadeira 
a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”. Com 
efeito, a praxe judiciária anterior ao código já havia se consolidado com a exi-
gência da chamada “declaração de hipossuficiência”, documento assinado pela 
parte em que declara expressamente que não possui condições de arcar com as 
custas e despesas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

No entanto, a jurisprudência sempre entendeu que essa presunção é re-
lativa – ou seja, admite prova em contrário (vide, v.g., AgInt no RMS 55.042/PA, 
Rel. Min. Og Fernandes, 2ª Turma, julgado em 20/09/2018, DJe 26/09/2018). Ali-
ás, o caráter relativo da presunção constava expressamente do já mencionado 
art. 4º, § 1º, da Lei n. 1.060/1950, segundo o qual “presume-se pobre, até prova 
em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei”. Embora o 
Código vigente não tenha sido expresso quanto a essa questão, a possibilidade 
de indeferimento do pedido e de contraposição pela parte contrária permitem 
concluir que a sistemática não se alterou.

Tendo em vista essa presunção – que já constava do art. 4º, § 1º, da Lei n. 
1.060/1950, na redação dada pela Lei n. 7.510/1986 –, é relativamente comum 
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que, ante a mera juntada da declaração de hipossuficiência, os benefícios da 
justiça gratuita sejam imediatamente concedidos ao requerente, sem qual-
quer exigência de demonstração ou justificativa.

Em que pese a letra da lei autorizar essa conclusão, existem medidas 
relativamente simples que podem ser efetuadas pelo Poder Judiciário.

Uma medida bastante eficiente é a consulta ao CNIS1, para verificação da 
existência de vínculo empregatício atual do requerente e, em caso positivo, o valor 
do salário ou proventos percebidos. Essa providência pode ser realizada de ofício 
pelo próprio juízo e não demanda qualquer ato processual para tanto. Se os dados 
obtidos no CNIS sejam suficientes à concessão do benefício, a discussão encerra-se 
prontamente. Caso os dados não permitam essa conclusão, pode-se intimar o reque-
rente para apresentar elementos que comprovem a insuficiência de recursos.

Além disso, caso a qualificação do requerente indique uma alta proba-
bilidade de que ele possa arcar com as custas e despesas processuais – como 
ocorre com os empresários e profissionais liberais, como advogados, médicos, 
engenheiros, arquitetos etc., que muitas vezes não percebem salário em sentido 
técnico e cujos dados constantes do CNIS sejam imprecisos ou insuficientes –, o 
ideal é que, antes da concessão do benefício, a parte seja intimada a comprovar 
sua renda e a necessidade da concessão do benefício.

Deve-se, contudo, salientar que essas medidas possuem caráter jurisdi-
cional e não podem ser impostas aos juízes por este Centro de Inteligência. 
Assim, sugere-se que a Administração tome as medidas necessárias para dar 
amplo conhecimento e fomentar o debate acerca da matéria, conscientizando 
os juízes acerca da necessidade de maior atenção quanto ao tema. Nas varas e 
juizados especiais em que há secretaria unificada, o juiz coordenador ou pre-
sidente poderá tomar as providências necessárias para que as medidas ora su-
geridas sejam adotadas como rotina padrão.

Resta, ainda, para que se possa realizar uma análise completa da maté-
ria, outra questão: quais são, diante do quadro normativo atual, os requisitos 
necessários à concessão dos benefícios da justiça gratuita?

Da análise das decisões dos juízes federais, pode-se verificar a adoção 
dos seguintes critérios:

1	 Ressalte-se que, nos termos do acordo celebrado entre o CJF e o INSS, a utilização do CNIS é 
limitada às ações de natureza previdenciária. Assim, essa consulta seria possível, ao menos à 
primeira vista, apenas em feitos dessa natureza.
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I. O meramente casuístico, ou seja, a verificação dos elementos fáticos 
de cada caso isoladamente considerado;

II. O limite de isenção do imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza para pessoas físicas, que atualmente é de R$ 1.903,98 mensais (Lei n. 
11.482/2007, art. 1º, inciso IX, com a redação dada pela Lei n. 13.149/2015);

III. O limite de renda fixado pela Defensoria Pública da União para pre-
sunção de necessidade econômica, de R$ 2.000,00 (Resolução n. 134/2016 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública da União); e

IV. O limite estabelecido para a concessão da justiça gratuita pelo art. 
790, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei n. 
13.467/2017, que de 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social.

No que tange ao último critério, vale transcrever os seguintes dispositi-
vos da Consolidação das Leis do Trabalho:

“Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos Tribunais 
e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de pagamento das cus-
tas e emolumentos obedecerá às instruções que serão expedidas pelo 
Tribunal Superior do Trabalho.
[...]
§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribu-
nais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou 
de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e 
instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% 
(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)
§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que com-
provar insuficiência de recursos para o pagamento das custas do pro-
cesso.” (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça havia se firmado con-
trariamente aos critérios mencionados no item II, pois considerava parâme-
tros exclusivamente objetivos que não tinham previsão legal. Nesse sentido, 
veja-se o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. IMPOSTO DE 
RENDA. FAIXAS DE RENDIMENTOS. CRITÉRIO ABSTRATO. 
INADMISSIBILIDADE.
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1. É assente na jurisprudência do STJ que a simples declaração de 
hipossuficiência da pessoa natural, ainda que dotada de presunção 
iuris tantum, é suficiente ao deferimento do pedido de gratuidade de 
justiça quando não ilidida por outros elementos dos autos.
2. Esta Corte Superior rechaça a adoção única de critérios abstratos, 
como a faixa de isenção do imposto de renda, uma vez que eles não 
representam fundadas razões para denegação da justiça gratuita.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp 1372128/SC, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 26/2/2018).

Com efeito, essa Corte Superior tem rejeitado critérios puramente obje-
tivos não previstos em lei, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA DEVE SER ANALISADO COM BASE NOS ELEMENTOS 
CONCRETOS EXISTENTES NOS AUTOS. NÃO É POSSÍVEL A FIXAÇÃO 
DE CRITÉRIOS ALEATÓRIOS, NÃO PREVISTOS EM LEI. AGRAVO 
REGIMENTAL DOS SERVIDORES A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não 
encontra amparo legal o critério adotado pelo Tribunal de origem 
para a concessão da gratuidade judiciária, qual seja, a renda men-
sal inferior a 10 salários mínimos. Precedentes: AgInt no AgInt no 
AREsp. 868.772/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 26.9.2016; EDcl no 
AgRg no AREsp. 753.672/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
DJe 29.3.2016; AgRg no REsp. 1.403.613/RS, Rel. Min. HERMAN 
BENJAMIN, DJe 6/12/2013.
2. Nestes termos, impõe-se o retorno dos autos à origem para a apre-
ciação do pedido de assistência judiciária gratuita, com base nos ele-
mentos concretos existentes nos autos.
3. Agravo Regimental dos Servidores a que se nega provimento.
(AgRg no AgRg no REsp 1402867/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/2/2018, DJe 14/03/2018)
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO 
FEDERAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N. 1.060/1950. 
ADOÇÃO DE CRITÉRIO NÃO PREVISTO EM LEI. CRITÉRIO 
OBJETIVO DE RENDA INFERIOR A 10 SALÁRIOS MÍNIMOS. 
INADMISSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ANÁLISE DO CASO 
CONCRETO. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.
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1. O Superior Tribunal de Justiça fixou a orientação jurisprudencial 
de que “a decisão sobre a concessão da assistência judiciária gratuita 
amparada em critérios distintos daqueles expressamente previstos 
na legislação de regência, tal como ocorreu no caso (renda do autor), 
importa a violação aos dispositivos da Lei n. 1.060/1950, que determi-
nam a avaliação concreta sobre a situação econômica da parte inte-
ressada com o objetivo de verificar a sua real possibilidade de arcar 
com as despesas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou 
de sua família” (AgInt no AgInt no AREsp 868.772/SP, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 26/9/2016).
2. Concluiu a Corte de origem que o recorrente percebe remuneração 
superior ao parâmetro objetivo utilizado por aquele órgão colegia-
do para aferir-se o deferimento dos benefícios da justiça gratuita. 
Todavia, este Tribunal pacificou o entendimento de que, para des-
constituir a presunção estabelecida pela lei, há necessidade de per-
quirir, concretamente, a situação financeira atual do requerente, o 
que não foi observado no caso.
3. Recurso especial provido.
(REsp 1706497/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 06/02/2018, DJe 16/02/2018)

Assim, pode-se concluir que também o critério mencionado no item (iii) de-
monstra-se contrário à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, parece-nos que a verificação exclusivamente casuística 
da necessidade esbarra em dois inconvenientes. O primeiro é o afastamento 
de uma atuação isonômica, pois dificilmente haverá um padrão de compara-
ção. O segundo é a insegurança gerada, inclusive às partes, que nunca poderão 
saber de antemão se o benefício será ou não concedido.

O quarto critério – previsto na Consolidação das Leis do Trabalho – ainda 
não foi apreciado pelo Superior Tribunal de Justiça. A sistemática própria do 
processo trabalhista poderia ser aplicada ao processo civil por analogia, afas-
tando-se assim o óbice da inexistência de previsão legal. Com efeito, os §§ 3º e 
4º do art. 790 da Consolidação tratam especificamente da gratuidade da justiça. 
Além disso, a interpretação sistemática desses dispositivos afasta o empecilho 
do caráter puramente objetivo: haveria a presunção de hipossuficiência para 
aqueles que recebem até 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social, sendo que os demais casos dependeriam de prova.

Para tornar a matéria mais segura e pacífica, o ideal é que o Superior Tri-
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bunal de Justiça se pronunciasse acerca da aplicabilidade da sistemática prevista 
nos §§ 3º e 4º do art. 790 da Consolidação das Leis do Trabalho ao processo civil.

 

ENCAMINHAMENTOS SUGERIDOS
Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento desta nota técnica:

I. À diretoria do foro, para que tome as medidas necessárias para divul-
gá-la, fomentar o debate para a conscientização dos juízes acerca da neces-
sidade de maior atenção quando da concessão dos benefícios da assistência 
judiciária gratuita, inclusive por meio da consulta, de ofício, ao CNIS ou in-
timação da parte para apresentar documentos. A ampla divulgação pode ser 
efetuada com o auxílio do Centro Local de Inteligência;

II. Aos juízes coordenadores ou presidentes de Varas e Juizados Espe-
ciais em que há secretaria unificada, com a sugestão de que levem o tema 
para discussão com os colegas, a fim de verificar a pertinência de tomar as 
providências necessárias para que as medidas ora sugeridas sejam adota-
das como rotina padrão;

III. Ao Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal, para que ve-
rifique a pertinência de apresentar a matéria à Comissão Gestora de Prece-
dentes do Superior Tribunal de Justiça, com vistas à análise da aplicabilidade 
da sistemática prevista nos §§ 3º e 4º do art. 790 da Consolidação das Leis do 
Trabalho ao processo civil.

Por fim, deve-se notar que a questão referente à gratuidade da justiça 
está intimamente ligada à da competência dos juizados especiais federais, em 
especial no que tange à adoção e cumprimento de critérios adequados para 
fixação do valor da causa, uma vez que há significativas diferenças entre os 
custos do processo no sistema dos juizados e naquele das varas. Consequente-
mente, sugere-se a realização de novos estudos, por este Centro Local de Inte-
ligência, acerca das medidas que podem ser adotadas para uma melhor e mais 
precisa aferição do valor da causa.

Além disso, como forma de execução e implementação das medidas 
propostas neste documento, sugere-se a criação de projeto-piloto, com a ade-
são de, ao menos, 3 Varas com competência previdenciária ou Juizados Espe-
ciais Federais. A partir da adoção das medidas, sugere-se que seja feito, ao me-
nos trimestralmente, o levantamento de dados nessas Varas ou Juizados, para 
acompanhar os efeitos produzidos.
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CENTRO LOCAL DE INTELIGÊNCIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO

NOTA TÉCNICA NI CLISP N. 3/2018
Assunto: Criação de um laudo médico pericial unificado para toda a Seção
 

O Centro Local de Inteligência da Justiça Federal de São Paulo vem apre-
sentar Nota Técnica com sugestão de uniformização da prestação jurisdicional 
a respeito de controvérsia presente em inúmeras demandas na Justiça Federal.
 
JUDICIALIZAÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
POR INCAPACIDADE
O Instituto Nacional do Seguro Social -INSS é considerado o maior litigante do 
Judiciário brasileiro. De fato, nos dois relatórios dos 100 maiores litigantes apre-
sentados pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ com base nos anos de 2010 e 
2011, a autarquia previdenciária figurou em primeiro lugar. Os dados do ano de 
2010 mostram que o INSS foi o maior litigante não apenas da Justiça Federal 
(43,12%), como também dos três segmentos de Justiça reunidos (22,33%). 

Ressalte-se que, desde 2015, quando o relatório Justiça em Números do 
CNJ passou a trazer dados sobre os assuntos mais recorrentes, o assunto “Be-
nefícios em Espécie/Auxílio−Doença Previdenciário” sempre ocupou o primei-
ro lugar no segmento Justiça Federal.

Nesses casos, como o cerne da controvérsia reside na constatação da 
incapacidade funcional da parte autora, invariavelmente há a necessidade de 
produção de prova pericial. Por sua vez, o valor gasto com perícias judiciais em 
matéria previdenciária é crescente, o que, inclusive, gerou a Nota Técnica do 
Centro Nacional de Inteligência n. 6/2018, bem como a realização de audiência 
pública pelo Conselho da Justiça Federal em 10 de outubro de 2018.
 
MELHORIA DA QUALIDADE DO LAUDO PERICIAL
A qualidade do laudo pericial é determinante para que haja o adequado tra-
tamento do pedido de benefício previdenciário por incapacidade. Um laudo 
completo evita dispêndio de tempo com complementações, bem como reduz 
custos associados à repetição da perícia com outro profissional.

Sobretudo, o laudo bem fundamentado permite que as partes tenham 
um conhecimento mais detalhado da situação que se alega incapacitante. Isso 
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permite que os procuradores federais que atuam na defesa do INSS propo-
nham acordos naqueles casos em que estejam convencidos da plausibilidade 
do direito da parte autora.

Nesse contexto, a criação de um laudo pericial unificado pode servir 
para garantir um mínimo de qualidade. Isso porque, com a padronização, to-
dos os peritos judiciais devem responder os quesitos mínimos. A padronização 
facilita ainda a comparação entre laudos e, assim, a melhor avaliação da qua-
lidade dos exames realizados.

Em termos mais amplos, isso pode aumentar a racionalidade do proce-
dimento, com maior tecnicidade e redução do subjetivismo. Assim, a análise 
pelas partes e pelo juiz é facilitada. Do mesmo modo, a maior exigência de 
fundamentação contribui para se evitarem fraudes e posturas tendenciosas.

Sob outro aspecto, o laudo único deve ser construído em conjunto com os 
principais atores do processo. Assim, caberia envolver não apenas a Advocacia-
-Geral da União, mas também a Defensoria Pública da União, a Ordem dos Advo-
gados do Brasil e os próprios médicos peritos judiciais. Com isso, pedidos de com-
plementação seriam mais escassos, contribuindo para a eficiência processual.

A elaboração conjunta mitigaria a alegação de que certas particularida-
des não foram contempladas. De todo modo, cabe frisar que o laudo unificado 
traria somente “quesitos mínimos”. Assim, cada juiz poderia acrescentar que-
sitos caso entendesse necessários de acordo com as peculiaridades locais. O 
laudo unificado, assim, deveria prever formas de customização.

Ressalte-se, a propósito, que diversos órgãos já trabalham com laudos 
padronizados, como é o caso do próprio INSS ou ainda do Instituto de Medici-
na Social e de Criminologia de São Paulo – IMESC.

No âmbito do Poder Judiciário, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
utiliza laudo pericial eletrônico vinculado ao sistema do “e-proc”2 Tal modelo po-
deria, em um segundo momento, servir como referência para elaboração de ferra-
menta semelhante para uso no sistema PJe. Desse modo, após a elaboração de um 
laudo unificado, seria possível cogitar da sua formatação como laudo eletrônico.
 
GERENCIAMENTO DE CASOS
Além disso, o laudo pericial eletrônico uniforme, além de aprimorar a qualida-

2	 Tutorial disponível em: https://www2.trf4.jus.br/trf4/upload/editor/arg_tutorial.pdf. Acesso 
em: 17 out. 2018.
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de da prova produzida, também poderia auxiliar na identificação e no geren-
ciamento da litigância previdenciária.

De fato, são diversas as causas possíveis para o aumento do volume 
de ações judiciais envolvendo benefícios por incapacidade. A Nota Técnica n. 
6/2018, por exemplo, atenta-se para as influências do procedimento previsto na 
Lei n. 13.457/2017 e da jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização.

No entanto, dados que poderiam contribuir para esclarecer melhor as 
causas prováveis do elevado número de processos judiciais envolvendo benefí-
cios por incapacidade são de difícil obtenção pelos sistemas existentes.

São exemplos de informações que poderiam ser de grande utilidade: a 
quantidade de laudos favoráveis e desfavoráveis ao segurado por perito judi-
cial; a reiteração de exames periciais por um mesmo segurado; a existência 
ou não de uma correlação entre número de processos envolvendo benefícios 
por incapacidade e a quantidade de perícias favoráveis; o deslocamento dos 
ajuizamentos de uma comarca ou subseção para outra em decorrência de alte-
ração do perito judicial; existência ou não de recorrência de determinado tipo 
de moléstia em determinada região etc.

Valendo-se de um laudo eletrônico uniforme, tais tipos de dados pode-
riam ser mais facilmente extraídos dos sistemas processuais. Com mecanis-
mos de busca, seria possível, assim, obter rapidamente relatórios gerenciais. 
Tais relatórios poderiam contribuir tanto para a identificação das causas de 
determinado aumento no número de ações por incapacidade e auxiliar na 
busca por formas de tratamento.
 
CONCLUSÃO
Diante do exposto, com o objetivo de contribuir para o aprimoramento da prova 
pericial, bem como para o gerenciamento dos processos previdenciários de bene-
fícios por incapacidade, propõe-se que sejam adotadas as medidas operacionais 
para a criação de um laudo pericial unificado para a Seção Judiciária de São Paulo, 
ou toda a 3ª Região, após consulta ao Centro Local de Inteligência da Seção Judiciá
ria de Mato Grosso do Sul. Em um segundo momento, o laudo unificado poderia 
ser disponibilizado em formato eletrônico adaptado para o sistema do PJe.
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CENTRO LOCAL DE INTELIGÊNCIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO

NOTA TÉCNICA N. 4
Assunto: Liberação do FGTS em casos de alteração de regime celetista para 
estatutário.
Relatora: Denise Aparecida Avelar
Revisor: Márcio Ferro Catapani
 

Trata-se da possibilidade de levantamento dos valores depositados em 
conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS consideran-
do a alteração do regime jurídico do beneficiário de celetista para estatutário.

A Lei n. 5.107, de 13 de setembro de 1966, criou o FGTS, estabelecendo 
às pessoas jurídicas submetidas à Consolidação das Leis do Trabalho – CLT o 
depósito mensal, em conta bancária vinculada aos empregados, no valor de 
8% da remuneração devida no mês anterior, excluídas as verbas recebidas ou 
incorporadas a título de gorjetas, alimentação, habitação, vestuário ou presta-
ções “in natura”, previstas nos arts. 457 e 458 da Consolidação das Leis Traba-
lhistas. Confira-se:

Lei n. 5.107/66:
“Art 2º Para os fins previstos nesta Lei, todas as empresas sujeitas à 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas a deposi-
tar, até o dia 20 (vinte) de cada mês, em conta bancária vinculada, 
importância correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração 
para no mês anterior a cada empregado, optante ou não, excluídas as 
parcelas não mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT.
Parágrafo único. As contas bancárias vinculadas aludidas neste ar-
tigo serão abertas em nome do empregado que houver optado pelo 
regime desta Lei, ou em nome da empresa, mas em conta individua-
lizada, com relação ao empregado não optante.”
 
Lei n. 5.452/43 (CLT):
“Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para to-
dos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo 
empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que rece-
ber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953). 
[...]
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Art. 458. – Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salá-
rio, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário 
ou outras prestações “in natura” que a empresa, por fôrça do contra-
to ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 
algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas 
nocivas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)”

 
Nota-se que a lei originária criou rol taxativo de condições para o levan-

tamento dos depósitos pelo empregado beneficiário, limitadas à rescisão do 
contrato de trabalho sem justa causa, nos termos do art. 8º, in verbis:

Lei n. 5.107/1966:
“Art 8º O empregado poderá utilizar a conta vinculada, nas seguintes 
condições conforme se dispuser em regulamento:
I – no caso de rescisão sem justa causa, pela empresa, comprovada 
mediante declaração desta, do Sindicato da categoria do empregado 
ou da Justiça do Trabalho, ou de cessação de suas atividades, ou e 
caso de término de contrato a prazo determinado, ou, finalmente de 
aposentadoria concedida pela Previdência Social, a conta poderá ser 
livremente utilizada;
II – no caso de rescisão, pelo empregado, sem justa causa, a conta 
poderá ser utilizada, parcial ou totalmente, com a assistência do 
Sindicato da categoria do empregado ou, na falta deste, com a do re-
presentante do Ministério do Trabalho e Previdência Social (MTPS), 
nas seguintes situações devidamente comprovadas:
a) aplicação de capital em atividade comercial, industrial ou agrope-
cuária, em que se haja estabelecido individualmente ou em sociedade;
b) aquisição de moradia própria nos termos do art. 10 desta Lei;
c) necessidade grave e premente, pessoa ou familiar;
d) aquisição de equipamento destinado a atividade de natureza 
autônoma;
e) casamento do empregado do sexo feminino.
III – durante a vigência do contrato de trabalho, a conta somente 
poderá ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas nas letras 
“b” e do item II deste artigo.”

Certo, porém, que inúmeros beneficiários acessaram o Poder Judiciário 
pleiteando o levantamento dos saldos de suas contas vinculadas em situações 
distintas daquelas previstas em lei para o saque.

Em consequência, o extinto Tribunal Federal de Recursos uniformizou 
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entendimento autorizando a movimentação da conta do fundo no caso de reso-
lução do contrato de trabalho operada a partir da transferência para o regime 
celetista. Com esse intuito, foi editada, em 2 de outubro de 1985, a Súmula n. 178, 
contendo a seguinte redação:

“Súmula 178/TFR – 02/10/1985. Servidor público. FGTS. Movimentação. 
Transferência por lei do regime da CLT para estatutário.
Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do 
regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o 
direito de movimentar a conta vinculada do FGTS.”

Com a finalidade de regulamentar a gestão do FGTS, foi publicada em 
11 de maio de 1990 a Lei n. 8.036, estabelecendo novos parâmetros para a mo-
vimentação do fundo pelo trabalhador beneficiário, nos termos do art. 20. A 
extinção do contrato de trabalho passou a ser contemplada pelo dispositivo 
em questão, conforme inciso IX:

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movi-
mentada nas seguintes situações:
[...]
[...] IX – extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos tra-
balhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974;
[...]”

Posteriormente, a Lei n. 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, ao dispor sobre 
o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fun-
dações públicas federais, alterou, em seu art. 243, §2º, o regime dos ocupantes de 
funções de confiança de órgãos públicos (submetidos, portanto, ao regime celetista), 
transformando-os em cargos em comissão (estatutários), nos termos seguintes:

“Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta 
Lei, na qualidade de servidores públicos, os servidores dos Poderes 
da União, dos ex-Territórios, das autarquias, inclusive as em regime 
especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei nº 1.711, de 28 de 
outubro de 1952 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, 
ou pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, exceto os contratados por prazo 
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determinado, cujos contratos não poderão ser prorrogados após o 
vencimento do prazo de prorrogação.
[...]
(...)§ 2º As funções de confiança exercidas por pessoas não integrantes 
de tabela permanente do órgão ou entidade onde têm exercício ficam 
transformadas em cargos em comissão, e mantidas enquanto não for 
implantado o plano de cargos dos órgãos ou entidades na forma da lei.”

A lei em questão também contemplou vedação expressa ao levantamen-
to dos valores da conta vinculada de FGTS dos trabalhadores transferidos, nos 
termos de do art. 6º, §1º, da Lei n. 8.112/90:

“Art. 6º O saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), do servidor a que se aplique o regime da Lei nº 
8.112, de 1990, poderá ser sacado nas hipóteses previstas nos incisos 
III a VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.
§ 1º É vedado o saque pela conversão de regime.
§ 2º O saldo da conta individualizada do FGTS, de servidor não op-
tante, reverterá em favor da União ou da entidade depositante.”

Cumpre destacar que, em 29 de outubro de 1991, foi distribuída ao Su-
premo Tribunal Federal, sob relatoria do então Ministro Celso Borja, a Ação 
Direta de Inconstitucionalidade n. 613-4/DF, visando à declaração da inconsti-
tucionalidade do dispositivo em questão. A Procuradoria da República alega-
va, em síntese, que a mencionada vedação implicava afronta a direito adquiri-
do (CF, art. 5º, XXXVI) e autorizava, em verdade, a instituição de empréstimo 
compulsório (idem, art. 148).

A Sessão Plenária da Suprema Corte concluiu, em 29/4/1993, pela cons-
titucionalidade do §1º do art. 6º da Lei n. 8.112/90, não conhecendo da ação 
no ponto referente à violação de direito adquirido e julgando-a improceden-
te quanto à alegação de instituição de empréstimo compulsório. O acórdão 
decorrente da sessão foi publicado em 29/6/2001, transitando em julgado em 
10/8/2001.

Entretanto, a vedação foi expressamente revogada com a entrada em 
vigor da Lei n. 8.678, de 13 de julho de 1993, por força de seu art. 7º, in verbis:

“Art. 7º Revogam-se o § 1º do art. 6º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 
1991, e demais disposições em contrário.”
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Contudo, o Tribunal Superior do Trabalho consolidou o entendimento 
de que a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica 
em extinção do contrato de trabalho, autorizando, assim, o levantamento do 
saldo da conta de FGTS para esta hipótese, a teor do art. 20, inciso IX, da Lei 
n. 8.036/90:

“Súmula nº 382 do TST
MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. 
EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL (conversão da 
Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1) – Res. 129/2005, DJ 20, 
22 e 25.04.2005
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário im-
plica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição 
bienal a partir da mudança de regime.” (ex-OJ nº 128 da SBDI-1 – in-
serida em 20/4/1998)

 
Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento ao REsp 

n. 1.110.848-RN, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (CPC, art. 
543-C), concluiu que a declaração de nulidade do contrato de trabalho em de-
corrência de ocupação de cargo público sem aprovação em concurso autoriza 
o levantamento das quantias depositadas na conta vinculada do beneficiado, 
por caracterizar culpa recíproca. Confira-se:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. FGTS. 
NULIDADE DE CONTRATO POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. 
DIREITO AO LEVANTAMENTO DOS SALDOS FUNDIÁRIOS. 
CITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ/RN. CARÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AUSÊNCIA 
DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284 DO STF.
1. A declaração de nulidade do contrato de trabalho em razão da 
ocupação de cargo público sem a necessária aprovação em prévio 
concurso público, consoante previsto no art. 37, II, da CF/88, equi-
para-se à ocorrência de culpa recíproca, gerando, para o trabalha-
dor, o direito ao levantamento das quantias depositadas na sua con-
ta vinculada ao FGTS.
2. Precedentes do STJ: REsp 863.453/RN, Rel. Ministra Denise Arruda, 
Primeira Turma, DJ 12.11.2007; REsp 892.451/RN, Segunda Turma, 
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Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25.04.2007; REsp 877.882/
RN, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 28.02.2007; 
REsp 827.287/RN, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 
26.06.2006; REsp 892719/RN, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 13.03.2007, DJe 02.06.2008.
[...]. (STJ, REsp n. 1.110.848-RN, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 
24/ 9/2009, DJ 3/ 8/2009) (g. n.). »

 
Primeira Seção, em 07/12/2009, questão sobre a possibilidade de levanta-

mento, nos termos do art. 20, III, da Lei n. 8.036/1990, por trabalhador que, per-
manecendo fora do regime de FGTS por três anos a partir de 1990, comprovar 
não ter havido ruptura do vínculo celetista, mas apenas suspensão de contrato de 
trabalho em virtude de cessão do titular à entidade pública (cargo em comissão).

A discussão teve origem no Recurso Especial n. 1.160.695-PE, interpos-
to em face de acórdão do TRF – 5ª Região, sendo registrada como Tema 785. 
Entretanto, o assunto foi desafetado em 14/4/2010, em razão da ausência de 
precedentes sobre a matéria.

Não obstante a ausência, até o momento, de instrumentos de inteligên-
cia artificial aptos a quantificar o número exato de ações judiciais sobre o tema 
específico, o NUAJ identificou 3.243 processos físicos na Seção Judiciária de São 
Paulo referentes a mandados de segurança para a liberação de conta de FGTS 
e 271 processos filtrados pelo complemento livre, que apresenta alguma refe-
rência à mudança de regime, considerando a inexistência de assunto específico. 

O saque integral do FGTS, na hipótese de pedido de demissão, tem sido 
tema também bastante debatido no âmbito legislativo – haja vista a proposta 
de alteração do inciso I do art. 20 da Lei n. 8.036/1990 no PLS 392, em tramita-
ção desde o ano de 2016 – e foi incluído em ordem do dia em 28/11/2018 pela 
Secretaria Legislativa do Senado Federal.

Em tais condições, considerando que a matéria se encontra pacificada 
no âmbito jurisprudencial, sugere-se a proposta de alteração legislativa para 
a inclusão de inciso específico sobre o tema da liberação do FGTS em casos 
de alteração de regime celetista para estatutário no art. 20 da Lei n. 8.036/90, 
que trata sobre as hipóteses de saque do FGTS, com o envio desta nota técnica:

1. Ao Centro Nacional de Inteligência, a fim de que possa dar início a 
tratativas institucionais junto ao Comitê Gestor do FGTS;

2. Ao Conselho Nacional de Justiça, COGETAB, para a criação de assunto 
específico nas tabelas processuais unificadas.
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ANEXO 

RESOLUÇÃO Nº 499, DE 1º DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre a instituição do Centro Nacional 
e dos Centros Locais de Inteligência da Justiça 
Federal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o item 4 dos Macrodesafios da Estratégia Nacional do 
Poder Judiciário 2015-2020, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, consisten-
te na “gestão de demandas repetitivas e grandes litigantes”, visando reduzir 
o acúmulo de processos na Justiça Federal com especial atenção para os re-
lativos à litígios multitudinários que, após identificados, comportam solução 
semelhante, com reversão ou prevenção de cultura excessiva da judicialização;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 235, de 13 de julho de 2016, objeti-
vando a padronização e a publicidade de processos que ensejem a criação de 
precedentes vinculantes, bem como de feitos suspensos ou sobrestados;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 6º, 67, 68 e 69 do Código de Pro-
cesso Civil – CPC e na Resolução CNJ n. 125, de 29 de novembro de 2010;

CONSIDERANDO a sensível problemática do ajuizamento de inúmeras 
demandas repetitivas contra entes públicos, caracterizando o perfil de litigio-
sidade predominante na Justiça Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção, pelo Judiciário, de meto-
dologias de gestão de acervos processuais, possibilitando enfoque preventivo 
com a identificação da origem de conflitos a serem submetidos à Justiça Fede-
ral e o estabelecimento de rotinas para fortalecimento do sistema de prece-
dentes instituído pelo Código de Processo Civil;

CONSIDERANDO o decidido no Processo n. CJF-PPN-2018/00022, na 
sessão realizada em 24 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica referendada a criação do Centro Nacional de Inteligência da 
Justiça Federal e dos Centros Locais de Inteligência, instituídos pela Portaria 
n. CJF-POR-2017/00369, de 19 de setembro de 2017, vinculados ao Centro de 
Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

Art. 2º Compete ao Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal:
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I – o monitoramento de demandas judiciais, visando:
a) prevenir o ajuizamento de demandas repetitivas ou de massa, a partir 

da identificação das possíveis causas geradoras do litígio, com a possível me-
diação e encaminhamento de eventual solução na seara administrativa;

b) acompanhar e monitorar o ajuizamento de demandas repetitivas ou 
de massa na Justiça Federal, a partir de relatórios elaborados pelos Centros 
Locais de Inteligência, com a finalidade de propor soluções para os conflitos e 
prevenir futuros litígios;

c) emitir notas técnicas referentes às demandas repetitivas ou de massa, 
notadamente para recomendar a uniformização de procedimentos administra-
tivos e jurisdicionais e o aperfeiçoamento da legislação sobre a controvérsia;

d) informar aos Tribunais Regionais Federais e à Turma Nacional de 
Uniformização a possibilidade de adoção de mutirões de julgamentos de pro-
cessos que versem sobre matéria idêntica, bem como propor soluções de natu-
reza não jurisdicional em razão de conflitos repetitivos ou de massa;

e) propor medidas para o aperfeiçoamento procedimental das rotinas 
cartorárias dos Tribunais Regionais Federais no processamento de feitos que 
tenham recebido a mesma solução;

f) fomentar a implementação de medidas preventivas e de projetos de 
soluções alternativas de conflitos;

g) coordenar a instalação e supervisionar o funcionamento dos Centros 
Locais de Inteligência no âmbito dos Tribunais Regionais Federais, bem como 
a comunicação entre eles e os Núcleos de Gerenciamento de Precedentes dos 
Tribunais Regionais Federais;

h) propor ou realizar estudos sobre as causas e consequências do exces-
so de litigiosidade na Justiça Federal;

i) organizar reuniões, propor encontros e seminários com membros do 
Poder Judiciário, do Ministério Público, das Defensorias Públicas, da Advoca-
cia Pública e Privada, do Poder Executivo e do Poder Legislativo, com organi-
zações da sociedade civil, universidades, estudiosos e outros que, de qualquer 
modo, possam contribuir para o debate e apresentação de propostas que vi-
sem ao aprimoramento da prestação jurisdicional na matéria relacionada às 
suas atribuições;

j) realizar audiências públicas visando obter subsídios para o estudo de 
temas sob apreciação.

II – o gerenciamento de precedentes, visando:



424 425

N
O

TA
S 

TÉ
C

N
IC

A
S 

E 
A

Ç
Õ

ES
 D

O
 C

EN
TR

O
 N

A
C

IO
N

A
L 

D
E 

IN
TE

LI
G

ÊN
C

IA
 D

A 
JU

ST
IÇ

A 
FE

D
ER

A
L

a) subsidiar a indicação de recurso especial ou extraordinário represen-
tativo de controvérsia, nos termos do art. 1.036, caput e § 1º, do CPC, no âmbito 
dos Tribunais Regionais Federais, com a apresentação de dados do impacto 
numérico (quantidade de processos ajuizados e suspensos, assim como de pes-
soas abrangidas) e do impacto financeiro relacionado a processos em tramita-
ção fundados em idêntica questão de direito;

b) subsidiar a afetação de recursos repetitivos e admissão de incidentes 
de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR, com a apresentação de dados 
do impacto numérico (quantidade de processos ajuizados e suspensos e de pes-
soas abrangidas) e do impacto financeiro relacionado a processos em tramita-
ção fundados em idêntica questão de direito;

c) subsidiar possível alteração de entendimento firmado em casos repe-
titivos (recursos repetitivos e IRDR) pelo Superior Tribunal de Justiça e pelos 
Tribunais Regionais Federais, com a apresentação de fatos e dados que justifi-
quem a reavaliação do precedente;

d) indicar ao Superior Tribunal de Justiça e aos Tribunais Regionais Fe-
derais situações fáticas ou jurídicas identificadas em processos em tramitação 
que possam estar dificultando a aplicação do entendimento firmado em casos 
repetitivos a processos correlatos;

e) subsidiar a admissão de Incidente de Assunção de Competência – IAC 
pelo Superior Tribunal de Justiça e pelos Tribunais Regionais Federais, com a 
apresentação de fatos e dados que indiquem, em processos em tramitação, os 
requisitos do art. 947 do CPC;

f) propor a padronização, em todas as instâncias e graus de jurisdição, 
da gestão dos processos suspensos em razão da admissão de incidentes de de-
mandas repetitivas ou afetação de processos ao regime de julgamento dos re-
cursos repetitivos ou de recursos extraordinários com repercussão geral, nos 
termos da Resolução CNJ n. 235/2016.

Art. 3º O Centro Nacional de Inteligência é integrado por um Grupo De-
cisório e um Grupo Operacional, cabendo ao primeiro fixar as diretrizes de 
trabalho do Centro Nacional e deliberar pela aprovação ou rejeição das notas 
técnicas que lhe sejam encaminhadas pelo segundo.

Art. 4º Integram o Grupo Decisório:
I – o Ministro Diretor do Centro de Estudos Judiciários, que o preside;
II – um Ministro representante da Comissão Gestora de Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça; e
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III – os cinco Desembargadores Federais presidentes das Comissões 
Gestoras de Precedentes existentes em cada Tribunal Regional Federal.

Parágrafo único. O Grupo Decisório será assessorado pelo Juiz Coorde-
nador do Grupo Operacional, com a assessoria do titular da Secretaria do Cen-
tro de Estudos Judiciários.

Art. 5º Integram o Grupo Operacional:
I – cinco Juízes Federais indicados por cada um dos Tribunais Regionais 

Federais entre aqueles com experiência em gestão de demandas repetitivas ou 
conciliação;

II – cinco Juízes Federais coordenadores do Núcleo de Gerenciamento 
de Precedentes existente em cada um dos Tribunais Regionais Federais;

III – um Juiz Federal indicado pelo Presidente da Turma Nacional de 
Uniformização dos Juizados Especiais Federais;

IV – um Juiz Federal representante da Associação dos Juízes Federais 
do Brasil;

V – um servidor responsável pelo Núcleo de Gerenciamento de Prece-
dentes de cada Tribunal Regional Federal; e

V – o assessor-chefe do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do Su-
perior Tribunal de Justiça.

§ 1º Caberá ao ministro diretor do Centro de Estudos Judiciários indicar 
o Juiz Coordenador do Grupo Operacional dentre os magistrados dele inte-
grantes.

§ 2º O Grupo Operacional será assessorado pelo titular da Secretaria do 
Centro de Estudos Judiciários.

Art. 6º O Grupo Operacional realizará reuniões ordinárias presenciais 
com periodicidade bimestral na sede do Conselho da Justiça Federal, ou em 
outro local que venha a ser proposto pelos seus membros e definido por seu 
Presidente, devendo a respectiva pauta ser disponibilizada com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias.

§ 1º As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Ministro Presi-
dente do Centro Nacional de Inteligência.

§ 2º Caberá ao Grupo Operacional realizar periodicamente a supervisão 
de aderência das notas técnicas aprovadas, a fim de subsidiar o Grupo Decisó-
rio e avaliar a necessidade de desenvolvimento de alguma estratégia comple-
mentar sobre o respectivo tema.

Art. 7º O Grupo Decisório poderá, mediante proposta do Grupo Opera-



426 427

N
O

TA
S 

TÉ
C

N
IC

A
S 

E 
A

Ç
Õ

ES
 D

O
 C

EN
TR

O
 N

A
C

IO
N

A
L 

D
E 

IN
TE

LI
G

ÊN
C

IA
 D

A 
JU

ST
IÇ

A 
FE

D
ER

A
L

cional, regulamentar o funcionamento virtual das atividades do Centro Nacio-
nal e dos Centros Locais de Inteligência.

Art. 8º O Centro Nacional de Inteligência poderá sugerir ao Conselho 
da Justiça Federal e aos Tribunais Regionais Federais o desenvolvimento de 
ferramentas tecnológicas que permitam a melhor identificação de demandas 
judiciais repetitivas e de massa na Justiça Federal.

Art. 9º Para dotar o Centro Nacional de Inteligência dos meios necessá-
rios ao fiel desempenho de suas atribuições, poderão ser firmadas parcerias ou 
convênios com órgãos e entidades públicas e privadas.

Art. 10. Cada Seção Judiciária terá um Centro Local de Inteligência, com 
a estrutura adaptada às possibilidades de cada Região, preferencialmente in-
tegrada às Centrais de Conciliação.

Art. 11. Compete aos Centros Locais de Inteligência:
I – apresentar ao Centro Nacional, mediante iniciativa própria ou por 

solicitação de terceiros, fatos e dados inerentes a demandas judiciais repetiti-
vas ou com grande repercussão social para subsidiar os trabalhos na atuação 
estratégica de gestão processual e de precedentes;

II – identificar e monitorar demandas judiciais repetitivas ou de massa, 
bem como os temas que apresentam maior número de controvérsias, por meio 
de estudos e levantamentos técnicos, inclusive dados estatísticos;

III – propor ou realizar estudos sobre as causas e consequências do 
excesso de litigiosidade, assim como da estimativa do custo econômico das 
demandas judiciais repetitivas identificadas no âmbito de competência juris-
dicional da Seção Judiciária;

IV – convidar as partes e advogados, públicos ou privados, para reuni-
ões definidoras de estratégias para rápida solução de litígios;

V – propor ao Centro Nacional medidas normativas e de gestão voltadas 
à modernização de rotinas processuais, organização, especialização e estrutu-
ração das unidades judiciárias atingidas pelo excesso de litigância, em integra-
ção com os Tribunais Regionais Federais e Tribunais Superiores;

VI – elaborar propostas e ações coordenadas com órgãos e instituições 
públicas visando ao combate da fragmentação na resolução dos conflitos;

VII – organizar reuniões e propor encontros e seminários com membros 
do Judiciário, do Ministério Público, das Defensorias Públicas, da Advocacia 
Pública e Privada, do Poder Executivo e do Poder Legislativo, com organizações 
da sociedade civil, universidades, estudiosos e todos quanto que, de qualquer 
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maneira, possam contribuir para o debate e apresentação de propostas que 
visem ao aprimoramento da prestação jurisdicional;

VIII – realizar audiências públicas;
IX – realizar periodicamente supervisão de aderência de suas notas técnicas.
Art. 12. A Secretaria de Tecnologia da Informação e a Secretaria de Es-

tratégia e Governança do Conselho da Justiça Federal, respeitadas as dispo-
nibilidades técnicas e de pessoal, prestarão apoio ao Centro Nacional e aos 
Centros Locais, a partir de iniciativa do Grupo Decisório.

Art. 13. Os integrantes do Centro Nacional e dos Centros Locais poderão 
solicitar o apoio de especialistas de outras áreas para a análise dos dados e 
temas mapeados.

Art. 14. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MINISTRO JOÃO OTAVIO DE NORONHA
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